
07/07/2020 SEI/GDF - 43105480 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=49953825&infra_siste… 1/23

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

“OCIEDáDEàDEàTRáN“PORTE“àCOLETIVO“àDEàBRá“ÍLIá

              HaveŶdo irregularidades Ŷeste iŶstruŵeŶto, eŶtre eŵ ĐoŶtato Đoŵ a Ouvidoria de Coŵďate à Corrupção, Ŷo telefoŶe 0ϴ00-644ϵ060

ààà

PREGÃO ELETRÔNICO

 

COMPRASNET PROCESSO No      ϬϬϬϵϱ-ϬϬϬϬϬϰϭϳ/ϮϬϮϬ-ϲϴ
à

TIPO DE LICITAÇÃO:                      MENORàPREÇO

à

MODO DE DISPUTA:ààààààààààààààààààààààààààààààààààáďeƌto
à

INTERESSADO:       “oĐiedadeàdeàTƌaŶspoƌtesàColeƟǀosàdeàBƌasíliaàLtda.à-àTCB
à

OBJETO:à à à à à à à à à à à à à à à à à à àCoŶtƌataçĆoàdeàeŵpƌesaàespeĐializadaàeŵàpƌestaçĆoàdeàseƌǀiçoàde
TƌaŶspoƌteàEsĐolaƌ,àĐoŶfoƌŵeàespeĐifiĐaçƁesàeàĐoŶdiçƁesàestaďeleĐidasàŶoàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia,àáŶexoàao
Edital,àeàseusàEŶĐaƌtes.

à

NATURE)A DE DESPESA:            ϯ.ϯ.ϵϬ.ϯϵ
à

CÓDIGO UASG:                               ϵϮϲϭϲϳ
à

ENTREGA DE PROPOSTA:            áà paƌƟƌà daà puďliĐaçĆoà Ŷo
Poƌtalàǁǁǁ.ĐoŵpƌasgoǀeƌŶaŵeŶtais.goǀ.ďƌ

à

DATA DA ABERTURA:                    Ϯϵ de julho ϮϬϮϬ.
à

HORÁRIO DA ABERTURA:            ϭϯhϯϬŵiŶ.
à

PREÇO MÁXIMO UNITÁRIO: R$àϭϭ,ϲϳà;oŶze ƌeais e sesseŶta e sete ĐeŶtaǀosͿ  .
à

PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$àϯϱ.ϳϰϱ.ϵϭϬ,ϮϬà;tƌiŶta e ĐiŶĐo ŵilhƁes, seteĐeŶtos e ƋuaƌeŶta
e ĐiŶĐo ŵil ŶoǀeĐeŶtos e dez ƌeais e ǀiŶte ĐeŶtaǀosͿà.

à

REFERÊNCIA DE TEMPO: TodasàasàƌefeƌġŶĐiasàdeàteŵpoàŶesteàEdital,àŶoàaǀisoàeàduƌaŶteàa
sessĆoàpúďliĐaàoďseƌǀaƌĆo,àoďƌigatoƌiaŵeŶte,àoàhoƌĄƌioàdeàBƌasíliaà–àDFàe,àdessaàfoƌŵa,àseƌĆoàƌegistƌadas
ŶoàsisteŵaàeletƌƀŶiĐo.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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à

ENDEREÇO:àásàpƌopostasàseƌĆoàƌeĐeďidasàexĐlusiǀaŵeŶteàpoƌàŵeioàeletƌƀŶiĐoàŶoàeŶdeƌeço
síƟoàǁǁǁ.ĐoŵpƌasgoǀeƌŶaŵeŶtais.goǀ.ďƌ.

à

EDITAL DE LICITAÇÃO

 

áàSOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDAà–àTCB,àEŵpƌesaàPúďliĐaàdo
DistƌitoàFedeƌal,àŶosàteƌŵosàdaàLeiàŶ.ºàϰ.ϱϰϱ/ϲϰ,àiŶsĐƌitaàŶoàCNPJàsoďàoàŶºàϬϬ.Ϭϯϳ.ϭϮϳ/ϬϬϬϭ-ϴϱ,àĐoŵàsede
Ŷoà“etoƌàdeàGaƌageŶsàOfiĐialàNoƌteà–à“GON,àQuadƌaàϬϲ,àLoteàÚŶiĐo,àBloĐoà͞á ,͟àsituadaàŶestaàCapital,àCEP:
ϳϬ.ϲϭϬ-ϲϲϬ,àŶoàusoàdeàsuasàatƌiďuiçƁesàlegais,àtoƌŶaàpúďliĐo,àpaƌaàoàĐoŶheĐiŵeŶtoàdosàiŶteƌessados,àƋue
ƌealizaƌĄà liĐitaçĆoà Ŷaàŵodalidadeà deà PREGÃOà ELETRÔNICO,à doà ƟpoàŵeŶoƌà pƌeço,à paƌaà ĐoŶtƌataçĆoà do
oďjetoàespeĐifiĐadoàŶoàáŶexoàIàdesteàedital.

O pƌeseŶte Đeƌtaŵe seƌá ƌegido pela Lei Ŷo ϭϬ.ϱϮϬ/ϮϬϬϮ, ƌegulaŵeŶtado pelo DeĐƌeto
Fedeƌal Ŷo ϭϬ.ϬϮϰ/ϮϬϭϵ, aĐolhidoà Ŷoà Distƌitoà Fedeƌalà peloà DeĐƌetoà Ϯϯ.ϰϲϬ/ϮϬϬϮ,à Ϯϱ.ϵϲϲ/ϮϬϬϱ,
ϰϬ.ϮϬϱ/ϮϬϭϵ,à Leià Ŷoà ϴ.ϲϲϲ/ϭϵϵϯà eà alteƌaçƁesà posteƌioƌes,à Leià ϭϯ.ϯϬϯ/ϮϬϭϲ,à Leià CoŵpleŵeŶtaƌ
ŶoϭϮϯ/ϮϬϬϲ,à Leià Distƌitalà Ŷ.ºà Ϯ.ϯϰϬ/ϭϵϵϵ,à DeĐƌetosà Distƌitais:à Ϯϲ.ϴϱϭ/ϮϬϬϲ,à ϯϱ.ϴϯϭ/ϮϬϭϰ,à ϯϲ.ϱϭϵ/ϮϬϭϱ,
ϯϲ.ϱϮϬ/ϮϬϭϱ,àϯϵ.ϭϬϯ/ϮϬϭϴàeàϯϳ.ϭϮϭ/ϮϬϭϲ,àďeŵàĐoŵoàasàdeŵaisàŶoƌŵasàpeƌƟŶeŶtesàapliĐĄǀeisàaoàoďjeto,
oďseƌǀadasà asà ĐoŶdiçƁesà estaďeleĐidasà Ŷesteà iŶstƌuŵeŶtoà ĐoŶǀoĐatſƌioà eà seusà aŶexos.à Oà PƌegĆo
EletƌƀŶiĐoàseƌĄàƌealizadoàeŵàsessĆoàpúďliĐa,àpoƌàŵeioàdeàsisteŵaàeletƌƀŶiĐoàƋueàpƌoŵoǀaàaàĐoŵuŶiĐaçĆo
pelaàINTERNET,àŵediaŶteàĐoŶdiçƁesàdeàseguƌaŶça,àuƟlizaŶdo-se,àpaƌaàtaŶto,àosàƌeĐuƌsosàdaàĐƌiptogƌafiaàe
auteŶƟĐaçĆoàeŵàtodasàasàsuasàfases.

Osà tƌaďalhosà seƌĆoà ĐoŶduzidosà poƌà seƌǀidoƌà desigŶado,à deŶoŵiŶadoà Pƌegoeiƌoà ;aͿ,
ŵediaŶteàaà iŶseƌçĆoàeàŵoŶitoƌaŵeŶtoàdeàdadosàgeƌadosàouà tƌaŶsfeƌidosàpaƌaàoàapliĐaƟǀoà͞LiĐitaçƁes ,͟
ĐoŶstaŶteà daà pĄgiŶaà eletƌƀŶiĐa:à ǁǁǁ.ĐoŵpƌasgoǀeƌŶaŵeŶtais.goǀ.ďƌ,à Ƌueà teƌĄ,à deŶtƌeà outƌas,à as
seguiŶtesà atƌiďuiçƁes:à ĐooƌdeŶaƌà oà pƌoĐessoà liĐitatſƌio;à ƌeĐeďeƌ,à exaŵiŶaƌà eà deĐidiƌà aĐeƌĐaà das
iŵpugŶaçƁesà eà ĐoŶsultasà aoà edital,à apoiadoà peloà setoƌà ƌespoŶsĄǀelà pelaà suaà elaďoƌaçĆo;à ĐoŶduziƌà a
sessĆoà púďliĐaà Ŷaà iŶteƌŶet;à ǀeƌifiĐaƌà aà ĐoŶfoƌŵidadeà daà pƌopostaà Đoŵà osà ƌeƋuisitosà estaďeleĐidosà Ŷo
iŶstƌuŵeŶtoàĐoŶǀoĐatſƌio;àdiƌigiƌàaàetapaàdeàlaŶĐes;àǀeƌifiĐaƌàeàjulgaƌàasàĐoŶdiçƁesàdeàhaďilitaçĆo;àƌeĐeďeƌ,
exaŵiŶaƌàeàdeĐidiƌàosàƌeĐuƌsos,àeŶĐaŵiŶhaŶdoàăàautoƌidadeàĐoŵpeteŶteàƋuaŶdoàŵaŶƟǀeƌàsuaàdeĐisĆo;
iŶdiĐaƌàoàǀeŶĐedoƌàdoàĐeƌtaŵe;àadjudiĐaƌàoàoďjeto,àƋuaŶdoàŶĆoàhouǀeƌàƌeĐuƌso;àĐoŶduziƌàosàtƌaďalhosàda
eƋuipeà deà apoio;à eà eŶĐaŵiŶhaƌà oà pƌoĐessoà deǀidaŵeŶteà iŶstƌuídoà ăà autoƌidadeà supeƌioƌà eà pƌopoƌà a
hoŵologaçĆo.

Oà Editalà estaƌĄà dispoŶíǀelà gƌatuitaŵeŶteà Ŷoà eŶdeƌeço
eletƌƀŶiĐoà ǁǁǁ.ĐoŵpƌasgoǀeƌŶaŵeŶtais.goǀ.ďƌà eà taŵďĠŵà estaƌĄà dispoŶiďilizado,à Ŷaà íŶtegƌa,à Ŷo
eŶdeƌeçoàeletƌƀŶiĐoàǁǁǁ.tĐď.df.goǀ.ďƌ.

à

ϭ. DO OBJETO
ϭ.ϭ.àCoŶtƌataçĆoàdeàeŵpƌesaàespeĐializadaàeŵàpƌestaçĆoàdeàseƌǀiçoàdeàTƌaŶspoƌteàEsĐolaƌ,

ĐoŶfoƌŵeà espeĐifiĐaçƁesà eà ĐoŶdiçƁesà estaďeleĐidasà Ŷoà Teƌŵoà deà RefeƌġŶĐia,à áŶexoà aoà Edital,à eà seus
EŶĐaƌtes.

ϭ.Ϯ.àIŶtegƌaŵàaàesteàEditalàtodosàosàseusàáŶexos.

à

Ϯ. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Ϯ.ϭ.à ásà despesasà paƌaà ateŶdeƌà aà estaà liĐitaçĆoà estĆoà pƌogƌaŵadasà eŵà dotaçĆo

oƌçaŵeŶtĄƌiaàpƌſpƌia,àpƌeǀistaàŶoàoƌçaŵeŶtoàdoàDistƌitoàFedeƌalàpaƌaàoàexeƌĐíĐioàdeàϮϬϮϬ,àŶaàĐlassifiĐaçĆo
aďaixo:

à

http://www.comprasgovernamentais.gov.br./
http://www.comprasgovernamentais.gov.br%2C/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.tcb.df.gov.br./
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GestĆo/UŶidade:àϭϴ.ϭϬϭ

FoŶte:àϭϬϬ

PƌogƌaŵaàdeàTƌaďalho:

ϭϮ.ϯϲϭ.ϲϮϮϭ.ϰϵϳϲ.ϬϬϬϮà –à TƌaŶspoƌteà deà áluŶoà doà EŶsiŶoà FuŶdaŵeŶtalà -à “E/DI“TRITO
FEDERáLà–àOCá
ϭϮ.ϯϲϮ.ϲϮϮϭ.ϰϵϳϲ.ϵϱϯϰà –à TƌaŶspoƌteà deà áluŶosà doà EŶsiŶoà MĠdioà -à “E/DI“TRITO
FEDERáL-àOCá
ϭϮ.ϯϲϱ.ϲϮϮϭ.ϰϵϳϲ.ϵϱϯϱà –à TƌaŶspoƌteà deà áluŶosà deà EduĐaçĆoà IŶfaŶƟlà eà PƌĠà EsĐolaà -
“E/DI“TRITOàFEDERáL-àOCá
ϭϮ.ϯϲϲ.ϲϮϮϭ.ϰϵϳϲ.ϵϱϯϯà –à TƌaŶspoƌteà deà áluŶosà EduĐaçĆoà deà JoǀeŶsà eà ádultosà -
“E/DI“TRITOàFEDERáL-àOCá
ϭϮ.ϯϲϳ.ϲϮϮϭ.ϰϵϳϲ.ϵϱϯϳà –à TƌaŶspoƌteà deà áluŶosà UŶidadesà daà EduĐaçĆoà EspeĐialà -
“E/DI“TRITOàFEDERáL-àOCá

EleŵeŶtoàdeàDespesa:àϯ.ϯ.ϵϬ.ϯϵ

à

ϯ. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO
ϯ.ϭ.àOàĐƌedeŶĐiaŵeŶtoàĠàaàĐoŶdiçĆoàoďƌigatſƌiaàpaƌaàfoƌŵulaçĆoàdeàlaŶĐesàeàpƌaƟĐaƌàtodos

osà atosà Ŷesteà PƌegĆo,à Ƌueà seà daƌĄà pelaà atƌiďuiçĆoà deà Đhaǀeà deà ideŶƟfiĐaçĆoà eà deà seŶha,à pessoalà e
iŶtƌaŶsfeƌíǀel,àpaƌaàaĐessoàaoàsisteŵaàeletƌƀŶiĐo,àoďƟdaàŶoàsiteàǁǁǁ.ĐoŵpƌasgoǀeƌŶaŵeŶtais.goǀ.ďƌà.

ϯ.ϭ.ϭ.àáàĐhaǀeàdeà ideŶƟfiĐaçĆoàeàaàseŶhaàteƌĆoàǀalidadesà iŶdeteƌŵiŶadasàeàpodeƌĆo
seƌàuƟlizadasàeŵàƋualƋueƌàPƌegĆoàEletƌƀŶiĐoàƌealizadoàŶoàCOMPRá“NET,àsalǀoàƋuaŶdoàĐaŶĐeladas
poƌàsoliĐitaçĆoàdoàĐƌedeŶĐiadoàouàpoƌàdeteƌŵiŶaçĆoàlegal.

ϯ.Ϯ.à ásà liĐitaŶtesà ouà seusà ƌepƌeseŶtaŶtesà legaisà deǀeƌĆoà estaƌà pƌeǀiaŵeŶteà ĐƌedeŶĐiados
juŶtoàaoàsisteŵaàpaƌaàpaƌƟĐipaƌeŵàdoàĐeƌtaŵe.

ϯ.ϯ.à Oà ĐƌedeŶĐiaŵeŶtoà daà liĐitaŶte,à ďeŵà Đoŵoà suaàŵaŶuteŶçĆo,à depeŶdeƌĄà deà ƌegistƌo
Đadastƌalà atualizadoà Ŷoà “ICáF.à Oà ĐƌedeŶĐiaŵeŶtoà juŶtoà aoà pƌoǀedoƌà doà “isteŵaà iŵpliĐaà Ŷa
ƌespoŶsaďilidadeà legalà doà liĐitaŶteà ouà deà seuà ƌepƌeseŶtaŶteà legalà eà Ŷaà pƌesuŶçĆoà deà suaà ĐapaĐidade
tĠĐŶiĐaàpƌaàƌealizaçĆoàdasàtƌaŶsaçƁesàiŶeƌeŶtesàaoàpƌegĆoàeletƌƀŶiĐo.

ϯ.ϰ.à Oà usoà daà seŶhaà deà aĐessoà Ġà deà ƌespoŶsaďilidadeà exĐlusiǀaà doà liĐitaŶte,à iŶĐluiŶdo
ƋualƋueƌà tƌaŶsaçĆoà efetuadaà diƌetaŵeŶteà ouà poƌà seuà ƌepƌeseŶtaŶte,à ŶĆoà ĐaďeŶdoà aà “eĐƌetaƌiaà de
LogísƟĐaàeàTeĐŶologiaàdaà IŶfoƌŵaçĆo-“LTI/MPOG,àpƌoǀedoƌàdoà sisteŵa,àouàaà“oĐiedadeàdeàTƌaŶspoƌtes
ColeƟǀosà deà Bƌasíliaà Ltda.à -à TCB,à pƌoŵotoƌaà daà liĐitaçĆo,à ƌespoŶsaďilidadeà poƌà eǀeŶtuaisà daŶos
deĐoƌƌeŶtesàdoàusoàiŶdeǀidoàdaàseŶha,àaiŶdaàƋueàpoƌàteƌĐeiƌo.

ϯ.ϱ.àáàƌepƌeseŶtaçĆoàdoàliĐitaŶteàfaƌ-se-ĄàpoƌàŵeioàdeàiŶstƌuŵeŶtoàpúďliĐoàdeàpƌoĐuƌaçĆo
e/ouàpaƌƟĐulaƌàĐoŵàfiƌŵaàƌeĐoŶheĐidaàeŵàĐaƌtſƌio,àƋueàĐoŵpƌoǀeàosàŶeĐessĄƌiosàpodeƌesàpaƌaàpƌaƟĐaƌ
todosàosàatosàiŶeƌeŶtesàaoàĐeƌtaŵeàeŵàŶoŵeàdoàpƌopoŶeŶte.àEŵàseŶdoàsſĐio,àpƌopƌietĄƌio,àdiƌigeŶteà;ou
asseŵelhadoͿà daà eŵpƌesaà pƌopoŶeŶte,à deǀeƌĄà apƌeseŶtaƌà Đſpiaà doà estatutoà ouà ĐoŶtƌatoà soĐial,à ou
iŶstƌuŵeŶtoàespeĐífiĐoàŶoàƋualà estejaŵàexpƌessosà seusàpodeƌesàpaƌaàexeƌĐeƌàeà assuŵiƌàoďƌigaçƁesàeŵ
deĐoƌƌġŶĐiaàdeàtalàiŶǀesƟduƌa.

ϯ.ϲ.à Oà liĐitaŶteà deǀeƌĄàŵaŶifestaƌ,à eŵà Đaŵpoà pƌſpƌioà doà sisteŵaà eletƌƀŶiĐo,à ďeŵà Đoŵo
pƌeeŶĐheƌàasàseguiŶtesàDeĐlaƌaçƁesàoŶliŶe,àfoƌŶeĐidasàpeloà“isteŵaàdeàPƌegĆoàEletƌƀŶiĐoàdoàCoŵpƌasŶet:

ϯ.ϲ.ϭ.àDeĐlaƌaçĆoàdeàIŶexistġŶĐiaàdeàFatoà“upeƌǀeŶieŶte,àatestaŶdo,àsoďàasàpeŶasàda
lei,àƋueàatĠàaàpƌeseŶteàdataà iŶexisteŵàfatosà iŵpediƟǀosàpaƌaàsuaàhaďilitaçĆoàŶoàpƌeseŶteàpƌoĐesso
liĐitatſƌio,àĐieŶteàdaàoďƌigatoƌiedadeàdeàdeĐlaƌaƌàoĐoƌƌġŶĐiasàposteƌioƌes;

ϯ.ϲ.Ϯ.à DeĐlaƌaçĆoà deà Ƌueà ŶĆoà eŵpƌegaà ŵeŶoƌesà deà dezoitoà aŶosà eŵà tƌaďalho
ŶotuƌŶo,à peƌigosoà ouà iŶsaluďƌe,à ouà ŵeŶoƌesà deà dezesseisà aŶosà eŵà ƋualƋueƌà tƌaďalho,à salǀoà Ŷa
ĐoŶdiçĆoàdeàapƌeŶdiz,àaàpaƌƟƌàdeàƋuatoƌzeàaŶos,àƌegulaŵeŶtadaàpeloàDeĐƌetoàŶºàϰ.ϯϱϴ/ϬϮ;
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ϯ.ϲ.ϯ.à DeĐlaƌaçĆoà deà elaďoƌaçĆoà iŶdepeŶdeŶteà deà pƌoposta,à eŵà ĐuŵpƌiŵeŶtoà ao
dispostoàŶaàIŶstƌuçĆoàNoƌŵaƟǀaà“LTIàŶºàϮ/ϮϬϬϵ,àdeàϭϲ/Ϭϵ/ϮϬϬϵ,àpuďliĐadaàŶoàDOUàdeàϭϳ/Ϭϵ/ϮϬϬϵ;

ϯ.ϲ.ϰ.à CoŵpƌoǀaçĆo,à exigidaà soŵeŶteà paƌaà ŵiĐƌoeŵpƌesaà eà eŵpƌesaà deà peƋueŶo
poƌte,à deà eŶƋuadƌaŵeŶtoà eŵà uŵà dosà doisà ƌegiŵes,à Đasoà teŶhaà seà uƟlizadoà eà ďeŶefiĐiadoà do
tƌataŵeŶtoà difeƌeŶĐiadoà eà faǀoƌeĐidoà Ŷaà pƌeseŶteà liĐitaçĆo,à Ŷaà foƌŵaà doà dispostoà Ŷaà Lei
CoŵpleŵeŶtaƌàŶºàϭϮϯ/Ϭϲ.

ϯ.ϲ.ϱ.àDeĐlaƌaçĆoàdeàƋueàĐuŵpƌeàpleŶaŵeŶteàosàƌeƋuisitosàdeàhaďilitaçĆoàeàƋueàsua
pƌopostaàestĄàeŵàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàasàexigġŶĐiasàdoàEdital.

ϯ.ϲ.ϲ.àNeŶhuŵaàpessoaàİsiĐaàouàjuƌídiĐa,àaiŶdaàƋueàĐƌedeŶĐiadaàpoƌàpƌoĐuƌaçĆoàlegal,
podeƌĄàƌepƌeseŶtaƌàŵaisàdeàuŵaàLiĐitaŶte.
à

ϰ. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO
ϰ.ϭ.à PodeƌĆoà paƌƟĐipaƌà desteà PƌegĆoà eŵpƌesĄƌio/eŵpƌesasà iŶteƌessadasà doà ƌaŵoà de

aƟǀidadeàdoàoďjetoàdestaàliĐitaçĆoàƋueàĐoŵpƌoǀeŵàsuaàƋualifiĐaçĆo,àŶaàfoƌŵaàiŶdiĐadaàŶesteàEdital:

ϰ.ϭ.ϭ.àPodeƌĆoàpaƌƟĐipaƌàdesteàPƌegĆoàŵiĐƌoeŵpƌesas,àeŵpƌesasàdeàpeƋueŶoàpoƌte
ouà ŵiĐƌoeŵpƌeeŶdedoƌesà iŶdiǀiduais,à eŵà ĐuŵpƌiŵeŶtoà aoà dispostoà Ŷoà aƌt.à ϳºà doà DeĐƌetoà Ŷº
ϯϱ.ϱϵϮ/ϮϬϭϰ,à Ƌueà ateŶdeƌeŵà aà todasà asà exigġŶĐiasà ĐoŶstaŶtesà desteà Editalà eà seusà áŶexos,à seŶdo
iŶaďilitadaàaàeŵpƌesaàƋueàŶĆoàesƟǀeƌàŶaàĐoŶdiçĆoàdeàeŶƟdadeàpƌefeƌeŶĐial.

ϰ.ϭ.Ϯ.à ásà ŵiĐƌoeŵpƌesasà eà eŵpƌesasà deà peƋueŶoà poƌteà podeƌĆoà seà ďeŶefiĐiaƌà do
tƌataŵeŶtoà difeƌeŶĐiadoà eà faǀoƌeĐidoà eŵà liĐitaçƁes,à pƌeǀistoà Ŷaà Leià CoŵpleŵeŶtaƌà Ŷºà ϭϮϯ/ϮϬϬϲ,
desdeàƋueàŶĆoàseàeŶƋuadƌeŵàeŵàƋualƋueƌàdasàexĐlusƁesàƌelaĐioŶadasàŶoà§àϰº,àaƌt.àϯºàdaàƌefeƌida
Lei.

ϰ.ϭ.ϯ.à EŵpƌesĄƌioà iŶdiǀidualà ouà soĐiedadeà eŵpƌesĄƌia,à doà ƌaŵoà deà aƟǀidadeà do
oďjetoàdestaàliĐitaçĆo,àƋueàateŶdaàaàtodasàasàĐoŶdiçƁesàestaďeleĐidasàŶesteàeditalàeàseusàaŶexos.

ϰ.ϭ.ϰ.à Queà estejaŵà Đadastƌadasà Ŷoà “isteŵaà deà CadastƌaŵeŶtoà UŶifiĐadoà de
FoƌŶeĐedoƌesà –à “ICáF,à Ŷosà teƌŵosà doà §à ϭº,à aƌt.à ϭºà doà DeĐƌetoà ϯ.ϳϮϮ,à deà Ϭϵà deà jaŶeiƌoà deà ϮϬϬϭ,
puďliĐadoàŶoàD.O.U.,àdeàϭϬàdeàjaŶeiƌoàdeàϮϬϬϭàeàaƌt.àϰ°àdoàDeĐƌetoàDistƌitalàŶ°àϮϯ.ϱϰϲ/Ϭϯ;àou.

ϰ.ϭ.ϱ.à Queà ŶĆoà estejaŵà Đadastƌadasà Ŷoà “ICáFà ouà Ƌueà esƟǀeƌeŵà Đoŵà seus
ĐadastƌaŵeŶtosà ǀeŶĐidos,à taŵďĠŵà podeƌĆoà paƌƟĐipaƌà daà liĐitaçĆo,à desdeà Ƌueà ateŶdidasà as
exigġŶĐiasàdoàiteŵàϵàdesteàedital.

ϰ.Ϯ.àáà siŵplesàpaƌƟĐipaçĆoàŶaà LiĐitaçĆoà iŵpoƌtaà total,à iƌƌestƌita,à eà iƌƌetƌatĄǀelà suďŵissĆo
dosàpƌopoŶeŶtesàasàĐoŶdiçƁesàdesteàEdital.

ϰ.ϯ.à NĆoà podeƌĆoà ĐoŶĐoƌƌeƌ,à diƌetaà ouà iŶdiƌetaŵeŶte,à Ŷestaà liĐitaçĆoà ouà paƌƟĐipaƌà do
ĐoŶtƌatoàdelaàdeĐoƌƌeŶte:

ϰ.ϯ.ϭ.à EŵpƌesĄƌioà /à Eŵpƌesasà eŵà pƌoĐessoà deà falġŶĐia,à ƌeĐupeƌaçĆoà judiĐialà ou
extƌajudiĐial,à ĐoŶĐoƌdata,à iŶsolǀġŶĐia,à ĐoŶĐuƌsoà deà Đƌedoƌes,à dissoluçĆoà ouà liƋuidaçĆo;à eŵpƌesas
deĐlaƌadasàiŶidƀŶeasàpelaàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐa,àeŵpƌesasàsuspeŶsasàdeàliĐitaƌàouàĐoŶtƌataƌàĐoŵàa
ádŵiŶistƌaçĆoà PúďliĐaà ;PaƌeĐeƌà Ŷºà ϯϳϯ/ϮϬϭϴà –à PRCON/PGDFà eà PaƌeĐeƌà Ŷ.ºà ϲϳϭ/ϮϬϭϵà –
PGCON“/PGDFͿ.

ϰ.ϯ.Ϯ.à EŵpƌesĄƌiosà /à Eŵpƌesasà deĐlaƌadasà iŶidƀŶeasà paƌaà liĐitaƌà ouà ĐoŶtƌataƌà Đoŵàa
ádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐa,àdiƌetaàouàiŶdiƌeta,àFedeƌal,àEstadual,àMuŶiĐipalàeàDistƌital,àďeŵàĐoŵoàasàƋue
estejaŵàeŵàsuspeŶsĆoàteŵpoƌĄƌiaàdeàpaƌƟĐipaçĆoàeŵàliĐitaçĆo,àeàiŵpediŵeŶtoàdeàĐoŶtƌataƌàĐoŵàa
ádŵiŶistƌaçĆoàdoàDistƌitoàFedeƌal.

ϰ.ϯ.ϯ.à EŶĐoŶtƌaŵ-seà iŵpedidosà deà paƌƟĐipaƌà doà pƌeseŶteà Đeƌtaŵeà osà iŶteƌessados
ƋueàestejaŵàĐuŵpƌiŶdoàasàsaŶçƁesàpƌeǀistasàŶaà“eçĆoàIIIàdoàaƌt.àϴϮàdaàLeiàŶ°àϭϯ.ϯϬϯ/ϮϬϭϲ.

ϰ.ϯ.ϰ.àásàpessoasàjuƌídiĐasàƋueàteŶhaŵàsſĐiosàeŵàĐoŵuŵàŶĆoàpodeƌĆoàpaƌƟĐipaƌàdo
Đeƌtaŵeàpaƌaào;sͿàŵesŵo;sͿàiteŵ;sͿ.
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ϰ.ϯ.ϱ.à “eƌǀidoƌà ouà diƌigeŶteà deà ſƌgĆoà ouà eŶƟdadeà ĐoŶtƌataŶteà ouà ƌespoŶsĄǀelà pela
liĐitaçĆo.

ϰ.ϯ.ϲ.àOàautoƌàdoàteƌŵoàdeàƌefeƌġŶĐia,àdoàpƌojetoàďĄsiĐoàouàexeĐuƟǀo,àpessoaàİsiĐaàou
juƌídiĐa.

ϰ.ϯ.ϳ.à EŵpƌesĄƌioà /à Eŵpƌesa,à isoladaŵeŶteà ouà eŵà ĐoŶsſƌĐio,à ƌespoŶsĄǀelà pela
elaďoƌaçĆoàdoàteƌŵoàdeàƌefeƌġŶĐia,àouàdoàpƌojetoàďĄsiĐoàouàexeĐuƟǀo,àouàdaàƋualàoàautoƌàdoàpƌojeto
sejaàdiƌigeŶte,àgeƌeŶte,àaĐioŶistaàouàdeteŶtoƌàdeàŵaisàdeàϱ%à;ĐiŶĐoàpoƌàĐeŶtoͿàdoàĐapitalàĐoŵàdiƌeito
aàǀotoàouàĐoŶtƌoladoƌ,àƌespoŶsĄǀelàtĠĐŶiĐoàouàsuďĐoŶtƌatado.

ϰ.ϯ.ϴ.àÉàǀedadaàaàpessoaàjuƌídiĐa,àĐujoàadŵiŶistƌadoƌ,àpƌopƌietĄƌioàouàsſĐioàĐoŵàpodeƌ
deà diƌeçĆoà sejaà faŵiliaƌà deà ageŶteà púďliĐo,à pƌesteà seƌǀiçosà ouà deseŶǀolǀaà pƌojetoà Ŷoà ſƌgĆoà ou
eŶƟdadeàdaà adŵiŶistƌaçĆoàpúďliĐaà doàDistƌitoà Fedeƌalà eŵàƋueà esteà exeƌçaà Đaƌgoà eŵà ĐoŵissĆoàou
fuŶçĆoàdeàĐoŶfiaŶçaàpoƌàŵeioàdeà;DeĐƌetoàŶºàϯϮ.ϳϱϭ/ϭϭ,àaƌt.àϴºͿ:

ϰ.ϯ.ϵ.à Peloà teƌŵoà ͞faŵiliaƌ͟à eŶteŶde-seà ĐƀŶjuge,à ĐoŵpaŶheiƌoà ;aͿ,à ouà paƌeŶteà eŵ
liŶhaàƌetaàouàĐolateƌal,àpoƌàĐoŶsaŶguíŶeoàouàafiŶidade,àatĠàoàteƌĐeiƌoàgƌau,àiŶĐlusiǀe,àesteŶdeŶdo-se,
aiŶda,àaàǀedaçĆoàăsàƌelaçƁesàhoŵoàafeƟǀa.

ϰ.ϰ.àásàpessoasàjuƌídiĐasàƋueàteŶhaàsſĐio;sͿàeŵàĐoŵuŵàŶĆoàpodeƌĆoàpaƌƟĐipaƌàdoàĐeƌtaŵe
paƌaào;sͿàŵesŵoà;sͿàiteŵà;sͿ.

à

ϱ. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
ϱ.ϭ.àOsàliĐitaŶtesàeŶĐaŵiŶhaƌĆo,àexĐlusiǀaŵeŶteàpoƌàŵeioàdoàsisteŵa,àĐoŶĐoŵitaŶteŵeŶte

ĐoŵàosàdoĐuŵeŶtosàdeàhaďilitaçĆoàexigidosàŶoàedital,àpƌopostaàĐoŵàaàdesĐƌiçĆoàdoàoďjetoàofeƌtadoàeào
pƌeço,àatĠàaàdataàeàoàhoƌĄƌioàestaďeleĐidosàpaƌaàaďeƌtuƌaàdaàsessĆoàpúďliĐa,àƋuaŶdo,àeŶtĆo,àeŶĐeƌƌaƌ-se-Ą
autoŵaƟĐaŵeŶteàaàetapaàdeàeŶǀioàdessaàdoĐuŵeŶtaçĆo.

ϱ.Ϯ.à Oà eŶǀioà daà pƌoposta,à aĐoŵpaŶhadaà dosà doĐuŵeŶtosà deà haďilitaçĆoà exigidosà Ŷeste
Edital,àoĐoƌƌeƌĄàpoƌàŵeioàdeàĐhaǀeàdeàaĐessoàeàseŶha.

ϱ.ϯ.àOsàliĐitaŶtesàpodeƌĆoàdeixaƌàdeàapƌeseŶtaƌàosàdoĐuŵeŶtosàdeàhaďilitaçĆoàƋueàĐoŶsteŵ
doà“ICáF,àasseguƌadoàaosàdeŵaisàliĐitaŶtesàoàdiƌeitoàdeàaĐessoàaosàdadosàĐoŶstaŶtesàdosàsisteŵas.

ϱ.ϰ.à ásà MiĐƌoeŵpƌesasà eà Eŵpƌesasà deà PeƋueŶoà Poƌteà deǀeƌĆoà eŶĐaŵiŶhaƌà a
doĐuŵeŶtaçĆoàdeàhaďilitaçĆo,àaiŶdaàƋueàhajaàalguŵaàƌestƌiçĆoàdeà ƌegulaƌidadeàfisĐalàeà tƌaďalhista,àŶos
teƌŵosàdoàaƌt.àϰϯ,à§àϭºàdaàLCàŶºàϭϮϯ,àdeàϮϬϬϲ.

ϱ.ϱ.à IŶĐuŵďiƌĄà aoà liĐitaŶteà aĐoŵpaŶhaƌà asà opeƌaçƁesà Ŷoà sisteŵaà eletƌƀŶiĐoà duƌaŶteà a
sessĆoà púďliĐaà doà PƌegĆo,à fiĐaŶdoà ƌespoŶsĄǀelà peloà ƀŶusà deĐoƌƌeŶteà daà peƌdaà deà ŶegſĐios,à diaŶteà da
iŶoďseƌǀąŶĐiaàdeàƋuaisƋueƌàŵeŶsageŶsàeŵiƟdasàpeloàsisteŵaàouàdeàsuaàdesĐoŶexĆo.à

ϱ.ϲ.àátĠàaàaďeƌtuƌaàdaàsessĆoàpúďliĐa,àosàliĐitaŶtesàpodeƌĆoàƌeƟƌaƌàouàsuďsƟtuiƌàaàpƌoposta
eàosàdoĐuŵeŶtosàdeàhaďilitaçĆoàaŶteƌioƌŵeŶteàiŶseƌidosàŶoàsisteŵa

ϱ.ϳ.à NĆoà seƌĄà estaďeleĐida,à Ŷessaà etapaà doà Đeƌtaŵe,à oƌdeŵà deà ĐlassifiĐaçĆoà eŶtƌeà as
pƌopostasàapƌeseŶtadas,àoàƋueàsoŵeŶteàoĐoƌƌeƌĄàapſsàaàƌealizaçĆoàdosàpƌoĐediŵeŶtosàdeàŶegoĐiaçĆoàe
julgaŵeŶtoàdaàpƌoposta.

ϱ.ϴ.à Osà doĐuŵeŶtosà Ƌueà ĐoŵpƁeŵà aà pƌopostaà eà aà haďilitaçĆoà doà liĐitaŶteà ŵelhoƌ
ĐlassifiĐadoà soŵeŶteà seƌĆoà dispoŶiďilizadosà paƌaà aǀaliaçĆoà doà pƌegoeiƌoà eà paƌaà aĐessoà púďliĐoà apſsà o
eŶĐeƌƌaŵeŶtoàdoàeŶǀioàdeàlaŶĐes.

à

ϲ. DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO
ϲ.ϭ.à Oà liĐitaŶteà deǀeƌĄà eŶǀiaƌà suaà pƌopostaà ŵediaŶteà oà pƌeeŶĐhiŵeŶto,à Ŷoà sisteŵa

eletƌƀŶiĐo,àdosàseguiŶtesàĐaŵpos:

ϲ.ϭ.ϭ.àǀaloƌàuŶitĄƌioàeàtotalàdoàiteŵ;
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ϲ.ϭ.Ϯ.à DesĐƌiçĆoà doà oďjeto,à ĐoŶteŶdoà asà iŶfoƌŵaçƁesà siŵilaƌesà ăà espeĐifiĐaçĆoà do
TeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia

ϲ.Ϯ.àTodasàasàespeĐifiĐaçƁesàdoàoďjetoàĐoŶƟdasàŶaàpƌopostaàǀiŶĐulaŵàaàpƌopoŶeŶte.

ϲ.ϯ.à Nosà ǀaloƌesà pƌopostosà estaƌĆoà iŶĐlusosà todosà osà Đustosà opeƌaĐioŶais,à eŶĐaƌgos
pƌeǀideŶĐiĄƌios,à tƌaďalhistas,à tƌiďutĄƌios,à ĐoŵeƌĐiaisà eà ƋuaisƋueƌà outƌosà Ƌueà iŶĐidaŵà diƌetaà ou
iŶdiƌetaŵeŶteàŶaàpƌestaçĆoàdosàseƌǀiços,àapuƌadosàŵediaŶteàoàpƌeeŶĐhiŵeŶtoàdoàŵodeloàdeàPlaŶilhaàde
CustosàeàFoƌŵaçĆoàdeàPƌeços,àĐoŶfoƌŵeàaŶexoàdesteàEdital

ϲ.ϰ.à áà apƌeseŶtaçĆoà dasà pƌopostasà iŵpliĐaà oďƌigatoƌiedadeà doà ĐuŵpƌiŵeŶtoà das
disposiçƁesà Ŷelasà ĐoŶƟdas,à eŵà ĐoŶfoƌŵidadeà Đoŵà oà Ƌueà dispƁeà oà Teƌŵoà deà RefeƌġŶĐia,à assuŵiŶdoà o
pƌopoŶeŶteàoàĐoŵpƌoŵissoàdeàexeĐutaƌàosàseƌǀiçosàŶosàseusàteƌŵos,àďeŵàĐoŵoàdeàfoƌŶeĐeƌàosàŵateƌiais,
eƋuipaŵeŶtos,àfeƌƌaŵeŶtasàeàuteŶsíliosàŶeĐessĄƌios,àeŵàƋuaŶƟdadesàeàƋualidadesàadeƋuadasàăàpeƌfeita
exeĐuçĆoàĐoŶtƌatual,àpƌoŵoǀeŶdo,àƋuaŶdoàƌeƋueƌido,àsuaàsuďsƟtuiçĆo.

ϲ.ϱ.àOsàpƌeçosàofeƌtados,à taŶtoàŶaàpƌopostaà iŶiĐial,à ƋuaŶtoàŶaàetapaàdeà laŶĐes,à seƌĆoàde
exĐlusiǀaà ƌespoŶsaďilidadeàdoà liĐitaŶte,àŶĆoà lheàassisƟŶdoàoàdiƌeitoàdeàpleiteaƌàƋualƋueƌà alteƌaçĆo,à soď
alegaçĆoàdeàeƌƌo,àoŵissĆoàouàƋualƋueƌàoutƌoàpƌetexto.

ϲ.ϲ.àOàpƌazoàdeàǀalidadeàdaàpƌopostaàŶĆoàseƌĄàiŶfeƌioƌàaàϲϬà;sesseŶtaͿàdias,àaàĐoŶtaƌàdaàdata
deàsuaàapƌeseŶtaçĆo.

ϲ.ϳ.àEŵàŶeŶhuŵaàhipſteseàpodeƌĄàseƌàalteƌadoàoàĐoŶteúdoàdaàpƌopostaàapƌeseŶtada,àseja
ĐoŵàƌelaçĆoàaàpƌazoàeàespeĐifiĐaçƁesàdoàpƌodutoàouàseƌǀiçoàofeƌtado,àouàƋualƋueƌàĐoŶdiçĆoàƋueàiŵpoƌte
ŵodifiĐaçĆoà dosà seusà teƌŵosà oƌigiŶais,à ƌessalǀadasà apeŶasà aƋuelasà alteƌaçƁesà desƟŶadasà aà saŶaƌ
eǀideŶtesàeƌƌosàfoƌŵais,àouàatualizaçĆoàdeàǀaloƌesàŶegoĐiados.

ϲ.ϴ.àNĆoà seƌĆoàadŵiƟdosàǀaloƌesà supeƌioƌesàaosàpƌeçosàofiĐiaisàouàesƟŵadosàpeloàſƌgĆo
iŶteƌessado.àOàdesƌespeitoàaàessaà ƌegƌaà leǀaƌĄàosà iteŶsà aà seƌeŵàĐoŶsideƌadosà fƌaĐassados,à ĐasoàŶĆoà se
oďteŶhaàġxitoàĐoŵàaàŶegoĐiaçĆoàaàseƌàsoliĐitada,àseguiŶdoàaàoƌdeŵàdeàĐlassifiĐaçĆo.

ϲ.ϵ.àáà liĐitaŶteàoďƌiga-seàaoà ĐuŵpƌiŵeŶtoàdeà todasàasà ĐoŶdiçƁesàpƌeǀistasàŶesteàEditalà e
seusàáŶexos.

ϲ.ϭϬ.àPaƌaàpaƌƟĐipaçĆoàŶoàPƌegĆo,àaàliĐitaŶteàassiŶalaƌĄà͞siŵ͟àouà͞ŶĆo͟àeŵàĐaŵpoàpƌſpƌio
doàsisteŵaàeletƌƀŶiĐo,àƌelaƟǀoàăsàseguiŶtesàdeĐlaƌaçƁes:

ϲ.ϭϬ.ϭ.àDeĐlaƌaçĆoàdeàCiġŶĐiaàEdital;

ϲ.ϭϬ.Ϯ.àDeĐlaƌaçĆoàdeàFatoà“upeƌǀeŶieŶte;

ϲ.ϭϬ.ϯ.ààààààDeĐlaƌaçĆoàdeàŶĆoàeŵpƌegoàdeàŵeŶoƌ;

ϲ.ϭϬ.ϰ.àDeĐlaƌaçĆoàElaďoƌaçĆoàIŶdepeŶdeŶteàdeàPƌoposta;

ϲ.ϭϬ.ϱ.àDeĐlaƌaçĆoàdeàNĆoàUƟlizaçĆoàdeàTƌaďalhoàDegƌadaŶteàouàFoƌçado;

ϲ.ϭϬ.ϲ.àDeĐlaƌaçĆoàMEE/EPP/COOP;

ϲ.ϭϬ.ϳ.àDeĐlaƌaçĆoàdeàáĐessiďilidade;

ϲ.ϭϬ.ϴ.àDeĐlaƌaçĆoàdeàCotaàdeàápƌeŶdizageŵ.

à

ϳ. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

ϳ.ϭ.à áà aďeƌtuƌaà daà pƌeseŶteà liĐitaçĆoà daƌ-se-Ąà eŵà sessĆoà púďliĐa,à poƌà ŵeioà deà sisteŵa
eletƌƀŶiĐo,àŶaàdata,àhoƌĄƌioàeàloĐalàiŶdiĐadosàŶesteàEdital.

ϳ.Ϯ.àOàPƌegoeiƌoàǀeƌifiĐaƌĄàasàpƌopostasàapƌeseŶtadas,àdesĐlassifiĐaŶdoàdesdeàlogoàaƋuelas
Ƌueà ŶĆoà estejaŵà eŵà ĐoŶfoƌŵidadeà Đoŵà osà ƌeƋuisitosà estaďeleĐidosà Ŷesteà Edital,à ĐoŶteŶhaŵà ǀíĐios
iŶsaŶĄǀeis,àilegalidades,àouàŶĆoàapƌeseŶteŵàasàespeĐifiĐaçƁesàexigidasàŶoàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia.à

ϳ.Ϯ.ϭ.àTaŵďĠŵàseƌĄàdesĐlassifiĐadaàaàpƌopostaàƋueàideŶƟfiƋueàoàliĐitaŶte.



07/07/2020 SEI/GDF - 43105480 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=49953825&infra_siste… 7/23

ϳ.Ϯ.Ϯ.à áà desĐlassifiĐaçĆoà seƌĄà seŵpƌeà fuŶdaŵeŶtadaà eà ƌegistƌadaà Ŷoà sisteŵa,à Đoŵ
aĐoŵpaŶhaŵeŶtoàeŵàteŵpoàƌealàpoƌàtodosàosàpaƌƟĐipaŶtes.

ϳ.Ϯ.ϯ.àáàŶĆoàdesĐlassifiĐaçĆoàdaàpƌopostaàŶĆoàiŵpedeàoàseuàjulgaŵeŶtoàdefiŶiƟǀoàeŵ
seŶƟdoàĐoŶtƌĄƌio,àleǀadoàaàefeitoàŶaàfaseàdeàaĐeitaçĆo.

ϳ.Ϯ.ϰ.àOàpƌegoeiƌoàŶĆoàpodeƌĄàdesĐlassifiĐaƌàpƌopostasàeŵàdeĐoƌƌġŶĐiaàdaàofeƌtaàde
ǀaloƌesàaĐiŵaàdoàpƌeçoàiŶiĐialŵeŶteàoƌçadoàŶaàetapaàaŶteƌioƌàăàfoƌŵulaçĆoàdeàlaŶĐesà;áĐſƌdĆoàTCU
Ŷºàϵϯϰ/Ϭϳà–àϭªàCąŵaƌaͿ.

ϳ.ϯ.àOàsisteŵaàoƌdeŶaƌĄàautoŵaƟĐaŵeŶteàasàpƌopostasàĐlassifiĐadas,àseŶdoàƋueàsoŵeŶte
estasàpaƌƟĐipaƌĆoàdaàfaseàdeàlaŶĐes.

ϳ.ϰ.àOàsisteŵaàdispoŶiďilizaƌĄàĐaŵpoàpƌſpƌioàpaƌaàtƌoĐaàdeàŵeŶsageŶsàeŶtƌeàoàPƌegoeiƌoàe
osàliĐitaŶtes.

ϳ.ϱ.àIŶiĐiadaàaàetapaàĐoŵpeƟƟǀa,àosàliĐitaŶtesàdeǀeƌĆoàeŶĐaŵiŶhaƌàlaŶĐesàexĐlusiǀaŵeŶte
poƌà ŵeioà deà sisteŵaà eletƌƀŶiĐo,à seŶdoà iŵediataŵeŶteà iŶfoƌŵadosà doà seuà ƌeĐeďiŵeŶtoà eà doà ǀaloƌ
ĐoŶsigŶadoàŶoàƌegistƌo.

ϳ.ϱ.ϭ.àOàlaŶĐeàdeǀeƌĄàseƌàofeƌtadoàpeloàǀaloƌàuŶitĄƌioàdoàiteŵ.

ϳ.ϲ.à Osà liĐitaŶtesà podeƌĆoà ofeƌeĐeƌà laŶĐesà suĐessiǀos,à oďseƌǀaŶdoà oà hoƌĄƌioà fixadoà paƌa
aďeƌtuƌaàdaàsessĆoàeàasàƌegƌasàestaďeleĐidasàŶoàEdital.

ϳ.ϳ.àOàliĐitaŶteàsoŵeŶteàpodeƌĄàofeƌeĐeƌàlaŶĐeàdeàǀaloƌàiŶfeƌioƌàouàpeƌĐeŶtualàdeàdesĐoŶto
supeƌioƌàaoàúlƟŵoàpoƌàeleàofeƌtadoàeàƌegistƌadoàpeloàsisteŵa.à

ϳ.ϴ.à Oà iŶteƌǀaloà ŵíŶiŵoà deà difeƌeŶçaà deà ǀaloƌesà ouà peƌĐeŶtuaisà eŶtƌeà osà laŶĐes,à Ƌue
iŶĐidiƌĄà taŶtoàeŵàƌelaçĆoàaosà laŶĐesà iŶteƌŵediĄƌiosàƋuaŶtoàeŵàƌelaçĆoàăàpƌopostaàƋueàĐoďƌiƌàaàŵelhoƌ
ofeƌtaàdeǀeƌĄàseƌàdeàR$àϬ,Ϭϭà;UŵàĐeŶtaǀoͿ;

ϳ.ϴ.ϭàsoŵeŶteàseƌĆoàaĐeitosàlaŶĐesàƋueàĐoŶteŶhaŵàduasàĐasasàdeĐiŵais.à

ϳ.ϵ.à“eƌĄàadotadoàpaƌaàoàeŶǀioàdeàlaŶĐesàŶoàpƌegĆoàeletƌƀŶiĐoàoàŵodoàdeàdisputaà͞aďeƌto ,͟
eŵàƋueàosàliĐitaŶtesàapƌeseŶtaƌĆoàlaŶĐesàpúďliĐosàeàsuĐessiǀos,àĐoŵàpƌoƌƌogaçƁes.

ϳ.ϭϬ.àáàetapaàdeàlaŶĐesàdaàsessĆoàpúďliĐaàteƌĄàduƌaçĆoàdeàdezàŵiŶutosàe,àapſsà isso,àseƌĄ
pƌoƌƌogadaàautoŵaƟĐaŵeŶteàpeloà sisteŵaàƋuaŶdoàhouǀeƌà laŶĐeàofeƌtadoàŶosàúlƟŵosàdoisàŵiŶutosàdo
peƌíodoàdeàduƌaçĆoàdaàsessĆoàpúďliĐa.

ϳ.ϭϭ.àáàpƌoƌƌogaçĆoàautoŵĄƟĐaàdaàetapaàdeàlaŶĐes,àdeàƋueàtƌataàoàiteŵàaŶteƌioƌ,àseƌĄàde
doisà ŵiŶutosà eà oĐoƌƌeƌĄà suĐessiǀaŵeŶteà seŵpƌeà Ƌueà houǀeƌà laŶĐesà eŶǀiadosà Ŷesseà peƌíodoà de
pƌoƌƌogaçĆo,àiŶĐlusiǀeàŶoàĐasoàdeàlaŶĐesàiŶteƌŵediĄƌios.

ϳ.ϭϮ.à NĆoà haǀeŶdoà Ŷoǀosà laŶĐesà Ŷaà foƌŵaà estaďeleĐidaà Ŷosà iteŶsà aŶteƌioƌes,à aà sessĆo
púďliĐaàeŶĐeƌƌaƌ-se-ĄàautoŵaƟĐaŵeŶte.

ϳ.ϭϯ.àEŶĐeƌƌadaàaàfaseàĐoŵpeƟƟǀaàseŵàƋueàhajaàaàpƌoƌƌogaçĆoàautoŵĄƟĐaàpeloàsisteŵa,
podeƌĄà oà pƌegoeiƌo,à assessoƌadoà pelaà eƋuipeà deà apoio,à jusƟfiĐadaŵeŶte,à adŵiƟƌà oà ƌeiŶíĐioà daà sessĆo
púďliĐaàdeàlaŶĐes,àeŵàpƌolàdaàĐoŶseĐuçĆoàdoàŵelhoƌàpƌeço.

ϳ.ϭϰ.àNĆoàseƌĆoàaĐeitosàdoisàouàŵaisàlaŶĐesàdeàŵesŵoàǀaloƌ,àpƌeǀaleĐeŶdoàaƋueleàƋueàfoƌ
ƌeĐeďidoàeàƌegistƌadoàeŵàpƌiŵeiƌoàlugaƌ.à

ϳ.ϭϱ.àDuƌaŶteàoà tƌaŶsĐuƌsoà daà sessĆoàpúďliĐa,à osà liĐitaŶtesà seƌĆoà iŶfoƌŵados,à eŵà teŵpo
ƌeal,àdoàǀaloƌàdoàŵeŶoƌàlaŶĐeàƌegistƌado,àǀedadaàaàideŶƟfiĐaçĆoàdoàliĐitaŶte.à

ϳ.ϭϲ.à Noà Đasoà deà desĐoŶexĆoà Đoŵà oà Pƌegoeiƌo,à Ŷoà deĐoƌƌeƌà daà etapaà ĐoŵpeƟƟǀaà do
PƌegĆo,àoàsisteŵaàeletƌƀŶiĐoàpodeƌĄàpeƌŵaŶeĐeƌàaĐessíǀelàaosàliĐitaŶtesàpaƌaàaàƌeĐepçĆoàdosàlaŶĐes.

ϳ.ϭϳ.à QuaŶdoà aà desĐoŶexĆoà doà sisteŵaà eletƌƀŶiĐoà paƌaà oà pƌegoeiƌoà peƌsisƟƌà poƌà teŵpo
supeƌioƌà aà dezàŵiŶutos,à aà sessĆoà púďliĐaà seƌĄà suspeŶsaà eà ƌeiŶiĐiadaà soŵeŶteà apſsà deĐoƌƌidasà ǀiŶteà e
ƋuatƌoàhoƌasàdaàĐoŵuŶiĐaçĆoàdoàfatoàpeloàPƌegoeiƌoàaosàpaƌƟĐipaŶtes,àŶoàsíƟoàeletƌƀŶiĐoàuƟlizadoàpaƌa
diǀulgaçĆo.à
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ϳ.ϭϴ.àOàĐƌitĠƌioàdeàjulgaŵeŶtoàadotadoàseƌĄàoàŵeŶoƌàpƌeço,àĐoŶfoƌŵeàdefiŶidoàŶesteàEdital
eàseusàaŶexos.

ϳ.ϭϵ.àCasoàoàliĐitaŶteàŶĆoàapƌeseŶteàlaŶĐes,àĐoŶĐoƌƌeƌĄàĐoŵàoàǀaloƌàdeàsuaàpƌoposta.

ϳ.ϮϬ.àEŵàƌelaçĆoàaàiteŶsàŶĆoàexĐlusiǀosàpaƌaàpaƌƟĐipaçĆoàdeàŵiĐƌoeŵpƌesasàeàeŵpƌesasàde
peƋueŶoàpoƌte,àuŵaàǀezàeŶĐeƌƌadaàaàetapaàdeà laŶĐes,à seƌĄàefeƟǀadaàaà ǀeƌifiĐaçĆoàautoŵĄƟĐa,à juŶtoàă
ReĐeitaà Fedeƌal,à doà poƌteà daà eŶƟdadeà eŵpƌesaƌial.à Oà sisteŵaà ideŶƟfiĐaƌĄà eŵà ĐoluŶaà pƌſpƌiaà as
ŵiĐƌoeŵpƌesasàeàeŵpƌesasàdeàpeƋueŶoàpoƌteàpaƌƟĐipaŶtes,àpƌoĐedeŶdoàăàĐoŵpaƌaçĆoàĐoŵàosàǀaloƌes
daàpƌiŵeiƌaàĐoloĐada,àseàestaàfoƌàeŵpƌesaàdeàŵaioƌàpoƌte,àassiŵàĐoŵoàdasàdeŵaisàĐlassifiĐadas,àpaƌaào
fiŵàdeà apliĐaƌ-seàoà dispostoàŶosà aƌts.à ϰϰà eà ϰϱàdaà LCàŶºà ϭϮϯ,à deà ϮϬϬϲ,à ƌegulaŵeŶtadaàpeloàDeĐƌetoàŶº
ϴ.ϱϯϴ,àdeàϮϬϭϱ.

ϳ.Ϯϭ.àNessasàĐoŶdiçƁes,àasàpƌopostasàdeàŵiĐƌoeŵpƌesasàeàeŵpƌesasàdeàpeƋueŶoàpoƌteàƋue
seàeŶĐoŶtƌaƌeŵàŶaàfaixaàdeàatĠàϱ%à;ĐiŶĐoàpoƌàĐeŶtoͿàaĐiŵaàdaàŵelhoƌàpƌopostaàouàŵelhoƌà laŶĐeàseƌĆo
ĐoŶsideƌadasàeŵpatadasàĐoŵàaàpƌiŵeiƌaàĐoloĐada.

ϳ.ϮϮ.àáàŵelhoƌàĐlassifiĐadaàŶosàteƌŵosàdoàiteŵàaŶteƌioƌàteƌĄàoàdiƌeitoàdeàeŶĐaŵiŶhaƌàuŵa
úlƟŵaàofeƌtaàpaƌaàdeseŵpate,àoďƌigatoƌiaŵeŶteàeŵàǀaloƌàiŶfeƌioƌàaoàdaàpƌiŵeiƌaàĐoloĐada,àŶoàpƌazoàdeàϱ
;ĐiŶĐoͿàŵiŶutosàĐoŶtƌoladosàpeloàsisteŵa,àĐoŶtadosàapſsàaàĐoŵuŶiĐaçĆoàautoŵĄƟĐaàpaƌaàtaŶto.

ϳ.Ϯϯ.àCasoàaàŵiĐƌoeŵpƌesaàouàaàeŵpƌesaàdeàpeƋueŶoàpoƌteàŵelhoƌàĐlassifiĐadaàdesistaàou
ŶĆoàseàŵaŶifesteàŶoàpƌazoàestaďeleĐido,àseƌĆoàĐoŶǀoĐadasàasàdeŵaisàliĐitaŶtesàŵiĐƌoeŵpƌesaàeàeŵpƌesa
deà peƋueŶoà poƌteà Ƌueà seà eŶĐoŶtƌeŵà ŶaƋueleà iŶteƌǀaloà deà ϱ%à ;ĐiŶĐoà poƌà ĐeŶtoͿ,à Ŷaà oƌdeŵà de
ĐlassifiĐaçĆo,àpaƌaàoàexeƌĐíĐioàdoàŵesŵoàdiƌeito,àŶoàpƌazoàestaďeleĐidoàŶoàsuďiteŵàaŶteƌioƌ.

ϳ.Ϯϰ.àNoàĐasoàdeàeƋuiǀalġŶĐiaàdosàǀaloƌesàapƌeseŶtadosàpelasàŵiĐƌoeŵpƌesasàeàeŵpƌesas
deàpeƋueŶoàpoƌteàƋueàseàeŶĐoŶtƌeŵàŶosàiŶteƌǀalosàestaďeleĐidosàŶosàsuďiteŶsàaŶteƌioƌes,àseƌĄàƌealizado
soƌteioàeŶtƌeàelasàpaƌaàƋueàseàideŶƟfiƋueàaƋuelaàƋueàpƌiŵeiƌoàpodeƌĄàapƌeseŶtaƌàŵelhoƌàofeƌta.

ϳ.Ϯϱ.à“ſàpodeƌĄàhaǀeƌàeŵpateàeŶtƌeàpƌopostasà iguaisà ;ŶĆoàseguidasàdeà laŶĐesͿ,àouàeŶtƌe
laŶĐesàfiŶaisàdaàfaseàfeĐhadaàdoàŵodoàdeàdisputaàaďeƌtoàeàfeĐhado.à

ϳ.Ϯϲ.àHaǀeŶdoàeǀeŶtualàeŵpateàeŶtƌeàpƌopostasàouà laŶĐes,àoàĐƌitĠƌioàdeàdeseŵpateàseƌĄ
aƋueleàpƌeǀistoàŶoàaƌt.àϯº,à§àϮº,àdaàLeiàŶºàϴ.ϲϲϲ,àdeàϭϵϵϯ,àasseguƌaŶdo-seàaàpƌefeƌġŶĐia,àsuĐessiǀaŵeŶte,
aosàseƌǀiços:

ϳ.Ϯϲ.ϭ.àpƌestadosàpoƌàeŵpƌesasàďƌasileiƌas;à

ϳ.Ϯϲ.Ϯ.àpƌestadosàpoƌàeŵpƌesasàƋueàiŶǀistaŵàeŵàpesƋuisaàeàŶoàdeseŶǀolǀiŵeŶtoàde
teĐŶologiaàŶoàPaís;

ϳ.Ϯϲ.ϯ.àpƌestadosàpoƌàeŵpƌesasàƋueàĐoŵpƌoǀeŵàĐuŵpƌiŵeŶtoàdeàƌeseƌǀaàdeàĐaƌgos
pƌeǀistaàeŵàleiàpaƌaàpessoaàĐoŵàdefiĐiġŶĐiaàouàpaƌaàƌeaďilitadoàdaàPƌeǀidġŶĐiaà“oĐialàeàƋueàateŶdaŵ
ăsàƌegƌasàdeàaĐessiďilidadeàpƌeǀistasàŶaàlegislaçĆo.

ϳ.Ϯϳ.à PeƌsisƟŶdoàoà eŵpate,à aà pƌopostaà ǀeŶĐedoƌaà seƌĄà soƌteadaàpeloà sisteŵaàeletƌƀŶiĐo
deŶtƌeàasàpƌopostasàouàosàlaŶĐesàeŵpatados.à

ϳ.Ϯϴ.à EŶĐeƌƌadaà aà etapaà deà eŶǀioà deà laŶĐesà daà sessĆoà púďliĐa,à oà pƌegoeiƌoà deǀeƌĄ
eŶĐaŵiŶhaƌ,àpeloàsisteŵaàeletƌƀŶiĐo,àĐoŶtƌapƌopostaàaoàliĐitaŶteàƋueàteŶhaàapƌeseŶtadoàoàŵelhoƌàpƌeço,
paƌaàƋueàsejaàoďƟdaàŵelhoƌàpƌoposta,àǀedadaàaàŶegoĐiaçĆoàeŵàĐoŶdiçƁesàdifeƌeŶtesàdasàpƌeǀistasàŶeste
Edital.

ϳ.Ϯϴ.ϭ.àáàŶegoĐiaçĆoàseƌĄàƌealizadaàpoƌàŵeioàdoàsisteŵa,àpodeŶdoàseƌàaĐoŵpaŶhada
pelosàdeŵaisàliĐitaŶtes.

ϳ.Ϯϴ.Ϯ.àOàpƌegoeiƌoàsoliĐitaƌĄàaoàliĐitaŶteàŵelhoƌàĐlassifiĐadoàƋue,àŶoàpƌazoàdeàϮà;duasͿ
hoƌas,à eŶǀieà aà pƌopostaà adeƋuadaà aoà úlƟŵoà laŶĐeà ofeƌtadoà apſsà aà ŶegoĐiaçĆoà ƌealizada,
aĐoŵpaŶhada,àseàfoƌàoàĐaso,àdosàdoĐuŵeŶtosàĐoŵpleŵeŶtaƌes,àƋuaŶdoàŶeĐessĄƌiosàăàĐoŶfiƌŵaçĆo
daƋuelesàexigidosàŶesteàEditalàeàjĄàapƌeseŶtados.à

ϳ.Ϯϴ.ϯ.àÉàfaĐultadoàaoàpƌegoeiƌoàpƌoƌƌogaƌàoàpƌazoàestaďeleĐido,àaàpaƌƟƌàdeàsoliĐitaçĆo
fuŶdaŵeŶtadaàfeitaàŶoàĐhatàpeloàliĐitaŶte,àaŶtesàdeàfiŶdoàoàpƌazo.
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ϳ.Ϯϵ.àápſsàaàŶegoĐiaçĆoàdoàpƌeço,àoàPƌegoeiƌoàiŶiĐiaƌĄàaàfaseàdeàaĐeitaçĆoàeàjulgaŵeŶtoàda
pƌoposta.

à

ϴ. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
ϴ.ϭ.àEŶĐeƌƌadaàaàetapaàdeàŶegoĐiaçĆo,àoàpƌegoeiƌoàexaŵiŶaƌĄàaàpƌopostaàĐlassifiĐadaàeŵ

pƌiŵeiƌoà lugaƌà ƋuaŶtoà ăà adeƋuaçĆoà aoà oďjetoà eà ăà ĐoŵpaƟďilidadeà doà pƌeçoà eŵà ƌelaçĆoà aoà ŵĄxiŵo
esƟpuladoàpaƌaàĐoŶtƌataçĆoàŶesteàEditalàeàeŵàseusàaŶexos,àoďseƌǀadoàoàdispostoàŶoàpaƌĄgƌafoàúŶiĐoàdo
aƌt.àϳºàeàŶoà§àϵºàdoàaƌt.àϮϲàdoàDeĐƌetoàŶ.ºàϭϬ.ϬϮϰ/ϮϬϭϵ.à

ϴ.ϭ.ϭàPaƌaàaàaĐeitaçĆoàdasàpƌopostas,àseƌĄàoďseƌǀadoàoàdispostoàŶoàiteŵàϳàdoàTeƌŵo
deàRefeƌġŶĐia.

ϴ.Ϯ.àáàaŶĄliseàdaàexeƋuiďilidadeàdaàpƌopostaàdeàpƌeçosàdeǀeƌĄàseƌàƌealizadaàĐoŵàoàauxílio
daàPlaŶilhaàdeàCustosàeàFoƌŵaçĆoàdeàPƌeços,àaàseƌàpƌeeŶĐhidaàpeloà liĐitaŶteàeŵàƌelaçĆoàăàsuaàpƌoposta
fiŶal,àĐoŶfoƌŵeàaŶexoàdesteàEdital.

ϴ.ϯ.à áà PlaŶilhaà deà Custosà eà FoƌŵaçĆoà deà Pƌeçosà deǀeƌĄà seƌà eŶĐaŵiŶhadaà peloà liĐitaŶte
exĐlusiǀaŵeŶteà ǀiaà sisteŵa,à Ŷoà pƌazoà deà Ϯà ;duasͿà hoƌas,à ĐoŶtadoà daà soliĐitaçĆoà doà pƌegoeiƌo,à Đoŵà os
ƌespeĐƟǀosà ǀaloƌesà ƌeadeƋuadosà aoà laŶĐeà ǀeŶĐedoƌ,à eà seƌĄà aŶalisadaà peloà Pƌegoeiƌoà ŶoàŵoŵeŶtoà da
aĐeitaçĆoàdoàlaŶĐeàǀeŶĐedoƌ.

ϴ.ϰ.à áà iŶexeƋuiďilidadeà dosà ǀaloƌesà ƌefeƌeŶtesà aà iteŶsà isoladosà daà PlaŶilhaà deà Custosà e
FoƌŵaçĆoàdeàPƌeçosàŶĆoàĐaƌaĐteƌizaàŵoƟǀoàsufiĐieŶteàpaƌaàaàdesĐlassifiĐaçĆoàdaàpƌoposta,àdesdeàƋueàŶĆo
ĐoŶtƌaƌieŵàexigġŶĐiasàlegais.à

ϴ.ϱ.à“eƌĄàdesĐlassifiĐadaàaàpƌopostaàouàoàlaŶĐeàǀeŶĐedoƌàƋue:à

ϴ.ϱ.ϭ.àŶĆoàesƟǀeƌàeŵàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàosàƌeƋuisitosàestaďeleĐidosàŶesteàedital;

ϴ.ϱ.Ϯ.àĐoŶteŶhaàǀíĐioàiŶsaŶĄǀelàouàilegalidade;

ϴ.ϱ.ϯ.àŶĆoàapƌeseŶteàasàespeĐifiĐaçƁesàtĠĐŶiĐasàexigidasàpeloàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia;

ϴ.ϱ.ϰ.àapƌeseŶtaƌàpƌeçoàfiŶalàsupeƌioƌàaoàpƌeçoàŵĄxiŵoàfixadoà;áĐſƌdĆoàŶºàϭϰϱϱ/ϮϬϭϴ
-TCUà -à PleŶĄƌioͿ,à peƌĐeŶtualà deà desĐoŶtoà iŶfeƌioƌà aoà ŵíŶiŵoà exigido,à ouà Ƌueà apƌeseŶtaƌà pƌeço
ŵaŶifestaŵeŶteàiŶexeƋuíǀel;.à

ϴ.ϱ.ϰ.ϭ.à QuaŶdoà oà liĐitaŶteà ŶĆoà ĐoŶseguiƌà Đoŵpƌoǀaƌà Ƌueà possuià ouà possuiƌĄ
ƌeĐuƌsosà sufiĐieŶtesà paƌaà exeĐutaƌà aà ĐoŶteŶtoà oà oďjeto,à seƌĄà ĐoŶsideƌadaà iŶexeƋuíǀelà a
pƌopostaàdeàpƌeçosàouàŵeŶoƌàlaŶĐeàƋue:

ϴ.ϱ.ϰ.ϭ.ϭ.à foƌà iŶsufiĐieŶteà paƌaà aà Đoďeƌtuƌaà dosà Đustosà daà ĐoŶtƌataçĆo,
apƌeseŶteà pƌeçosà gloďalà ouà uŶitĄƌiosà siŵďſliĐos,à iƌƌisſƌiosà ouà deà ǀaloƌà zeƌo,
iŶĐoŵpaơǀeisà Đoŵà osà pƌeçosà dosà iŶsuŵosà eà salĄƌiosà deà ŵeƌĐado,à aĐƌesĐidosà dos
ƌespeĐƟǀosàeŶĐaƌgos,àaiŶdaàƋueàoàatoàĐoŶǀoĐatſƌioàdaàliĐitaçĆoàŶĆoàteŶhaàestaďeleĐido
liŵitesàŵíŶiŵos,àexĐetoàƋuaŶdoàseàƌefeƌiƌeŵàaàŵateƌiaisàeà iŶstalaçƁesàdeàpƌopƌiedade
doà pƌſpƌioà liĐitaŶte,à paƌaà osà Ƌuaisà eleà ƌeŶuŶĐieà aà paƌĐelaà ouà ăà totalidadeà da
ƌeŵuŶeƌaçĆo.

ϴ.ϱ.ϰ.ϭ.Ϯ.àapƌeseŶtaƌàuŵàouàŵaisàǀaloƌesàdaàplaŶilhaàdeàĐustoàƋueàsejaŵ
iŶfeƌioƌesàăƋuelesàfixadosàeŵàiŶstƌuŵeŶtosàdeàĐaƌĄteƌàŶoƌŵaƟǀoàoďƌigatſƌio,àtaisàĐoŵo
leis,àŵedidasàpƌoǀisſƌiasàeàĐoŶǀeŶçƁesàĐoleƟǀasàdeàtƌaďalhoàǀigeŶtes.

ϴ.ϲ.à “eà houǀeƌà iŶdíĐiosà deà iŶexeƋuiďilidadeà daà pƌopostaà deà pƌeço,à ouà eŵà Đasoà da
ŶeĐessidadeàdeàesĐlaƌeĐiŵeŶtosàĐoŵpleŵeŶtaƌes,àpodeƌĆoàseƌàefetuadasàdiligġŶĐias,àŶaàfoƌŵaàdoà§àϯ°àdo
aƌƟgoàϰϯàdaàLeiàŶ°àϴ.ϲϲϲ,àdeàϭϵϵϯ,àpaƌaàƋueàaàeŵpƌesaàĐoŵpƌoǀeàaàexeƋuiďilidadeàdaàpƌoposta.

ϴ.ϳ.àQuaŶdoàoà liĐitaŶteàapƌeseŶtaƌàpƌeçoàfiŶalà iŶfeƌioƌàaàϯϬ%à;tƌiŶtaàpoƌàĐeŶtoͿàdaàŵĠdia
dosàpƌeçosàofeƌtadosàpaƌaàoàŵesŵoàiteŵ,àeàaàiŶexeƋuiďilidadeàdaàpƌopostaàŶĆoàfoƌàflagƌaŶteàeàeǀideŶte
pelaàaŶĄliseàdaàplaŶilhaàdeàĐustos,àŶĆoàseŶdoàpossíǀelàaàsuaàiŵediataàdesĐlassifiĐaçĆo,àseƌĄàoďƌigatſƌiaàa
ƌealizaçĆoàdeàdiligġŶĐiasàpaƌaàafeƌiƌàaàlegalidadeàeàexeƋuiďilidadeàdaàpƌoposta.
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ϴ.ϴ.à QualƋueƌà iŶteƌessadoà podeƌĄà ƌeƋueƌeƌà Ƌueà seà ƌealizeŵà diligġŶĐiasà paƌaà afeƌiƌà a
exeƋuiďilidadeà eà aà legalidadeà dasà pƌopostas,à deǀeŶdoà apƌeseŶtaƌà asà pƌoǀasà ouà osà iŶdíĐiosà Ƌue
fuŶdaŵeŶtaŵàaàsuspeita.

ϴ.ϴ.ϭ.àNaàhipſteseàdeàŶeĐessidadeàdeàsuspeŶsĆoàdaàsessĆoàpúďliĐaàpaƌaàaàƌealizaçĆo
deà diligġŶĐias,à Đoŵà ǀistasà aoà saŶeaŵeŶtoà dasà pƌopostas,à aà sessĆoà púďliĐaà soŵeŶteà podeƌĄà seƌ
ƌeiŶiĐiadaàŵediaŶteàaǀisoàpƌĠǀioàŶoàsisteŵaàĐoŵ,àŶoàŵíŶiŵo,àǀiŶteàeàƋuatƌoàhoƌasàdeàaŶteĐedġŶĐia,
eàaàoĐoƌƌġŶĐiaàseƌĄàƌegistƌadaàeŵàata

ϴ.ϵ.àOàPƌegoeiƌoàpodeƌĄàĐoŶǀoĐaƌàoàliĐitaŶteàpaƌaàeŶǀiaƌàdoĐuŵeŶtoàdigitalàĐoŵpleŵeŶtaƌ,
poƌàŵeioàdeàfuŶĐioŶalidadeàdispoŶíǀelàŶoàsisteŵa,àŶoàpƌazoàdeàϮà;duasͿàhoƌas,àsoďàpeŶaàdeàŶĆoàaĐeitaçĆo
daàpƌoposta.

ϴ.ϵ.ϭ.àÉàfaĐultadoàaoàpƌegoeiƌoàpƌoƌƌogaƌàoàpƌazoàestaďeleĐido,àaàpaƌƟƌàdeàsoliĐitaçĆo
fuŶdaŵeŶtadaàfeitaàŶoàĐhatàpeloàliĐitaŶte,àaŶtesàdeàfiŶdoàoàpƌazo

ϴ.ϵ.Ϯ.àDeŶtƌeàosàdoĐuŵeŶtosàpassíǀeisàdeàsoliĐitaçĆoàpeloàPƌegoeiƌo,àdestaĐaŵ-seàas
plaŶilhasàdeàĐustoàƌeadeƋuadasàĐoŵàoàǀaloƌàfiŶalàofeƌtado.

ϴ.ϭϬ.à Todosà osà dadosà iŶfoƌŵadosà peloà liĐitaŶteà eŵà suaà plaŶilhaà deǀeƌĆoà ƌefleƟƌà Đoŵ
fidelidadeàosàĐustosàespeĐifiĐadosàeàaàŵaƌgeŵàdeàluĐƌoàpƌeteŶdida.

ϴ.ϭϭ.à Oà Pƌegoeiƌoà aŶalisaƌĄà aà ĐoŵpaƟďilidadeà dosà pƌeçosà uŶitĄƌiosà apƌeseŶtadosà Ŷa
PlaŶilhaàdeàCustosàeàFoƌŵaçĆoàdeàPƌeçosàĐoŵàaƋuelesàpƌaƟĐadosàŶoàŵeƌĐadoàeŵàƌelaçĆoàaosàiŶsuŵosàe
taŵďĠŵàƋuaŶtoàaosàsalĄƌiosàdasàĐategoƌiasàeŶǀolǀidasàŶaàĐoŶtƌataçĆo;

ϴ.ϭϮ.à Paƌaà fiŶsà deà aŶĄliseà daà pƌopostaà ƋuaŶtoà aoà ĐuŵpƌiŵeŶtoà dasà espeĐifiĐaçƁesà do
oďjeto,à podeƌĄà seƌà Đolhidaà aà ŵaŶifestaçĆoà esĐƌitaà doà setoƌà ƌeƋuisitaŶteà doà seƌǀiçoà ouà daà Ąƌea
espeĐializadaàŶoàoďjeto.

ϴ.ϭϯ.à “eà aà pƌopostaà ouà laŶĐeà ǀeŶĐedoƌà foƌà desĐlassifiĐado,à oà Pƌegoeiƌoà exaŵiŶaƌĄà a
pƌopostaàouàlaŶĐeàsuďseƋueŶte,àe,àassiŵàsuĐessiǀaŵeŶte,àŶaàoƌdeŵàdeàĐlassifiĐaçĆo.

ϴ.ϭϰ.à HaǀeŶdoà ŶeĐessidade,à oà Pƌegoeiƌoà suspeŶdeƌĄà aà sessĆo,à iŶfoƌŵaŶdoà Ŷoà ͞Đhat͟à a
ŶoǀaàdataàeàhoƌĄƌioàpaƌaàaàĐoŶƟŶuidadeàdaàŵesŵa.

ϴ.ϭϱ.à Nosà iteŶsà ŶĆoà exĐlusiǀosà paƌaà aà paƌƟĐipaçĆoà deà ŵiĐƌoeŵpƌesasà eà eŵpƌesasà de
peƋueŶoà poƌte,à seŵpƌeà Ƌueà aà pƌopostaà ŶĆoà foƌà aĐeita,à eà aŶtesà deà oà Pƌegoeiƌoà passaƌà ăà suďseƋueŶte,
haǀeƌĄàŶoǀaàǀeƌifiĐaçĆo,àpeloàsisteŵa,àdaàeǀeŶtualàoĐoƌƌġŶĐiaàdoàeŵpateàfiĐto,àpƌeǀistoàŶosàaƌƟgosàϰϰàe
ϰϱàdaàLCàŶºàϭϮϯ,àdeàϮϬϬϲ,àseguiŶdo-seàaàdisĐipliŶaàaŶtesàestaďeleĐida,àseàfoƌàoàĐaso.

ϴ.ϭϲ.à EŶĐeƌƌadaà aà aŶĄliseà ƋuaŶtoà ăà aĐeitaçĆoà daà pƌoposta,à oà pƌegoeiƌoà ǀeƌifiĐaƌĄà a
haďilitaçĆoàdoàliĐitaŶte,àoďseƌǀadoàoàdispostoàŶesteàEdital

à

ϵ. DA HABILITAÇÃO
ϵ.ϭ.àCoŵoàĐoŶdiçĆoàpƌĠǀiaàaoàexaŵeàdaàdoĐuŵeŶtaçĆoàdeàhaďilitaçĆoàdoàliĐitaŶteàdeteŶtoƌ

daà pƌopostaà ĐlassifiĐadaà eŵà pƌiŵeiƌoà lugaƌ,à oà Pƌegoeiƌoà ǀeƌifiĐaƌĄà oà eǀeŶtualà desĐuŵpƌiŵeŶtoà das
ĐoŶdiçƁesàdeàpaƌƟĐipaçĆo,àespeĐialŵeŶteàƋuaŶtoàăàexistġŶĐiaàdeà saŶçĆoàƋueà iŵpeçaàaàpaƌƟĐipaçĆoàŶo
ĐeƌtaŵeàouàaàfutuƌaàĐoŶtƌataçĆo,àŵediaŶteàaàĐoŶsultaàaosàseguiŶtesàĐadastƌos:àà

aͿà“ICáF;àà

ďͿà Cadastƌoà NaĐioŶalà deà Eŵpƌesasà IŶidƀŶeasà eà “uspeŶsasà -à CEI“,à ŵaŶƟdoà pela
CoŶtƌoladoƌia-GeƌalàdaàUŶiĆoà;ǁǁǁ.poƌtaldatƌaŶspaƌeŶĐia.goǀ.ďƌ/ĐeisͿ;àà

ĐͿà Cadastƌoà NaĐioŶalà deà CoŶdeŶaçƁesà Cíǀeisà poƌà átosà deà Iŵpƌoďidadeà ádŵiŶistƌaƟǀa,
ŵaŶƟdoà peloà CoŶselhoà NaĐioŶalà deà JusƟça
;ǁǁǁ.ĐŶj.jus.ďƌ/iŵpƌoďidade_adŵ/ĐoŶsultaƌ_ƌeƋueƌido.phpͿ.àà

dͿàListaàdeàIŶidƀŶeosàeàoàCadastƌoàIŶtegƌadoàdeàCoŶdeŶaçƁesàpoƌàIlíĐitosàádŵiŶistƌaƟǀosà-
CáDICON,àŵaŶƟdosàpeloàTƌiďuŶalàdeàCoŶtasàdaàUŶiĆoà-àTCU;à



07/07/2020 SEI/GDF - 43105480 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=49953825&infra_sist… 11/23

ϵ.ϭ.ϭ.à áà ĐoŶsultaà aosà Đadastƌosà seƌĄà ƌealizadaà eŵà Ŷoŵeà daà eŵpƌesaà liĐitaŶteà e
taŵďĠŵàdeàseuàsſĐioàŵajoƌitĄƌio,àpoƌàfoƌçaàdoàaƌƟgoàϭϮàdaàLeiàŶ°àϴ.ϰϮϵ,àdeàϭϵϵϮ,àƋueàpƌeǀġ,àdeŶtƌe
asàsaŶçƁesàiŵpostasàaoàƌespoŶsĄǀelàpelaàpƌĄƟĐaàdeàatoàdeàiŵpƌoďidadeàadŵiŶistƌaƟǀa,àaàpƌoiďiçĆo
deà ĐoŶtƌataƌà Đoŵàoà Podeƌà PúďliĐo,à iŶĐlusiǀeà poƌà iŶteƌŵĠdioà deà pessoaà juƌídiĐaà daà Ƌualà sejaà sſĐio
ŵajoƌitĄƌio.

ϵ.ϭ.ϭ.ϭ.à Casoà ĐoŶsteà Ŷaà CoŶsultaà deà “ituaçĆoà doà FoƌŶeĐedoƌà aà existġŶĐiaà de
OĐoƌƌġŶĐiasà IŵpediƟǀasà IŶdiƌetas,à oà gestoƌà diligeŶĐiaƌĄà paƌaà ǀeƌifiĐaƌà seà houǀeà fƌaudeà poƌ
paƌteàdasàeŵpƌesasàapoŶtadasàŶoàRelatſƌioàdeàOĐoƌƌġŶĐiasàIŵpediƟǀasàIŶdiƌetas.

ϵ.ϭ.ϭ.Ϯ.àáàteŶtaƟǀaàdeàďuƌlaàseƌĄàǀeƌifiĐadaàpoƌàŵeioàdosàǀíŶĐulosàsoĐietĄƌios,
liŶhasàdeàfoƌŶeĐiŵeŶtoàsiŵilaƌes,àdeŶtƌeàoutƌos.

ϵ.ϭ.ϭ.ϯ.à Oà liĐitaŶteà seƌĄà ĐoŶǀoĐadoà paƌaà ŵaŶifestaçĆoà pƌeǀiaŵeŶteà ăà sua
desĐlassifiĐaçĆo.

ϵ.ϭ.Ϯ.àCoŶstatadaàaàexistġŶĐiaàdeàsaŶçĆo,àoàPƌegoeiƌoàƌeputaƌĄàoàliĐitaŶteàiŶaďilitado,
poƌàfaltaàdeàĐoŶdiçĆoàdeàpaƌƟĐipaçĆo.

ϵ.ϭ.ϯ.à Noà Đasoà deà iŶaďilitaçĆo,à haǀeƌĄà Ŷoǀaà ǀeƌifiĐaçĆo,à peloà sisteŵa,à daà eǀeŶtual
oĐoƌƌġŶĐiaà doà eŵpateà fiĐto,à pƌeǀistoà Ŷosà aƌts.à ϰϰà eà ϰϱà daà Leià CoŵpleŵeŶtaƌà Ŷºà ϭϮϯ,à deà ϮϬϬϲ,
seguiŶdo-seàaàdisĐipliŶaàaŶtesàestaďeleĐidaàpaƌaàaĐeitaçĆoàdaàpƌopostaàsuďseƋueŶte.

ϵ.Ϯ.àCasoàateŶdidasàasàĐoŶdiçƁesàdeàpaƌƟĐipaçĆo,àaàhaďilitaçĆoàdoàliĐitaŶtesàseƌĄàǀeƌifiĐada
poƌàŵeioàdoà“ICáF,àŶosàdoĐuŵeŶtosàpoƌàeleàaďƌaŶgidos,àeŵàƌelaçĆoàăàhaďilitaçĆoàjuƌídiĐa,àăàƌegulaƌidade
fisĐal,à ăà ƋualifiĐaçĆoà eĐoŶƀŵiĐaà fiŶaŶĐeiƌaà eà haďilitaçĆoà tĠĐŶiĐa,à ĐoŶfoƌŵeà oà dispostoà Ŷaà IŶstƌuçĆo
NoƌŵaƟǀaà“EGE“/MPàŶºàϬϯ,àdeàϮϬϭϴ.

ϵ.Ϯ.ϭ.à Oà iŶteƌessado,à paƌaà efeitosà deà haďilitaçĆoà pƌeǀistaà Ŷaà IŶstƌuçĆoà NoƌŵaƟǀa
“EGE“/MPàŶºàϬϯ,àdeàϮϬϭϴàŵediaŶteàuƟlizaçĆoàdoàsisteŵa,àdeǀeƌĄàateŶdeƌàăsàĐoŶdiçƁesàexigidasàŶo
ĐadastƌaŵeŶtoà Ŷoà “ICáFà atĠà oà teƌĐeiƌoà diaà úƟlà aŶteƌioƌà ăà dataà pƌeǀistaà paƌaà ƌeĐeďiŵeŶtoà das
pƌopostas;

ϵ.Ϯ.Ϯ.à Éà deǀeƌà doà liĐitaŶteà atualizaƌà pƌeǀiaŵeŶteà asà ĐoŵpƌoǀaçƁesà ĐoŶstaŶtesà do
“ICáFàpaƌaàƋueàestejaŵàǀigeŶtesàŶaàdataàdaàaďeƌtuƌaàdaàsessĆoàpúďliĐa,àouàeŶĐaŵiŶhaƌ,àeŵàĐoŶjuŶto
ĐoŵàaàapƌeseŶtaçĆoàdaàpƌoposta,àaàƌespeĐƟǀaàdoĐuŵeŶtaçĆoàatualizada.

ϵ.Ϯ.ϯ.à Oà desĐuŵpƌiŵeŶtoà doà suďiteŵà aĐiŵaà iŵpliĐaƌĄà aà iŶaďilitaçĆoà doà liĐitaŶte,
exĐetoàseàaàĐoŶsultaàaosàsíƟosàeletƌƀŶiĐosàofiĐiaisàeŵissoƌesàdeàĐeƌƟdƁesàfeitaàpeloàPƌegoeiƌoàlogƌaƌ
ġxitoàeŵàeŶĐoŶtƌaƌàa;sͿàĐeƌƟdĆo;ƁesͿàǀĄlida;sͿ,àĐoŶfoƌŵeàaƌt.àϰϯ,à§ϯº,àdoàDeĐƌetoàϭϬ.ϬϮϰ,àdeàϮϬϭϵ.

ϵ.ϯ.à HaǀeŶdoà aà ŶeĐessidadeà deà eŶǀioà deà doĐuŵeŶtosà deà haďilitaçĆoà ĐoŵpleŵeŶtaƌes,
ŶeĐessĄƌiosàăàĐoŶfiƌŵaçĆoàdaƋuelesàexigidosàŶesteàEditalàeàjĄàapƌeseŶtados,àoàliĐitaŶteàseƌĄàĐoŶǀoĐadoàa
eŶĐaŵiŶhĄ-los,àeŵàfoƌŵatoàdigital,àǀiaàsisteŵa,àŶoàpƌazoàdeàϮà;duasͿàhoƌasà,àsoďàpeŶaàdeàiŶaďilitaçĆo.

ϵ.ϰ.à “oŵeŶteà haǀeƌĄà aà ŶeĐessidadeà deà ĐoŵpƌoǀaçĆoà doà pƌeeŶĐhiŵeŶtoà deà ƌeƋuisitos
ŵediaŶteà apƌeseŶtaçĆoà dosà doĐuŵeŶtosà oƌigiŶaisà ŶĆo-digitaisà ƋuaŶdoà houǀeƌà dúǀidaà eŵà ƌelaçĆoà ă
iŶtegƌidadeàdoàdoĐuŵeŶtoàdigital.

ϵ.ϱ.àNĆoàseƌĆoàaĐeitosàdoĐuŵeŶtosàdeàhaďilitaçĆoàĐoŵàiŶdiĐaçĆoàdeàCNPJ/CPFàdifeƌeŶtes,
salǀoàaƋuelesàlegalŵeŶteàpeƌŵiƟdos.

ϵ.ϲ.à“eàoàliĐitaŶteàfoƌàaàŵatƌiz,àtodosàosàdoĐuŵeŶtosàdeǀeƌĆoàestaƌàeŵàŶoŵeàdaàŵatƌiz,àe
seà oà liĐitaŶteà foƌà aà filial,à todosà osà doĐuŵeŶtosà deǀeƌĆoà estaƌà eŵà Ŷoŵeà daà filial,à exĐetoà aƋueles
doĐuŵeŶtosà Ƌue,à pelaà pƌſpƌiaà Ŷatuƌeza,à ĐoŵpƌoǀadaŵeŶte,à foƌeŵà eŵiƟdosà soŵeŶteà eŵà Ŷoŵeà da
ŵatƌiz.

ϵ.ϲ.ϭ.à “eƌĆoà aĐeitosà ƌegistƌosà deà CNPJà deà liĐitaŶteàŵatƌizà eà filialà Đoŵà difeƌeŶçasà de
Ŷúŵeƌosà deà doĐuŵeŶtosà peƌƟŶeŶtesà aoà CNDà eà aoà CRF/FGT“,à ƋuaŶdoà foƌà Đoŵpƌoǀadaà a
ĐeŶtƌalizaçĆoàdoàƌeĐolhiŵeŶtoàdessasàĐoŶtƌiďuiçƁes.

ϵ.ϳ.àRessalǀadoàoàdispostoàŶoàiteŵàϱ.ϯ,àosàliĐitaŶtesàdeǀeƌĆoàeŶĐaŵiŶhaƌ,àŶosàteƌŵosàdeste
Edital,àaàdoĐuŵeŶtaçĆoàƌelaĐioŶadaàŶosàiteŶsàaàseguiƌ,àpaƌaàfiŶsàdeàhaďilitaçĆo.
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ϵ.ϴ. Haďilitação juƌídiĐa:
ϵ.ϴ.ϭ.àNoà Đasoàdeà soĐiedadeàeŵpƌesĄƌiaàouàeŵpƌesaà iŶdiǀidualàdeà ƌespoŶsaďilidade

liŵitadaà-àEIRELI:àatoàĐoŶsƟtuƟǀo,àestatutoàouàĐoŶtƌatoàsoĐialàeŵàǀigoƌ,àdeǀidaŵeŶteàƌegistƌadoàŶa
JuŶtaà CoŵeƌĐialà daà ƌespeĐƟǀaà sede,à aĐoŵpaŶhadoà deà doĐuŵeŶtoà Đoŵpƌoďatſƌioà deà seus
adŵiŶistƌadoƌes;

ϵ.ϴ.Ϯ.à iŶsĐƌiçĆoà Ŷoà Registƌoà PúďliĐoà deà Eŵpƌesasà MeƌĐaŶƟsà oŶdeà opeƌa,à Đoŵ
aǀeƌďaçĆoà Ŷoà Registƌoà oŶdeà teŵà sedeà aà ŵatƌiz,à Ŷoà Đasoà deà seƌà oà paƌƟĐipaŶteà suĐuƌsal,à filialà ou
agġŶĐia;

ϵ.ϴ.ϯ.àNoàĐasoàdeàsoĐiedadeàsiŵples:àiŶsĐƌiçĆoàdoàatoàĐoŶsƟtuƟǀoàŶoàRegistƌoàCiǀilàdas
Pessoasà JuƌídiĐasà doà loĐalà deà suaà sede,à aĐoŵpaŶhadaà deà pƌoǀaà daà iŶdiĐaçĆoà dosà seus
adŵiŶistƌadoƌes;

ϵ.ϴ.ϰ.à deĐƌetoà deà autoƌizaçĆo,à eŵà seà tƌataŶdoàdeà soĐiedadeà eŵpƌesĄƌiaà estƌaŶgeiƌa
eŵàfuŶĐioŶaŵeŶtoàŶoàPaís;

ϵ.ϴ.ϱ.àOsàdoĐuŵeŶtosàaĐiŵaàdeǀeƌĆoàestaƌàaĐoŵpaŶhadosàdeàtodasàasàalteƌaçƁesàou
daàĐoŶsolidaçĆoàƌespeĐƟǀa

ϵ.ϵ. Regulaƌidade fisĐal e tƌaďalhista:
ϵ.ϵ.ϭ.àpƌoǀaàdeàiŶsĐƌiçĆoàŶoàCadastƌoàNaĐioŶalàdeàPessoasàJuƌídiĐas;

ϵ.ϵ.Ϯ.à pƌoǀaà deà ƌegulaƌidadeà fisĐalà peƌaŶteà aà FazeŶdaà NaĐioŶal,à ŵediaŶte
apƌeseŶtaçĆoàdeàĐeƌƟdĆoàexpedidaàĐoŶjuŶtaŵeŶteàpelaà“eĐƌetaƌiaàdaàReĐeitaàFedeƌalàdoàBƌasilà;RFBͿ
eà pelaà PƌoĐuƌadoƌia-Geƌalà daà FazeŶdaà NaĐioŶalà ;PGFNͿ,à ƌefeƌeŶteà aà todosà osà ĐƌĠditosà tƌiďutĄƌios
fedeƌaisà eà ăà Díǀidaà áƟǀaà daà UŶiĆoà ;DáUͿà poƌà elasà adŵiŶistƌados,à iŶĐlusiǀeà aƋuelesà ƌelaƟǀosà ă
“eguƌidadeà “oĐial,à Ŷosà teƌŵosà daà Poƌtaƌiaà CoŶjuŶtaà Ŷºà ϭ.ϳϱϭ,à deà ϬϮ/ϭϬ/ϮϬϭϰ,à doà “eĐƌetĄƌioà da
ReĐeitaàFedeƌalàdoàBƌasilàeàdaàPƌoĐuƌadoƌa-GeƌalàdaàFazeŶdaàNaĐioŶal.

ϵ.ϵ.ϯ.àpƌoǀaàdeàƌegulaƌidadeàĐoŵàoàFuŶdoàdeàGaƌaŶƟaàdoàTeŵpoàdeà“eƌǀiçoà;FGT“Ϳ;

ϵ.ϵ.ϰ.à pƌoǀaà deà iŶexistġŶĐiaà deà dĠďitosà iŶadiŵplidosà peƌaŶteà aà JusƟçaà doà Tƌaďalho,
ŵediaŶteàaàapƌeseŶtaçĆoàdeà ĐeƌƟdĆoàŶegaƟǀaàouàposiƟǀaà ĐoŵàefeitoàdeàŶegaƟǀa,àŶosà teƌŵosàdo
TítuloàVII-áàdaàCoŶsolidaçĆoàdasàLeisàdoàTƌaďalho,àapƌoǀadaàpeloàDeĐƌeto-LeiàŶºàϱ.ϰϱϮ,àdeàϭºàdeàŵaio
deàϭϵϰϯ;

ϵ.ϵ.ϱ.àpƌoǀaàdeàiŶsĐƌiçĆoàŶoàĐadastƌoàdeàĐoŶtƌiďuiŶtesàŵuŶiĐipal,àƌelaƟǀoàaoàdoŵiĐílio
ouàsedeàdoàliĐitaŶte,àpeƌƟŶeŶteàaoàseuàƌaŵoàdeàaƟǀidadeàeàĐoŵpaơǀelàĐoŵàoàoďjetoàĐoŶtƌatual;à

ϵ.ϵ.ϲ.à pƌoǀaà deà ƌegulaƌidadeà Đoŵà aà FazeŶdaà MuŶiĐipalà doà doŵiĐílioà ouà sedeà do
liĐitaŶte,àƌelaƟǀaàăàaƟǀidadeàeŵàĐujoàexeƌĐíĐioàĐoŶtƌataàouàĐoŶĐoƌƌe;à

ϵ.ϵ.ϳ.àĐasoàoàliĐitaŶteàsejaàĐoŶsideƌadoàiseŶtoàdosàtƌiďutosàŵuŶiĐipaisàƌelaĐioŶadosàao
oďjetoàliĐitatſƌio,àdeǀeƌĄàĐoŵpƌoǀaƌàtalàĐoŶdiçĆoàŵediaŶteàaàapƌeseŶtaçĆoàdeàdeĐlaƌaçĆoàdaàFazeŶda
MuŶiĐipalàdoàseuàdoŵiĐílioàouàsede,àouàoutƌaàeƋuiǀaleŶte,àŶaàfoƌŵaàdaàlei;à

ϵ.ϵ.ϴ.à CeƌƟdĆoà NegaƟǀaà deà DĠďitosà ouà CeƌƟdĆoà PosiƟǀaà Đoŵà efeitoà deà NegaƟǀa,
eŵiƟdaà pelaà “eĐƌetaƌiaà deà Estadoà deà FazeŶdaà doà Distƌitoà Fedeƌal,à eŵà pleŶaà ǀalidade,à paƌaà as
eŵpƌesasàĐoŵàsedeàouàdoŵiĐílioà foƌaàdoàDistƌitoàFedeƌal,àƋueàpodeƌĄàseƌàoďƟdaàpoƌàŵeioàdoàsite
ǁǁǁ.fazeŶda.df.goǀ.ďƌ;

ϵ.ϭϬ. QualifiĐação EĐoŶƀŵiĐo-FiŶaŶĐeiƌa:
ϵ.ϭϬ.ϭ.àĐeƌƟdĆoàŶegaƟǀaàdeàfalġŶĐiaàexpedidaàpeloàdistƌiďuidoƌàdaàsedeàdoàliĐitaŶte;

ϵ.ϭϬ.Ϯ.àďalaŶçoàpatƌiŵoŶialàeàdeŵoŶstƌaçƁesàĐoŶtĄďeisàdoàúlƟŵoàexeƌĐíĐioàsoĐial,à jĄ
exigíǀeisà eà apƌeseŶtadosà Ŷaà foƌŵaà daà lei,à Ƌueà Đoŵpƌoǀeŵà aà ďoaà situaçĆoà fiŶaŶĐeiƌaà daà eŵpƌesa,
ǀedadaà aà suaà suďsƟtuiçĆoà poƌà ďalaŶĐetesà ouà ďalaŶçosà pƌoǀisſƌios,à podeŶdoà seƌà atualizadosà poƌ
íŶdiĐesàofiĐiaisàƋuaŶdoàeŶĐeƌƌadoàhĄàŵaisàdeàϯà;tƌġsͿàŵesesàdaàdataàdeàapƌeseŶtaçĆoàdaàpƌoposta;

ϵ.ϭϬ.Ϯ.ϭ.àŶoàĐasoàdeàeŵpƌesaàĐoŶsƟtuídaàŶoàexeƌĐíĐioàsoĐialàǀigeŶte,àadŵite-se
aàapƌeseŶtaçĆoàdeàďalaŶçoàpatƌiŵoŶialàeàdeŵoŶstƌaçƁesàĐoŶtĄďeisàƌefeƌeŶtesàaoàpeƌíodoàde
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existġŶĐiaàdaàsoĐiedade;

ϵ.ϭϬ.Ϯ.Ϯ.à Ġà adŵissíǀelà oà ďalaŶçoà iŶteƌŵediĄƌio,à seà deĐoƌƌeƌà deà leià ou
ĐoŶtƌato/estatutoàsoĐial.

ϵ.ϭϬ.ϯ.à ĐoŵpƌoǀaçĆoàdaàďoaà situaçĆoàfiŶaŶĐeiƌaàdaàeŵpƌesaàŵediaŶteàoďteŶçĆoàde
íŶdiĐesàdeà LiƋuidezàGeƌalà ;LGͿ,à “olǀġŶĐiaàGeƌalà ;“GͿàeà LiƋuidezàCoƌƌeŶteà ;LCͿ,à supeƌioƌesà aàϭà ;uŵͿ,
oďƟdosààpelaàapliĐaçĆoàdasàseguiŶtesàfſƌŵulas:à

LGà =à áƟǀoà CiƌĐulaŶteà +à RealizĄǀelà aà LoŶgoà Pƌazoà /à Passiǀoà CiƌĐulaŶteà +à Passiǀoà NĆo
CiƌĐulaŶte

à

“Gà=àáƟǀoàTotalà/àPassiǀoàCiƌĐulaŶteà+àPassiǀoàNĆoàCiƌĐulaŶte

à

LCà=àáƟǀoàCiƌĐulaŶteà/àPassiǀoàCiƌĐulaŶte

ϵ.ϭϬ.ϰ.à ásà eŵpƌesas,à Đadastƌadasà ouà ŶĆoà Ŷoà “ICáF,à Ƌueà apƌeseŶtaƌeŵà ƌesultado
iŶfeƌioƌà ouà igualà aà ϭ;uŵͿà eŵà ƋualƋueƌà dosà íŶdiĐesà deà LiƋuidezà Geƌalà ;LGͿ,à “olǀġŶĐiaà Geƌalà ;“GͿà e
LiƋuidezà CoƌƌeŶteà ;LCͿ,à deǀeƌĆoà Đoŵpƌoǀaƌà patƌiŵƀŶioà líƋuidoà deà ϭϬ%;dezà poƌĐeŶtoͿà doà ǀaloƌ
esƟŵadoàdaàĐoŶtƌataçĆoàouàdoàiteŵàpeƌƟŶeŶte.à

ϵ.ϭϭ. QualifiĐação TĠĐŶiĐa:
ϵ.ϭϭ.ϭ.à CoŵpƌoǀaçĆoà deà apƟdĆoà paƌaà aà pƌestaçĆoà dosà seƌǀiçosà eŵà ĐaƌaĐteƌísƟĐas,

ƋuaŶƟdadesàeàpƌazosàĐoŵpaơǀeisàĐoŵàoàoďjetoàdestaàliĐitaçĆo,àouàĐoŵàoàiteŵàpeƌƟŶeŶte,àŵediaŶte
aàapƌeseŶtaçĆoàdeàatestado;sͿà foƌŶeĐido;sͿàpoƌàpessoasà juƌídiĐasàdeàdiƌeitoàpúďliĐoàouàpƌiǀado,àeŵ
Ŷoŵeà daà liĐitaŶte,à ƌelaƟǀoà ăà exeĐuçĆoà deà seƌǀiçosà deà tƌaŶspoƌteà esĐolaƌà eŵà ĐaƌaĐteƌísƟĐasà e
ƋuaŶƟdadesàeŵ,àŶoàŵíŶiŵo,àϱϬ%à;ĐiŶƋueŶtaàpoƌàĐeŶtoͿàdosàƀŶiďusàexigidos,àĐoŶfoƌŵeàiteŵàϴ.Ϯàdo
TeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia.

ϵ.ϭϭ.ϭ.ϭ.àOsàatestadosàdeǀeƌĆoàƌefeƌiƌ-seàaàseƌǀiçosàpƌestadosàŶoàąŵďitoàdeàsua
aƟǀidadeàeĐoŶƀŵiĐaàpƌiŶĐipalàouàseĐuŶdĄƌiaàespeĐifiĐadasàŶoàĐoŶtƌatoàsoĐialàǀigeŶte;à

ϵ.ϭϭ.ϭ.Ϯ.à Oà liĐitaŶteà dispoŶiďilizaƌĄà todasà asà iŶfoƌŵaçƁesà ŶeĐessĄƌiasà ă
ĐoŵpƌoǀaçĆoà daà legiƟŵidadeà dosà atestadosà apƌeseŶtados,à apƌeseŶtaŶdo,à deŶtƌeà outƌos
doĐuŵeŶtos,àĐſpiaàdoàĐoŶtƌatoàƋueàdeuàsupoƌteàăàĐoŶtƌataçĆo,àeŶdeƌeçoàatualàdaàĐoŶtƌataŶte
eàloĐalàeŵàƋueàfoƌaŵàpƌestadosàosàseƌǀiços.

ϵ.ϭϭ.ϭ.ϯ.à áà TCBà podeƌĄà ƌealizaƌà diligġŶĐiasà Ŷasà depeŶdġŶĐiasà daà liĐitaŶte,à Ŷo
iŶtuitoà deà fisĐalizaƌ/Đoŵpƌoǀaƌà aà Ƌualidadeà tĠĐŶiĐaà e/ouà opeƌaĐioŶalà apƌeseŶtada,à oŶde
elaďoƌaƌĄà deĐlaƌaçĆoà deà ĐoŶfoƌŵidadeà iŶĐlusiǀeà ƋuaŶtoà aosà ƌeƋuisitosà doà oďjetoà liĐitado,
ĐoŶfoƌŵeàsuďiteŵàϴ.ϯ.àdoàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia.

ϵ.ϭϮ.àOàliĐitaŶteàeŶƋuadƌadoàĐoŵoàŵiĐƌoeŵpƌeeŶdedoƌàiŶdiǀidualàƋueàpƌeteŶdaàaufeƌiƌàos
ďeŶeİĐiosàdoàtƌataŵeŶtoàdifeƌeŶĐiadoàpƌeǀistosàŶaàLeiàCoŵpleŵeŶtaƌàŶ.àϭϮϯ,àdeàϮϬϬϲ,àestaƌĄàdispeŶsado
;aͿàdaàpƌoǀaàdeà iŶsĐƌiçĆoàŶosàĐadastƌosàdeàĐoŶtƌiďuiŶtesàestadualàeàŵuŶiĐipalàeà;ďͿàdaàapƌeseŶtaçĆoàdo
ďalaŶçoàpatƌiŵoŶialàeàdasàdeŵoŶstƌaçƁesàĐoŶtĄďeisàdoàúlƟŵoàexeƌĐíĐio.

ϵ.ϭϯ.àáàexistġŶĐiaàdeàƌestƌiçĆoàƌelaƟǀaŵeŶteàăàƌegulaƌidadeàfisĐalàeàtƌaďalhistaàŶĆoàiŵpede
ƋueàaàliĐitaŶteàƋualifiĐadaàĐoŵoàŵiĐƌoeŵpƌesaàouàeŵpƌesaàdeàpeƋueŶoàpoƌteàsejaàdeĐlaƌadaàǀeŶĐedoƌa,
uŵaàǀezàƋueàateŶdaàaàtodasàasàdeŵaisàexigġŶĐiasàdoàedital.

ϵ.ϭϯ.ϭ.àáàdeĐlaƌaçĆoàdoàǀeŶĐedoƌàaĐoŶteĐeƌĄàŶoàŵoŵeŶtoàiŵediataŵeŶteàposteƌioƌàă
faseàdeàhaďilitaçĆo.

ϵ.ϭϰ.à Casoà aà pƌopostaà ŵaisà ǀaŶtajosaà sejaà ofeƌtadaà poƌà ŵiĐƌoeŵpƌesa,à eŵpƌesaà de
peƋueŶoà poƌteà ouà soĐiedadeà ĐoopeƌaƟǀaà eƋuipaƌada,à eà uŵaà ǀezà ĐoŶstatadaà aà existġŶĐiaà deà alguŵa
ƌestƌiçĆoàŶoàƋueàtaŶgeàăàƌegulaƌidadeàfisĐalàeàtƌaďalhista,àaàŵesŵaàseƌĄàĐoŶǀoĐadaàpaƌa,àŶoàpƌazoàdeàϱ
;ĐiŶĐoͿà diasà úteis,à apſsà aà deĐlaƌaçĆoà doà ǀeŶĐedoƌ,à Đoŵpƌoǀaƌà aà ƌegulaƌizaçĆo.à Oà pƌazoà podeƌĄà seƌ
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pƌoƌƌogadoà poƌà igualà peƌíodo,à aà ĐƌitĠƌioà daà adŵiŶistƌaçĆoà púďliĐa,à ƋuaŶdoà ƌeƋueƌidaà peloà liĐitaŶte,
ŵediaŶteàapƌeseŶtaçĆoàdeàjusƟfiĐaƟǀa.

ϵ.ϭϱ.à áà ŶĆo-ƌegulaƌizaçĆoà fisĐalà eà tƌaďalhistaà Ŷoà pƌazoà pƌeǀistoà Ŷoà suďiteŵà aŶteƌioƌ
aĐaƌƌetaƌĄàaà iŶaďilitaçĆoàdoàliĐitaŶte,àseŵàpƌejuízoàdasàsaŶçƁesàpƌeǀistasàŶesteàEdital,àseŶdoàfaĐultadaàa
ĐoŶǀoĐaçĆoà dosà liĐitaŶtesà ƌeŵaŶesĐeŶtes,à Ŷaà oƌdeŵà deà ĐlassifiĐaçĆo.à “e,à Ŷaà oƌdeŵà deà ĐlassifiĐaçĆo,
seguiƌ-seà outƌaà ŵiĐƌoeŵpƌesa,à eŵpƌesaà deà peƋueŶoà poƌteà ouà soĐiedadeà ĐoopeƌaƟǀaà Đoŵà alguŵa
ƌestƌiçĆoàŶaàdoĐuŵeŶtaçĆoàfisĐalàeàtƌaďalhista,àseƌĄàĐoŶĐedidoàoàŵesŵoàpƌazoàpaƌaàƌegulaƌizaçĆo.à

ϵ.ϭϲ.à HaǀeŶdoà ŶeĐessidadeà deà aŶalisaƌà ŵiŶuĐiosaŵeŶteà osà doĐuŵeŶtosà exigidos,à o
Pƌegoeiƌoà suspeŶdeƌĄà aà sessĆo,à iŶfoƌŵaŶdoà Ŷoà ͞Đhat͟à aà Ŷoǀaà dataà eà hoƌĄƌioà paƌaà aà ĐoŶƟŶuidadeà da
ŵesŵa.

ϵ.ϭϳ.à “eƌĄà iŶaďilitadoà oà liĐitaŶteà Ƌueà ŶĆoà Đoŵpƌoǀaƌà suaà haďilitaçĆo,à sejaà poƌà ŶĆo
apƌeseŶtaƌà ƋuaisƋueƌà dosà doĐuŵeŶtosà exigidos,à ouà apƌeseŶtĄ-losà eŵà desaĐoƌdoà Đoŵà oà estaďeleĐido
ŶesteàEdital.

ϵ.ϭϴ.à Nosà iteŶsà ŶĆoà exĐlusiǀosà aà ŵiĐƌoeŵpƌesasà eà eŵpƌesasà deà peƋueŶoà poƌte,à eŵ
haǀeŶdoà à iŶaďilitaçĆo,à haǀeƌĄà Ŷoǀaà ǀeƌifiĐaçĆo,à peloà sisteŵa,à daà eǀeŶtualà oĐoƌƌġŶĐiaà doà eŵpateà fiĐto,
pƌeǀistoà Ŷosà aƌƟgosà ϰϰà eà ϰϱà daà LCà Ŷºà ϭϮϯ,à deà ϮϬϬϲ,à seguiŶdo-seà aà disĐipliŶaà aŶtesà estaďeleĐidaà paƌa
aĐeitaçĆoàdaàpƌopostaàsuďseƋueŶte.

ϵ.ϭϵ.àCoŶstatadoàoàateŶdiŵeŶtoàăsàexigġŶĐiasàdeàhaďilitaçĆoàfixadasàŶoàEdital,àoà liĐitaŶte
seƌĄàdeĐlaƌadoàǀeŶĐedoƌ.

à

ϭϬ. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
ϭϬ.ϭ.àáàpƌopostaàfiŶalàdoàliĐitaŶteàdeĐlaƌadoàǀeŶĐedoƌàdeǀeƌĄàseƌàeŶĐaŵiŶhadaàŶoàpƌazoàde

Ϯà;duasͿàhoƌas,àaàĐoŶtaƌàdaàsoliĐitaçĆoàdoàPƌegoeiƌoàŶoàsisteŵaàeletƌƀŶiĐoàeàdeǀeƌĄ:

ϭϬ.ϭ.ϭ.àseƌàƌedigidaàeŵàlíŶguaàpoƌtuguesa,àdaƟlogƌafadaàouàdigitada,àeŵàuŵaàǀia,àseŵ
eŵeŶdas,à ƌasuƌas,à eŶtƌeliŶhasà ouà ƌessalǀas,à deǀeŶdoà aà úlƟŵaà folhaà seƌà assiŶadaà eà asà deŵais
ƌuďƌiĐadasàpeloàliĐitaŶteàouàseuàƌepƌeseŶtaŶteàlegal.

ϭϬ.ϭ.Ϯ.àapƌeseŶtaƌàaàplaŶilhaàdeàĐustosàeàfoƌŵaçĆoàdeàpƌeços,àdeǀidaŵeŶteàajustada
aoàlaŶĐeàǀeŶĐedoƌ;

ϭϬ.ϭ.ϯ.à ĐoŶteƌà aà iŶdiĐaçĆoà doà ďaŶĐo,à Ŷúŵeƌoà daà ĐoŶtaà eà agġŶĐiaà doà liĐitaŶteà
ǀeŶĐedoƌ,àpaƌaàfiŶsàdeàpagaŵeŶto.

ϭϬ.Ϯ.àààáàpƌopostaàfiŶalàdeǀeƌĄàseƌàdoĐuŵeŶtadaàŶosàautosàeàseƌĄàleǀadaàeŵàĐoŶsideƌaçĆo
ŶoàdeĐoƌƌeƌàdaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌatoàeàapliĐaçĆoàdeàeǀeŶtualàsaŶçĆoàăàCoŶtƌatada,àseàfoƌàoàĐaso.

ϭϬ.ϯ.àTodasàasàespeĐifiĐaçƁesàdoàoďjetoàĐoŶƟdasàŶaàpƌopostaàǀiŶĐulaŵàaàCoŶtƌatada.

ϭϬ.ϰ.àOsàpƌeçosàdeǀeƌĆoàseƌàexpƌessosàeŵàŵoedaàĐoƌƌeŶteàŶaĐioŶal,àoàǀaloƌàuŶitĄƌioàeŵ
algaƌisŵosàeàoàǀaloƌàgloďalàeŵàalgaƌisŵosàeàpoƌàexteŶsoà;aƌt.àϱºàdaàLeiàŶºàϴ.ϲϲϲ/ϵϯͿ.

ϭϬ.ϰ.ϭ.à OĐoƌƌeŶdoà diǀeƌgġŶĐiaà eŶtƌeà osà pƌeçosà uŶitĄƌiosà eà oà pƌeçoà gloďal,
pƌeǀaleĐeƌĆoàosàpƌiŵeiƌos;àŶoàĐasoàdeàdiǀeƌgġŶĐiaàeŶtƌeàosàǀaloƌesàŶuŵĠƌiĐosàeàosàǀaloƌesàexpƌessos
poƌàexteŶso,àpƌeǀaleĐeƌĆoàestesàúlƟŵos.

ϭϬ.ϱ.àáàofeƌtaàdeǀeƌĄàseƌàfiƌŵeàeàpƌeĐisa,à liŵitada,àƌigoƌosaŵeŶte,àaoàoďjetoàdesteàEdital,
seŵàĐoŶteƌàalteƌŶaƟǀasàdeàpƌeçoàouàdeàƋualƋueƌàoutƌaàĐoŶdiçĆoàƋueàiŶduzaàoàjulgaŵeŶtoàaàŵaisàdeàuŵ
ƌesultado,àsoďàpeŶaàdeàdesĐlassifiĐaçĆo.

ϭϬ.ϲ.à áà pƌopostaà deǀeƌĄà oďedeĐeƌà aosà teƌŵosà desteà Editalà eà seusà áŶexos,à ŶĆoà seŶdo
ĐoŶsideƌadaà aƋuelaà Ƌueà ŶĆoà ĐoƌƌespoŶdaà ăsà espeĐifiĐaçƁesà alià ĐoŶƟdasà ouà Ƌueà estaďeleçaà ǀíŶĐuloà ă
pƌopostaàdeàoutƌoàliĐitaŶte.

ϭϬ.ϳ.à ásà pƌopostasà Ƌueà ĐoŶteŶhaŵà aà desĐƌiçĆoà doà oďjeto,à oà ǀaloƌà eà osà doĐuŵeŶtos
ĐoŵpleŵeŶtaƌesàestaƌĆoàdispoŶíǀeisàŶaàiŶteƌŶet,àapſsàaàhoŵologaçĆo.

à
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ϭϭ. DOS RECURSOS
ϭϭ.ϭ.àOàPƌegoeiƌoàdeĐlaƌaƌĄàoàǀeŶĐedoƌàe,àdepoisàdeàdeĐoƌƌidaàaàfaseàdeàƌegulaƌizaçĆoàfisĐal

eà tƌaďalhistaàdeàŵiĐƌoeŵpƌesaàouàeŵpƌesaàdeàpeƋueŶoàpoƌte,à seà foƌàoàĐaso,à ĐoŶĐedeƌĄàoàpƌazoàdeàŶo
ŵíŶiŵoàtƌiŶtaàŵiŶutos,àpaƌaàƋueàƋualƋueƌàliĐitaŶteàŵaŶifesteàaàiŶteŶçĆoàdeàƌeĐoƌƌeƌ,àdeàfoƌŵaàŵoƟǀada,
istoà Ġ,à iŶdiĐaŶdoà ĐoŶtƌaà Ƌuaisà deĐisƁesà pƌeteŶdeà ƌeĐoƌƌeƌà eà poƌà ƋuaisàŵoƟǀos,à eŵà Đaŵpoà pƌſpƌioà do
sisteŵa.

ϭϭ.Ϯ.à HaǀeŶdoà Ƌueŵà seà ŵaŶifeste,à ĐaďeƌĄà aoà Pƌegoeiƌoà ǀeƌifiĐaƌà aà teŵpesƟǀidadeà eà a
existġŶĐiaà deà ŵoƟǀaçĆoà daà iŶteŶçĆoà deà ƌeĐoƌƌeƌ,à paƌaà deĐidiƌà seà adŵiteà ouà ŶĆoà oà ƌeĐuƌso,
fuŶdaŵeŶtadaŵeŶte.

ϭϭ.Ϯ.ϭ.àNesseàŵoŵeŶtoàoà Pƌegoeiƌoà ŶĆoà adeŶtƌaƌĄà ŶoàŵĠƌitoà ƌeĐuƌsal,àŵasà apeŶas
ǀeƌifiĐaƌĄàasàĐoŶdiçƁesàdeàadŵissiďilidadeàdoàƌeĐuƌso.

ϭϭ.Ϯ.Ϯ.àáà faltaàdeàŵaŶifestaçĆoàŵoƟǀadaàdoà liĐitaŶteàƋuaŶtoàăà iŶteŶçĆoàdeàƌeĐoƌƌeƌ
iŵpoƌtaƌĄàaàdeĐadġŶĐiaàdesseàdiƌeito.

ϭϭ.Ϯ.ϯ.àUŵaàǀezàadŵiƟdoàoàƌeĐuƌso,àoàƌeĐoƌƌeŶteàteƌĄ,àaàpaƌƟƌàdeàeŶtĆo,àoàpƌazoàde
tƌġsàdiasàpaƌaàapƌeseŶtaƌàasàƌazƁes,àpeloàsisteŵaàeletƌƀŶiĐo,àfiĐaŶdoàosàdeŵaisàliĐitaŶtes,àdesdeàlogo,
iŶƟŵadosàpaƌa,àƋueƌeŶdo,àapƌeseŶtaƌeŵàĐoŶtƌaƌƌazƁesàtaŵďĠŵàpeloàsisteŵaàeletƌƀŶiĐo,àeŵàoutƌos
tƌġsàdias,àƋueàĐoŵeçaƌĆoàaàĐoŶtaƌàdoàtĠƌŵiŶoàdoàpƌazoàdoàƌeĐoƌƌeŶte,àseŶdo-lhesàasseguƌadaàǀista
iŵediataàdosàeleŵeŶtosàiŶdispeŶsĄǀeisàăàdefesaàdeàseusàiŶteƌesses.

ϭϭ.ϯ.à Oà aĐolhiŵeŶtoà doà ƌeĐuƌsoà iŶǀalidaà tĆoà soŵeŶteà osà atosà iŶsusĐeơǀeisà de
apƌoǀeitaŵeŶto.à

ϭϭ.ϰ.à Osà autosà doà pƌoĐessoà peƌŵaŶeĐeƌĆoà Đoŵà ǀistaà fƌaŶƋueadaà aosà iŶteƌessados,à Ŷo
eŶdeƌeçoàĐoŶstaŶteàŶesteàEdital.

à

ϭϮ. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
ϭϮ.ϭ.àáàsessĆoàpúďliĐaàpodeƌĄàseƌàƌeaďeƌta:

ϭϮ.ϭ.ϭ.à Nasà hipſtesesà deà pƌoǀiŵeŶtoà deà ƌeĐuƌsoà Ƌueà leǀeà ăà aŶulaçĆoà deà atos
aŶteƌioƌesà ăà ƌealizaçĆoà daà sessĆoà púďliĐaà pƌeĐedeŶteà ouà eŵà Ƌueà sejaà aŶuladaà aà pƌſpƌiaà sessĆo
púďliĐa,àsituaçĆoàeŵàƋueàseƌĆoàƌepeƟdosàosàatosàaŶuladosàeàosàƋueàdeleàdepeŶdaŵ.

ϭϮ.ϭ.Ϯ.àQuaŶdoàhouǀeƌàeƌƌoàŶaàaĐeitaçĆoàdoàpƌeçoàŵelhoƌàĐlassifiĐadoàouàƋuaŶdoào
liĐitaŶteàdeĐlaƌadoàǀeŶĐedoƌàŶĆoàassiŶaƌàoàĐoŶtƌato,àŶĆoàƌeƟƌaƌàoà iŶstƌuŵeŶtoàeƋuiǀaleŶteàouàŶĆo
ĐoŵpƌoǀaƌàaàƌegulaƌizaçĆoàfisĐalàeàtƌaďalhista,àŶosàteƌŵosàdoàaƌt.àϰϯ,à§ϭºàdaàLCàŶºàϭϮϯ/ϮϬϬϲ,àseƌĆo
adotadosàosàpƌoĐediŵeŶtosàiŵediataŵeŶteàposteƌioƌesàaoàeŶĐeƌƌaŵeŶtoàdaàetapaàdeàlaŶĐes.à

ϭϮ.Ϯ.à Todosà osà liĐitaŶtesà ƌeŵaŶesĐeŶtesà deǀeƌĆoà seƌà ĐoŶǀoĐadosà paƌaà aĐoŵpaŶhaƌà a
sessĆoàƌeaďeƌta.

ϭϮ.Ϯ.ϭ.àáà ĐoŶǀoĐaçĆoà seàdaƌĄàpoƌàŵeioàdoà sisteŵaàeletƌƀŶiĐoà ;͞Đhat͟Ϳà ouàe-ŵailà de
aĐoƌdoàĐoŵàaàfaseàdoàpƌoĐediŵeŶtoàliĐitatſƌio.

ϭϮ.Ϯ.Ϯ.àáàĐoŶǀoĐaçĆoà feitaàpoƌàe-ŵailàdaƌ-se-ĄàdeàaĐoƌdoàĐoŵàosàdadosàĐoŶƟdosàŶo
“ICáF,àseŶdoàƌespoŶsaďilidadeàdoàliĐitaŶteàŵaŶteƌàseusàdadosàĐadastƌaisàatualizados.

à

ϭϯ. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
ϭϯ.ϭ.à Oà oďjetoà daà liĐitaçĆoà seƌĄà adjudiĐadoà aoà liĐitaŶteà deĐlaƌadoà ǀeŶĐedoƌ,à poƌà atoà do

Pƌegoeiƌo,àĐasoàŶĆoàhajaàiŶteƌposiçĆoàdeàƌeĐuƌso,àouàpelaàautoƌidadeàĐoŵpeteŶte,àapſsàaàƌegulaƌàdeĐisĆo
dosàƌeĐuƌsosàapƌeseŶtados.

ϭϯ.Ϯ.à ápſsà aà faseà ƌeĐuƌsal,à ĐoŶstatadaà aà ƌegulaƌidadeà dosà atosà pƌaƟĐados,à aà autoƌidade
ĐoŵpeteŶteàhoŵologaƌĄàoàpƌoĐediŵeŶtoàliĐitatſƌio.à

à
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ϭϰ. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
ϭϰ.ϭ.à “eƌĄà exigidaà aà pƌestaçĆoà deà gaƌaŶƟaà Ŷaà pƌeseŶteà ĐoŶtƌataçĆo,à ĐoŶfoƌŵeà ƌegƌas

ĐoŶstaŶtesàdoàiteŵàϭϮàdoàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia.

à

ϭϱ. DAS PENALIDADES
ϭϱ.ϭ. Das EspĠĐies

ϭϱ.ϭ.ϭ.àásàliĐitaŶtesàe/ouàĐoŶtƌatadasàƋueàŶĆoàĐuŵpƌiƌeŵàiŶtegƌalŵeŶteàasàoďƌigaçƁes
assuŵidas,àgaƌaŶƟdaàaàpƌĠǀiaàdefesa,àestĆoàsujeitasàăsàseguiŶtesàsaŶçƁesàeŵàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵào
DeĐƌetoàŶºàϮϲ.ϴϱϭàdeàϯϬ/Ϭϱ/ϮϬϬϲ,àpuďliĐadoàŶoàDODFàŶºàϭϬϯ,àdeàϯϭ/Ϭϱ/ϮϬϬϲ,àpg.àϬϱ/Ϭϳ,àalteƌado
pelosà DeĐƌetosà Ŷºà Ϯϲ.ϵϵϯ/ϮϬϬϲà deà ϭϮ/Ϭϳ/ϮϬϬϲ,à Ϯϳ.Ϭϲϵ/ϮϬϬϲà deà ϭϰ/Ϭϴ/ϮϬϬϲ,à DeĐƌetoà Ŷº
ϯϱ.ϴϯϭ/ϮϬϭϰ,àdeàϭϵ/Ϭϵ/ϮϬϭϰàeàDeĐƌetoàŶºàϯϲ.ϵϳϰ,àdeàϭϭ/ϭϮ/ϮϬϭϱ,

ϭϱ.ϭ.ϭ.ϭ.àadǀeƌtġŶĐia;

ϭϱ.ϭ.ϭ.Ϯ.àŵulta;àe

ϭϱ.ϭ.ϭ.ϯ.àsuspeŶsĆoàteŵpoƌĄƌiaàdeàpaƌƟĐipaçĆoàeŵàliĐitaçĆo,àeàiŵpediŵeŶtoàde
ĐoŶtƌataƌà Đoŵà aà ádŵiŶistƌaçĆoà doà Distƌitoà Fedeƌal,à poƌà pƌazoà ŶĆoà supeƌioƌà aà Ϯà ;doisͿà aŶos,
dosadaàseguŶdoàaàŶatuƌezaàeàaàgƌaǀidadeàdaàfaltaàĐoŵeƟda.

ϭϱ.ϭ.Ϯ.àpaƌaàaàliĐitaŶteàe/ouàĐoŶtƌatadaàatƌaǀĠsàdaàŵodalidadeàpƌegĆoàeletƌƀŶiĐoàƋue,
ĐoŶǀoĐadaàdeŶtƌoàdoàpƌazoàdeàǀalidadeàdeàsuaàpƌoposta,àŶĆoàĐeleďƌaƌàoàĐoŶtƌato,àdeixaƌàdeàeŶtƌegaƌ
ouàapƌeseŶtaƌàdoĐuŵeŶtaçĆoàfalsaàexigidaàpaƌaàoàĐeƌtaŵe,àeŶsejaƌàoàƌetaƌdaŵeŶtoàdaàexeĐuçĆoàdo
seuàoďjeto,àĐoŵpoƌtaƌ-seàdeàŵodoàiŶidƀŶeoàouàĐoŵeteƌàfƌaudeàfisĐal;àaàpeŶalidadeàseƌĄàapliĐadaàpoƌ
pƌazoàŶĆoàsupeƌioƌàaàϱà;ĐiŶĐoͿàaŶos,àeàaàliĐitaŶteàe/ouàĐoŶtƌatadaàseƌĄàdesĐƌedeŶĐiadaàdoà“isteŵaàde
CadastƌoàdeàFoƌŶeĐedoƌes-à“ICáF,àseŵàpƌejuízoàdasàŵultasàpƌeǀistasàeŵàeditalàeàŶoàĐoŶtƌatoàeàdas
deŵaisàĐoŵiŶaçƁesàlegais,àapliĐadasàeàdosadasàseguŶdoàaàŶatuƌezaàeàaàgƌaǀidadeàdaàfaltaàĐoŵeƟda;

ϭϱ.ϭ.ϯ.à deĐlaƌaçĆoà deà iŶidoŶeidadeà paƌaà liĐitaƌà ouà ĐoŶtƌataƌà Đoŵà aà ádŵiŶistƌaçĆo
PúďliĐaàeŶƋuaŶtoàpeƌduƌaƌeŵàosàŵoƟǀosàdeteƌŵiŶaŶtesàdaàpuŶiçĆoàouàatĠàƋueàsejaàpƌoŵoǀidaàa
ƌeaďilitaçĆoàpeƌaŶteàaàpƌſpƌiaàautoƌidadeàƋueàapliĐouàaàpeŶalidade,àƋueàseƌĄàĐoŶĐedidaàseŵpƌeàƋue
aàĐoŶtƌatadaàƌessaƌĐiƌàaàádŵiŶistƌaçĆoàpelosàpƌejuízosàƌesultaŶtesàeàdepoisàdeàdeĐoƌƌidoàoàpƌazoàda
saŶçĆoàapliĐadaàĐoŵàďaseàŶoàiŶĐisoàaŶteƌioƌ.

ϭϱ.ϭ.ϰ.à ásà saŶçƁesà pƌeǀistasà Ŷosà suďiteŶsà ϭϱ.ϭ.ϭ.ϭ,à ϭϱ.ϭ.ϭ.ϯà eà ϭϱ.ϭ.ϯà podeƌĆoà seƌ
apliĐadasà juŶtaŵeŶteà Đoŵà aà Multaà pƌeǀistaà Ŷoà suďiteŵà ϭϱ.ϭ.ϭ.Ϯ,à faĐultadaà aà defesaà pƌĠǀiaà do
iŶteƌessado,àŶoàƌespeĐƟǀoàpƌoĐesso,àŶoàpƌazoàdeàϬϱà;ĐiŶĐoͿàdiasàúteis.

ϭϱ.Ϯ. Da AdǀeƌtġŶĐia
ϭϱ.Ϯ.ϭ.àáàadǀeƌtġŶĐiaàĠàoàaǀisoàpoƌàesĐƌito,àeŵiƟdoàƋuaŶdoàoàliĐitaŶteàe/ouàĐoŶtƌatada

desĐuŵpƌiƌàƋualƋueƌàoďƌigaçĆo,àeàseƌĄàexpedido:

ϭϱ.Ϯ.ϭ.ϭ.àpelaàTCB,àƋuaŶdoàoàdesĐuŵpƌiŵeŶtoàdaàoďƌigaçĆoàoĐoƌƌeƌàŶoàąŵďito
doàpƌoĐediŵeŶtoàliĐitatſƌio;

ϭϱ.Ϯ.ϭ.Ϯ.à peloà oƌdeŶadoƌà deà despesasà doà ſƌgĆoà seà oà desĐuŵpƌiŵeŶtoà da
oďƌigaçĆoàoĐoƌƌeƌàŶaàfaseàdeàexeĐuçĆoàĐoŶtƌatual,àeŶteŶdidaàdesdeàaàƌeĐusaàeŵàƌeƟƌaƌàaàŶota
deàeŵpeŶhoàouàassiŶaƌàoàĐoŶtƌato.

ϭϱ.ϯ. Da Multa
ϭϱ.ϯ.ϭ.àáàŵultaàĠàaàsaŶçĆoàpeĐuŶiĄƌiaàƋueàseƌĄàiŵpostaàăàĐoŶtƌatada,àpeloàoƌdeŶadoƌ

deàdespesasàdoàſƌgĆoàĐoŶtƌataŶte,àpoƌàatƌasoà iŶjusƟfiĐadoàŶaàeŶtƌegaàouàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato,àe
seƌĄàapliĐadaàŶosàseguiŶtesàpeƌĐeŶtuais:

ϭϱ.ϯ.ϭ.ϭ.à Ϭ,ϯϯ%à ;tƌiŶtaà eà tƌġsà ĐeŶtĠsiŵosà poƌà ĐeŶtoͿà poƌà diaà deà atƌaso,à Ŷa
eŶtƌegaà deà ŵateƌialà ouà exeĐuçĆoà deà seƌǀiços,à ĐalĐuladoà soďƌeà oà ŵoŶtaŶteà dasà paƌĐelas
oďƌigaĐioŶaisàadiŵplidasàeŵàatƌaso,àatĠàoà liŵiteàdeàϵ,ϵ%à ;Ŷoǀeà iŶteiƌosàeàŶoǀeàdĠĐiŵosàpoƌ
ĐeŶtoͿ,àƋueàĐoƌƌespoŶdeàaàatĠàϯϬà;tƌiŶtaͿàdiasàdeàatƌaso;
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ϭϱ.ϯ.ϭ.Ϯ.à Ϭ,ϲϲà%à ;sesseŶtaà eà seisà ĐeŶtĠsiŵosàpoƌà ĐeŶtoͿà poƌàdiaà deà atƌaso,à Ŷa
eŶtƌegaàdeàŵateƌialàouàexeĐuçĆoàdeàseƌǀiços,àĐalĐulado,àdesdeàoàpƌiŵeiƌoàdiaàdeàatƌaso,àsoďƌe
oà ŵoŶtaŶteà dasà paƌĐelasà oďƌigaĐioŶaisà adiŵplidasà eŵà atƌaso,à eŵà ĐaƌĄteƌà exĐepĐioŶal,à eà a
ĐƌitĠƌioàdoàſƌgĆoàĐoŶtƌataŶte;

ϭϱ.ϯ.ϭ.ϯ.àƋuaŶdoàoàatƌasoàultƌapassaƌàϯϬà;tƌiŶtaͿàdias,àŶĆoàpodeŶdoàultƌapassaƌ
oàǀaloƌàpƌeǀistoàpaƌaàoàiŶadiŵpleŵeŶtoàĐoŵpletoàdaàoďƌigaçĆoàĐoŶtƌatada;

ϭϱ.ϯ.ϭ.ϰ.à ϭ%à ;uŵà poƌà ĐeŶtoͿà doà ǀaloƌà totalà doà ĐoŶtƌatoà eŵà Đasoà deà ƌeĐusa
iŶjusƟfiĐadaàdoàadjudiĐatĄƌioàeŵàassiŶaƌàoàteƌŵoàĐoŶtƌatualàdeŶtƌoàdoàpƌazoàestaďeleĐidoàpela
ádŵiŶistƌaçĆo;à;DeĐƌetoàϯϲ.ϵϳϰ,àdeàϭϭàdeàdezeŵďƌoàdeàϮϬϭϱ,àpuďliĐadoàŶoàDODFàŶºàϮϯϴ,àde
ϭϰ/ϭϮ/ϮϬϭϱͿ;

ϭϱ.ϯ.ϭ.ϱ.à ϭ%à ;uŵàpoƌà ĐeŶtoͿà soďƌeàoà ǀaloƌà doà ĐoŶtƌatoàƋueà ƌesteà exeĐutaƌàou
soďƌeà oà ǀaloƌà daà dotaçĆoà oƌçaŵeŶtĄƌiaà Ƌueà ƌesteà exeĐutaƌ,à oà Ƌueà foƌà ŵeŶoƌ,à eŵà Đasoà de
ƌesĐisĆoàĐoŶtƌatual;à;DeĐƌetoàϯϲ.ϵϳϰ,àdeàϭϭàdeàdezeŵďƌoàdeàϮϬϭϱ,àpuďliĐadoàŶoàDODFàŶºàϮϯϴ,
deàϭϰ/ϭϮ/ϮϬϭϱͿ;

ϭϱ.ϯ.ϭ.ϲ.àatĠàϭ%à;uŵàpoƌàĐeŶtoͿàsoďƌeàoàǀaloƌàdoàĐoŶtƌatoàƋueàƌesteàexeĐutaƌàou
soďƌeà oà ǀaloƌà daà dotaçĆoà oƌçaŵeŶtĄƌiaà Ƌueà ƌesteà exeĐutaƌ,à oà Ƌueà foƌà ŵeŶoƌ,à pelo
desĐuŵpƌiŵeŶtoà deà ƋualƋueƌà ĐlĄusulaà doà ĐoŶtƌato,à ƌespeitadoà oà dispostoà Ŷosà iŶĐisosà Ià eà II.
;DeĐƌetoàϯϲ.ϵϳϰ,àdeàϭϭàdeàdezeŵďƌoàdeàϮϬϭϱ,àpuďliĐadoàŶoàDODFàŶºàϮϯϴ,àdeàϭϰ/ϭϮ/ϮϬϭϱͿ.

ϭϱ.ϯ.Ϯ.àáàŵultaàseƌĄàfoƌŵalizadaàpoƌàsiŵplesàaposƟlaŵeŶtoàĐoŶtƌatual,àŶaàfoƌŵaàdo
aƌt.à ϴϯàdaà Leià Ŷºà ϭϯ.ϯϬϯ/ϮϬϭϲàeà seƌĄà exeĐutadaà apſsà ƌegulaƌà pƌoĐessoà adŵiŶistƌaƟǀo,à ofeƌeĐidoà ă
ĐoŶtƌatadaà aà opoƌtuŶidadeà deà defesaà pƌĠǀia,à Ŷoà pƌazoà deà Ϭϱà ;ĐiŶĐoͿà diasà úteis,à aà ĐoŶtaƌà do
ƌeĐeďiŵeŶtoà daà ŶoƟfiĐaçĆo,à Ŷosà teƌŵosà doà aƌt.à ϴϭà daà Leià Ŷºà ϭϯ.ϯϬϯ/ϮϬϭϲ,à oďseƌǀadaà aà seguiŶte
oƌdeŵ:

ϭϱ.ϯ.Ϯ.ϭ.à ŵediaŶteà desĐoŶtoà Ŷoà ǀaloƌà daà gaƌaŶƟaà depositadaà doà ƌespeĐƟǀo
ĐoŶtƌato;

ϭϱ.ϯ.Ϯ.Ϯ.àŵediaŶteàdesĐoŶtoàŶoàǀaloƌàdasàpaƌĐelasàdeǀidasàăàĐoŶtƌatada;

ϭϱ.ϯ.Ϯ.ϯ.àŵediaŶteàpƌoĐediŵeŶtoàadŵiŶistƌaƟǀoàouàjudiĐialàdeàexeĐuçĆo.

ϭϱ.ϯ.ϯ.à“eàaàŵultaàapliĐadaàfoƌàsupeƌioƌàaoàǀaloƌàdaàgaƌaŶƟaàpƌestada,àalĠŵàdaàpeƌda
desta,à ƌespoŶdeƌĄà ăà ĐoŶtƌatadaà pelaà suaà difeƌeŶça,à deǀidaŵeŶteà atualizadaà peloà ÍŶdiĐeà Geƌalà de
Pƌeçosà MeƌĐadoà ;IGP-MͿà ouà eƋuiǀaleŶte,à Ƌueà seƌĄà desĐoŶtadaà dosà pagaŵeŶtosà eǀeŶtualŵeŶte
deǀidosàpelaàádŵiŶistƌaçĆoàouàĐoďƌadosàjudiĐialŵeŶte.

ϭϱ.ϯ.ϰ.àOà atƌaso,à paƌaà efeitoà deà ĐĄlĐuloà deàŵulta,à seƌĄà ĐoŶtadoà eŵàdiasà Đoƌƌidos,à a
paƌƟƌàdoàdiaà seguiŶteàaoàdoàǀeŶĐiŵeŶtoàdoàpƌazoàdeàeŶtƌegaàouàexeĐuçĆoàdoà ĐoŶtƌato,à seàdiaàde
expedieŶteàŶoƌŵalàŶaàƌepaƌƟçĆoàiŶteƌessada,àouàŶoàpƌiŵeiƌoàdiaàúƟlàseguiŶte.

ϭϱ.ϯ.ϱ.àEŵàdespaĐho,àĐoŵàfuŶdaŵeŶtaçĆoàsuŵĄƌia,àpodeƌĄàseƌàƌeleǀado:

ϭϱ.ϯ.ϱ.ϭ.àoàatƌasoàŶĆoàsupeƌioƌàaàϱà;ĐiŶĐoͿàdias;

ϭϱ.ϯ.ϱ.Ϯ.à aà exeĐuçĆoàdeàŵultaà ĐujoàŵoŶtaŶteà sejaà iŶfeƌioƌà aoà dosà ƌespeĐƟǀos
ĐustosàdeàĐoďƌaŶça.

ϭϱ.ϯ.ϲ.àáàŵultaàpodeƌĄàseƌàapliĐadaàĐuŵulaƟǀaŵeŶteàĐoŵàoutƌasàsaŶçƁes,àseguŶdoàa
Ŷatuƌezaà eà aà gƌaǀidadeà daà faltaà ĐoŵeƟda,à ĐoŶsoaŶteà oà pƌeǀistoà doà suďiteŵà ϵ.ϭ.ϰà eà oďseƌǀadoà o
pƌiŶĐípioàdaàpƌopoƌĐioŶalidade.

ϭϱ.ϯ.ϳ.à DeĐoƌƌidosà ϯϬà ;tƌiŶtaͿà diasà deà atƌaso,à aà Ŷotaà deà eŵpeŶhoà e/ouà ĐoŶtƌato
deǀeƌĆoà seƌà ĐaŶĐeladosà e/ouà ƌesĐiŶdidos,à exĐetoà seà houǀeƌà jusƟfiĐadoà iŶteƌesseà daà uŶidade
ĐoŶtƌataŶteàeŵàadŵiƟƌàatƌasoàsupeƌioƌàaàϯϬà;tƌiŶtaͿàdias,àƋueàseƌĄàpeŶalizadoàŶaàfoƌŵaàdoàsuďiteŵ
ϭϱ.ϯ.ϭ.Ϯ.

ϭϱ.ϯ.ϴ.àáàsaŶçĆoàpeĐuŶiĄƌiaàpƌeǀistaàŶoàϵ.ϯ.ϭ.ϰàŶĆoàseàapliĐaàŶasàhipſtesesàdeàƌesĐisĆo
ĐoŶtƌatualàƋueàŶĆoàeŶsejaŵàpeŶalidades.
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ϭϱ.ϰ. Da SuspeŶsão
ϭϱ.ϰ.ϭ.à áà suspeŶsĆoà Ġà aà saŶçĆoà Ƌueà iŵpedeà teŵpoƌaƌiaŵeŶteà oà foƌŶeĐedoƌà de

paƌƟĐipaƌàdeàliĐitaçĆoàeàdeàĐoŶtƌataƌàĐoŵàaàádŵiŶistƌaçĆo,àe,àseàapliĐadaàeŵàdeĐoƌƌġŶĐiaàdeàliĐitaçĆo
ŶaàŵodalidadeàpƌegĆo,àaiŶdaàsuspeŶdeàoàƌegistƌoàĐadastƌalàdaàliĐitaŶteàe/ouàĐoŶtƌatadaàŶoàCadastƌo
deàFoƌŶeĐedoƌesàdoàDistƌitoàFedeƌal,àiŶsƟtuídoàpeloàDeĐƌetoàŶºàϮϱ.ϵϲϲ,àdeàϮϯàdeàjuŶhoàdeàϮϬϬϱ,àeàŶo
“isteŵaàdeàCadastƌaŵeŶtoàUŶifiĐadoàdeàFoƌŶeĐedoƌesà–à“ICáF,àdeàaĐoƌdoàĐoŵàosàpƌazosàaàseguiƌ:

ϭϱ.ϰ.ϭ.ϭ.à poƌà atĠà ϯϬà ;tƌiŶtaͿà dias,à ƋuaŶdo,à ǀeŶĐidoà oà pƌazoà deà adǀeƌtġŶĐia,
eŵiƟdaàpelaàTCB,àaàliĐitaŶteàe/ouàĐoŶtƌatadaàpeƌŵaŶeĐeƌàiŶadiŵpleŶte;

ϭϱ.ϰ.ϭ.Ϯ.à poƌà atĠà ϵϬà ;ŶoǀeŶtaͿà dias,à ƋuaŶdoà aà liĐitaŶteà deixaƌà deà eŶtƌegaƌ,à Ŷo
pƌazoà estaďeleĐidoà Ŷoà edital,à osà doĐuŵeŶtosà eà aŶexosà exigidos,à ǀiaà iŶteƌŶet,à deà foƌŵa
pƌoǀisſƌia,àou,àeŵàoƌigiŶalàouàĐſpiaàauteŶƟĐada,àdeàfoƌŵaàdefiŶiƟǀa;

ϭϱ.ϰ.ϭ.ϯ.àpoƌà atĠàϭϮà ;dozeͿàŵeses,àƋuaŶdoàaà liĐitaŶte,àŶaàŵodalidadeàpƌegĆo,
ĐoŶǀoĐadaàdeŶtƌoàdoàpƌazoàdeàǀalidadeàdeàsuaàpƌoposta,àŶĆoàĐeleďƌaƌàoàĐoŶtƌato,àeŶsejaƌào
ƌetaƌdaŵeŶtoàŶaàexeĐuçĆoàdoàseuàoďjeto,àfalhaƌàouàfƌaudaƌàŶaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌato;

ϭϱ.ϰ.ϭ.ϰ.àpoƌàatĠàϮϰà;ǀiŶteàeàƋuatƌoͿàŵeses,àƋuaŶdoàaàliĐitaŶte:

ϭϱ.ϰ.ϭ.ϰ.ϭ.à apƌeseŶtaƌà doĐuŵeŶtosà fƌauduleŶtos,à adulteƌadosà ou
falsifiĐadosà Ŷasà liĐitaçƁes,à oďjeƟǀaŶdoà oďteƌ,à paƌaà sià ouà paƌaà outƌeŵ,à ǀaŶtageŵ
deĐoƌƌeŶteàdaàadjudiĐaçĆoàdoàoďjetoàdaàliĐitaçĆo;

ϭϱ.ϰ.ϭ.ϰ.Ϯ.àteŶhaàpƌaƟĐadoàatosàilíĐitosàǀisaŶdoàaàfƌustƌaƌàosàoďjeƟǀosàda
liĐitaçĆo;

ϭϱ.ϰ.ϭ.ϰ.ϯ.à ƌeĐeďeƌàƋualƋueƌàdasàŵultasàpƌeǀistasàŶoàsuďiteŵàaŶteƌioƌàe
ŶĆoàefetuaƌàoàpagaŵeŶto;

ϭϱ.ϰ.Ϯ.à“ĆoàĐoŵpeteŶtesàpaƌaàapliĐaƌàaàpeŶalidadeàdeàsuspeŶsĆo:

ϭϱ.ϰ.Ϯ.ϭ.àaàTCB,àƋuaŶdoàoàdesĐuŵpƌiŵeŶtoàdaàoďƌigaçĆoàoĐoƌƌeƌàŶoàąŵďitoàdo
pƌoĐediŵeŶtoàliĐitatſƌio;

ϭϱ.ϰ.Ϯ.Ϯ.àoàoƌdeŶadoƌàdeàdespesasàdoàſƌgĆoàĐoŶtƌataŶte,àseàoàdesĐuŵpƌiŵeŶto
daàoďƌigaçĆoàoĐoƌƌeƌàŶaàfaseàdeàexeĐuçĆoàĐoŶtƌatual,àeŶteŶdidaàdesdeàaàƌeĐusaàeŵàƌeƟƌaƌàa
ŶotaàdeàeŵpeŶhoàouàassiŶaƌàoàĐoŶtƌato.

ϭϱ.ϰ.ϯ.àáàpeŶalidadeàdeàsuspeŶsĆoàseƌĄàpuďliĐadaàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdoàDistƌitoàFedeƌal.

ϭϱ.ϰ.ϰ.à Oà pƌazoà pƌeǀistoà Ŷoà suďiteŵà ϭϱ.ϰ.ϭ.ϰà podeƌĄà seƌà auŵeŶtadoà paƌaà atĠà Ϭϱ
;ĐiŶĐoͿà aŶos,à ƋuaŶdoà asà ĐoŶdutasà alià pƌeǀistasà foƌeŵà pƌaƟĐadasà Ŷoà ąŵďitoà dosà pƌoĐediŵeŶtos
deƌiǀadosàdosàpƌegƁes.

ϭϱ.ϱ. Da DeĐlaƌação de IŶidoŶeidade
ϭϱ.ϱ.ϭ.à áà deĐlaƌaçĆoà deà iŶidoŶeidadeà seƌĄà apliĐadaà peloà “eĐƌetĄƌioà deà Estadoà ou

autoƌidadeàeƋuiǀaleŶteàdoàſƌgĆoàdeàoƌigeŵ,àăàǀistaàdosàŵoƟǀosàiŶfoƌŵadosàŶaàiŶstƌuçĆoàpƌoĐessual.

ϭϱ.ϱ.Ϯ.àáàdeĐlaƌaçĆoàdeàiŶidoŶeidadeàpeƌŵaŶeĐeƌĄàeŵàǀigoƌàeŶƋuaŶtoàpeƌduƌaƌeŵàos
ŵoƟǀosàƋueàdeteƌŵiŶaƌaŵàaàpuŶiçĆoàouàatĠàƋueàsejaàpƌoŵoǀidaàaà ƌeaďilitaçĆoàpeƌaŶteàaàpƌſpƌia
autoƌidadeàƋueàaàapliĐou,àeàseƌĄàĐoŶĐedidaàseŵpƌeàƋueàaàĐoŶtƌatadaàƌessaƌĐiƌàaàádŵiŶistƌaçĆoàpelos
pƌejuízosàƌesultaŶtesàdeàsuaàĐoŶdutaàeàdepoisàdeàdeĐoƌƌidoàoàpƌazoàdaàsaŶçĆo.

ϭϱ.ϱ.ϯ.à áà deĐlaƌaçĆoà deà iŶidoŶeidadeà e/ouà suaà exƟŶçĆoà seƌĄà puďliĐadaà Ŷoà DiĄƌio
OfiĐialàdoàDistƌitoàFedeƌal,àeàseusàefeitosàseƌĆoàexteŶsiǀosàaàtodosàosàſƌgĆos/eŶƟdadesàsuďoƌdiŶadas
ouàǀiŶĐuladasàaoàPodeƌàExeĐuƟǀoàdoàDistƌitoàFedeƌal,àeàăàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐa,àĐoŶsoaŶteàdispƁeào
aƌt.àϴϳ,àIV,àdaàLeiàŶºàϴ.ϲϲϲ,àdeàϭϵϵϯ.

ϭϱ.ϲ. Das Deŵais PeŶalidades
ϭϱ.ϲ.ϭ.à ásà liĐitaŶtesà Ƌueà apƌeseŶtaƌeŵà doĐuŵeŶtosà fƌauduleŶtos,à adulteƌadosà ou

falsifiĐados,à ouà Ƌueà poƌà ƋuaisƋueƌà outƌosà ŵeiosà pƌaƟĐaƌeŵà atosà iƌƌegulaƌesà ouà ilegalidadesà paƌa
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oďteŶçĆoà Ŷoà ƌegistƌoà Ŷoà Cadastƌoà deà FoƌŶeĐedoƌesà doà Distƌitoà Fedeƌal,à adŵiŶistƌadoà pelaà TCB,
estaƌĆoàsujeitasàăsàseguiŶtesàpeŶalidades:

ϭϱ.ϲ.ϭ.ϭ.à suspeŶsĆoà teŵpoƌĄƌiaà doà ĐeƌƟfiĐadoà deà ƌegistƌoà Đadastƌalà ouà da
oďteŶçĆoà doà ƌegistƌo,à poƌà atĠà Ϯϰà ;ǀiŶteà eà ƋuatƌoͿà ŵeses,à depeŶdeŶdoà daà Ŷatuƌezaà eà da
gƌaǀidadeàdosàfatos;àe.

ϭϱ.ϲ.ϭ.Ϯ.àdeĐlaƌaçĆoàdeàiŶidoŶeidade,àŶosàteƌŵosàdoàsuďiteŵàϭϱ.ϱ;

ϭϱ.ϲ.ϭ.ϯ.àapliĐaŵ-seàaàesteàsuďiteŵàasàdisposiçƁesàdoàsuďiteŵàϭϱ.ϰ.ϯàeàϭϱ.ϰ.ϰ.

ϭϱ.ϲ.Ϯ.àásàsaŶçƁesàpƌeǀistasàŶosàsuďiteŶsàϭϱ.ϰàeàϭϱ.ϱàpodeƌĆoàtaŵďĠŵàseƌàapliĐadas
ăsàeŵpƌesasàouàpƌofissioŶaisàƋue,àeŵàƌazĆoàdosàĐoŶtƌatosàƌegidosàpelasàLeisàFedeƌaisàŶºàϭϯ.ϯϬϯ,àde
ϮϬϭϲàouàϭϬ.ϱϮϬ,àdeàϮϬϬϮ:

ϭϱ.ϲ.Ϯ.ϭ.à teŶhaŵà sofƌidoà ĐoŶdeŶaçĆoà defiŶiƟǀaà poƌà pƌaƟĐaƌeŵ,à poƌà ŵeios
dolosos,àfƌaudeàfisĐalàŶoàƌeĐolhiŵeŶtoàdeàƋuaisƋueƌàtƌiďutos;

ϭϱ.ϲ.Ϯ.Ϯ.à teŶhaŵà pƌaƟĐadoà atosà ilíĐitos,à ǀisaŶdoà fƌustƌaƌà osà oďjeƟǀosà da
liĐitaçĆo;

ϭϱ.ϲ.Ϯ.ϯ.à deŵoŶstƌaƌeŵà ŶĆoà possuiƌà idoŶeidadeà paƌaà ĐoŶtƌataƌà Đoŵà a
ádŵiŶistƌaçĆo,àeŵàǀiƌtudeàdeàatosàilíĐitosàpƌaƟĐados.

ϭϱ.ϳ. Do Diƌeito de Defesa
ϭϱ.ϳ.ϭ.à Éà faĐultadoà ăà iŶteƌessadaà iŶteƌpoƌà ƌeĐuƌsoà ĐoŶtƌaà aà apliĐaçĆoà dasà peŶasà de

adǀeƌtġŶĐia,àsuspeŶsĆoàteŵpoƌĄƌiaàouàdeàŵulta,àŶoàpƌazoàdeàϭϬà;dezͿàdiasàúteis,àaàĐoŶtaƌàdaàĐiġŶĐia
daàƌespeĐƟǀaàŶoƟfiĐaçĆo.

ϭϱ.ϳ.Ϯ.àOàƌeĐuƌsoàseƌĄàdiƌigidoàăàautoƌidadeàsupeƌioƌ,àpoƌàiŶteƌŵĠdioàdaàƋueàpƌaƟĐou
oàatoàƌeĐoƌƌido,àaàƋualàpodeƌĄàƌeĐoŶsideƌaƌàsuaàdeĐisĆo,àŶoàpƌazoàdeàϱà;ĐiŶĐoͿàdiasàúteis,àou,àŶesse
ŵesŵoàpƌazo,à fazġ-loà suďiƌ,àdeǀidaŵeŶteà iŶfoƌŵado,àdeǀeŶdo,àŶesteàĐaso,àaàdeĐisĆoàseƌàpƌofeƌida
deŶtƌoà doà pƌazoà deà ϱà ;ĐiŶĐoͿà diasà úteis,à ĐoŶtadoà doà ƌeĐeďiŵeŶtoà doà ƌeĐuƌso,à soďà peŶaà de
ƌespoŶsaďilidade.

ϭϱ.ϳ.ϯ.à Naà ĐoŶtageŵà dosà pƌazosà estaďeleĐidosà Ŷesteà Capítulo,à exĐluiƌ-se-Ąà oà diaà do
iŶíĐioà eà iŶĐluiƌ-se-Ąà oà doà ǀeŶĐiŵeŶto,à eà ĐoŶsideƌaƌ-se-Ćoà osà diasà ĐoŶseĐuƟǀos,à exĐetoà ƋuaŶdoà foƌ
expliĐitaŵeŶteàdispostoàeŵàĐoŶtƌĄƌio;

ϭϱ.ϳ.ϰ.àásseguƌadoàoàdiƌeitoàăàdefesaàpƌĠǀiaàeàaoàĐoŶtƌaditſƌio,àeàapſsàoàexauƌiŵeŶto
daàfaseàƌeĐuƌsal,àaàapliĐaçĆoàdaàsaŶçĆoàseƌĄàfoƌŵalizadaàpoƌàdespaĐhoàŵoƟǀado,àĐujoàextƌatoàdeǀeƌĄ
seƌàpuďliĐadoàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdoàDistƌitoàFedeƌal,àdeǀeŶdoàĐoŶstaƌ:

ϭϱ.ϳ.ϰ.ϭ.àaàoƌigeŵàeàoàŶúŵeƌoàdoàpƌoĐessoàeŵàƋueàfoiàpƌofeƌidoàoàdespaĐho;

ϭϱ.ϳ.ϰ.Ϯ.àoàpƌazoàdoàiŵpediŵeŶtoàpaƌaàliĐitaƌàeàĐoŶtƌataƌ;

ϭϱ.ϳ.ϰ.ϯ.àoàfuŶdaŵeŶtoàlegalàdaàsaŶçĆoàapliĐada;àe

ϭϱ.ϳ.ϰ.ϰ.àoàŶoŵeàouàaàƌazĆoàsoĐialàdoàpuŶido,àĐoŵàoàŶúŵeƌoàdeàsuaàiŶsĐƌiçĆo
ŶoàCadastƌoàdaàReĐeitaàFedeƌal.

ϭϱ.ϳ.ϱ.à ápſsà oà julgaŵeŶtoà do;sͿà ƌeĐuƌso;sͿ,à ouà tƌaŶsĐoƌƌidoà oà pƌazoà seŵà aà sua
iŶteƌposiçĆo,à aà autoƌidadeà ĐoŵpeteŶteà paƌaà apliĐaçĆoà daà saŶçĆoà pƌoǀideŶĐiaƌĄà aà suaà iŵediata
diǀulgaçĆoà Ŷosà síƟosà ǁǁǁ.ĐoŵpƌasŶet.goǀ.ďƌ,à eà aosà deŵaisà sisteŵasà eletƌƀŶiĐosà deà ĐoŶtƌataçĆo
ŵaŶƟdosàpoƌàſƌgĆosàouàeŶƟdadesàdaàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐaàdoàDistƌitoàFedeƌal.

ϭϱ.ϳ.ϲ.à FiĐaŵà desoďƌigadasà doà deǀeƌà deà puďliĐaçĆoà Ŷoà DiĄƌioà OfiĐialà doà Distƌito
FedeƌalàasàsaŶçƁesàapliĐadasàĐoŵàfuŶdaŵeŶtoàŶosàsuďiteŶsàϵ.Ϯàeàϵ.ϯàdesteàĐapítuloàdeàpeŶalidades,
asàƋuaisàseàfoƌŵalizaŵàpoƌàŵeioàdeàsiŵplesàaposƟlaŵeŶto,àŶaàfoƌŵaàdaàLeiàŶºàϭϯ.ϯϬϯ,àdeàϮϬϭϲ.

ϭϱ.ϳ.ϳ.à Deà aĐoƌdoà Đoŵà oà áƌt.à ϱϵà daà Leià Ŷºà ϭϯ.ϯϬϯ,à deà ϮϬϭϲ,à ĐaďeƌĄà ƌeĐuƌsoà de
ƌepƌeseŶtaçĆo,àŶoàpƌazoàdeàϱà;ĐiŶĐoͿàdiasàúteisàdaàiŶƟŵaçĆoàdaàdeĐisĆoàƌelaĐioŶadaàĐoŵàoàoďjetoàda
liĐitaçĆoàouàdoàĐoŶtƌato,àdeàƋueàŶĆoàĐaiďaàƌeĐuƌsoàhieƌĄƌƋuiĐo,àdosàatosàdeĐoƌƌeŶtesàdessaàLei.
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ϭϱ.ϴ. Do AsseŶtaŵeŶto eŵ Registƌos
ϭϱ.ϴ.ϭ.àTodaàsaŶçĆoàapliĐadaàseƌĄàaŶotadaàŶoàhistſƌiĐoàĐadastƌalàdaàeŵpƌesa.

ϭϱ.ϴ.Ϯ.àásàpeŶalidadesàteƌĆoàseusàƌegistƌosàĐaŶĐeladosàapſsàoàdeĐuƌsoàdoàpƌazoàdoàato
ƋueàasàapliĐou.

ϭϱ.ϵ. Da Sujeição a Peƌdas e DaŶos
ϭϱ.ϵ.ϭ.àIŶdepeŶdeŶteŵeŶteàdasàsaŶçƁesàlegaisàĐaďíǀeis,àƌegulaŵeŶtadasàpeloàDeĐƌeto

Ŷºà Ϯϲ.ϴϱϭ/Ϭϲà eà suasà alteƌaçƁes,à pƌeǀistasà Ŷesteà edital,à aà liĐitaŶteà e/ouà ĐoŶtƌatadaà fiĐaƌĄà sujeita,
aiŶda,à ăà ĐoŵposiçĆoà dasà peƌdasà eà daŶosà Đausadosà ăà ádŵiŶistƌaçĆoà peloà desĐuŵpƌiŵeŶtoà das
oďƌigaçƁesàliĐitatſƌiasàe/ouàĐoŶtƌatuais.

ϭϱ.ϭϬ. DisposiçƁes CoŵpleŵeŶtaƌes
ϭϱ.ϭϬ.ϭ.à ásà saŶçƁesà pƌeǀistasà Ŷosà suďiteŶsà ϭϱ.Ϯ,à ϭϱ.ϯà eà ϭϱ.ϰà doà pƌeseŶteà Đapítulo

seƌĆoàapliĐadasàpeloàoƌdeŶadoƌàdeàdespesas.

ϭϱ.ϭϬ.Ϯ.à Osà pƌazosà ƌefeƌidosà Ŷesteà Đapítuloà sſà seà iŶiĐiaŵà eà ǀeŶĐeŵà eŵà diaà de
expedieŶteàŶoàſƌgĆo.

à

ϭϲ. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.
ϭϲ.ϭ.àNosàteƌŵosàdoàaƌt.àϮϰ,à§§,àdoàDeĐƌetoàŶ.ºàϭϬ.ϬϮϰ/ϮϬϭϵ,àatĠàtƌġsàdiasàúteisàaŶtesàda

dataàfixadaàpaƌaà aďeƌtuƌaà daà sessĆoàpúďliĐa,à ƋualƋueƌà pessoaàpodeƌĄà iŵpugŶaƌà oà atoà ĐoŶǀoĐatſƌioà do
pƌegĆo.

ϭϲ.Ϯ.à áà iŵpugŶaçĆoà podeƌĄà seƌà ƌealizadaà poƌà foƌŵaà eletƌƀŶiĐa,à peloà e-ŵail
liĐitaĐao@tĐď.df.goǀ.ďƌà ,à ouà poƌà peƟçĆoà diƌigidaà ouà pƌotoĐoladaà Ŷoà eŶdeƌeçoà “GONà Quadƌaà Ϭϲ,à Lote
ÚŶiĐo,àBloĐoàá,ààCEP:àϳϬϲϭϬ-ϲϲϬàBƌasíliaà–àDF,àUŶidadeàdeàLiĐitaçƁesàeàCoŵpƌas.

ϭϲ.ϯ.à CaďeƌĄà aoà pƌegoeiƌo,à auxiliadoà peloà setoƌà ƌespoŶsĄǀelà pelaà elaďoƌaçĆoà doà edital,
deĐidiƌàsoďƌeàaàiŵpugŶaçĆoàŶoàpƌazoàdeàatĠàǀiŶteàeàƋuatƌoàhoƌas,àĐoŶfoƌŵeàaƌt.àϭϴ,à§àϭº,àdoàDeĐƌetoàŶ.º
ϭϬ.ϬϮϰ/ϮϬϭϵ.

ϭϲ.ϰ.àáĐolhidaàăàiŵpugŶaçĆoàĐoŶtƌaàoàatoàĐoŶǀoĐatſƌio,àdesdeàƋueàalteƌeàaàfoƌŵulaçĆoàda
pƌopostaàdeàpƌeços,àseƌĄàdefiŶidaàeàpuďliĐadaàŶoǀaàdataàpaƌaàƌealizaçĆoàdoàĐeƌtaŵe.

ϭϲ.ϱ.à Osà pedidosà deà esĐlaƌeĐiŵeŶtosà ƌefeƌeŶtesà aoà pƌoĐessoà liĐitatſƌioà deǀeƌĆoà seƌ
eŶǀidadosàaoàpƌegoeiƌo,àatĠàtƌġsàdiasàúteisàaŶteƌioƌesàăàdataàfixadaàpaƌaàaďeƌtuƌaàdaàsessĆoàpúďliĐa,àŶa
foƌŵaàeletƌƀŶiĐa,àpoƌàŵeioàeletƌƀŶiĐoàǀiaàiŶteƌŶet,àpeloàe-ŵailàliĐitaĐao@tĐď.df.goǀ.ďƌ.

ϭϲ.ϲ.àOà Pƌegoeiƌoà ƌespoŶdeƌĄà aosà pedidosà deà esĐlaƌeĐiŵeŶtosà Ŷoà pƌazoà deà Ϯà ;doisͿà dias
úteis,àĐoŶtadoàdaàdataàdeàƌeĐeďiŵeŶtoàdoàpedido,àeàpodeƌĄàƌeƋuisitaƌàsuďsídiosàfoƌŵaisàaosàƌespoŶsĄǀeis
pelaàelaďoƌaçĆoàdoàEditalàeàdosàaŶexos.

ϭϲ.ϳ.àásàiŵpugŶaçƁesàeàpedidosàdeàesĐlaƌeĐiŵeŶtosàŶĆoàsuspeŶdeŵàosàpƌazosàpƌeǀistosàŶo
Đeƌtaŵe.

ϭϲ.ϳ.ϭ.à áà ĐoŶĐessĆoà deà efeitoà suspeŶsiǀoà ăà iŵpugŶaçĆoà Ġà ŵedidaà exĐepĐioŶalà e
deǀeƌĄàseƌàŵoƟǀadaàpeloàpƌegoeiƌo,àŶosàautosàdoàpƌoĐessoàdeàliĐitaçĆo.

ϭϲ.ϴ.àásàiŶfoƌŵaçƁesàe/ouàesĐlaƌeĐiŵeŶtosàseƌĆoàpƌestadosàpeloàPƌegoeiƌoàatƌaǀĠsàdoàsite
ǁǁǁ.ĐoŵpƌasgoǀeƌŶaŵeŶtais.goǀ.ďƌ,à Ŷoà liŶkà ĐoƌƌespoŶdeŶteà aà esteà edital,à fiĐaŶdoà todosà osà LiĐitaŶtes
oďƌigadosàaàaĐessĄ-loàpaƌaàoďteŶçĆoàdasàiŶfoƌŵaçƁesàpƌestadasàpeloàPƌegoeiƌo.

à

ϭϳ. DO CONTRATO
ϭϳ.ϭ.à ápſsà aà hoŵologaçĆoà daà liĐitaçĆo,à eŵà seŶdoà ƌealizadaà aà ĐoŶtƌataçĆo,à seƌĄà fiƌŵado

TeƌŵoàdeàCoŶtƌatoàouàeŵiƟdoàiŶstƌuŵeŶtoàeƋuiǀaleŶte.
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ϭϳ.Ϯ.à“eƌĄàoďƌigatſƌioàoàTeƌŵoàdeàCoŶtƌatoàŶosàĐasosàpƌeǀistosàŶasàLeisàŶºàϭϯ.ϯϬϯ/ϮϬϭϲàe
ϴ.ϲϲϲ/ϭϵϵϯ,àpodeŶdoàseƌàsuďsƟtuídoàpelaàNotaàdeàEŵpeŶho,àouàiŶstƌuŵeŶtoàeƋuiǀaleŶte,àŶosàteƌŵosàdo
§à ϰº,à doà aƌt.à ϲϮà daà Leià Ŷºà ϴ.ϲϲϲ/ϵϯ,à ƋuaŶdoà aà iŶteƌessadaà seƌĄà ĐoŶǀoĐadaà paƌaà assiŶaƌà oà ƌespeĐƟǀo
iŶstƌuŵeŶto,àdeŶtƌoàdoàpƌazoàeàĐoŶdiçƁesàestaďeleĐidos,àsoďàpeŶaàdeàdeĐaiƌàoàdiƌeitoàăàĐoŶtƌataçĆo,àseŵ
pƌejuízoàdasàsaŶçƁesàpƌeǀistasàŶaàleiàŶ.ºàϭϯ.ϯϬϯ/ϮϬϭϲàeàalteƌaçƁesàsuďseƋueŶtes.

ϭϳ.ϯ.àOàadjudiĐatĄƌioàteƌĄàoàpƌazoàdeàϱà;ĐiŶĐoͿàdiasàúteis,àĐoŶtadosàaàpaƌƟƌàdaàdataàdeàsua
ĐoŶǀoĐaçĆo,à paƌaà assiŶaƌà oà Teƌŵoà deà CoŶtƌatoà ouà aĐeitaƌà iŶstƌuŵeŶtoà eƋuiǀaleŶte,à ĐoŶfoƌŵeà oà Đaso
;Notaà deà EŵpeŶho/Caƌtaà CoŶtƌato/áutoƌizaçĆoͿ,à soďà peŶaà deà deĐaiƌà doà diƌeitoà ăà ĐoŶtƌataçĆo,à seŵ
pƌejuízoàdasàsaŶçƁesàpƌeǀistasàŶesteàEdital.à

ϭϳ.ϯ.ϭ.àálteƌŶaƟǀaŵeŶteàăàĐoŶǀoĐaçĆoàpaƌaàĐoŵpaƌeĐeƌàpeƌaŶteàoàſƌgĆoàouàeŶƟdade
paƌaà aà assiŶatuƌaà doà Teƌŵoà deà CoŶtƌato,à aà ádŵiŶistƌaçĆoà podeƌĄà eŶĐaŵiŶhĄ-loà paƌaà assiŶatuƌa,
ŵediaŶteàĐoƌƌespoŶdġŶĐiaàpostalàĐoŵàaǀisoàdeàƌeĐeďiŵeŶtoà;áRͿàouàŵeioàeletƌƀŶiĐo,àpaƌaàƋueàseja
assiŶadoàeàdeǀolǀidoàŶoàpƌazoàdeàϱà;ĐiŶĐoͿàdiasàúteis,àaàĐoŶtaƌàdaàdataàdeàseuàƌeĐeďiŵeŶto.à

ϭϳ.ϯ.Ϯ.à Oà pƌazoà pƌeǀistoà Ŷoà suďiteŵà aŶteƌioƌà podeƌĄà seƌà pƌoƌƌogado,à poƌà igual
peƌíodo,àpoƌàsoliĐitaçĆoàjusƟfiĐadaàdoàadjudiĐatĄƌioàeàaĐeitaàpelaàádŵiŶistƌaçĆo.

ϭϳ.ϰ.àOàáĐeiteàdaàNotaàdeà EŵpeŶhoàouàdoà iŶstƌuŵeŶtoàeƋuiǀaleŶte,à eŵiƟdaàăà eŵpƌesa
adjudiĐada,àiŵpliĐaàŶoàƌeĐoŶheĐiŵeŶtoàdeàƋue:

ϭϳ.ϰ.ϭ.àƌefeƌidaàNotaàestĄàsuďsƟtuiŶdoàoàĐoŶtƌato,àapliĐaŶdo-seàăàƌelaçĆoàdeàŶegſĐios
aliàestaďeleĐidaàasàdisposiçƁesàdaàLeiàŶ°ϭϯ.ϯϬϯàdeàϮϬϭϲàeàdaàleiàŶºàϴ.ϲϲϲ,àdeàϭϵϵϯ;

ϭϳ.ϰ.Ϯ.àaàĐoŶtƌatadaàseàǀiŶĐulaàăàsuaàpƌopostaàeàăsàpƌeǀisƁesàĐoŶƟdasàŶoàeditalàeàseus
aŶexos;

ϭϳ.ϱ.àOàpƌazoàdeàǀigġŶĐiaàdaàĐoŶtƌataçĆoàĠàdeàϯϬàŵesesàpƌoƌƌogĄǀelàĐoŶfoƌŵeàpƌeǀisĆoàŶo
iŶstƌuŵeŶtoàĐoŶtƌatualàeàŶoàteƌŵoàdeàƌefeƌġŶĐia.à

ϭϳ.ϲ.à PƌeǀiaŵeŶteà ăà ĐoŶtƌataçĆoà aà ádŵiŶistƌaçĆoà ƌealizaƌĄà ĐoŶsultaà aoà “ICáFà paƌa
ideŶƟfiĐaƌàpossíǀelàsuspeŶsĆoàteŵpoƌĄƌiaàdeàpaƌƟĐipaçĆoàeŵàliĐitaçĆo,àŶoàąŵďitoàdoàſƌgĆoàouàeŶƟdade,
pƌoiďiçĆoàdeàĐoŶtƌataƌàĐoŵàoàPodeƌàPúďliĐo,àďeŵàĐoŵoàoĐoƌƌġŶĐiasà iŵpediƟǀasà iŶdiƌetas,àoďseƌǀadoào
dispostoàŶoàaƌt.àϮϵ,àdaàIŶstƌuçĆoàNoƌŵaƟǀaàŶºàϯ,àdeàϮϲàdeàaďƌilàdeàϮϬϭϴ,àeàŶosàteƌŵosàdoàaƌt.àϲº,àIII,àda
LeiàŶºàϭϬ.ϱϮϮ,àdeàϭϵàdeàjulhoàdeàϮϬϬϮ,àĐoŶsultaàpƌĠǀiaàaoàCáDIN.à

ϭϳ.ϳ.àNosàĐasosàeŵàƋueàhouǀeƌàŶeĐessidadeàdeàassiŶatuƌaàdoàiŶstƌuŵeŶtoàdeàĐoŶtƌato,àeào
foƌŶeĐedoƌàŶĆoàesƟǀeƌàiŶsĐƌitoàŶoà“ICáF,àesteàdeǀeƌĄàpƌoĐedeƌàaoàseuàĐadastƌaŵeŶto,àseŵàƀŶus,àaŶtesàda
ĐoŶtƌataçĆo.

ϭϳ.ϴ.àNaàhipſteseàdeàiƌƌegulaƌidadeàdoàƌegistƌoàŶoà“ICáF,àoàĐoŶtƌatadoàdeǀeƌĄàƌegulaƌizaƌàa
suaà situaçĆoà peƌaŶteà oà Đadastƌoà Ŷoà pƌazoà deà atĠà Ϭϱà ;ĐiŶĐoͿà diasà úteis,à soďà peŶaà deà apliĐaçĆoà das
peŶalidadesàpƌeǀistasàŶoàeditalàeàaŶexos.

ϭϳ.ϵ.à Naà assiŶatuƌaà doà ĐoŶtƌatoà ouà daà ataà deà ƌegistƌoà deà pƌeços,à seƌĄà exigidaà a
ĐoŵpƌoǀaçĆoàdasàĐoŶdiçƁesàdeàhaďilitaçĆoàĐoŶsigŶadasàŶoàedital,àƋueàdeǀeƌĆoàseƌàŵaŶƟdasàpeloàliĐitaŶte
duƌaŶteàaàǀigġŶĐiaàdoàĐoŶtƌatoàouàdaàataàdeàƌegistƌoàdeàpƌeços.

ϭϳ.ϭϬ.àNaàhipſteseàdeàoàǀeŶĐedoƌàdaàliĐitaçĆoàŶĆoàĐoŵpƌoǀaƌàasàĐoŶdiçƁesàdeàhaďilitaçĆo
ĐoŶsigŶadasàŶoàeditalàouàseàƌeĐusaƌàaàassiŶaƌàoàĐoŶtƌatoàouàaàataàdeàƌegistƌoàdeàpƌeços,àaàádŵiŶistƌaçĆo,
seŵà pƌejuízoà daà apliĐaçĆoà dasà saŶçƁesà dasà deŵaisà ĐoŵiŶaçƁesà legaisà Đaďíǀeisà aà esseà liĐitaŶte,à podeƌĄ
ĐoŶǀoĐaƌàoutƌoà liĐitaŶte,à ƌespeitadaàaàoƌdeŵàdeàĐlassifiĐaçĆo,àpaƌa,àapſsàaàĐoŵpƌoǀaçĆoàdosà ƌeƋuisitos
paƌaà haďilitaçĆo,à aŶalisadaà aà pƌopostaà eà eǀeŶtuaisà doĐuŵeŶtosà ĐoŵpleŵeŶtaƌesà e,à feitaà aà ŶegoĐiaçĆo,
assiŶaƌàoàĐoŶtƌatoàouàaàataàdeàƌegistƌoàdeàpƌeços.

ϭϳ.ϭϭ.à áà ƌeĐusaà eŵà assiŶaƌà oà ĐoŶtƌatoà seŵàŵoƟǀoà jusƟfiĐado,à deǀidaŵeŶteà aĐeitoà pela
ádŵiŶistƌaçĆo,à iŵpliĐaƌĄà Ŷasà “aŶçƁesà Đaďíǀeisà ăà espĠĐie,à ďeŵà Đoŵoà Ŷaà apliĐaçĆoà dasà pƌesĐƌiçƁes
iŶsĐulpidasàŶoàaƌt.àϳ°àdaàLeiàϭϬ.ϱϮϬ/ϬϮ.

ϭϳ.ϭϮ.à Oà ĐƌitĠƌioà deà ƌeǀisĆo,à ƋuaŶdoà Đouďeƌ,à seƌĄà aƋueleà esƟpuladoà peloà DeĐƌeto
ϯϲ.ϱϭϵ/ϮϬϭϱàeàdeŵaisàŶoƌŵasàpeƌƟŶeŶtes.
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ϭϳ.ϭϯ.à Oà pƌeseŶteà Editalà faƌĄà paƌteà iŶtegƌaŶteà doà ĐoŶtƌato,à ďeŵà Đoŵoà seusà áŶexosà eà a
pƌopostaàapƌeseŶtadaàpelaàliĐitaŶteàǀeŶĐedoƌa.

ϭϳ.ϭϰ.àOàĐoŶtƌatoàpodeƌĄàseƌàalteƌadoàŶaàoĐoƌƌġŶĐiaàdeàƋuaisƋueƌàfatosàesƟpuladosàŶoàáƌt.
ϴϭàdaàLeiàŶ.ºàϭϯ.ϯϬϯ/ϮϬϭϲàeàsuasàalteƌaçƁes.

ϭϳ.ϭϱ.à Oà ĐoŶtƌatoà podeƌĄà seƌà ƌesĐiŶdidoà ĐoŶfoƌŵeà oà dispostoà Ŷoà aƌƟgoà ϳϴà Đoŵà os
desdoďƌaŵeŶtosàdosàaƌƟgosàϳϵàeàϴϬ,àtodosàdaàLeiàϴ.ϲϲϲ/ϵϯ.

ϭϳ.ϭϲ.àÉàexpƌessaŵeŶteàpƌoiďidoàoàusoàdeàŵĆoàdeàoďƌaàiŶfaŶƟlàŶaàpƌestaçĆoàdosàseƌǀiços
oďjetoàdestaàliĐitaçĆo,àŶosàteƌŵosàdaàLeiàDistƌitalàŶºàϱ.ϬϲϭàdeàϬϴàdeàŵaƌçoàdeàϮϬϭϯ.

à

ϭϴ. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALI)AÇÃO
ϭϴ.ϭ.àOsàĐƌitĠƌiosàdeàƌeĐeďiŵeŶtoàeàaĐeitaçĆoàdoàoďjetoàeàdeàfisĐalizaçĆoàestĆoàpƌeǀistosàŶo

TeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia.

à

ϭϵ. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
ϭϵ.ϭ.à ásà oďƌigaçƁesà daà CoŶtƌataŶteà eà daà CoŶtƌatadaà sĆoà asà estaďeleĐidasà Ŷoà Teƌŵoà de

RefeƌġŶĐia.

à

ϮϬ. DO PAGAMENTO
ϮϬ.ϭ.àásàƌegƌasàaĐeƌĐaàdoàpagaŵeŶtoàsĆoàasàestaďeleĐidasàŶoàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia,àaŶexoàa

esteàEdital.

à

Ϯϭ. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Ϯϭ.ϭ.à Todoà eà ƋualƋueƌà pedidoà alteƌaçĆoà doà CoŶtƌato/Notaà deà EŵpeŶhoà oƌiuŶdoà deste

EditalàseƌĄàdiƌigidoàăàautoƌidadeàƌespoŶsĄǀelàpoƌàsuaàeŵissĆo,àaàƋueŵàĐaďeƌĄàoàdefeƌiŵeŶtoàouàŶĆoàdo
pedido.

Ϯϭ.Ϯ.à QuaŶdoà oĐoƌƌeƌà disĐoƌdąŶĐiaà ouà iŶǀeƌsĆoà deà ŶuŵeƌaçĆoà deà iteŶs,à podeƌĄà oà ;aͿ
pƌegoeiƌoà ;aͿ,à fazeƌà asà ĐoƌƌeçƁesà Ƌueà julgaƌà ŶeĐessĄƌiasà paƌaà oà seuà apƌoǀeitaŵeŶto,à Ŷoà iŶteƌesseà da
ádŵiŶistƌaçĆo.

Ϯϭ.ϯ.àá;sͿà liĐitaŶte;sͿàǀeŶĐedoƌa;sͿàfiĐaƌĄà;ĆoͿàoďƌigada;sͿàaàexeĐutaƌàoàoďjetoàdoàĐoŶtƌato
ĐoŶfoƌŵeàpƌeǀistoàŶoàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia.

Ϯϭ.ϰ.à áà autoƌidadeà ĐoŵpeteŶteà podeƌĄ,à eŵà ƋualƋueƌà faseà doà pƌoĐessoà liĐitatſƌio
desĐlassifiĐaƌàaàpƌopostaàdaàliĐitaŶteàƋueàfoƌàdeĐlaƌadaàiŶidƀŶeaàŶaàĄƌeaàdaàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐa.

Ϯϭ.ϱ.à âà PƌesidġŶĐiaà daà TCBà fiĐaà ƌeseƌǀadoà oà diƌeitoà deà ƌeǀogaƌà aà liĐitaçĆoà poƌà ƌazƁesà de
iŶteƌesseàpúďliĐo,àdeĐoƌƌeŶteàdeàfatoàsupeƌǀeŶieŶteàdeǀidaŵeŶteàĐoŵpƌoǀado,àeàoàdeǀeƌàdeàaŶulĄ-laàpoƌ
ilegalidade,à deà oİĐioà ouà poƌà pƌoǀoĐaçĆoà deà teƌĐeiƌos,à ŵediaŶteà paƌeĐeƌà esĐƌitoà eà deǀidaŵeŶte
fuŶdaŵeŶtado,àŶosàteƌŵosàdoàaƌƟgoàϰϵàdaàLeiàŶ.ºàϴ.ϲϲϲ/ϵϯàeàáƌt.àϲϮàdaàLeiàŶºàϭϯ.ϯϬϯ/ϮϬϭϲ.

Ϯϭ.ϲ.àáàĐoŶtƌatadaàfiĐaàoďƌigadaàaàaĐeitaƌ,àŶasàŵesŵasàĐoŶdiçƁesàĐoŶtƌatuais,àaĐƌĠsĐiŵos
ouà supƌessƁesà Ƌueà seà fizeƌeŵà ŶeĐessĄƌias,à atĠà Ϯϱ%à ;ǀiŶteà eà ĐiŶĐoà poƌà ĐeŶtoͿà doà ǀaloƌà iŶiĐialà ;Leià Ŷ.º
ϭϯ.ϯϬϯ/ϮϬϭϲ,àaƌt.àϴϭͿ.

Ϯϭ.ϳ.àQuaisƋueƌà tƌiďutosà ouà eŶĐaƌgosà legaisà Đƌiados,à alteƌadosà ouà exƟŶtos,à ďeŵà Đoŵoà a
supeƌǀeŶiġŶĐiaà deà disposiçƁesà legais,à ƋuaŶdoà oĐoƌƌidasà apſsà aà dataà daà apƌeseŶtaçĆoà daà pƌoposta,à de
ĐoŵpƌoǀadaàƌepeƌĐussĆoàŶosàpƌeçosàĐoŶtƌatados,àiŵpliĐaƌĆoàŶaàƌeǀisĆoàdestesàpaƌaàŵaisàouàpaƌaàŵeŶos,
ĐoŶfoƌŵeàoàĐasoà;LeiàŶ.ºàϭϯ.ϯϬϯ/ϮϬϭϲ/ϵϯ,àaƌt.àϴϭͿ.

Ϯϭ.ϴ.àÉàǀedadaàaàsuďĐoŶtƌataçĆo,àĐessĆoàouàtƌaŶsfeƌġŶĐiaàpaƌĐialàouàtotalàdoàoďjetoàdeste
PƌegĆo;
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Ϯϭ.ϵ.àOàfoƌoàpaƌaàdiƌiŵiƌàƋuestƁesàƌelaƟǀasàaoàpƌeseŶteàeditalàseƌĄàoàdeàBƌasíliaà–àDF,àĐoŵ
exĐlusĆoàdeàƋualƋueƌàoutƌo,àpoƌàŵaisàpƌiǀilegiadoàƋueàseja.

Ϯϭ.ϭϬ.àOsàĐasosàoŵissosàeàdeŵaisàdúǀidasàsusĐitadasàseƌĆoàdiƌiŵidasàpelo;aͿàPƌegoeiƌo;aͿ,
Ŷoà eŶdeƌeçoà ŵeŶĐioŶadoà Ŷoà pƌeąŵďulo,à ouà atƌaǀĠsà doà telefoŶeà ϲϭ-à ϯϯϰϮ-ϮϵϯϮ,à ouà poƌà e-ŵail:
liĐitaĐao@tĐď.df.goǀ.ďƌ.

Ϯϭ.ϭϭ.àHaǀeŶdoàiƌƌegulaƌidadesàŶesteàiŶstƌuŵeŶto,àeŶtƌeàeŵàĐoŶtatoàĐoŵàaàOuǀidoƌiaàde
CoŵďateàăàCoƌƌupçĆo,àŶoàtelefoŶeàϬϴϬϬ-ϲϰϰ-ϵϬϲϬà;DeĐƌetoàŶºàϯϰ.Ϭϯϭ,àdeàϭϮàdeàdezeŵďƌoàdeàϮϬϭϮͿ.

Ϯϭ.ϭϮ.à Nosà teƌŵosà daà Leià Distƌitalà Ŷºà ϱ.ϰϰϴ,à deà ϭϮà deà jaŶeiƌoà deà ϮϬϭϱ,à Ġà estƌitaŵeŶte
pƌoiďidoà oà usoà ouà eŵpƌegoà deà ĐoŶteúdoà disĐƌiŵiŶatſƌio,à ƌelaƟǀoà ăsà hipſtesesà pƌeǀistasà Ŷoà aƌt.à ϭºà do
ŵeŶĐioŶadoàdiploŵaàlegal,àpodeŶdoàsuaàuƟlizaçĆoàeŶsejaƌàaàƌesĐisĆoàdoàĐoŶtƌatoàeàapliĐaçĆoàdeàŵulta,
seŵàpƌejuízoàdeàoutƌasàsaŶçƁesàĐaďíǀeis.

Ϯϭ.ϭϯ.àOàƌesultadoàdeàjulgaŵeŶtoàdoàĐeƌtaŵeàseƌĄàpuďliĐadoàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdoàDistƌito
Fedeƌal,àeàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdaàUŶiĆoàƋuaŶdoàseàtƌataƌàƌeĐuƌsosàdeàƌepasseàdaàUŶiĆo.

à

ϮϮ. ANEXOS
ϮϮ.ϭ.àIŶtegƌaŵàoàpƌeseŶteàiŶstƌuŵeŶtoàĐoŶǀoĐatſƌioàosàseguiŶtesàaŶexos:

áŶexoàIà-àTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐiaàeàseusàeŶĐaƌtes

áŶexoàIIà-àModeloàdeàPƌoposta

áŶexoàIIIà-àPlaŶilhaàdeàCoŵposiçĆoàdeàCustos

áŶexoàIVà-àMiŶutaàdeàCoŶtƌato

à

 

CHANCERLEY DE MELO SANTANA
DiƌetoƌàPƌesideŶte

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletƌoŶiĐaŵeŶteàpoƌàChaŶĐeƌley de Melo SaŶtaŶa - Matƌ. ϲϬ.ϱϵϯ-X,
PƌesideŶte da SoĐiedade de TƌaŶspoƌtes ColeƟǀos de Bƌasília,àeŵàϬϳ/Ϭϳ/ϮϬϮϬ,àăsàϭϰ:ϯϳ,
ĐoŶfoƌŵeàaƌt.àϲºàdoàDeĐƌetoàŶ°àϯϲ.ϳϱϲ,àdeàϭϲàdeàseteŵďƌoàdeàϮϬϭϱ,àpuďliĐadoàŶoàDiĄƌioàOfiĐial
doàDistƌitoàFedeƌalàŶºàϭϴϬ,àƋuiŶta-feiƌa,àϭϳàdeàseteŵďƌoàdeàϮϬϭϱ.

áàauteŶƟĐidadeàdoàdoĐuŵeŶtoàpodeàseƌàĐoŶfeƌidaàŶoàsite:
hƩp://sei.df.goǀ.ďƌ/sei/ĐoŶtƌoladoƌ_exteƌŶo.php?
aĐao=doĐuŵeŶto_ĐoŶfeƌiƌ&id_oƌgao_aĐesso_exteƌŶo=Ϭ
ǀeƌifiĐadoƌ=àϰϯϭϬϱϰϴϬàĐſdigoàCRC=àϲϯϱFϯϵϰϭ.

"Bƌasíliaà-àPatƌiŵƀŶioàCultuƌalàdaàHuŵaŶidade"

“GONàQUáDRáàϲàLOTEàÚNICOàBLOCOàáà-àBaiƌƌoàá“áàNORTEà-àCEPàϳϬϲϭϬ-ϲϲϬà-àDF

ϲϭϯϯϰϮϮϵϮϳ

ϬϬϬϵϱ-ϬϬϬϬϬϰϭϳ/ϮϬϮϬ-ϲϴ DoĐ.à“EI/GDFàϰϯϭϬϱϰϴϬ
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERáL
“OCIEDáDEàDEàTRáN“PORTE“àCOLETIVO“àDEàBRá“ÍLIá
“eçĆoàdeàCƌiaçĆo,àElaďoƌaçĆoàeàPƌoduçĆoàdeàPƌojetos

TeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐiaà-àTCB/PRE“/“UPPE/GEPLá/“ECEP à

ààà

TERMO DE REFERÊNCIá PáRá CONTRáTáÇÃO REGULáR
à

RegiĆo de BƌazląŶdia
à

 

ϭ. DO OBJETO.
Ϯ. Dá JUSTIFICáTIVá DO OBJETO.
ϯ. Dá FUNDáMENTáÇÃO LEGáL.
ϰ. Dá ESPECIFICáÇÃO DOS SERVIÇOS.
ϱ. DO LOCáL Dá EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.
ϲ. DáS INFORMáÇÕES PáRá ESTIMáTIVá DOS CUSTOS.
ϳ. DO CRITÉRIO DE áCEITáBILIDáDE E JULGáMENTO DáS PROPOSTáS DE PREÇOS.
ϴ. Dá QUáLIFICáÇÃO TÉCNICá PáRá HáBILITáÇÃO.
ϵ. DO PRá)O.
ϭϬ. DáS OBRIGáÇÕES Dá CONTRáTáNTE.
ϭϭ. DáS OBRIGáÇÕES Dá CONTRáTáDá.
ϭϮ. Dá GáRáNTIá DO CONTRáTO.
ϭϯ. Dá FISCáLI)áÇÃO E SUPERVISÃO DOS SERVIÇOS.
ϭϰ. DáS PENáLIDáDES.
ϭϱ. DO PáGáMENTO.
ϭϲ. Dá DOTáÇÃO ORÇáMENTãRIá.
ϭϳ. Dá REPáCTUáÇÃO DO VáLOR DO CONTRáTO.
ϭϴ. DáS DISPOSIÇÕES FINáIS.
ϭϵ. DO FORO.
à

ϭ. DO OBJETO.
ϭ.ϭ.à CoŶtƌataçĆoà deà eŵpƌesaà espeĐializadaà eŵà pƌestaçĆoà deà seƌviçoà deà TƌaŶspoƌteà EsĐolaƌ,à ĐoŶfoƌŵe
espeĐifiĐaçƁesàeàĐoŶdiçƁesàestaďeleĐidasàŶesteàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐiaàeàseusàEŶĐaƌtes.
ϭ.Ϯ.à áà pƌestaçĆoà deà seƌviçosà deà tƌaŶspoƌteà esĐolaƌà aosà aluŶosà daà Redeà deà PúďliĐaà deà EŶsiŶoà doà Distƌito
Fedeƌal,àiŶsƟtuídoàpeloàaƌt.àϱª,§ϯªàdaàLeiàϰ.Ϭϭϭ/ϮϬϬϳàĐoŵďiŶadoàĐoŵàDeĐƌetoàŶªàϰϬ.ϯϴϱ/ϮϬϮϬ,àseƌĄàƌealizado
poƌà ŵeioà deà veíĐulosà Đoŵà ŵotoƌistaà eà ŵoŶitoƌà Ŷosà iƟŶeƌĄƌiosà ƌesidġŶĐia-à esĐolaà eà viĐe-veƌsa,à paƌa
deseŶvolviŵeŶtoà dasà aƟvidadesà ĐuƌƌiĐulaƌesà e/ouà extƌaĐuƌƌiĐulaƌesà ĐoŶƟdasà Ŷosà Pƌojetosà PolíƟĐos
PedagſgiĐosàdasà IŶsƟtuiçƁesàEduĐaĐioŶais,àtaisàĐoŵoàƌeposiçƁesàdeàaulas,àeŶtƌeàoutƌasàaƟvidadesàpƌevistas
ŶaàPoƌtaƌiaàŶºàϭϵϮàdeàϭϬ/Ϭϲ/ϮϬϭϵàdaà“eĐƌetaƌiaàdeàEstadoàdeàEduĐaçĆoàdoàDistƌitoàFedeƌal.
ϭ.ϯ.à Osà seƌviçosà deveƌĆoà seƌà pƌestadosà aosà aluŶosà ŵatƌiĐuladosà Ŷasà etapasà ;eduĐaçĆoà iŶfaŶƟl,à eŶsiŶos
fuŶdaŵeŶtalà eàŵĠdioͿà eàŵodalidadesà ;eduĐaçĆoàespeĐialà eàdeà joveŶsàeà adultosà Ϳà daàEduĐaçĆoàBĄsiĐa,àŶas
IŶsƟtuiçƁesàdeàEŶsiŶoàloĐalizadasàŶaàƌegiĆoàoďjetoàdoàpƌeseŶteàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia.
ϭ.ϰ.àOàseƌviçoàaàseƌàĐoŶtƌatadoàĠàdeàŶatuƌezaàĐoŵuŵ,àŶosàteƌŵosàdoàPaƌĄgƌafoàÚŶiĐoàdoàáƌt.àϭºàdaàLeiàŶº
ϭϬ.ϱϮϬ,àdeàϭϳ/Ϭϳ/ϮϬϬϮ,àeàŶoàáRT.àϭϰàDáàIN“TRUÇÃOàNORMáTIVáàNºàϬϱ,àDEàϮϱ/Ϭϱ/ϮϬϭϳ,àƌeĐepĐioŶadaàŶo
ąŵďitoàdoàDistƌitoàFedeƌalàpeloàDECRETOàNºàϯϴ.ϵϯϰàDEàϭϱ/Ϭϯ/ϮϬϭϴ.

Ϯ. Dá JUSTIFICáTIVá DO OBJETO.
Ϯ.ϭ.à“aďe-seàƋueàpaƌaàŵuitosàestudaŶtesàoàtƌaŶspoƌteàesĐolaƌàŶĆoàseàtƌataàdeàuŵaàopçĆo,àŵasàoàúŶiĐoàŵeio
deà aĐessoà ăsà esĐolas,à soďƌetudoà paƌaà osà aluŶosà ƌesideŶtesà Ŷasà Ąƌeasà ƌuƌaisà oŶde,à ŶoƌŵalŵeŶte,à ŶĆoà hĄ
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dispoŶiďilidadeàdeàesĐolas.àDesseàŵodo,àoàseƌviçoàdeàtƌaŶspoƌteàesĐolaƌàdispoŶiďilizadoàpeloàPodeƌàPúďliĐo
pƌopoƌĐioŶaàaĐessoàăàeduĐaçĆo,àalĠŵàdaàiŶĐlusĆoàsoĐial.
Ϯ.Ϯ.à Nesseà diapasĆo,à oà Podeƌà PúďliĐoà teŵà Đoŵoà deveƌà gaƌaŶƟƌà aà eduĐaçĆo,à deà ŵodoà aà ateŶdeƌà aos
estudaŶtes,àeŵàtodasàasàetapasàeàŵodalidadesàdaàeduĐaçĆoàďĄsiĐa,àpoƌàŵeioàdeàpƌogƌaŵasàsupleŵeŶtaƌes
deàŵateƌialàdidĄƟĐo-esĐolaƌ,à tƌaŶspoƌte,àaliŵeŶtaçĆoàeàassistġŶĐiaàăà saúde,àŶosà teƌŵosàdoàaƌt.àϮϬϴ,àVIIàda
CoŶsƟtuiçĆoàdaàRepúďliĐaàFedeƌaƟvaàdoàBƌasilàeàdoàaƌt.àϮϮϰàdaàLeiàOƌgąŶiĐaàdoàDistƌitoàFedeƌalà-àLODF.
Ϯ.ϯ.àássiŵ,à aàpolíƟĐaàpúďliĐaàdeà ĐoŶĐessĆoàdoà seƌviçoà ĐoŵpleŵeŶtaƌàdeà tƌaŶspoƌteàesĐolaƌàdoà “isteŵaàde
TƌaŶspoƌteà PúďliĐoà ColeƟvoà doà Distƌitoà Fedeƌalà –à “TPC/DF,à eŵà ĐaƌĄteƌà supleŵeŶtaƌà aoà aĐessoà uŶiveƌsalà a
eduĐaçĆoàďĄsiĐa,àaosàaluŶosàdaàƌedeàpúďliĐaàdeàeŶsiŶoàĐuŵpƌeàdeteƌŵiŶaçĆoàĐoŶsƟtuĐioŶalàeàdaàleiàŵaioƌàdo
DistƌitoàFedeƌal.
Ϯ.ϰ.àCaďeàŵeŶĐioŶaƌàƋueàaàLeiàŶºàϭϬ.ϴϴϬ/ϮϬϬϰàiŶsƟtuiuàoàPƌogƌaŵaàNaĐioŶalàdeàápoioàaoàTƌaŶspoƌteàEsĐolaƌ
–à PNáTE,à Ŷoà ąŵďitoà doà MiŶistĠƌioà daà EduĐaçĆoà -à MEC,à seŶdoà exeĐutadoà peloà FuŶdoà NaĐioŶalà de
DeseŶvolviŵeŶtoà daà EduĐaçĆoà –à FNDE,à Đoŵà oà fitoà deà ofeƌtaƌà tƌaŶspoƌteà esĐolaƌà aosà aluŶosà daà eduĐaçĆo
ďĄsiĐaàƋueàƌesidaŵàeŵàĄƌeaàƌuƌal.àOàPƌogƌaŵaàpƌevġàoàƌepasseàdeàƌeĐuƌsosàfiŶaŶĐeiƌosàaosàEstados,àDistƌito
Fedeƌalà eà MuŶiĐípios,à eŵà ĐaƌĄteƌà supleŵeŶtaƌ,à Ƌueà deveà seƌà uƟlizadoà exĐlusivaŵeŶteà Đoŵà despesas
iŶeƌeŶtesàaoàtƌaŶspoƌteàesĐolaƌ.
Ϯ.ϱ.à áŶteà aà ŶeĐessidadeà explíĐitaà daà ofeƌtaà deà tƌaŶspoƌteà esĐolaƌ,à Ġà deà seà salieŶtaƌà Ƌueà aà pƌeteŶsa
ĐoŶtƌataçĆo,à faz-seà iŵpƌesĐiŶdívelà paƌaà asseguƌaƌà asà aƟvidadesà pedagſgiĐasà dasà UŶidadesà EsĐolaƌes
loĐalizadasàŶaàRegiĆo de BƌazląŶdia.
Ϯ.ϲ.àEsĐlaƌeĐeŵosàaiŶdaàƋueàaàĐoŶtƌataçĆoàseàfazàŶeĐessĄƌiaàuŵaàvezàƋueàsuaàŶĆoàefeƟvaçĆoàiŶviaďilizaƌĄàa
pƌestaçĆoàdosàseƌviçosàdeàtƌaŶspoƌteàesĐolaƌ,àĐulŵiŶaŶdoàĐoŵàaàpaƌalisaçĆoàdeàuŵàseƌviçoàpúďliĐoàesseŶĐial,
ouà seja,à oà aĐessoà ăà eduĐaçĆoà ďĄsiĐaà ăà apƌoxiŵadaŵeŶteà Ϯϱϵϳ  ;dois ŵil ƋuiŶheŶtos e ŶoveŶta e
seteͿà estudaŶtesà ŵatƌiĐuladosà Ŷasà esĐolasà daà RegiĆo de BƌazląŶdia,à distƌiďuídosà Ŷosà tuƌŶosà ŵatuƟŶo,
vespeƌƟŶoàeàŶotuƌŶo.

ϯ. Dá FUNDáMENTáÇÃO LEGáL.
ϯ.ϭ.àOàpƌeseŶteàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐiaàfoiàelaďoƌadoàeŵàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàosàseguiŶtesàƌegƌaŵeŶtos:
●àCoŶsƟtuiçĆoàFedeƌal,àdeàϱàdeàoutuďƌoàdeàϭϵϵϴ,àeàsuasàalteƌaçƁes;
●àLeiàNºàϰ.ϲϭϭ,àdeàϵàdeàagostoàdeàϮϬϭϭ
●àLeiàOƌgąŶiĐaàdoàDistƌitoàFedeƌal;
●àLeiàCoŵpleŵeŶtaƌàŶºàϭϮϯ,àdeàϭϰàdeàdezeŵďƌoàdeàϮϬϬϲ,àeàsuasàalteƌaçƁes;
●àLeiàŶºàϴ.Ϭϲϵ,àdeàϭϯàdeàjulhoàdeàϭϵϵϬàeàsuasàalteƌaçƁes;
●àLeiàŶ.ºàϭϯ.ϯϬϯ,àdeàϯϬàdeàjuŶhoàdeàϮϬϭϲ;
●àLeiàŶºàϭϬ.ϱϮϬ,àdeàϭϳàdeàjulhoàdeàϮϬϬϮ;
●àLeiàŶºàϰ.ϯϮϬ,àdeàϭϳàdeàŵaƌçoàdeàϭϵϲϰ;
●àLeiàŶºàϵ.ϱϬϯ,àdeàϮϯàdeàseteŵďƌoàdeàϭϵϵϳàeàsuasàalteƌaçƁes;
●àLeiàŶºàϱ.Ϭϵϳ,àdeàϮϵàdeàaďƌilàdeàϮϬϭϯ;
●àLeiàŶºàϵ.ϯϵϰ,àdeàϮϬàdeàdezeŵďƌoàdeàϭϵϵϲ;
●àLeiàFedeƌalàŶºàϵ.ϳϴϰ,àdeàϮϵàdeàjaŶeiƌoàdeàϭϵϵϵ,àƌeĐepĐioŶadaàpeloàDistƌitoàFedeƌalàpelaàLeiàŶºàϮ.ϴϯϰ,àdeàϳ
deàdezeŵďƌoàdeàϮϬϬϭ;
●àDeĐƌetoàŶºàϱ.ϰϱϬ,àdeàϯϭàdeàŵaioàdeàϮϬϬϱ;
●àDeĐƌetoàŶºàϯϱ.ϱϵϮ,àdeàϬϮàdeàjulhoàdeàϮϬϭϰ;
●àDeĐƌetoàŶºàϰϬ.ϯϴϱ,àdeàϭϯàdeàjaŶeiƌoàdeàϮϬϮϬ;
●àDeĐƌetoàDistƌitalàŶºàϮϯ.Ϯϯϰ,àdeàϮϬàdeàseteŵďƌoàdeàϮϬϬϮ;
●àDeĐƌetoàDistƌitalàŶºàϯϮ.ϱϵϴ,àdeàϭϱàdeàdezeŵďƌoàdeàϮϬϭϬ;
●àDeĐƌetoàDistƌitalàŶºàϯϳ.ϯϯϮ,àdeàϭϮàdeàŵaioàdeàϮϬϭϲ;
●àDeĐƌetoàDistƌitalàŶºàϯϬ.ϰϱϳ,àdeàϬϵàdeàjuŶhoàdeàϮϬϬϵ
●àDeĐƌetoàLeiàŶºàϮϬϬ,àdeàϮϱàdeàfeveƌeiƌoàdeàϭϵϲϳ;
●àPoƌtaƌiaàŶºàϭϵϮ,àdeàϭϬàdeàjuŶhoàdeàϮϬϭϵ
●àResoluçĆoàŶºàϱϬϰ/ϮϬϭϰà–àCONTRáN;
●àPaƌeĐeƌà“EI-GDFàŶºàϰϵ/ϮϬϮϬà-à“EMOB/GáB/áJL,àdeàϬϮàdeàfeveƌeiƌoàdeàϮϬϮϬ;
●àáĐessiďilidadeàeŵàveíĐulosàdeàĐaƌaĐteƌísƟĐasàuƌďaŶasàpaƌaàtƌaŶspoƌteàĐoleƟvoàdeàpassageiƌosà–àáBNTàNBR
ϭϰϬϮϮ;
●àIŶstƌuçĆoàNoƌŵaƟvaàŶºàϱ,àdeàϮϱàdeàŵaioàdeàϮϬϭϳ,àdaà“eĐƌetaƌiaàdeàGestĆoàdoàMiŶistĠƌioàdoàPlaŶejaŵeŶto,
DeseŶvolviŵeŶtoàeàGestĆo.
ϯ.Ϯ.àDestaƋueàpaƌaàLeiàϲ.ϰϯϰàdeàϮϬ/ϭϮ/ϮϬϭϵàƋueà iŶĐluiuàoà§ϯªàŶoàaƌƟgoàϱª,àeàaĐƌesĐeŶtouàoàaƌt.àϲϴàŶaàLei
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ϰ.Ϭϭϭ/ϮϬϬϳ,à ĐƌiaŶdoà deŶtƌoà doà “eƌviçoà CoŵpleŵeŶtaƌà doà “TPC/DFà oà “eƌviçoà deà TƌaŶspoƌteà EsĐolaƌ.à Caďe
ƌessaltaƌ,àaiŶda,àoàdispostoàŶoàDeĐƌetoàŶªàϰϬ.ϯϴϱ,àdeàϭϯàdeà jaŶeiƌoàdeàϮϬϮϬàƋueàTƌaŶsfeƌeàăà“oĐiedadeàde
TƌaŶspoƌtesàColeƟvosàdeàBƌasíliaàLtda.à–àTCBàaàiŶĐuŵďġŶĐiaàdaàgestĆoàdoàseƌviçoàdeàtƌaŶspoƌteàesĐolaƌàƋue,
poƌàsuaàvez,àpodeƌĄàseàdaƌàpoƌàŵeioàdeàopeƌaçĆoàdiƌetaàouàiŶdiƌetaàdoàŵeŶĐioŶadoàseƌviço.

ϰ. Dá ESPECIFICáÇÃO DOS SERVIÇOS.
ϰ.ϭ DOS VEÍCULOS:
ϰ.ϭ.ϭ.àáàCoŶtƌatadaàdeveƌĄàapƌeseŶtaƌàoàƋuaŶƟtaƟvoàŵíŶiŵoàdeàϰϲà;ƋuaƌeŶta e seisͿ ƀŶiďus,à aĐƌesĐidoàde
ϱ%àdeàĐaƌƌoàƌeseƌvaàĐoŶfoƌŵeàestaďeleĐidoàŶoàEŶĐaƌteàá.
ϰ.ϭ.Ϯ.àOsàƀŶiďusàdeveƌĆoà teƌàĐapaĐidadeàŵíŶiŵaàpaƌaàϯϴ ;tƌiŶta e oitoͿà passageiƌos.à Estesà veíĐulosàdeveŵ
possuiƌàdesdeàoàiŶíĐioàdaàpƌestaçĆoàdosàseƌviçosàasàseguiŶtesàĐaƌaĐteƌísƟĐas:
ϰ.ϭ.Ϯ.ϭ.à ŵĄxiŵoà deà Ϭϳ ;seteͿ aŶosà deà faďƌiĐaçĆo,à Đoŵpƌovadosà eŵà doĐuŵeŶtaçĆoà espeĐífiĐaà aà seƌ
apƌeseŶtadaàŶoàatoàdeàassiŶatuƌaàdoàCoŶtƌato;
ϰ.ϭ.Ϯ.ϭ.ϭ.àidadeàŵĠdiaàdeàfƌotaàƋueàƌespeiteàoàliŵiteàdeàϴ,ϵà;oitoàvíƌgulaàŶoveͿàaŶosàdeàfaďƌiĐaçĆo,àdeàŵodo
ƋueàiŶiĐialŵeŶteàosàseƌviçosàsejaŵàpƌestadosàĐoŵàveíĐulosàdeàatĠàϳà;seteͿàaŶosàdeàfaďƌiĐaçĆo,àpodeŶdo,àeŵ
ĐasoàdeàpƌoƌƌogaçƁesàsuĐessivas,àŶosàliŵitesàdaàLeiàŶºàϭϯ.ϯϬϯàdeàϯϬàdeàjuŶhoàdeàϮϬϭϲ,àaƟŶgiƌàoàŵĄxiŵoàde
ϭϮà;dozeͿàaŶos,àseŶdoàexigidoàpaƌaàosàveíĐulosàĐoŵàϭϬà;dezͿàaŶosàouàŵais,àaàapƌeseŶtaçĆoàdeàlaudoàtĠĐŶiĐo
expedidoà poƌà eŵpƌesaà ĐƌedeŶĐiadaà peloà IŶsƟtutoà NaĐioŶalà deà Metƌologia,à Qualidadeà eà TeĐŶologia
;INMETROͿ,à atestaŶdoà aàŵaŶuteŶçĆoà dasà ĐaƌaĐteƌísƟĐasà deà fĄďƌiĐaà eà ƌeƋuisitosà deà seguƌaŶçaà doà veíĐulo,
ĐoŶfoƌŵeàestaďeleĐidoàŶoàŶaàLeiàŶºàϵ.ϱϬϯàdeàϮϯ/Ϭϵ/ϭϵϵϳ,àƋueàiŶsƟtuiàoàCſdigoàdeàTƌąŶsitoàBƌasileiƌoà;CTBͿàe
eŵà legislaçĆoà espeĐífiĐa,à DeĐƌetoà Distƌitalà ϯϳ.ϯϯϮà deà ϭϮ/Ϭϱ/ϮϬϭϲ,à estaďeleĐeà pƌoĐediŵeŶtoà paƌaà o
ĐadastƌaŵeŶtoàeàaàexploƌaçĆoàdoàseƌviçoàdeàTƌaŶspoƌteàColeƟvoàdeàEsĐolaƌesàdoàDistƌitoàFedeƌal;
ϰ.ϭ.Ϯ.Ϯ.àƌegistƌoàŶoàDepaƌtaŵeŶtoàdeàTƌąŶsitoàdoàDistƌitoàFedeƌalà-àDETRáN-DFàĐoŵoàveíĐuloàdeàpassageiƌos,
ĐoŵpƌovaŶtesàdeàƌegulaƌidadeàdoàaŶoàĐoƌƌeŶteàCRLV.
ϰ.ϭ.Ϯ.Ϯ.ϭ.à Naà hipſteseà daà iŵpossiďilidadeà deà eŵissĆoà juŶtoà aoà DETRáN/DFà doà CRLVà Ŷoà aŶoà ĐoƌƌeŶte,à a
ĐoŶtƌatadaàdeveƌĄàĐoŵpƌovaƌàoàpagaŵeŶtoàdoà liĐeŶĐiaŵeŶto,àDPVáTàeà IPVáàdoàƌefeƌidoàaŶo,àŶoà iŶtuitoàde
ĐoŵpƌovaƌàaàƌegulaƌidadeàdoàveíĐulo.
ϰ.ϭ.Ϯ.ϯ.à vistoƌiasà deà iŶspeçĆoà seŵestƌaisà ƌealizadasà peloà DETRáN-DF,à paƌaà veƌifiĐaçĆoà dosà eƋuipaŵeŶtos
oďƌigatſƌiosàeàdeàseguƌaŶça.
ϰ.ϭ.Ϯ.ϰ.àpiŶtuƌaàdeàfaixaàhoƌizoŶtalàŶaàĐoƌàaŵaƌela,àĐoŵàƋuaƌeŶtaàĐeŶơŵetƌosàdeàlaƌguƌa,àăàŵeiaàaltuƌa,àeŵ
todaàexteŶsĆoàlateƌalàeàtƌaseiƌaàdaàĐaƌƌoĐeƌia,àĐoŵàoàdizeƌàE“COLáRàeŵàpƌeto,àseŶdoàƋue,àeŵàĐasoàdeàveíĐulo
deàĐaƌƌoĐeƌiaàpiŶtadaàŶaàĐoƌàaŵaƌela,àasàĐoƌesàaƋuiàiŶdiĐadasàdeveƌĆoàseƌàiŶveƌƟdas.
ϰ.ϭ.Ϯ.ϱ.àlaŶteƌŶasàdeàluzàďƌaŶĐa,àfosĐaàouàaŵaƌela,àdispostasàŶasàextƌeŵidadesàdaàpaƌteàsupeƌioƌàdiaŶteiƌa;àe
laŶteƌŶasàeƋuipaŵeŶtoàƌegistƌadoƌàiŶstaŶtąŶeoàiŶalteƌĄvelàdeàveloĐidadeàeàteŵpoà;taĐſgƌafoͿ,àsoŶoƌizadoƌàe
ĐąŵaƌaàdeàŵaƌĐhaàăàƌĠ.
ϰ.ϭ.Ϯ.ϲ.àlaŶteƌŶasàdeàluzàveƌŵelhaàdispostasàŶaàextƌeŵidadeàsupeƌioƌàdaàpaƌteàtƌaseiƌa.
ϰ.ϭ.Ϯ.ϳ.àĐiŶtosàdeàseguƌaŶçaàeŵàŶúŵeƌoàigualàăàlotaçĆo.
ϰ.ϭ.Ϯ.ϴ.àoutƌosà ƌeƋuisitosàeàeƋuipaŵeŶtosàoďƌigatſƌiosàestaďeleĐidosàpeloàCoŶselhoàNaĐioŶalàdeàTƌąŶsitoà–
CONTRáN.
ϰ.ϭ.Ϯ.ϵ.àĐoŵpƌovaŶteàdoàseguƌoàdoàveíĐuloàƋueàiŶdeŶizeàdaŶosàŵateƌiaisàeàpessoais,àoďedeĐeŶdoàaoàliŵite
ŵíŶiŵoàdeàiŶdeŶizaçĆoàŶoàvaloƌàdeàR$àϯϬϬ.ϬϬϬ,ϬϬà;tƌezeŶtosàŵilàƌeaisͿ.
ϰ.ϭ.Ϯ.ϭϬ.àautoƌizaçĆoàăàĐoŶduçĆoàĐoleƟvaàdeàesĐolaƌesàeŵiƟdaàpeloàſƌgĆoàouàeŶƟdadeàexeĐuƟvaàdeàtƌąŶsito
doàDistƌitoàFedeƌal,àeŵàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàoàaƌt.àϭϯϲàdaàLeiàŶºàϵ.ϱϬϯàdeàϮϯàdeàseteŵďƌoàdeàϭϵϵϳ-àCſdigoàde
TƌąŶsitoà Bƌasileiƌo,à Ƌueà deveƌĄà seƌà afixadaà Ŷaà paƌteà iŶteƌŶaà doà veíĐulo,à eŵà loĐalà visível,à Đoŵà iŶsĐƌiçĆoà da
lotaçĆoà peƌŵiƟda,à seŶdoà vedadaà aà ĐoŶduçĆoà deà esĐolaƌesà ;aluŶosͿà eŵà Ŷúŵeƌoà supeƌioƌà ăà ĐapaĐidade
estaďeleĐidaàpeloàfaďƌiĐaŶteàdeàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàoàaƌt.àϭϯϳàdoàŵesŵoàdiploŵaàlegal.
ϰ.ϭ.Ϯ.ϭϭ.à eŵà Đasosà exĐepĐioŶaisà eŵà Ƌueà foƌà Đoŵpƌovadaà aà iŶviaďilidadeà e/ouà aà iŵpossiďilidadeà totalà da
uƟlizaçĆoàdeàƀŶiďus,àapſsàavaliaçĆoàeàautoƌizaçĆoàfoƌŵalàdoàexeĐutoƌàdoàĐoŶtƌato,àpodeƌĄàseƌàautoƌizadaàa
uƟlizaçĆoà deà ŵiĐƌo-ƀŶiďusà ;oďseƌvadosà osà ƌeƋuisitosà eà asà ĐaƌaĐteƌísƟĐasà pƌevistasà Ŷaà legislaçĆoà paƌaà tal
veíĐuloͿ.
ϰ.ϭ.Ϯ.ϭϮ.à oà ƋuaŶƟtaƟvoà esƟŵadoà deà Ƌuilƀŵetƌosà e/ouà veíĐulosà podeƌĄà sofƌeƌà aĐƌĠsĐiŵoà ouà supƌessĆoà Ŷa
oƌdeŵàdeàϮϱ%à;viŶteàeàĐiŶĐoàpoƌàĐeŶtoͿàduƌaŶteàaàvigġŶĐiaàdoàĐoŶtƌato,àĐoŶfoƌŵeàŶeĐessidadeàopeƌaĐioŶal,
ŶosàteƌŵosàdeàlegislaçĆoàespeĐífiĐa.

ϰ.Ϯ. VEÍCULOS áDáPTáDOS:
ϰ.Ϯ.ϭ.à áà CoŶtƌatadaà deveƌĄà apƌeseŶtaƌ,à ŶoàŵíŶiŵo,à ϯϬ%à ;tƌiŶtaà poƌà ĐeŶtoͿà daà fƌotaà deà veíĐulosà adaptados
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paƌaà ateŶdeƌà aosà aluŶosà Đoŵà defiĐiġŶĐia,à ĐoŶfoƌŵeà asà Ŷoƌŵasà daà á““OCIáÇÃOà BRá“ILEIRáà DEà NORMá“
TÉCNICá“à;áBNTͿ,àteŶdoàeŵàvistaàoàaĐessoàeàpeƌŵaŶġŶĐiaàdessesàaluŶosàŶaàesĐola.

ϰ.ϯ. DOS PROFISSIONáIS:
ϰ.ϯ.ϭ. MOTORISTá
ϰ.ϯ.ϭ.ϭ.à CoŶfoƌŵeà dispƁeà oà aƌt.à ϭϯϴà doà CTBà eà oà aƌt.à ϲºà doà DeĐƌetoà Ŷºà ϯϳ.ϯϯϮ/ϮϬϭϲ,à seŵà exĐluiƌà o
ĐuŵpƌiŵeŶtoàdeàexigġŶĐiasàpƌevistasàeŵàƌegulaŵeŶtosàpƌſpƌiosàpaƌaàoàtƌaŶspoƌteàdeàesĐolaƌesà;aƌt.
ϭϯϵàdoàCTBͿ,àďeŵàĐoŵoàdeàƋuaisƋueƌàoutƌasàƋueàveŶhaŵàaàseƌàestaďeleĐidasàŶaàlegislaçĆoàduƌaŶteàaàvigġŶĐia
doà ĐoŶtƌato,à osà veíĐulosà deveƌĆoà seƌà ĐoŶduzidosà poƌà pessoasà devidaŵeŶteàhaďilitadas,à deveŶdoà saƟsfazeƌ
aosàseguiŶtesàƌeƋuisitos:
aͿà poƌtaƌ,à duƌaŶteà aà ĐoŶduçĆoà doà veíĐulo,à oà Registƌoà deà CoŶdutoƌà deà VeíĐuloà deà TƌaŶspoƌteà deà EsĐolaƌes,
ĐoŶfeƌidoàpeloàſƌgĆoàdeàfisĐalizaçĆoàdeàtƌąŶsitoàĐoŵpeteŶte;
ďͿàpeƌŵaŶeĐeƌàdevidaŵeŶteàideŶƟfiĐadoàĐoŵàusoàvisívelàdeàĐƌaĐhĄàduƌaŶteàaàexeĐuçĆoàdosàseƌviços;
ĐͿà apƌeseŶtaƌ-seà uŶifoƌŵizado,à tƌajaŶdoà Đalçasà Đoŵpƌidas,à Đaŵisaà Đoŵà ŵaŶgasà eà Đalçadosà feĐhadosà ;o
vestuĄƌioàdeveƌĄàĐoŶteƌàoàlogoƟpoàdaàeŵpƌesaͿ;
dͿàteƌàsidoàapƌovadoàeŵàĐuƌsoàespeĐializado,àŶosàteƌŵosàdaàƌegulaŵeŶtaçĆoàdoàCONTRáN;
eͿàŶĆoàteƌàaŶteĐedeŶtesàĐƌiŵiŶais;
fͿàŶĆoàseƌàƌeiŶĐideŶteàeŵàiŶfƌaçƁesàŵĠdiasàduƌaŶteàosàdozeàúlƟŵosàŵeses;
gͿàŶĆoàteƌàĐoŵeƟdoàŶeŶhuŵaàiŶfƌaçĆoàgƌaveàouàgƌavíssiŵa;
hͿàseƌàhaďilitadoàĐoŵàCNHàŶaàĐategoƌiaà͞D͟àouà͞E͟;àe
iͿàteƌàidadeàsupeƌioƌàaàviŶteàeàuŵàaŶos.
jͿàĐuŵpƌiƌàasàdeteƌŵiŶaçƁesàĐoŶƟdasàeŵàtodoàoàoƌdeŶaŵeŶtoàjuƌídiĐoàƋueàŶoƌteiaàaàexeĐuçĆoàdoàseƌviçoàde
tƌaŶspoƌteàesĐolaƌàdoà“TPC/DF.

ϰ.ϯ.Ϯ. MONITOR
ϰ.ϯ.Ϯ.ϭ.àaàCoŶtƌatadaàdeveƌĄàdispoŶiďilizaƌàϭà;uŵͿàŵoŶitoƌàpoƌàveíĐulo,àateŶdeŶdoàaosàseguiŶtesàƌeƋuisitos:
aͿàteƌàidadeàsupeƌioƌàaàdezoitoàaŶos;
ďͿà teƌà ouà estaƌà ĐuƌsaŶdoà oà EŶsiŶoà MĠdio,à eŵà iŶsƟtuiçĆoà eduĐaĐioŶalà ƌeĐoŶheĐidaà peloà MiŶistĠƌioà de
EduĐaçĆoà;MECͿ;
ĐͿàĐuƌsoàdeàpƌiŵeiƌosàsoĐoƌƌos,àĐaƌgaàhoƌĄƌiaàŵíŶiŵaàdeàϭϮà;dozeͿàhoƌas;
dͿà apƌeseŶtaƌ-seà uŶifoƌŵizado,à tƌajaŶdoà Đalçasà Đoŵpƌidas,à Đaŵisaà Đoŵà ŵaŶgasà eà Đalçadosà feĐhadosà ;o
vestuĄƌioàdeveƌĄàĐoŶteƌàoàlogoƟpoàdaàeŵpƌesaͿ;
eͿàpeƌŵaŶeĐeƌàdevidaŵeŶteàideŶƟfiĐadoàduƌaŶteàaàexeĐuçĆoàdosàseƌviços,àeàĐoŵàusoàvisívelàdeàĐƌaĐhĄ;àe
fͿàapƌeseŶtaƌàĐeƌƟfiĐadoàdeàĐuƌsoàdeàŵoŶitoƌàdeàtƌaŶspoƌteàesĐolaƌàoŶdeàĐoŶstaŵ,àŵiŶiŵaŵeŶte,àoàCNPJàda
eŵpƌesa,àdataàdaàeŵissĆoàdoàĐeƌƟfiĐado,àassiŶatuƌaàdoàƌespoŶsĄvelàpedagſgiĐo,àĐaƌgaàhoƌĄƌiaàeàdisĐipliŶas
Đuƌsadas.
gͿàĐuŵpƌiƌàasàdeteƌŵiŶaçƁesàĐoŶƟdasàeŵàtodoàoàoƌdeŶaŵeŶtoàjuƌídiĐoàƋueàŶoƌteiaàaàexeĐuçĆoàdoàseƌviçoàde
tƌaŶspoƌteàesĐolaƌàdoà“TPC/DF.

ϰ.ϰ. DOS ITINERãRIOS E QUILOMETRáGEM ESTIMáDá
ϰ.ϰ.ϭ.àPaƌaàefeitoàdestaàĐoŶtƌataçĆo,àfiĐaŵàestaďeleĐidosàosàseguiŶtesàĐoŶĐeitos:
á.à iƟŶeƌĄƌio:àĠàoàƌegistƌoàdoàtƌajetoàaàseƌàpeƌĐoƌƌidoàpaƌaàoàdesloĐaŵeŶtoàdoàaluŶoàdesdeàoàseuàeŵďaƌƋue
atĠà oà desƟŶo,à deà aĐoƌdoà Đoŵà asà ŶeĐessidadesà estaďeleĐidasà pelaà “eĐƌetaƌiaà deà Estadoà deà EduĐaçĆoà do
DistƌitoàFedeƌal;àe
B.àtƌajeto:àĠàoàespaçoàefeƟvaŵeŶteàpeƌĐoƌƌido.
ϰ.ϰ.Ϯ.à aà ƋuaŶƟdadeà totalà esƟŵadaà deà Ƌuiloŵetƌageŵà paƌaà aà ĐoŶtƌataçĆoà foià apuƌadaà levaŶdo-seà eŵ
ĐoŶsideƌaçĆoà osà iƟŶeƌĄƌiosà pƌeestaďeleĐidosà Ŷo ENCáRTE á,à ƌesultadoà daà soŵaà algĠďƌiĐaà dosà totaisà de
Ƌuilƀŵetƌosà ŵeŶsaisà ĐalĐuladosà paƌaà peƌĐoƌƌeƌà osà tƌajetosà ;totalà ŵeŶsalà deà tƌajetosà ĐalĐuladosà paƌaà os
iƟŶeƌĄƌiosà pƌeestaďeleĐidosà –à ϮϮà diasͿà ŵulƟpliĐadosà poƌà ϯϬ ;tƌiŶtaͿ ŵeses ;peƌíodoà pƌevisto,à deŶtƌoà de
vigġŶĐiaàĐoŶtƌatual,àpaƌaàefeƟvaàpƌestaçĆoàdeàseƌviçosͿ.
ϰ.ϰ.ϯ.à ĐlassifiĐaŵ-seà Đoŵoà pƌeestaďeleĐidosà osà iƟŶeƌĄƌiosà eà aà Ƌuiloŵetƌageŵà ďaseadosà Ŷosà ateŶdiŵeŶtos
atuaisàdeàaĐessoàăàesĐolaàeàviĐe-veƌsa,àĐoŶstaŶtesàŶoàENCáRTE á.
ϰ.ϰ.ϰ.àosà iƟŶeƌĄƌiosàpodeƌĆoàeveŶtualŵeŶteàseƌàalteƌados,àaĐƌesĐidos,àdiŵiŶuídos,àexƟŶtosàouàsuďsƟtuídos,
deà foƌŵaà pƌovisſƌiaà ouà defiŶiƟva,à paƌaà ateŶdeƌà ăsà aƟvidadesà ĐuƌƌiĐulaƌesà eà extƌaĐuƌƌiĐulaƌesà deà ĐuŶho
pedagſgiĐoà pƌevistasà Ŷaà Ŷoƌŵaà eduĐaĐioŶalà eà ŶeĐessĄƌiasà aoà aĐessoà ăà eduĐaçĆoà daà Ƌualà tƌataŵà as
disposiçƁesà legaisàpeƌƟŶeŶtesàaoàdiƌeitoàăàeduĐaçĆo,àďeŵàĐoŵoàpoƌàoĐasiĆoàdeàŵudaŶçasàdeàeŶdeƌeçoàou
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iŶgƌessoàdeàŶovosàaluŶosàƋueàpƌeeŶĐhaŵàosàƌeƋuisitosàpaƌaàoàďeŶeİĐio.
ϰ.ϰ.ϱ.àpodeƌĄàoĐoƌƌeƌàƋualƋueƌàalteƌaçĆo,àaĐƌĠsĐiŵo,àdeĐƌĠsĐiŵo,àexƟŶçĆoàouàsuďsƟtuiçĆoàdeà iƟŶeƌĄƌio,àde
foƌŵaà pƌovisſƌiaà ouà defiŶiƟva,à desdeà Ƌueà devidaŵeŶteà ŵoƟvadaà eà Đoŵà pƌĠviaà eà foƌŵalà autoƌizaçĆoà do
exeĐutoƌàdoàĐoŶtƌato.

ϱ. DO LOCáL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
ϱ.ϭ.à Osà seƌviçosà deveƌĆoà seƌà exeĐutadosà Ŷaà RegiĆo de Saŵaŵďaia,à Ŷosà iƟŶeƌĄƌiosà pƌeestaďeleĐidosà eŵ
ĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàoàENCáRTE á.

ϲ. DáS INFORMáÇÕES PáRá ESTIMáTIVá DOS CUSTOS
ϲ.ϭ.à áà esƟŵaƟvaà dosà Đustosà daà ĐoŶtƌataçĆoà seƌĄà oďƟdaà ŵediaŶteà ĐoŶsultaà aà eŵpƌesasà doà ƌaŵo,à pƌeços
púďliĐosà eà Đoŵpaơveisà Đoŵà valoƌesà pagosà pelaà ádŵiŶistƌaçĆoà PúďliĐaà poƌà iŶteƌŵĠdioà deà Đeƌtaŵes
liĐitatſƌios,àoďseƌvadoàoàĐoƌƌetoàpƌeeŶĐhiŵeŶtoàdoàENCáRTEàB.

LOTE ÚNICO

Quiloŵetƌageŵ EsƟŵada – RegiĆo de BƌazląŶdia

QTDE áluŶos
KM esƟŵado

ŵeŶsal
QTDE ÔŶiďus ĐapaĐidade 

MíŶiŵa de ϯϴ Lugaƌes

KM
;ϯϬ 

ŵesesͿ
MatuƟŶo VespeƌƟŶo NotuƌŶo

ϭϰϳϲ ϭϬϬϴ ϭϭϯ

Total de
áluŶos: Ϯϱϵϳ ϭϬϮ.ϭϬϮ ϰϲ ϯ.Ϭϲϯ.ϬϲϬ

à

KM
esƟŵado

diĄƌio

KM esƟŵado
ŵeŶsal

Valoƌ KM
Rodado

R$

Valoƌ MeŶsal
R$

KM esƟŵado
ϯϬ ŵeses

Valoƌ
Total

ϯϬ
;MesesͿ

R$

ϰϲϰϭ,ϬϬ ϭϬϮ.ϭϬϮ àR$ R$ ϯ.Ϭϲϯ.ϬϲϬ R$

ϲ.Ϯ.àOàƋuaŶƟtaƟvoàŵíŶiŵoàŶeĐessĄƌioàdeàveíĐulosàpaƌaàaàexeĐuçĆoàdosàseƌviçosàdeàtƌaŶspoƌteàdosàaluŶosàda
ƌegiĆoàŶĆoàguaƌdaàƌelaçĆoàtotalàĐoŵàsuaàĐapaĐidadeàdeàlotaçĆo,àpoisàhĄàoutƌasàvaƌiĄveisàĐoŵoàƋuaŶƟdadeàde
iƟŶeƌĄƌioàeàŶúŵeƌoàŵĠdioàdeàaluŶosàpoƌàiƟŶeƌĄƌios,àeàoàĐĄlĐuloàlevaàeŵàĐoŶsideƌaçĆoàoàƌeapƌoveitaŵeŶtoàde
veíĐulosàeŵàtuƌŶosàĐoŶtƌĄƌios.
ϲ.ϯ.àDestaĐa-seàƋueàĠàpƌoiďidoàoàƌeapƌoveitaŵeŶtoàdeàveíĐuloàŶoàŵesŵoàtuƌŶo,àsalvoàviageŶsàpƌeviaŵeŶte
autoƌizadasàpelaàCoŶtƌataŶte.
ϲ.ϰ.à O ENCáRTE áà desteà iŶstƌuŵeŶtoà tƌazà osà iƟŶeƌĄƌiosà pƌeestaďeleĐidosà paƌaà osà tuƌŶos
ŵatuƟŶo/vespeƌƟŶo/ŶotuƌŶo.àOàtuƌŶoàƋueàĐoŶĐeŶtƌaƌàoàŵaioƌàƋuaŶƟtaƟvoàdeàaluŶosàeàdeà iƟŶeƌĄƌiosàseƌĄ
adotadoàĐoŵoàpaƌąŵetƌoàpaƌaàdefiŶiçĆoàdoàƋuaŶƟtaƟvoàŵíŶiŵoàdeàƀŶiďus.àCasoàŶĆoàhajaàiŶĐoŵpaƟďilidade
deà hoƌĄƌios,à podeƌĄà oĐoƌƌeƌà oà ƌeapƌoveitaŵeŶtoà dosà veíĐulosà paƌaà exeĐuçĆoà dosà seƌviçosà Ŷosà tuƌŶos
ĐoŶtƌĄƌios.

ϳ. DO CRITÉRIO DE áCEITáBILIDáDE E JULGáMENTO DáS PROPOSTáS DE PREÇOS.
ϳ.ϭ.à ásà pƌopostasà deveƌĆoà seƌà iŵpƌessas,à seŵà eŵeŶdas,à ƌasuƌas,à eŶtƌeliŶhas,à aĐƌĠsĐiŵosà ouà adiƟvos,à EM
FORMULãRIO PRÓPRIO,àpeloàpƌopoŶeŶteàouàƌepƌeseŶtaŶteàlegalàeàaiŶdaàĐoŶteƌ:
ϳ.ϭ.ϭ.à oà Valoƌà doà Ƌuilƀŵetƌoà ƌodado,à oďseƌvaŶdo-seà oà ƋuaŶƟtaƟvoà deà veíĐulosà aà seƌeŵà uƟlizadosà eà os
iƟŶeƌĄƌiosàaàseƌeŵàpeƌĐoƌƌidos,àĐoŵàatĠ,àŶoàŵĄxiŵo,àduasàĐasasàdeĐiŵaisàapſsàaàvíƌgula,àĐoŵputadosàtodos
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osàgastosàiŶeƌeŶtesàăàpƌestaçĆoàdosàseƌviçosà;iŶsuŵosàeàpessoalͿ;
ϳ.ϭ.Ϯ.àO ENCáRTE B,à Ƌueà expƌessaà aà ĐoŵposiçĆoà deà todosà osà seusà Đustos,à soďà peŶaà deà desĐlassifiĐaçĆo,
oďseƌvadasàasàĐoŶdiçƁesàestaďeleĐidasàŶesteàiŶstƌuŵeŶto;
ϳ.ϭ.ϯ.àaàpƌopostaàƋueàapƌeseŶtaƌàeŵàƋualƋueƌàdeàseusàiteŶsàvaloƌesàiƌƌisſƌiosàouàiŶĐoŵpaơveisàĐoŵàosàpƌeços
oƌçadosàpelaàĐoŶtƌataŶte,àaĐƌesĐidosàdosàƌespeĐƟvosàeŶĐaƌgos,àseƌĄàƌejeitada,àexĐetoàƋuaŶdoàseàƌefeƌiƌeŵàa
ŵateƌiaisàouà iŶstalaçƁesàdeàpƌopƌiedadeàdaà liĐitaŶte,àpaƌaàosàƋuaisàelaàƌeŶuŶĐieàaàpaƌĐelaàouàtotalidadeàda
ƌeŵuŶeƌaçĆo;
ϳ.ϭ.ϰ.àeƌƌoàŶoàpƌeeŶĐhiŵeŶtoàdaàplaŶilhaàseƌĄàŵoƟvoàsufiĐieŶteàpaƌaàaàdesĐlassifiĐaçĆoàdaàpƌoposta.
ϳ.ϭ.ϱ.à aà pƌopostaà deà pƌeçosà deveƌĄà seƌà elaďoƌadaà deà aĐoƌdoà Đoŵà asà plaŶilhasà deà foƌŵaçĆoà deà Đustosà –
àENCáRTE BàdesteàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia,àoďseƌvaŶdo-seàasàseguiŶtesàdisposiçƁes:
aͿà valoƌàpaƌaà todosàosà iteŶsàĐoŶstaŶtesàŶasàplaŶilhasàdeà foƌŵaçĆoàdeàĐustosà -àENCáRTE Bà desteà Teƌŵoàde
RefeƌġŶĐia,àeŵàŵoedaàĐoƌƌeŶteàŶaĐioŶalà;Realà-àR$Ϳ,àĐoŵàatĠàduasàĐasasàdeĐiŵais,àexpƌessaàeŵàalgaƌisŵosàe
ŶĆoàseàĐoŶsideƌaƌĄàoàaƌƌedoŶdaŵeŶto;
ďͿàValoƌàdoàƋuilƀŵetƌoàƌodadoàeŵàalgaƌisŵoàeàpoƌàexteŶso;
ĐͿàaàiŶdiĐaçĆoàdosàsiŶdiĐatos,àaĐoƌdosàĐoleƟvos,àĐoŶveŶçƁesàĐoleƟvasàouàseŶteŶçasàŶoƌŵaƟvasàƋueàƌegeŵàas
ĐategoƌiasàpƌofissioŶaisàƋueàexeĐutaƌĆoàoàseƌviço;
dͿà osà Đustosà oƌiuŶdosà deà oďƌigaçƁesà tƌaďalhistasà deveƌĆoà oďseƌvaƌà osà paƌąŵetƌosà fixadosà eŵà aĐoƌdosà ou
ĐoŶveŶçƁesàĐoleƟvasàouàdissídioàĐoleƟvoàdaàĐategoƌia,àdesdeàƋueàƌespeitadoàoàpeƌĐeŶtualàliŵiteàdaàDeĐisĆo
Ŷºàϱϰϰ/ϮϬϭϬà-àTCDF;
eͿàpƌevisĆoàdeàtodosàosàiŶsuŵos,àiŶĐluiŶdoàosàŵateƌiais,àeƋuipaŵeŶtos,àfeƌƌaŵeŶtasàeàuteŶsíliosàŶeĐessĄƌios,
eŵàƋuaŶƟdadesàeàƋualidadeàadeƋuadasàăàpeƌfeitaàexeĐuçĆoàĐoŶtƌatual;
fͿàŶaàĐotaçĆoàdoàvale-tƌaŶspoƌteàdeveƌĄàseƌàoďseƌvadaàdisposiçĆoàlegal;
ϳ.ϭ.ϲ.à áà eŵpƌesaà deveƌĄà apƌeseŶtaƌà ŵeŵſƌiaà deà ĐĄlĐuloà eà deŵoŶstƌaçĆoà daàŵetodologiaà eŵpƌegadaà Ŷa
foƌŵulaçĆoàdeàtodosàosàiteŶsàeàĐustoàƋueàĐoŵpƁeŵàasàplaŶilhasàdeàfoƌŵaçĆoàdeàĐustosà–àENCáRTESàB,àsoď
peŶaàdeàdesĐlassifiĐaçĆo.
ϳ.ϭ.ϳ.à áà apƌeseŶtaçĆoà dasà doĐuŵeŶtaçƁesà ĐoŶstaŶtesà Ŷoà pƌeseŶteà iteŵà seƌĆoà estaďeleĐidasà Ŷoà Editalà do
PƌoĐediŵeŶtoàdeàPƌegĆoàEletƌƀŶiĐo.

ϴ. Dá QUáLIFICáÇÃO TÉCNICá PáRá HáBILITáÇÃO.
ϴ.ϭ.àásàliĐitaŶtesàdeveƌĆoàĐoŵpƌovaƌàapƟdĆoàpaƌaàdeseŵpeŶhoàdeàaƟvidadesàpeƌƟŶeŶtesàeàĐoŵpaơveisàeŵ
ĐaƌaĐteƌísƟĐas,à ƋuaŶƟdadesà eà pƌazosà Đoŵà oà oďjetoà daà liĐitaçĆo,à eà iŶdiĐaçĆoà dasà iŶstalaçƁes,à do
apaƌelhaŵeŶtoàeàƌelaçĆoàdoàpessoalàtĠĐŶiĐoàadeƋuado,àalĠŵàdaàƋualifiĐaçĆoàdeàĐadaàuŵàdosàŵeŵďƌosàda
eƋuipeàtĠĐŶiĐaàƋueàseàƌespoŶsaďilizaƌĄàpelosàtƌaďalhos.
ϴ.Ϯ.à áà ƋualifiĐaçĆoà tĠĐŶiĐaà opeƌaĐioŶalà seƌĄà Đoŵpƌovadaà ŵediaŶteà aà apƌeseŶtaçĆoà deà atestadosà de
ĐapaĐidadeàtĠĐŶiĐaàeŵiƟdosàpelosàĐoŶtƌataŶtesàƟtulaƌesàdeàpessoasàjuƌídiĐasàdeàdiƌeitoàpúďliĐoàouàpƌivado,
eŵàŶoŵeàdaàliĐitaŶte,àƌelaƟvoàăàexeĐuçĆoàdeàseƌviçosàdeàtƌaŶspoƌteàesĐolaƌàeŵàĐaƌaĐteƌísƟĐasàeàƋuaŶƟdades
eŵ,àŶoàŵíŶiŵo,àϱϬ%à;ĐiŶƋueŶtaàpoƌàĐeŶtoͿàdosàƀŶiďusàexigidos.
ϴ.Ϯ.ϭà-àáàliĐitaŶteàdeveƌĄàdispoŶiďilizaƌàtodasàasàiŶfoƌŵaçƁesàŶeĐessĄƌiasàăàĐoŵpƌovaçĆoàdaàlegiƟŵidadeàdos
atestadosà soliĐitados,à apƌeseŶtaŶdo,à deŶtƌeà outƌosà doĐuŵeŶtos,à Đſpiaà doà ĐoŶtƌatoà Ƌueà deuà supoƌteà ă
ĐoŶtƌataçĆo,àeŶdeƌeçoàatualàdaàĐoŶtƌataŶteàeàloĐalàoŶdeàfoƌaŵàpƌestadosàosàseƌviços.
ϴ.ϯ.àPƌefeƌeŶĐialŵeŶteàaŶtesàdaàhaďilitaçĆo,àaàTCBàpodeƌĄàƌealizaƌàdiligġŶĐiasàŶasàdepeŶdġŶĐiasàdaàliĐitaŶte,
ŶoàiŶtuitoàdeàfisĐalizaƌ/ĐoŵpƌovaƌàaàƋualidadeàtĠĐŶiĐaàeàopeƌaĐioŶalàapƌeseŶtadaàŶosàiteŶsàϴ.ϭ,àϴ.Ϯàeàϴ.Ϯ.ϭ,
oŶdeàelaďoƌaƌĄàdeĐlaƌaçĆoàdeàĐoŶfoƌŵidadeàiŶĐlusiveàƋuaŶtoàaosàƌeƋuisitosàdoàoďjetoàliĐitado;
ϴ.ϯ.ϭ.àásàdiligġŶĐiasàƋueàveƌifiĐaƌeŵàaàiŶĐapaĐidadeàtĠĐŶiĐaàe/ouàopeƌaĐioŶalàdaàliĐitaŶteàƌesultaƌĆoàeŵàuŵ
ƌelatſƌioàĐiƌĐuŶstaŶĐiadoàƋueàdeveƌĄàdesĐƌeveƌàdetalhadaŵeŶteàasàiŶĐoŶsistġŶĐiasàveƌifiĐadas;
ϴ.ϯ.Ϯ.à Casoà aà ĐapaĐidadeà tĠĐŶiĐaà daà liĐitaŶteà sejaà ĐoŶsideƌadaà iŶsufiĐieŶteà aŶtesà deà suaà haďilitaçĆo,à seƌĄ
desĐlassifiĐadaàdoàĐeƌtaŵe;
ϴ.ϰ.à Éà faĐultadoà ăsà eŵpƌesasà iŶteƌessadasà fazeƌà ƌeĐoŶheĐiŵeŶtoà doà peƌĐuƌsoà aà seƌà exeĐutadoà aŶtesà da
apƌeseŶtaçĆoà dasà pƌopostas,à aà fiŵàdeà toŵaƌà ĐoŶheĐiŵeŶtoà daà situaçĆoà atualà dosà loĐais,à daà exteŶsĆoà dos
seƌviçosàaà seƌeŵàexeĐutados,àdasàdifiĐuldadesàƋueàpodeƌĆoàsuƌgiƌàŶoàdeĐoƌƌeƌàdaàexeĐuçĆo,àdasàdistąŶĐias
eŶtƌeà uŶidadesà aà seƌeŵà ateŶdidas,à ďeŵà Đoŵoà seà ĐieŶƟfiĐaƌà deà todosà osà detalhesà ŶeĐessĄƌiosà aà peƌfeita
exeĐuçĆoàdosàseƌviços,àeŵàĐoŶsoŶąŶĐiaàĐoŵàoàeŶteŶdiŵeŶtoàdosàtƌiďuŶaisàdeàĐoŶtasà;áĐſƌdĆoàϭ.ϱϵϵ/ϮϬϭϬà–
TCUàeàDeĐisƁesàϭ.ϰϰϯ/ϮϬϭϭ,àϯ.ϭϭϵ/ϮϬϭϭàeàϰ.ϭϭϳ/ϮϬϭϭà–àTCDFͿ.
ϴ.ϱ.àHĄàsituaçƁesàeŵàƋueàasàexigġŶĐiasàdeàexpeƌiġŶĐiaàaŶteƌioƌàĐoŵàaàfixaçĆoàdeàƋuaŶƟdadesàŵíŶiŵasàsĆo
pleŶaŵeŶteà ƌazoĄveisà eà jusƟfiĐĄveis,à poƌƋuaŶtoà tƌaduzeŵà ŵodoà deà afeƌiƌà seà asà eŵpƌesasà liĐitaŶtes
pƌeeŶĐheŵà alĠŵà dosà pƌessupostosà opeƌaĐioŶaisà –à viŶĐuladosà aoà apaƌelhaŵeŶtoà eà pessoalà eŵà Ŷúŵeƌo
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adeƋuadoà eà sufiĐieŶteà ăà ƌealizaçĆoà doà seƌviço,à ƌeƋuisitosà ŶĆoà ŵeŶosà iŵpoƌtaŶtesà deà oƌdeŵà iŵateƌial
ƌelaĐioŶadosàĐoŵàaàoƌgaŶizaçĆoàeàlogísƟĐaàeŵpƌesaƌial.àOàfoƌŶeĐiŵeŶtoàdoàatestadoàdeàĐapaĐidadeàtĠĐŶiĐa
desĐƌitaà Ŷoà iteŵà ϴ.Ϯ.à deveà ƌefeƌeŶĐiaƌà uŵà ƋuaŶƟtaƟvoà ŵíŶiŵoà deà ϱϬ%à ;ĐiŶƋueŶtaà poƌà ĐeŶtoͿà paƌaà a
pƌestaçĆoàdeàseƌviçoàpƌospeĐtadoàpaƌaàoàoďjeto.

ϵ. DO PRá)O.
ϵ.ϭ.àOàĐoŶtƌatoàteƌĄàvigġŶĐiaàdeàϯϬà;tƌiŶtaͿàŵeses,àpƌoƌƌogĄveisàpoƌàigualàpeƌíodo.
ϵ.Ϯ.àCoŵàƌelaçĆoàaàvigġŶĐiaàdoàĐoŶtƌato,àiŵpoƌtaŶteàƌessaltaƌàoàdispostoàŶoàaƌt.àϳϭ,àdaàLeiàϭϯ.ϯϬϯ/ϮϬϭϲàƋue
assiŵàdispƁe:

Aƌt. 71. A duƌação dos ĐoŶtƌatos ƌegidos poƌ esta Lei Ŷão exĐedeƌá a 5 ;ĐiŶĐoͿ aŶos,
ĐoŶtados a paƌƟƌ de sua Đeleďƌação, exĐeto:
I - paƌa pƌojetos ĐoŶteŵplados Ŷo plaŶo de ŶegóĐios e iŶvesƟŵeŶtos da eŵpƌesa
púďliĐa ou da soĐiedade de eĐoŶoŵia ŵista;
II - Ŷos Đasos eŵ Ƌue a paĐtuação poƌ pƌazo supeƌioƌ a 5 ;ĐiŶĐoͿ aŶos seja pƌáƟĐa
ƌoƟŶeiƌa de ŵeƌĐado e a iŵposição desse pƌazo iŶviaďilize ou oŶeƌe exĐessivaŵeŶte
a ƌealização do ŶegóĐio.
Paƌágƌafo úŶiĐo. É vedado o ĐoŶtƌato poƌ pƌazo iŶdeteƌŵiŶado.

ϭϬ. DáS OBRIGáÇÕES Dá CONTRáTáNTE.
ϭϬ.ϭ. SĆo oďƌigaçƁes da CONTRáTáNTE:
ϭϬ.ϭ.ϭ.àaĐoŵpaŶhaƌàeàfisĐalizaƌàaàexeĐuçĆoàdosàseƌviçosàpoƌàiŶteƌŵĠdioàdoàEXECUTORàDOàCONTRáTO;
ϭϬ.ϭ.Ϯ.àapƌeseŶtaƌàoàŵodeloàdoàŵapaàdeàfƌeƋuġŶĐiaàdosàaluŶosàateŶdidosàpeloàtƌaŶspoƌte;
ϭϬ.ϭ.ϯ.àpƌoŵoveƌàiŶspeçĆoàŶosàveíĐulosàaŶtesàdaàuƟlizaçĆoàdestesàouàaàƋualƋueƌàteŵpo,àaàfiŵàdeàveƌifiĐaƌàos
aspeĐtosà geƌaisà eà doĐuŵeŶtaisà dosà veíĐulos,à ĐoŶdutoƌesà eà ŵoŶitoƌes,à ĐoŶfoƌŵeà asà exigġŶĐiasà ĐoŶstaŶtes
ŶesteàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐiaàeàeŵàtodaàaàlegislaçĆoàvigeŶte;
ϭϬ.ϭ.ϰ.àiŶfoƌŵaƌàaàŶeĐessidadeàdeàalteƌaçĆo,àiŶĐlusĆoàouàexĐlusĆoàdeàiƟŶeƌĄƌioàpoƌàoĐasiĆoàdaàiŶĐlusĆoàe/ou
exĐlusĆoàdeàaluŶos,àeŵàƌazĆoàdeàtƌaŶsfeƌġŶĐiaàdeàuŶidadesàdeàeŶsiŶoàouàĐoŶstƌuçĆoàdeàŶovasàesĐolas;
ϭϬ.ϭ.ϱ.à iŶfoƌŵaƌà ƋuaŶtoà ăà ŶeĐessidadeà deà aĐƌĠsĐiŵoà ouàŵudaŶçaà deà Ɵpoà deà veíĐuloà eŵà deĐoƌƌġŶĐiaà de
eveŶtualàouàdefiŶiƟvaàalteƌaçĆoàdeàiƟŶeƌĄƌiosàouàƋuaŶƟtaƟvosàdeàaluŶos;
ϭϬ.ϭ.ϲ.à iŶfoƌŵaƌà aà ŶeĐessidadeà deà tƌaŶspoƌteà deà aluŶosà paƌaà paƌƟĐipaçĆoà eŵà aƟvidadesà extƌaĐlasseà de
ĐaƌĄteƌàextƌaĐuƌƌiĐulaƌ,àteŵpesƟvaŵeŶte;
ϭϬ.ϭ.ϳ.àsoliĐitaƌàeàautoƌizaƌàaàexeĐuçĆoàdosàseƌviçosàpoƌàŵeioàdeàeŵissĆoàdeàautoƌizaçĆoàdeàseƌviço;
ϭϬ.ϭ.ϴ.à ĐoŶfeƌiƌà eà atestaƌà asà fatuƌasà apƌeseŶtadasà pelaà CoŶtƌatada,à ĐoƌƌespoŶdeŶtesà aosà seƌviços
efeƟvaŵeŶteàpƌestados,àdeveŶdoàĐoŶsideƌaƌàaàƋuiloŵetƌageŵàtotalàpeƌĐoƌƌidaàduƌaŶteàoàŵġs;
ϭϬ.ϭ.ϵ.àfisĐalizaƌàaàefeƟvaàpƌestaçĆoàdosàseƌviços;
ϭϬ.ϭ.ϭϬ.à eŶĐaŵiŶhaƌà aà doĐuŵeŶtaçĆoà dosà veíĐulosà oďjetoà doà ĐoŶtƌatoà aoà ſƌgĆoà ĐoŵpeteŶteà doà Distƌito
FedeƌalàpaƌaàaàƌealizaçĆoàdeàvistoƌiaàŶeĐessĄƌiaàăàautoƌizaçĆoàdeàtƌĄfego;
ϭϬ.ϭ.ϭϭ.àŶoƟfiĐaƌàaàCoŶtƌatada,àpoƌàesĐƌito,àdaàoĐoƌƌġŶĐiaàdeàeveŶtuaisà iŵpeƌfeiçƁesàŶoàĐuƌsoàdaàexeĐuçĆo
dosàseƌviços;
ϭϬ.ϭ.ϭϮ.àefetuaƌàoàpagaŵeŶtoàdosàseƌviçosàŶasàĐoŶdiçƁesàeàpƌeçosàpaĐtuadosàŶoàĐoŶtƌatoàeàdeàaĐoƌdoàĐoŵàas
ŶoƌŵasàoƌçaŵeŶtĄƌiasàdoàDistƌitoàFedeƌal;àe
ϭϬ.ϭ.ϭϯ.àaàCoŶtƌataŶte,àăsàsuasàexpeŶsas,àpodeƌĄ,àaàƋualƋueƌàteŵpoàeàĐoŶveŶiġŶĐia,àvaleƌ-seàdaàuƟlizaçĆoàde
eƋuipaŵeŶtosàdeàĐoŶtƌoleàdeàfƌeƋuġŶĐiaàe/ouàiŶstalaçĆoàdeàeƋuipaŵeŶtosàdeàŵoŶitoƌaŵeŶtoàpoƌàŵeioàde
Đąŵeƌasàdeàvídeo,àGP“,à teleŵetƌiaàeàoutƌos,à ĐoŵoàŵeĐaŶisŵosàdeàŵoŶitoƌaŵeŶto,à ĐoŶtƌoleàeàfisĐalizaçĆo
dosàseƌviços.

ϭϭ. DáS OBRIGáÇÕES Dá CONTRáTáDá
ϭϭ.ϭ. SĆo oďƌigaçƁes da CONTRáTáDá:
ϭϭ.ϭ.ϭ.à exeĐutaƌà osà seƌviçosà ĐoŶfoƌŵeà espeĐifiĐadoà Ŷoà pƌeseŶteà Teƌŵoà deà RefeƌġŶĐia,à Ŷoà iŶstƌuŵeŶto
ĐoŶvoĐatſƌioà eà Ŷoà ĐoŶtƌato,à eŵà ĐoŶsoŶąŶĐiaà Đoŵàosà ƋuaŶƟtaƟvosà pƌeestaďeleĐidosà Ŷoà ENCáRTEàáà -à ouà a
ĐƌitĠƌioàdaà“oĐiedadeàdeàTƌaŶspoƌtesàColeƟvosàdeàBƌasíliaàLtda.à–àTCB;
ϭϭ.ϭ.Ϯ.à apƌeseŶtaƌà ƌelaçĆoà ĐoŶteŶdoà aà ideŶƟfiĐaçĆoà dosà veíĐulosà Ƌueà seƌĆoà uƟlizadosà paƌaà pƌestaçĆoà dos
seƌviçosà juŶtaŵeŶteà Đoŵà asà Đſpiasà auteŶƟĐadasà dasà apſliĐesà deà seguƌo,à ĐoŵpƌovaŶteà deà pagaŵeŶtoà do
IPVá,àseguƌoàoďƌigatſƌioàeàdeŵaisàdoĐuŵeŶtosàŶeĐessĄƌiosàaàĐoŵpƌovaƌàaàƌegulaƌidadeàdeàĐadaàveíĐulo;
ϭϭ.ϭ.ϯ.à apƌeseŶtaƌà ăà CoŶtƌataŶteà ƌelaçĆoà ĐoŶstaŶdoà Ŷoŵe,à fuŶçĆo,à eŶdeƌeçoà ƌesideŶĐialà eà telefoŶeà dos
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eŵpƌegadosà aloĐadosà Ŷaà pƌestaçĆoà dosà seƌviços;à ĐoŵpƌovaŶteà doà víŶĐuloà eŵpƌegaơĐioà dosà eŵpƌegados
ƌelaĐioŶados;àĐſpiasàdasàCaƌteiƌasàdeàMotoƌistaàdosàpƌestadoƌesàdeàseƌviçosà ƌelaĐioŶadosàeàĐeƌƟfiĐadosàde
ĐoŵpƌovaçĆoàdaàesĐolaƌidadeàexigidaàdeàtodosàosàpƌestadoƌesàdeàseƌviço;
ϭϭ.ϭ.ϰ.à apƌeseŶtaƌà osà doĐuŵeŶtosà ƌelaĐioŶadosà aosà iteŶsà ϭϭ.ϭ.Ϯà eà ϭϭ.ϭ.ϯ,à seŵà pƌejuízoà deà outƌos
ƌelaĐioŶadosàăàpƌestaçĆoàdeà seƌviços,àƋueàdeveƌĆoà seƌàeŶtƌeguesàăàCoŶtƌataŶteàŶoàpƌazoàdeàϱà ;ĐiŶĐoͿàdias
úteisàĐoŶtadosàdaàassiŶatuƌaàdoàĐoŶtƌato;
ϭϭ.ϭ.ϱ.à apƌeseŶtaƌ,à ƋuaŶdoà soliĐitadoà pelaà CoŶtƌataŶte,à atestadoà deà aŶteĐedeŶtesà ĐƌiŵiŶaisà eà distƌiďuiçĆo
Đívelàdosàpƌestadoƌesàdeàseƌviços;
ϭϭ.ϭ.ϲ.àápƌeseŶtaƌàaoàexeĐutoƌàdoàĐoŶtƌato,àpoƌàŵeioàİsiĐoàouàeletƌƀŶiĐo,àaàplaŶilhaàĐoŶteŶdoàaàfƌeƋuġŶĐia
dosàaluŶosàpoƌà iƟŶeƌĄƌioàe/ouàiŶsƟtuiçƁesàeduĐaĐioŶais,àassiŶadaàpelaàDiƌeçĆoàdaàIŶsƟtuiçĆoàEduĐaĐioŶalàe
atestadaàpelaàCooƌdeŶaçĆoàRegioŶalàdeàEŶsiŶoàdaàƌespeĐƟvaàRegiĆoàaàƋueàseàƌefeƌe,àjuŶtaŵeŶteàĐoŵàaàNota
FisĐalàpaƌaàpagaŵeŶto;
ϭϭ.ϭ.ϳ.àŵaŶteƌàosàveíĐulosàeŵàďoŵàestadoàdeàĐoŶseƌvaçĆo/liŵpeza,àadeƋuadosàaoàtƌaŶspoƌteàesĐolaƌàeàeŵ
ĐoŶsoŶąŶĐiaà Đoŵà asà Ŷoƌŵasà deà seguƌaŶçaà estaďeleĐidasà eŵà legislaçĆoà pƌſpƌia,à Đitadasà Ŷesteà Teƌŵoà de
RefeƌġŶĐia;
ϭϭ.ϭ.ϴ.à apƌeseŶtaƌà ăà CoŶtƌataŶte,à seŵestƌalŵeŶte,à ĐoŵpƌovaçĆoà daà vistoƌiaà oďƌigatſƌiaà feitaà pelo
DETRáN/DF;
ϭϭ.ϭ.ϵ.à ĐoŶtƌolaƌà aà assiduidadeà eà aà poŶtualidadeà deà seusà ŵotoƌistasà eà ŵoŶitoƌes,à ďeŵà Đoŵoà aà Đoƌƌeta
oďseƌvąŶĐiaàdasàatƌiďuiçƁesàeàĐlĄusulasàajustadasàpaƌaàaàpƌestaçĆoàdosàseƌviços
ϭϭ.ϭ.ϭϬ.àgaƌaŶƟƌàoàfoƌŶeĐiŵeŶtoàdeàveíĐulosàĐoŵàaàĐapaĐidadeàdeàlotaçĆoàŵíŶiŵaàestaďeleĐidaàŶesteàTeƌŵo
deàRefeƌġŶĐia,àĐoŵpostoàpoƌàtodosàosàƌeƋuisitosàdeàseguƌaŶçaàlegalŵeŶteàexigidos
ϭϭ.ϭ.ϭϭ.à tƌaŶspoƌtaƌà osà aluŶosà exĐlusivaŵeŶteà seŶtadosà eà eŵà asseŶtoà deà passageiƌo,à usaŶdo
oďƌigatoƌiaŵeŶteàĐiŶtoàdeàseguƌaŶça,àŶĆoàseŶdoàpeƌŵiƟdaàaàpeƌŵaŶġŶĐiaàdeàaluŶosàeŵàpĠ;
ϭϭ.ϭ.ϭϮ.àgaƌaŶƟƌàƋueàosàveíĐulosàtƌafegueŵàeŵàĐoŶfoƌŵidadeàĐoŵàaàlegislaçĆoàespeĐífiĐa;
ϭϭ.ϭ.ϭϯ.à apƌeseŶtaƌ,à eŵà atĠà ϯϬà ;tƌiŶtaͿà diasà apſsà aà assiŶatuƌaà doà ĐoŶtƌato,à aà áUTORI)áÇÃOàDEà TRãFEGO,
eŵiƟdaàpeloàDETRáN/DFà;aƌt.àϯª,àIVàdoàDeĐƌetoàŶªàϮϯ.Ϯϯϰ/ϮϬϬϮͿ,àĐoŶfoƌŵeàpƌeĐeituaŵàasàƌegƌasàdoàCſdigo
BƌasileiƌoàdeàTƌąŶsitoàeàosàDeĐƌetosàϮϯ.ϴϭϵ/ϮϬϬϯàeàϮϯ.Ϯϯϰ/ϮϬϬϮ,àsoďàpeŶaàdeàsofƌeƌàasàpeŶalidadesàpƌevistas
ŶoàDeĐƌetoàϮϲ.ϴϱϭ/ϮϬϬϲ;
ϭϭ.ϭ.ϭϰ.àgaƌaŶƟƌàoàusoàdosàeƋuipaŵeŶtosàoďƌigatſƌiosàeàdeàseguƌaŶçaàexigidosàpelaàlegislaçĆo,àeŵàespeĐial
peloàCſdigoàdeàTƌąŶsitoàBƌasileiƌo,àeŵàtodosàosàveíĐulosàƋueàseƌĆoàuƟlizadosàpaƌaàpƌestaçĆoàdosàseƌviços;
ϭϭ.ϭ.ϭϱ.àpƌestaƌàosàseƌviçosàdeàtƌaŶspoƌteàĐoŵàassiduidadeàeàpoŶtualidade,àdeveŶdoàoďedeĐeƌàaosàhoƌĄƌios
paƌaàeŶtƌadaàeàsaídaàdosàaluŶosàďeŶefiĐiĄƌiosàdosàseƌviços;
ϭϭ.ϭ.ϭϲ.àpƌovideŶĐiaƌàƋueàosàveíĐulosàestejaŵàăàdisposiçĆoàdosàaluŶosàŶoàpƌazoàŵíŶiŵoàdeàϭϬà;dezͿàŵiŶutos
aŶtesàdoàhoƌĄƌioàdeàeŵďaƌƋue,àdeàaĐoƌdoàĐoŵàoàpoŶtoàdeàeŵďaƌƋueàestaďeleĐidoàŶoàENCáRTEàáà ;eà suas
alteƌaçƁesͿ;àesteàŵesŵoàpƌazoàdeveàseƌàoďedeĐidoàapſsàoàeŶĐeƌƌaŵeŶtoàdeàĐadaàtuƌŶo;
ϭϭ.ϭ.ϭϳ.à Đhegaƌà aoà loĐalà deàdeseŵďaƌƋueàdosà aluŶosà ĐoŵàaŶteĐedġŶĐiaàŵíŶiŵaàdeàϭϱà ;ƋuiŶzeͿàŵiŶutosàe
ŵĄxiŵaàdeàϯϬà;tƌiŶtaͿàŵiŶutosàdoà iŶíĐioàdasàaulasàe/ouàaƟvidadeàpedagſgiĐaàpoƌàtuƌŶo,àdeàaĐoƌdoàĐoŵàos
hoƌĄƌiosàestaďeleĐidosàpelasàIŶsƟtuiçƁesàdeàEŶsiŶoàe/ouàdoàeveŶtoàpedagſgiĐoàpaƌaàosàƋuaisàoàseƌviçoàseƌĄ
pƌestado;
ϭϭ.ϭ.ϭϴ.à aƌĐaƌà Đoŵà todasà asà despesasà deĐoƌƌeŶtesà daàŵaŶuteŶçĆoà dosà veíĐulosà iŶĐluídasà osà ƌepaƌosà eà as
tƌoĐasà deà peças,à osà Đustosà Đoŵà eveŶtuaisà seƌviçosà deà guiŶĐhosà ouà tƌaŶspoƌtesà siŵilaƌes,à ŵultas,à taxas,
eŵoluŵeŶtos,àiŵpostosàouàoutƌasàdespesasàiŶeƌeŶtesàăàuƟlizaçĆoàdosàŵesŵos;
ϭϭ.ϭ.ϭϵ.àDispoŶiďilizaƌ,àƋuaŶdoàsoliĐitado,àosàveíĐulosàuƟlizadosàŶaàpƌestaçĆoàdosàseƌviçoàpaƌaàiŶstalaçĆoàde
apaƌelhosà deà GP“à e/ouà ƋualƋueƌà outƌoà eƋuipaŵeŶtoà paƌaà ƌealizaçĆoà doàŵoŶitoƌaŵeŶtoà ouà daà gestĆoà do
seƌviço,àĐoŶfoƌŵeàestaďeleĐeàoàíteŵàϭϬ.ϭ.ϭϯ.
ϭϭ.ϭ.ϮϬ.à )elaƌ,à ŵaŶteƌà eŵà fuŶĐioŶaŵeŶto,à ĐoŵuŶiĐaƌà eveŶtuaisà iŶĐoŶsistġŶĐias/desĐoŶfoƌŵidadesà de
opeƌaçĆoàeàpeƌŵiƟƌàaàadeƋuadaàŵaŶuteŶçĆoàdosàeƋuipaŵeŶtosàĐitadosàŶoàiteŶsàϭϬ.ϭ.ϭϯàeàϭϭ.ϭ.ϭϵ.
ϭϭ.ϭ.Ϯϭ.à DispoŶiďilizaƌà ăà ĐoŶtƌataŶteà espaçosà Ŷosà veíĐulosà paƌaà iŶstalaçĆoà deà telaà eŵďaƌĐada,à ďusdooƌà e
outƌosàŵeiosàdeà ĐoŵuŶiĐaçĆo,à paƌaà aàdivulgaçĆoàdeà ĐaŵpaŶhasà goveƌŶaŵeŶtaisà eŵàĐoŶfoƌŵidadeà Đoŵàa
legislaçĆoàvigeŶte.
ϭϭ.ϭ.ϮϮ.àsuďsƟtuiƌ,àiŵediataŵeŶte,àŵotoƌistasàeàŵoŶitoƌesàpoƌàoutƌosàigualŵeŶteàƋualifiĐadosàeŵàĐasosàde
afastaŵeŶtosà legais,à iŶĐlusiveà poƌà iŶadeƋuaçĆoà aoà seƌviço,à deveŶdoà iŶĐlusiveà ĐoŵuŶiĐaƌà aà ĐoŶtƌataŶteà Ŷo
pƌazoàŵĄxiŵoàdeàϮϰàhoƌas;
ϭϭ.ϭ.Ϯϯ.à suďsƟtuiƌ,à iŵediataŵeŶte,à ƋualƋueƌà veíĐuloà Ƌue,à poƌà alguŵà ŵoƟvo,à ŶĆoà teŶhaà asà ĐoŶdiçƁes
pƌevistasà Ŷesteà Teƌŵoà deà RefeƌġŶĐiaà eà Ŷasà Ŷoƌŵasà legais,à deveŶdoà iŶĐlusiveà ĐoŵuŶiĐaƌà aà ĐoŶtƌataŶteà Ŷo
pƌazoàŵĄxiŵoàdeàϮϰàhoƌas;
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ϭϭ.ϭ.Ϯϰ.àƌespoŶsaďilizaƌ-seàpoƌàƋuaisƋueƌàdaŶosàƋueàveŶhaŵàĐausaƌàaàteƌĐeiƌosàe/ouàaoàpatƌiŵƀŶioàpúďliĐo
duƌaŶteàaàexeĐuçĆoàdosàseƌviçosàĐoŶtƌatados,àƌepaƌaŶdo-osàăsàsuasàĐustas;
ϭϭ.ϭ.Ϯϱ.àŵaŶteƌ,àduƌaŶteàtodaàaàvigġŶĐiaàdoàĐoŶtƌato,àaàdoĐuŵeŶtaçĆoàpeƌƟŶeŶteàaosàseƌviçosàeŵàpeƌfeitas
ĐoŶdiçƁesàlegais,àaàƋualàpodeƌĄàseƌàƌeƋuisitada,àaàƋualƋueƌàteŵpo,àpaƌaàfiŶsàdeàveƌifiĐaçĆoàdeàƌegulaƌidade
pelaàCoŶtƌataŶte;
ϭϭ.ϭ.Ϯϲ.à tƌaŶspoƌtaƌà osà paisà dosà aluŶosà Ƌueà ƌesidaŵà Ŷasà Ąƌeasà ƌuƌaisà eŵà suďsƟtuiçĆoà aosà aluŶos,à paƌa
paƌƟĐipaƌàdeàƌeuŶiĆoàdeàpaisàĐoŶvoĐadaàpelaàdiƌeçĆoàdaàesĐola,àouàpaƌaàoutƌoàeveŶtoàpƌoŵovidoàpoƌàesta,
ŵediaŶteàaàapƌeseŶtaçĆoàdeàdeĐlaƌaçĆoàfoƌŶeĐidaàpelaàesĐolaàoŶdeàoàaluŶoàĠàŵatƌiĐulado;
ϭϭ.ϭ.Ϯϳ.à teƌà ĐoŶheĐiŵeŶtoà deà todosà osà eŶdeƌeçosà pƌevistosà Ŷosà iƟŶeƌĄƌiosà eà asà peĐuliaƌidadesà dosà loĐais
oŶdeà seƌĆoà ƌealizadosà osà seƌviçosà deà tƌaŶspoƌte,à ŶĆoà podeŶdoà alegaƌà posteƌioƌà desĐoŶheĐiŵeŶtoà de
iƟŶeƌĄƌios;
ϭϭ.ϭ.Ϯϴ.à ateŶdeƌà asà deŵaŶdasà autoƌizadasà pelaà CoŶtƌataŶteàŵediaŶteà pƌĠviaà autoƌizaçĆoà deà seƌviçoà paƌa
iƟŶeƌĄƌiosà difeƌeŶĐiados,à Đoŵà vistasà aoà ateŶdiŵeŶtoà dasà aƟvidadesà ĐuƌƌiĐulaƌesà ouà extƌaĐuƌƌiĐulaƌesà de
ĐuŶhoàpedagſgiĐoàĐoŶƟdoàŶoàPƌojetoàPolíƟĐoàPedagſgiĐoàdasàIŶsƟtuiçƁesàEduĐaĐioŶais,àƌeposiçĆoàdeàaulas,
deŶtƌeàoutƌasàpƌevistasàŶaàŶoƌŵaàeduĐaĐioŶal;
ϭϭ.ϭ.Ϯϵ.àpƌestaƌàiŶfoƌŵaçƁesàaosàaluŶosàƌelaƟvasàăàseguƌaŶçaàeàhigieŶeàdosàveíĐulos;
ϭϭ.ϭ.ϯϬ.à zelaƌà pelaà seguƌaŶçaà dosà aluŶosà Ŷoà atoà doà eŵďaƌƋueà eà deseŵďaƌƋue,à ďeŵà Đoŵoà duƌaŶteà o
tƌaŶspoƌte;
ϭϭ.ϭ.ϯϭ.àƌegistƌaƌàaàfƌeƋuġŶĐiaàdiĄƌiaàdosàaluŶos,àdeàfoƌŵaàeletƌƀŶiĐaàouàatƌavĠsàdeàlistageŵ,àƋueàdeveƌĄàseƌ
ĐoŵpiladaàeàeŶĐaŵiŶhadaàaoàexeĐutoƌàdoàĐoŶtƌato;
ϭϭ.ϭ.ϯϮ.à zelaƌà pelaà oďseƌvąŶĐiaà dasà Ŷoƌŵasà ƌelaƟvasà ăà pƌoiďiçĆoà doà usoà eà ĐoŵeƌĐializaçĆoà deà ďeďidas
alĐoſliĐas,àĐigaƌƌos,àĐhaƌutosàeàsiŵilaƌesàduƌaŶteàoàtƌaŶspoƌte,àďeŵàĐoŵoàdeàƋualƋueƌàpƌodutoà legalŵeŶte
pƌoiďido;
ϭϭ.ϭ.ϯϯ.àpƌoiďiçĆoàdeàĐoŵeƌĐializaçĆoàdeàƋualƋueƌàpƌodutoàdeŶtƌoàdoàveíĐulo;
ϭϭ.ϭ.ϯϰ.àveƌifiĐaƌàaàideŶƟfiĐaçĆoàdosàaluŶosàĐadastƌadosàpoƌàŵeioàdaàCaƌteiƌaàdeàTƌaŶspoƌteàEsĐolaƌà;Caƌteiƌa
EstudaŶƟlͿ,àdeĐlaƌaçĆoàdeàesĐolaƌidade,àautoƌizaçĆo,àaàƋualàdeveƌĄàĐoŶstaƌàoàŶoŵeàeàŶúŵeƌoàdeàŵatƌíĐulaàŶa
ƌedeàpúďliĐaàdeàeŶsiŶo,àdeveŶdoàĐoŵuŶiĐaƌàaoàƌespoŶsĄvelàpelaàiŶsƟtuiçĆoàdeàeŶsiŶoàƋualƋueƌàsuspeitaàde
iƌƌegulaƌidade;
ϭϭ.ϭ.ϯϱ.àzelaƌàpelaàhigieŶeàdoàveíĐuloàduƌaŶteàoàpeƌíodoàdeàtƌaŶspoƌteàdosàaluŶos;
ϭϭ.ϭ.ϯϲ.à veƌifiĐaƌà aà uƟlizaçĆoà deà ĐiŶtosà deà seguƌaŶçaà poƌà paƌteà dosà aluŶosà eà gaƌaŶƟƌà aà aĐoŵodaçĆoà e
peƌŵaŶġŶĐiaàdosàŵesŵosàeŵàasseŶtosàiŶdividuais;
ϭϭ.ϭ.ϯϳ.àŶĆoàpeƌŵiƟƌàaosàŵotoƌistas,àŵoŶitoƌesàeàaluŶosàaàuƟlizaçĆoàouàtƌaŶspoƌteàdeàoďjetosàpeƌfuƌaŶtes,
ĐoƌtaŶtesàouàdeàƋuaisƋueƌàaƌtefatosàƋueàateŶteŵàĐoŶtƌaàaàsaúdeàeàaàiŶtegƌidadeàİsiĐaàdosàpassageiƌos,àďeŵ
ĐoŵoàaàĐoŵeƌĐializaçĆoàdeàƋuaisƋueƌàŵeƌĐadoƌiasàduƌaŶteàoàtƌaŶspoƌte;
ϭϭ.ϭ.ϯϴ.àƌespoŶsaďilizaƌ-seàpoƌàtodasàasàoďƌigaçƁesàtƌaďalhistasà;ƌespeitaŶdoàoàpisoàsalaƌialàdeàĐadaàĐategoƌia
ĐoŶfoƌŵeàpƌevistoàŶoàáĐoƌdoàColeƟvoàdoà“INETRINͿ,àsoĐiais,àpƌevideŶĐiĄƌias,àtƌiďutĄƌiasàeàasàdeŵaisàpƌevistas
ŶaàlegislaçĆoàespeĐífiĐa,àĐujaàiŶadiŵplġŶĐiaàŶĆoàtƌaŶsfeƌeàƌespoŶsaďilidadeàăàCoŶtƌataŶte;
ϭϭ.ϭ.ϯϵ.à foƌŶeĐeƌàosàuŶifoƌŵesàaà seƌeŵàuƟlizadosàpoƌà seusàeŵpƌegados,à seŵà ƌepassaƌàƋuaisƋueƌà Đustosà a
estes;
ϭϭ.ϭ.ϰϬ.à adotaƌà todasà asà ŵedidasà ŶeĐessĄƌiasà Ŷoà iŶíĐioà daà exeĐuçĆoà ĐoŶtƌatual,à paƌaà iŶstƌuiƌà seus
eŵpƌegadosàƋuaŶtoàăàoďteŶçĆoàdasà iŶfoƌŵaçƁesàdeàseusà iŶteƌessesà juŶtoàaosàſƌgĆosàpúďliĐos,àƌelaƟvasàao
ĐoŶtƌatoàdeàtƌaďalhoàeàoďƌigaçƁesàaàeleàiŶeƌeŶtes;
ϭϭ.ϭ.ϰϭ.à foƌŶeĐeƌà ŵeŶsalŵeŶte,à ouà seŵpƌeà Ƌueà soliĐitadosà pelaà CoŶtƌataŶte,à osà ĐoŵpƌovaŶtesà do
ĐuŵpƌiŵeŶtoà dasà oďƌigaçƁesà pƌevideŶĐiĄƌias,à doà FuŶdoà deà GaƌaŶƟaà doà Teŵpoà deà “eƌviçoà -à FGT“à eà do
pagaŵeŶtoà dosà salĄƌiosà eà ďeŶeİĐiosà dosà eŵpƌegadosà ĐoloĐadosà ăà disposiçĆoà daà CoŶtƌataŶte;à CBTU,à Đoŵ
ďaseàŶoàaƌt.àϰϯ,àiŶĐisoàI,àdaàLeiàŶºàϴ.ϰϰϯ/ϵϮ;àŶosàaƌts.àϭϵϰ,àiŶĐisoàII,àϮϬϵàeàϮϭϬàdoàRegiŵeŶtoàIŶteƌŶo/TCU;àe
Ŷoà aƌt.à ϯϭ,à iŶĐisoà II,à daà IŶstƌuçĆoà NoƌŵaƟvaà TCUà Ŷºà Ϭϵ/ϵϱ,à aĐƌesĐeŶtouà ăsà exigġŶĐiasà fixadasà paƌaà o
ĐoŶtƌatado,à Ŷosà ĐoŶtƌatosà deà exeĐuçĆoà ĐoŶƟŶuadaà ouà paƌĐelada,à aà Đadaà pagaŵeŶtoà efeƟvado,à a
apƌeseŶtaçĆoàdoàCeƌƟfiĐadoàdeàRegulaƌidadeàdoàFGT“àeŵiƟdoàpelaàCaixaàEĐoŶƀŵiĐaàFedeƌalà;aƌt.àϮϳàdaàLeiàŶº
ϴ.Ϭϯϲ/ϵϬͿàeàdaàCeƌƟdĆoàNegaƟvaàdeàDĠďitoàeŵiƟdaàpeloàIN““à;aƌt.àϰϳàdaàLeiàŶºàϴ.ϮϭϮ/ϵϭͿ,àouàdeàdoĐuŵeŶto
defiŶidoàĐoŵoàeƋuivaleŶteàŶaàƌegulaŵeŶtaçĆoàpƌſpƌiaàdeàĐadaàſƌgĆos;
ϭϭ.ϭ.ϰϮ.à ŶĆoà peƌŵiƟƌà aà aloĐaçĆoà deà pƌestadoƌesà deà seƌviçosà Đoŵà idadesà iŶfeƌioƌesà aoà estaďeleĐidoà Ŷeste
TeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia;
ϭϭ.ϭ.ϰϯ.à ŵaŶteƌà duƌaŶteà todaà aà vigġŶĐiaà doà ĐoŶtƌato,à eŵà ĐoŵpaƟďilidadeà Đoŵà asà oďƌigaçƁesà assuŵidas,
todasàasàĐoŶdiçƁesàdeàhaďilitaçĆoàeàƋualifiĐaçĆoàexigidasàŶaàliĐitaçĆo;
ϭϭ.ϭ.ϰϰ.àaàĐoŶtƌatadaàdeveƌĄàdeĐlaƌaƌàƋueàateŶdeàaosàƌeƋuisitosàdeàsusteŶtaďilidadeàpƌevistosàŶoàáƌt.àϯϮ,à§ϭª
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daàLeiàŶºàϭϯ.ϯϬϯ,àdeàϯϬàdeà juŶhoàdeàϮϬϭϲ,àƋueàestaďeleĐeàŶasà liĐitaçƁesàeàosà ĐoŶtƌatosàdisĐipliŶadosàpela
ŵesŵaàdeveŵàseƌàoďseƌvadosàosàƌeƋuisitosàaŵďieŶtaisàĐoŵàoàŵeŶoƌàiŵpaĐtoàaŵďieŶtalàeŵàƌelaçĆoàaosàseus
siŵilaƌes;
ϭϭ.ϭ.ϰϱ.à dispoŶiďilizaƌà osà veíĐulos,à aà ƋualƋueƌà teŵpoà eà ŵediaŶteà ĐoŵuŶiĐaçĆoà pƌĠvia,à paƌaà vistoƌiaà e
iŶspeçĆoà aà seƌà ƌealizadaà pelosà ſƌgĆosà fisĐalizadoƌes,à alĠŵà deà adeƋuĄ-losà aosà paƌąŵetƌosà Ƌueà seƌĆo
estaďeleĐidosàlegalŵeŶte;
ϭϭ.ϭ.ϰϲ.à peloà ŶĆoà ĐuŵpƌiŵeŶtoà dasà oďƌigaçƁesà ĐoŶstaŶtesà Ŷoà pƌeseŶteà iteŵà haveƌĄà apliĐaçĆoà de
peŶalidades,àĐoŶfoƌŵeàpƌevistoàŶoàENCáRTEàC.

ϭϮ. Dá GáRáNTIá DO CONTRáTO.
ϭϮ.ϭ.à áà liĐitaŶteà veŶĐedoƌaà doà Đeƌtaŵe,à ƋuaŶdoà daà suaà ĐoŶtƌataçĆo,à pƌestaƌĄà gaƌaŶƟaà deà exeĐuçĆoà do
CoŶtƌatoàŶosàŵoldesàdoàaƌt.à ϳϬàdaà Leià ϭϯ.ϯϬϯ/ϭϲ,à ĐoŵàvalidadeàduƌaŶteàaàexeĐuçĆoàdoà ĐoŶtƌatoàeàpoƌàϵϬ
;ŶoveŶtaͿàdiasàapſsàoàseuàtĠƌŵiŶoàdaàsuaàvigġŶĐia,àeŵàvaloƌàĐoƌƌespoŶdeŶteàaàϯ%à;tƌġsàpoƌàĐeŶtoͿàdoàvaloƌ
totalàdoàĐoŶtƌato.

ϭϯ. Dá FISCáLI)áÇÃO E SUPERVISÃO DOS SERVIÇOS.
ϭϯ.ϭ.àOàaĐoŵpaŶhaŵeŶtoàeàaàfisĐalizaçĆoàdaàexeĐuçĆoàdoàĐoŶtƌatoà seƌĆoàexeƌĐidosàpoƌà ƌepƌeseŶtaŶtesàda
CoŶtƌataŶte,àespeĐialŵeŶteàdesigŶados,àĐoŵàvistasàăàveƌifiĐaçĆoàdaàĐoŶfoƌŵidadeàdaàpƌestaçĆoàdosàseƌviços
eà daà aloĐaçĆoà dosà ƌeĐuƌsosà ŶeĐessĄƌios,à deà foƌŵaà aà asseguƌaƌà oà peƌfeitoà ĐuŵpƌiŵeŶtoà daà exeĐuçĆoà do
ĐoŶtƌatoàe,àaiŶda,àasàatƌiďuiçƁesàpƌevistasàŶasàNoƌŵasàdeàExeĐuçĆoàOƌçaŵeŶtĄƌia,àFiŶaŶĐeiƌaàeàCoŶtĄďil,àaàseƌ
puďliĐadaàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdoàDistƌitoàFedeƌalà-àDODF.

ϭϰ. DáS PENáLIDáDES;
ϭϰ.ϭ.à–àásàliĐitaŶtesàe/ouàĐoŶtƌatadasàƋueàŶĆoàĐuŵpƌiƌeŵàiŶtegƌalŵeŶteàasàoďƌigaçƁesàassuŵidas,àgaƌaŶƟda
aà pƌĠviaà defesa,à estĆoà sujeitasà ăsà seguiŶtesà saŶçƁesà eŵà ĐoŶfoƌŵidadeà Đoŵà oà DeĐƌetoà Ŷºà Ϯϲ.ϴϱϭà de
ϯϬ/Ϭϱ/ϮϬϬϲ,àpuďliĐadoàŶoàDODFàŶºàϭϬϯ,àdeàϯϭ/Ϭϱ/ϮϬϬϲ,àpg.àϬϱ/Ϭϳ,àalteƌadoàpelosàDeĐƌetosàŶºàϮϲ.ϵϵϯ/ϮϬϬϲ
deàϭϮ/Ϭϳ/ϮϬϬϲ,àϮϳ.Ϭϲϵ/ϮϬϬϲàdeàϭϰ/Ϭϴ/ϮϬϬϲ,àDeĐƌetoàŶºàϯϱ.ϴϯϭ/ϮϬϭϰ,àdeàϭϵ/Ϭϵ/ϮϬϭϰàeàDeĐƌetoàŶºàϯϲ.ϵϳϰ,
deàϭϭ/ϭϮ/ϮϬϭϱ.
Ià-àadveƌtġŶĐia;
IIà-àŵulta;
IIIà-àsuspeŶsĆoàdaàdelegaçĆoàouàdaàfƌota;àIVà-àĐassaçĆoàdaàdelegaçĆoàouàdaàfƌota;àe
Và-àsuspeŶsĆoàteŵpoƌĄƌiaàdeàpaƌƟĐipaçĆoàeŵàliĐitaçĆo,àeàiŵpediŵeŶtoàdeàĐoŶtƌataƌàĐoŵàaàádŵiŶistƌaçĆoàdo
DistƌitoàFedeƌal,àpoƌàpƌazoàŶĆoàsupeƌioƌàaàϮà;doisͿàaŶos,àeàdosadaàseguŶdoàaàŶatuƌezaàeàaàgƌavidadeàdaàfalta
ĐoŵeƟda.
aͿàpaƌaàaà liĐitaŶteàe/ouàĐoŶtƌatadaàatƌavĠsàdaàŵodalidadeàpƌegĆoàpƌeseŶĐialàouàeletƌƀŶiĐoàƋue,àĐoŶvoĐada
deŶtƌoà doà pƌazoà deà validadeà deà suaà pƌoposta,à ŶĆoà Đeleďƌaƌà oà ĐoŶtƌato,à deixaƌà deà eŶtƌegaƌà ouà apƌeseŶtaƌ
doĐuŵeŶtaçĆoàfalsaàexigidaàpaƌaàoàĐeƌtaŵe,àeŶsejaƌàoàƌetaƌdaŵeŶtoàdaàexeĐuçĆoàdoàseuàoďjeto,àĐoŵpoƌtaƌ-
seàdeàŵodoàiŶidƀŶeoàouàĐoŵeteƌàfƌaudeàfisĐal;àaàpeŶalidadeàseƌĄàapliĐadaàpoƌàpƌazoàŶĆoàsupeƌioƌàaàϱà;ĐiŶĐoͿ
aŶos,àeàaàliĐitaŶteàe/ouàĐoŶtƌatadaàseƌĄàdesĐƌedeŶĐiadaàdoà“isteŵaàdeàCadastƌoàdeàFoƌŶeĐedoƌesà-à“ICáF,àseŵ
pƌejuízoàdasàŵultasàpƌevistasàeŵàeditalàeàŶoàĐoŶtƌatoàeàdasàdeŵaisàĐoŵiŶaçƁesàlegais,àapliĐadasàeàdosadas
seguŶdoàaàŶatuƌezaàeàaàgƌavidadeàdaàfaltaàĐoŵeƟda;
ďͿàpaƌaàasàliĐitaŶtesàŶasàdeŵaisàŵodalidadesàdeàliĐitaçĆoàpƌevistasàŶaàLeiàŶºàϭϯ.ϯϬϯ,àdeàϯϬàdeàjuŶhoàdeàϮϬϭϲ,
aàpeŶalidadeàseƌĄàapliĐadaàpoƌàpƌazoàŶĆoàsupeƌioƌàaàϮà;doisͿàaŶos,àeàdosadaàseguŶdoàaàŶatuƌezaàeàaàgƌavidade
daàfaltaàĐoŵeƟda.
VIà-àdeĐlaƌaçĆoàdeàiŶidoŶeidadeàpaƌaàliĐitaƌàouàĐoŶtƌataƌàĐoŵàaàádŵiŶistƌaçĆoàPúďliĐaàeŶƋuaŶtoàpeƌduƌaƌeŵ
osàŵoƟvosàdeteƌŵiŶaŶtesàdaàpuŶiçĆoàouàatĠàƋueàsejaàpƌoŵovidaàaàƌeaďilitaçĆoàpeƌaŶteàaàpƌſpƌiaàautoƌidade
Ƌueà apliĐouà aà peŶalidade,à Ƌueà seƌĄà ĐoŶĐedidaà seŵpƌeà Ƌueà aà ĐoŶtƌatadaà ƌessaƌĐiƌà aà ádŵiŶistƌaçĆoà pelos
pƌejuízosàƌesultaŶtesàeàapſsàdeĐoƌƌidoàoàpƌazoàdaàsaŶçĆoàapliĐadaàĐoŵàďaseàŶoàiŶĐisoàaŶteƌioƌ.
ϭϰ.Ϯ.à-àásàsaŶçƁesàpƌevistasàseƌĆoàapliĐadasàĐoŶfoƌŵeàĐƌitĠƌiosàĐoŶstaŶtesàdoàENCáRTEàC.
ϭϰ.ϯ.à –à “eƌĄà gaƌaŶƟdoà ăà ĐoŶtƌatada,à eŵà ƌelaçĆoà ăsà saŶçƁesà apliĐadas,à oà diƌeitoà deàdefesaà eà ĐoŶtƌaditſƌio,
atƌavĠsàdeàƌeĐuƌsoàadŵiŶistƌaƟvoàdiƌigidoàăàautoƌidadeàadŵiŶistƌaƟvaàĐoŵpeteŶte,àĐoŶtudo,àaàĐoŶtƌataŶte
ƌealizaƌĄà aà ƌespeĐƟvaà glosaà dosà valoƌesà ĐoŶstaŶteà Ŷasà saŶçƁesà deà foƌŵaà iŵediataà Ŷaà pƌiŵeiƌaà fatuƌa
suďseƋueŶte,àĐoŵpƌoŵeteŶdo-seàaàƌesƟtuí-losàŶoàĐasoàdeàaĐolhiŵeŶtoàdoàƌeĐuƌsoàadŵiŶistƌaƟvo.

ϭϱ. DO PáGáMENTO.
ϭϱ.ϭ.àOsàseƌviçosàseƌĆoàpagosàdaàseguiŶteàfoƌŵa:
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ϭϱ.ϭ.ϭ.àOsàseƌviçosàseƌĆoàpagosàteŶdoàĐoŵoàuŶidadeàdeàŵedidaàoàvaloƌàdoàƋuilƀŵetƌoàƌodado;
ϭϱ.ϭ.Ϯ.àOàfatuƌaŵeŶtoàŵeŶsalàdeveƌĄàƌepƌeseŶtaƌàoàƋuaŶƟtaƟvoàdeàƋuilƀŵetƌosàefeƟvaŵeŶteàƌodados,àeŵ
ĐoŶsoŶąŶĐiaàĐoŵàdiasàleƟvosà;aƟvidadesàĐuƌƌiĐulaƌesàeàextƌaĐuƌƌiĐulaƌesͿ,àĐoŶfoƌŵeàaàseguiŶteàfſƌŵula:àValoƌ
doà Ƌuilƀŵetƌoà ƌodadoà ;ŵulƟpliĐadoͿà pelaà Ƌuiloŵetƌageŵà efeƟvaŵeŶteà ƌodadaà Ŷoàŵġsà eŵà ƌefeƌġŶĐia,à de
aĐoƌdoàĐoŵàoàĐaleŶdĄƌioàesĐolaƌ;
ϭϱ.ϭ.ϯ.àOà totalàdeàƋuiloŵetƌageŵàaà seƌà ĐoŶsideƌadoàĐoŵoàefeƟvaàpƌestaçĆoàdeà seƌviçoàŵeŶsalàdeveƌĄà seƌ
ƌepƌeseŶtadoà poƌàŵeioà doà soŵatſƌioà deà Ƌuilƀŵetƌosà ƌodadosà poƌà iƟŶeƌĄƌiosà duƌaŶteà oàŵġs,à teŶdoà Đoŵo
ƌefeƌeŶĐialàoàloĐalàdeàeŵďaƌƋueàdoàϭºàaluŶoàatĠàaàloĐalidadeàdaàúlƟŵaàiŶsƟtuiçĆoàeduĐaĐioŶalàeàviĐe-veƌsa.
ϭϱ.ϭ.ϰ.à Oà pagaŵeŶtoà seƌĄà ƌealizadoà deà aĐoƌdoà Đoŵà asà Ŷoƌŵasà deà exeĐuçĆoà fiŶaŶĐeiƌa,à oƌçaŵeŶtĄƌiaà e
ĐoŶtĄďilàdoàDistƌitoàFedeƌal,àŵediaŶteàaàapƌeseŶtaçĆoàdeàŶotaàfisĐal,àĐoŵàliƋuidaçĆoàeŵàatĠàϯϬà;tƌiŶtaͿàdias
deàsuaàapƌeseŶtaçĆo,àeàdevidaŵeŶteàatestadaàpeloàExeĐutoƌàdoàCoŶtƌato;
ϭϱ.ϭ.ϱ.àHaveŶdoàeƌƌoàŶaàapƌeseŶtaçĆoàdaàNotaàFisĐal/Fatuƌa,àouà ĐiƌĐuŶstąŶĐiaàƋueà iŵpeçaàaà liƋuidaçĆoàda
despesa,à oà pagaŵeŶtoà fiĐaƌĄà soďƌestadoà atĠà Ƌueà aà CoŶtƌatadaà pƌovideŶĐieà asàŵedidasà saŶeadoƌas.àNesta
hipſtese,à oà pƌazoà paƌaà pagaŵeŶtoà iŶiĐiaƌ-se-Ąà apſsà aà ĐoŵpƌovaçĆoà daà ƌegulaƌizaçĆoà daà situaçĆo,à ŶĆo
aĐaƌƌetaŶdoàƋualƋueƌàƀŶusàpaƌaàaàCoŶtƌataŶte;
ϭϱ.ϭ.ϲ.àCasoàoàseƌviçoàsejaàƌeĐusadoàouàaàĐoƌƌespoŶdeŶteàNotaàFisĐal/FatuƌaàapƌeseŶteàiŶĐoƌƌeçĆo,àoàpƌazo
deàpagaŵeŶtoàseƌĄàĐoŶtadoàaàpaƌƟƌàdaàƌegulaƌizaçĆoàdoàseƌviçoàouàdoàdoĐuŵeŶtoàfisĐal,àdeàaĐoƌdoàĐoŵào
eveŶto;
ϭϱ.ϭ.ϳ.à Oà pagaŵeŶtoà pelosà seƌviçosà pƌestadosà seƌĄà efetuadoà ŵediaŶteà paƌĐelaà úŶiĐaà e,à Đasoà ŶĆoà seja
ƌealizadoàŶoàpƌazoàesƟpuladoàaoàiteŵàϭϱ.ϭ.ϰ,àoàvaloƌàeŵàatƌasoàdeveƌĄàseƌàƌeajustadoàdeàaĐoƌdoàĐoŵàoàÍŶdiĐe
NaĐioŶalàdeàPƌeçosàaoàCoŶsuŵidoƌàáŵplo-IPCá,àŶosàteƌŵosàdoàDeĐƌetoàDistƌitalàŶºàϯϳ.ϭϮϭ/ϮϬϭϲ.
ϭϱ.ϭ.ϴ.àáŶtesàdeàĐadaàpagaŵeŶtoàăàCoŶtƌatada,àseƌĄàƌealizadaàĐoŶsultaàaoà“ICáFàpaƌaàveƌifiĐaƌàaàŵaŶuteŶçĆo
dasàĐoŶdiçƁesàdeàhaďilitaçĆoàexigidasàŶoàedital;
ϭϱ.ϭ.ϵ.àCoŶstataŶdo-se,à juŶtoàaoà“ICáF,àaàsituaçĆoàdeà iƌƌegulaƌidadeàdaàCoŶtƌatada,àseƌĄàpƌovideŶĐiadaàsua
ŶoƟfiĐaçĆo,à poƌà esĐƌito,à paƌaà Ƌue,à Ŷoàpƌazoàdeà ϱà ;ĐiŶĐoͿà diasà úteis,à ƌegulaƌizeà suaà situaçĆoàou,à Ŷoàŵesŵo
pƌazo,à apƌeseŶteà suaà defesa.à Oà pƌazoà podeƌĄà seƌà pƌoƌƌogadoà uŵaà vez,à poƌà igualà peƌíodo,à aà ĐƌitĠƌioà da
ĐoŶtƌataŶte.
ϭϱ.ϭ.ϭϬ.àFiĐaàestaďeleĐidoàƋueàduƌaŶteàoàpeƌíodoàdeàƌeĐessoàesĐolaƌàouàfeƌiadosàe/ouàpoŶtosàfaĐultaƟvosàou,
aiŶda,à aà ĐƌitĠƌioà daà CoŶtƌataŶte,à ŶĆoà haveƌĄà tƌaŶspoƌteà deà aluŶosà e,à ĐoŶseƋueŶteŵeŶte,à aà pƌestaçĆoà do
seƌviçoàfiĐaƌĄàsuspeŶsa,àŶĆoàĐaďeŶdoàăàCoŶtƌataŶteàŶeŶhuŵàƀŶusàpeloàpeƌíodo,àsalvoàseƌviçoàefeƟvaŵeŶte
pƌestadoà poƌà oĐasiĆoà deà ƌeposiçĆoà deà aulaà ouà eŵà Đasosà deà ŶeĐessidadesà deà desloĐaŵeŶtosà paƌa
ĐuŵpƌiŵeŶtoàdeàaƟvidadesàĐuƌƌiĐulaƌesàouàextƌaĐuƌƌiĐulaƌesàdeàĐuŶhoàpedagſgiĐo;
ϭϱ.Ϯ.àPaƌaàefeitoàdeàpagaŵeŶto,àaàCoŶtƌatadaàdeveƌĄàapƌeseŶtaƌàosàdoĐuŵeŶtosàaďaixoàƌelaĐioŶados:
aͿàCeƌƟdĆoàNegaƟvaàdeàDĠďitosàRelaƟvosàăsàCoŶtƌiďuiçƁesàPƌevideŶĐiĄƌiasàeàăsàdeàTeƌĐeiƌos,àexpedidaàpela
“eĐƌetaƌiaàdaàReĐeitaàFedeƌalàdoàBƌasil;
ďͿàCeƌƟdĆoàdeàRegulaƌidadeàdoàFuŶdoàdeàGaƌaŶƟaàpoƌàTeŵpoàdeà“eƌviçoà–àFGT“,àfoƌŶeĐidaàpelaàCEFà–àCaixa
EĐoŶƀŵiĐaàFedeƌal,àdevidaŵeŶteàatualizadaà;LeiàŶºàϴ.Ϭϯϲ/ϵϬͿ;
ĐͿàCeƌƟdĆoàdeàRegulaƌidadeàĐoŵàaàFazeŶdaàdoàDistƌitoàFedeƌalàouàdoàEstadoàeŵàƋueàseàeŶĐoŶtƌaàdoŵiĐiliada
ĐoŵeƌĐialŵeŶteàaàCoŶtƌatada;
dͿà CeƌƟdĆoà NegaƟvaà deà DĠďitosà ƌelaƟvosà aosà tƌiďutosà fedeƌaisà eà daà Dívidaà áƟvaà daà UŶiĆo/MiŶistĠƌioà da
EĐoŶoŵia/ReĐeitaàFedeƌal;
eͿàCeƌƟdĆoàNegaƟvaàdeàDĠďitosàTƌaďalhistas.

ϭϲ. Dá DOTáÇÃO ORÇáMENTãRIá
I.àUŶidadeàOƌçaŵeŶtĄƌia:àϭϴ.ϭϬϭ
II.àPƌogƌaŵaàdeàTƌaďalho:
ϭϮ.ϯϲϭ.ϲϮϮϭ.ϰϵϳϲ.ϬϬϬϮà–àTƌaŶspoƌteàdeàáluŶoàdoàEŶsiŶoàFuŶdaŵeŶtal-à“E/DI“TRITOàFEDERáLà–àOCá
ϭϮ.ϯϲϮ.ϲϮϮϭ.ϰϵϳϲ.ϵϱϯϰà–àTƌaŶspoƌteàdeàáluŶosàdoàEŶsiŶoàMĠdio-à“E/DI“TRITOàFEDERáL-àOCá
ϭϮ.ϯϲϱ.ϲϮϮϭ.ϰϵϳϲ.ϵϱϯϱà –à TƌaŶspoƌteà deà áluŶosà deà EduĐaçĆoà IŶfaŶƟlà eà PƌĠà EsĐola-à “E/DI“TRITOà FEDERáL-
OCá
ϭϮ.ϯϲϲ.ϲϮϮϭ.ϰϵϳϲ.ϵϱϯϯà–àTƌaŶspoƌteàdeàáluŶosàEduĐaçĆoàdeàJoveŶsàeàádultos-à“E/DI“TRITOàFEDERáL-àOCá
ϭϮ.ϯϲϳ.ϲϮϮϭ.ϰϵϳϲ.ϵϱϯϳà–àTƌaŶspoƌteàdeàáluŶosàUŶidadesàdaàEduĐaçĆoàEspeĐial-à“E/DI“TRITOàFEDERáL-àOCá
III.àNatuƌezaàdaàDespesa:àϯϯ.ϵϬ.ϯϵ
IV.àFoŶteàdeàReĐuƌsos:àϭϬϬ/ϭϬϯ/ϯϬϯ/ϭϰϲ

ϭϳ. Dá REPáCTUáÇÃO DO VáLOR DO CONTRáTO
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ϭϳ.ϭ.à áà ƌepaĐtuaçĆoà deà pƌeçosà Đoŵoà espĠĐieà deà ƌeajusteà ĐoŶtƌatualà podeƌĄà oĐoƌƌeƌ,à desdeà Ƌueà seja
oďseƌvadoàoà iŶteƌƌegŶoàŵíŶiŵoàdeàuŵàaŶoàdasàdatasàdosàoƌçaŵeŶtosàaosàƋuaisàaàpƌopostaàseà ƌefeƌiƌ,àŶos
teƌŵosàdaàINàŶºàϬϱ/ϮϬϭϳàeàDeĐƌetoàDistƌitalàŶºàϯϴ.ϵϯϰ/ϮϬϭϴ.
ϭϳ.Ϯ.à áà ƌepaĐtuaçĆoà paƌaà fazeƌà faĐeà ăà elevaçĆoà dosà Đustosà daà ĐoŶtƌataçĆoà Ġà diƌeitoà daà CoŶtƌatadaà eà ŶĆo
podeƌĄàalteƌaƌàoàeƋuilíďƌioàeĐoŶƀŵiĐoàeàfiŶaŶĐeiƌoàdosàĐoŶtƌatos,àĐoŶfoƌŵeàestaďeleĐeàoàaƌt.àϯϳ,àiŶĐisoàXXIàda
CF/ϭϵϴϴ.
ϭϳ.ϯ.àáàƌepaĐtuaçĆoàpodeƌĄàseƌàdivididaàeŵàduasàpaƌĐelas:
a.àuŵaàƋueàdeŵoŶstƌeàoàauŵeŶtoàdosàĐustosàdeĐoƌƌeŶtesàdaàŵĆoàdeàoďƌa,àďaseadaàeŵàáĐoƌdoàColeƟvoàde
TƌaďalhoàdaàĐategoƌia;àe
ď.à outƌaà Ƌueà ƌeflitaà oà auŵeŶtoà dosà Đustosà deĐoƌƌeŶtesà dosà iŶsuŵosà ŶeĐessĄƌiosà ăà exeĐuçĆoà doà seƌviço,
podeŶdoàseƌàƌealizadaàeŵàŵoŵeŶtosàdisƟŶtosàpaƌaàdisĐuƟƌàaàvaƌiaçĆoàdeàĐustosàƋueàteŶhaŵàsuaàaŶualidade
ƌesultaŶteàeŵàdatasàdifeƌeŶĐiadas.
ϭϳ.ϰ.àQuaŶdoàaàĐoŶtƌataçĆoàeŶvolveƌàŵaisàdeàuŵaàĐategoƌiaàpƌofissioŶalà Đoŵàdatas-ďasesàdifeƌeŶĐiadas,àa
ƌepaĐtuaçĆoàdeveƌĄàseƌàdivididaàeŵàtaŶtasàƋuaŶtoàfoƌeŵàosàaĐoƌdos,àdissídiosàouàĐoŶveŶçƁesàĐoleƟvasàdas
ĐategoƌiasàeŶvolvidasàŶaàĐoŶtƌataçĆo.
ϭϳ.ϱ.àOàiŶteƌƌegŶoàŵíŶiŵoàdeàϭà;uŵͿàaŶoàpaƌaàaàpƌiŵeiƌaàƌepaĐtuaçĆoàseƌĄàĐoŶtadoàaàpaƌƟƌàdaàdata:
a.à liŵiteà paƌaà apƌeseŶtaçĆoà dasà pƌopostasà ĐoŶstaŶteà doà iŶstƌuŵeŶtoà ĐoŶvoĐatſƌio,à eŵà ƌelaçĆoà aosà Đustos
Đoŵà aà exeĐuçĆoà doà seƌviçoà deĐoƌƌeŶtesà doà ŵeƌĐado,à taisà Đoŵoà oà Đustoà doà Đoŵďusơvel,à gaƌageŵà etĐ.,
ŶeĐessĄƌiosàăàexeĐuçĆoàdoàseƌviço;àou
ď.àdoàaĐoƌdoàĐoleƟvoàdeàtƌaďalhoàouàeƋuivaleŶte,àvigeŶteàăàĠpoĐaàdaàapƌeseŶtaçĆoàdaàpƌoposta,àƋuaŶdoàa
vaƌiaçĆoàdosàĐustosàfoƌàdeĐoƌƌeŶteàdaàŵĆoàdeàoďƌaàeàesƟveƌàviŶĐuladaàăsàdatas-ďasesàdestesàiŶstƌuŵeŶtos.
ϭϳ.ϲ.àáàƌepaĐtuaçĆoàseƌĄàpƌeĐedidaàdeàsoliĐitaçĆoàdaàCoŶtƌatada,àaĐoŵpaŶhadaàdeàdeŵoŶstƌaçĆoàaŶalíƟĐa
daàalteƌaçĆoàdosàĐustos,àpoƌàŵeioàdeàapƌeseŶtaçĆoàdaàplaŶilhaàdeàĐustosàeàfoƌŵaçĆoàdeàpƌeçosàouàdoàŶovo
aĐoƌdoàĐoleƟvoàƋueàfuŶdaŵeŶtaàaàƌepaĐtuaçĆo,àĐoŶfoƌŵeàfoƌàaàvaƌiaçĆoàdeàĐustosàoďjetoàdaàƌepaĐtuaçĆo.
ϭϳ.ϳ.àÉàvedadaàaàiŶĐlusĆo,àpoƌàoĐasiĆoàdaàƌepaĐtuaçĆo,àdeàďeŶeİĐiosàŶĆoàpƌevistosàŶaàpƌopostaàiŶiĐial,àexĐeto
ƋuaŶdoà seà toƌŶaƌeŵà oďƌigatſƌiosà poƌà foƌçaà deà iŶstƌuŵeŶtoà legal,à seŶteŶçaà ŶoƌŵaƟva,à aĐoƌdoà ĐoleƟvoà ou
ĐoŶveŶçĆoàĐoleƟva.
ϭϳ.ϴ.à áà deĐisĆoà soďƌeà oà pedidoà deà ƌepaĐtuaçĆoà deveà seƌà feitaà Ŷoà pƌazoà ŵĄxiŵoà deà ϲϬà ;sesseŶtaͿà dias,
ĐoŶtadosàaàpaƌƟƌàdaàsoliĐitaçĆoàeàdaàeŶtƌegaàdosàĐoŵpƌovaŶtesàdeàvaƌiaçĆoàdosàĐustos.
ϭϳ.ϵ.à ásà ƌepaĐtuaçƁes,à Đoŵoà espĠĐieà deà ƌeajuste,à seƌĆoà foƌŵalizadasà poƌà ŵeioà deà aposƟlaŵeŶto,à eà ŶĆo
podeƌĆoàalteƌaƌàoàeƋuilíďƌioàeĐoŶƀŵiĐoàeàfiŶaŶĐeiƌoàdoàCoŶtƌato.
ϭϳ.ϭϬ.àásàƌepaĐtuaçƁesàaàƋueàaàCoŶtƌatadaàfizeƌàjusàeàŶĆoàfoƌeŵàsoliĐitadasàduƌaŶteàaàvigġŶĐiaàdoàCoŶtƌato
seƌĆoàoďjetoàdeàpƌeĐlusĆoàĐoŵàoàeŶĐeƌƌaŵeŶtoàdoàCoŶtƌato.
ϭϳ.ϭϭ.àOsàefeitosàfiŶaŶĐeiƌosàdaàƌepaĐtuaçĆoàdeveƌĆoàoĐoƌƌeƌàexĐlusivaŵeŶteàpaƌaàosàiteŶsàƋueàaàŵoƟvaƌaŵ,
eàapeŶasàeŵàƌelaçĆoàăàdifeƌeŶçaàpoƌveŶtuƌaàexisteŶte.

ϭϴ. DáS DISPOSIÇÕES FINáIS.
ϭϴ.ϭ.àOsàseƌviçosàdeveƌĆoàseƌàiŶiĐiadosàiŵediataŵeŶteàapſsàaàassiŶatuƌaàdoàCoŶtƌato,àŵediaŶteàeŵissĆoàda
autoƌizaçĆoàdeàseƌviço.
ϭϴ.Ϯ.à Reseƌva-seà ăàCoŶtƌataŶteàoàdiƌeitoàdeà aŶulaƌà ouà ƌevogaƌ,à totalà ouàpaƌĐialŵeŶte,à aà pƌeteŶsaà liĐitaçĆo,
visaŶdoàăàlegalidadeàdoàpƌoĐediŵeŶtoàouàoàiŶteƌesseàdaàádŵiŶistƌaçĆo,àpoƌàpaƌeĐeƌàesĐƌitoàeàdevidaŵeŶte
fuŶdaŵeŶtado,àseŵàƋueàĐaiďaàaosàliĐitaŶtesàƋualƋueƌàdiƌeitoàdeàiŶdeŶizaçĆo.
ϭϴ.ϯ.à Reseƌva-seà aoà Pƌegoeiƌoà oà diƌeitoà deà pƌoŵoveƌà diligġŶĐiasà desƟŶadasà aà esĐlaƌeĐeƌà aà iŶstƌuçĆoà do
pƌoĐessoàliĐitatſƌio,àeŵàƋualƋueƌàfaseàdeàseuàaŶdaŵeŶto.
ϭϴ.ϰ.àáàCoŶtƌataŶteàŶĆoàseàƌespoŶsaďilizaƌĄàpoƌàtƌaŶspoƌteàƋueàveŶhaàaàseƌàƌealizadoàseŵàpƌĠviaàautoƌizaçĆo.
ϭϴ.ϱ.à “ituaçƁesà exĐepĐioŶaisà eà osà Đasosà oŵissosà ƋuaŶtoà aoà ateŶdiŵeŶtoà deà tƌaŶspoƌteà esĐolaƌà seƌĆo
ƌesolvidosàpelo;sͿàexeĐutoƌ;esͿàdoàCoŶtƌato,àaàseƌ;eŵͿàdesigŶado;sͿàpelaàCoŶtƌataŶte.
ϭϴ.ϲ.à“ĆoàpaƌteàiŶtegƌaŶteàdesteàTeƌŵoàdeàRefeƌġŶĐia,àosàseguiŶtesàaŶexos:
ENCáRTEà á:à PlaŶilhasà deà IƟŶeƌĄƌiosà esƟŵadosà eà pƌeestaďeleĐidosà ;PoŶtoà iŶiĐialà eà fiŶal,à ƋuaŶƟtaƟvoà de
aluŶos,àesĐolasàateŶdidasͿ;
ENCáRTEàB:àPlaŶilhaàdeàFoƌŵaçĆoàdeàCusto;
ENCáRTEàC:àQuadƌoàdeàiŶfƌaçƁes,àsaŶçƁes,àdosiŵetƌiaàeàpƌoĐediŵeŶtos.

ϭϵ. DO FORO.
ϭϵ.ϭ.àFiĐaàeleitoàoàFoƌoàdoàDistƌitoàFedeƌal,à“eçĆoàJudiĐiĄƌiaàdaàCidadeàdeàBƌasília/DF,àpaƌaàdiƌiŵiƌàeveŶtuais
ĐoŶflitosàaĐeƌĐaàdaàexeĐuçĆoàdoàpƌeseŶteàoďjetoàdeàĐoŶtƌataçĆo.
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PEDRO ROBERTO ESTEVES LOPES
áSSESSOR

DoĐuŵeŶtoàassiŶadoàeletƌoŶiĐaŵeŶteàpoƌàPEDRO ROBERTO ESTEVES LOPES - Matƌ. ϲϬ.ϲϯϲ-ϳ,
ássisteŶte,àeŵàϮϰ/Ϭϲ/ϮϬϮϬ,àăsàϭϭ:ϯϰ,àĐoŶfoƌŵeàaƌt.àϲºàdoàDeĐƌetoàŶ°àϯϲ.ϳϱϲ,àdeàϭϲàde
seteŵďƌoàdeàϮϬϭϱ,àpuďliĐadoàŶoàDiĄƌioàOfiĐialàdoàDistƌitoàFedeƌalàŶºàϭϴϬ,àƋuiŶta-feiƌa,àϭϳàde
seteŵďƌoàdeàϮϬϭϱ.

áàauteŶƟĐidadeàdoàdoĐuŵeŶtoàpodeàseƌàĐoŶfeƌidaàŶoàsite:
hƩp://sei.df.gov.ďƌ/sei/ĐoŶtƌoladoƌ_exteƌŶo.php?
aĐao=doĐuŵeŶto_ĐoŶfeƌiƌ&id_oƌgao_aĐesso_exteƌŶo=Ϭ
veƌifiĐadoƌ=àϰϮϯϰϵϵϱϳàĐſdigoàCRC=àDϭϴáϲEFϲ.

"Bƌasíliaà-àPatƌiŵƀŶioàCultuƌalàdaàHuŵaŶidade"

“GONàQUáDRáàϲàLOTEàÚNICOàBLOCOàáà-àBaiƌƌoàá“áàNORTEà-àCEPàϳϬϲϭϬ-ϲϲϬà-àDF

ϲϭϯϯϰϮϮϵϮϳ
à

ϬϬϬϵϱ-ϬϬϬϬϬϰϭϳ/ϮϬϮϬ-ϲϴ DoĐ.à“EI/GDFàϰϮϯϰϵϵϱϳ
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PLACA(S) DO(S) VEÍCULO(S) KM PERCORRIDO 
DIARIAMENTE - IDA E VOLTA

Profissionais ATIVIDADES DIFERENCIADAS

QUADRO DE ITINERÁRIO –  2020 – REGIÃO " I " - BRAZLÂNDIA – CONTRATO Nº 07/2020

ITIN
ERÁRIO

TURNO ESCOLA TRAJETO

QUANTITATIVO DE ALUNOS POR 
MODALIDADE

N
º 

Ô
N

IB
U

S

EI EF EM EE EJA TOTAL 1 2 3 4 5 6 7 KM KM X Nº 
Ônibus

Dias 
Trab

Km x Nº 
Ônibus x Dtrab

KM Nº 
Ônibus

Dias 
Trab

km x Nº 
Ônibus

Km x Dias 
Trab

I.1.M MATUTINO EC 05 de Brazlândia / EC 03 de Brazlândia /  
EC 01 de Brazlândia / CEI 02  EC 09 / CEI 01

Cascalheira / Chác Oliveira / Chác São Vicente / CONTAG / Chác Bela Vista / Chác são 
Sebastião / Chác K2 / Ponte Quadra 04 Sul /EC 05 /Quadras 01 sul, 02 e 04 norte / CEE 
(CENEBRAZ) / Quadras 01 e 03 norte / Lago de Brazlândia / Quadras 19 e 17 Setor 
Tradicional /EC 01

7 21 28 1

KZ
M

06
67

24,20 24,2 22 532,4 0 0

I.1.V VESPERTINO EC 05 de Brazlândia

Cascalheira / Chác Oliveira / Chác São Vicente / CONTAG / Chác Bela Vista / Chác são 
Sebastião / Chác K2 / Ponte Quadra 04 Sul /EC 05 /Quadras 01 sul, 02 e 04 norte / CEE 
(CENEBRAZ) / Quadras 01 e 03 norte / Lago de Brazlândia / Quadras 19 e 17 Setor 
Tradicional /EC 01

2 13 15 1

KZ
M

06
67

24,20 24,2 22 532,4 0 0

I.2.N NOTURNO CEF 02 / CED 02 DE Brazlândia

INCRA 08 / AGROTEC Comercial BR 080 / INCRA 07/ DF 451 / Torre Telebrasília / 
á“PáGà/àDFàϰϱϭàINCRáàϬϳà/àBRàϬϳϬà/àCdàPrivêà–à“etorà͞O͟à/àPostoàIpiraŶgaàBRàϬϳϬà/à
Ponte do Rio Descoberto / Retorno Águas Lindas / Balão para Santo Antônio do 
Descoberto / INCRA 09 / Posto Policial Rural / SEDEST INCRA 09 / Igreja São José  / 
NCRA 09 / Posto Policial Rural / Rancho Flor do Cerrado / Chác Vila Rica / Bar da Net / 
Chác Santa Maria / Igreja Assembleia de Deus / Mercado INCRA 09 / Mercadinho RM / 
Chác Garça /  DF 180 / Tia Joana / Garrafão / INCRA 08 / CED INCRA 08 / DF 180 / 
Balão BR 080 / DF 445 Sul / Bar da Neide / Retorna DF 445 Sul / Roda D'água BR 080 / 
Cascalheira / Chác Santa Vitória / Assentamento Bela Vista / BR 080 / Hospital 
Regional / DF 430 / Centro Olímpico / Q 12 Norte /CEF 02 de Brazlândia / Avenida 
principal / CEd 02 de Brazlândia 

22 22 1

LR
L6

69
5

124,00 124 22 2728 0 0

I.2.1.M MATUTINO CEMàϬϭà–àCEFàϬϭà–àCEFàϬϮà-àCEDàϬϮà
BRAZLÂNDIA - CEM 02

Cascalheira / Chác São Vicente / Chác São Vicente / CONTAG / Chác Bela Vista / Chác São Sebastião / Chácara K2 / Ponte Quadra 04 Sul /CEM 01 de Brazlândia 
/Batalhão PM-DF / Casa da Lavoura  / Atibaense Q 01 Norte /CEd 02 de 
Brazlândia /Setor Tradicional Q 19 e 25 / Comercial do Setor Veredas /CEd 03 
de Brazlândia /Restaurante Comunitário / Centro Olímpico de Brazlândia / Q 12 Norte /CEF 02 de Brazlândia

28 8 36 1

KW
X 

37
71

33,40 33,4 22 734,8 0 0

I.2.1.V VESPERTINO CEMàϬϭà-àCEFàϬϭà–àCEFàϬϮà-àCEDàϬϮ

Cascalheira / Chác São Vicente / Chác São Vicente / CONTAG / Chác Bela Vista / Chác 
São Sebastião / Chácara K2 / Ponte Quadra 04 Sul /CEM 01 de Brazlândia /Batalhão 
PM-DF / Casa da Lavoura  / Atibaense Q 01 Norte /CEd 02 de Brazlândia /Setor 
Tradicional Q 19 e 25 / Comercial do Setor Veredas /CEd 03 de Brazlândia 
/Restaurante Comunitário / Centro Olímpico de Brazlândia / Q 12 Norte /CEF 02 de 
Brazlândia

10 14 24 1

KW
X 

37
71

33,40 33,4 22 734,8 0 0

I.2.2.M MATUTINO
CEM 01 CEM 02 EC 05 EC 06 EC 09 CEF 03 

CAIC Prof. BCO CEI 01 CEI 02 CED 02 
BRAZLÂNDIA EC 01

Torre / Capãozinho III / DF 430 / DF 445 Sul / Chác DF Verde / Assentamento dos Sem 
Terra (Eucaliptos) / Chác de Produção de Alface / Chác 3 Irmãos / Chác Cardoso / Chác 
Recanto Feliz / Chác Oliveira / DF 430 / Torre / Capãozinho III / Cemitério / Q 12 Norte 
/CEF 02 de Brazlândia /Q 10-08 Norte /EC 03 de Brazlândia /Q 06 Norte / Av 
Comercial de Brazlândia /EC 05 de Brazlândia / CEM 01 de Brazlândia / CEd 02 de 
Brazlândia /Setor Tradicional / Hospital Regional / Posto Ipiranga / Q 06 Setor Veredas 
/EC 06 de Brazlândia / EC 07 de Brazlândia / CEF 01 de Brazlândia / CEI 01 de 
Brazlândia / CEd 03 de Brazlândia /Q 35-36 Vila São José / Q 45-46 Vila São José /EC 
09 de Brazlândia /Vila São José /CEI 02 de Brazlândia

3 33 5 41 1

KV
H 

56
72

54,00 54 22 1188 0 0

PLACA(S) DO(S) VEÍCULO(S) KM PERCORRIDO 
DIARIAMENTE - IDA E VOLTA

Profissionais ATIVIDADES DIFERENCIADAS

ITIN
ERÁRIO

TURNO ESCOLA TRAJETO

QUANTITATIVO DE ALUNOS POR 
MODALIDADE

N
º 

Ô
N

IB
U

S

Motorista 
(Telefone)

Monitor 
(Telefone)

João Batista M. 
de Oliveira 
996732911

Camila 
Gomes/9867431

48

João Batista M. 
de Oliveira 
996732911

Camila 
Gomes/9867431

48

Gracilene Silva 
Leal 998137491

Marcos Vinicius 
/ 998059534

Edimar Torres 
dos Santos 
984607988

Edimar Torres 
dos Santos 
984607988

Umberto Carlos 
da Silva 

998193847

Mria do 
Socorro/995197

236

Mria do 
Socorro/995197

236

Antônia 
Deizirene 

999921575
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I.2.2.V VESPERTINO  CEF 02 EC 01 EC 03 CEI 01 CEM 01 CED 02 
CEF 03 CEI 02

Torre / Capãozinho III / DF 430 / DF 445 Sul / Chác DF Verde / Assentamento dos Sem 
Terra (Eucaliptos) / Chác de Produção de Alface / Chác 3 Irmãos / Chác Cardoso / Chác 
Recanto Feliz / Chác Oliveira / DF 430 / Torre / Capãozinho III / Cemitério / Q 12 Norte 
/CEF 02 de Brazlândia /Q 10-08 Norte /EC 03 de Brazlândia /Q 06 Norte / Av 
Comercial de Brazlândia /EC 05 de Brazlândia / CEM 01 de Brazlândia / CEd 02 de 
Brazlândia /Setor Tradicional / Hospital Regional / Posto Ipiranga / Q 06 Setor Veredas 
/EC 06 de Brazlândia / EC 07 de Brazlândia / CEF 01 de Brazlândia / CEI 01 de 
Brazlândia / CEd 03 de Brazlândia /Q 35-36 Vila São José / Q 45-46 Vila São José /EC 
09 de Brazlândia /Vila São José /CEI 02 de Brazlândia

2 21 8 31 1

KV
H 

56
72

54,00 54 22 1188 0 0

I.2.3.M MATUTINO EC 07 - EC 06 - EC 08 - CEF 01 - CEF 03 - EC 09 
-àECàϬϱà-àCEIàϬϭà-àCEIàϬϮà-àCEDàϬϮà–àECàϬϭ

ChĄĐàdaàIŶgrideà–àCórregoàCortadoà/àChĄĐàdoàElísioà/àPostoàIpiraŶgaà/àBRàϬϴϬà/àChĄĐà
Bosque das Águas / Chác da Tayane / BR 080 /CEF Vendinha/ BR 080 / CPRV-PMDF BR 
080 / DF 220 / Faz Macnamara / Faz Chamas / Torre - Radiobrás / Chác Bom Sossego / 

DF 220 / BR 080 /CEF Vendinha /Vila São José / Posto Ipiranga / Hospital / Posto BR 
/CILB /Setor Tradicional /CAIC BCO/ BR 080 / Hospital / Q 02-04 Setor Veredas /EC 08 
de Brazlândia / EC 07 de Brazlândia / EC 06 de Brazlândia /Q 05 Setor Veredas /CEI 01 
de Brazlândia / CEd 03 de Brazlândia /Q 35-36 Vila São José / Q 46 Vila São José /CEF 
03 de Brazlândia / EC 09 de Brazlândia /Q 45 Vila São José / Q 33-34 Vila São José / Q 

12 Norte /CEF 02 de Brazlândia /Q 03-05 Norte /CEd 02 de Brazlândia /Ginásio Espelho 
D'água / Q 04 Sul /EC 05 de Brazlândia

4 29 33 1

LL
F 

34
11

97,20 97,2 22 2138,4 0 0

I.2.3.V VESPERTINO EC 07 - EC 06 - CEF 01 - CEF 03 - EC 09 - CEM 
ϬϮà–àCEDàϬϮà–àCEMàϬϭà-àCEIàϬϭà-àCEIàϬϮ

ChĄĐàdaàIŶgrideà–àCórregoàCortadoà/àChĄĐàdoàElísioà/àPostoàIpiraŶgaà/àBRàϬϴϬà/àChĄĐà
Bosque das Águas / Chác da Tayane / BR 080 /CEF Vendinha/ BR 080 / CPRV-PMDF BR 
080 / DF 220 / Faz Macnamara / Faz Chamas / Torre - Radiobrás / Chác Bom Sossego / 

DF 220 / BR 080 /CEF Vendinha /Vila São José / Posto Ipiranga / Hospital / Posto BR 
/CILB /Setor Tradicional /CAIC BCO/ BR 080 / Hospital / Q 02-04 Setor Veredas /EC 08 
de Brazlândia / EC 07 de Brazlândia / EC 06 de Brazlândia /Q 05 Setor Veredas /CEI 01 
de Brazlândia / CEd 03 de Brazlândia /Q 35-36 Vila São José / Q 46 Vila São José /CEF 
03 de Brazlândia / EC 09 de Brazlândia /Q 45 Vila São José / Q 33-34 Vila São José / Q 

12 Norte /CEF 02 de Brazlândia /Q 03-05 Norte /CEd 02 de Brazlândia /Ginásio Espelho 
D'água / Q 04 Sul /EC 05 de Brazlândia

2 15 13 30 1

LL
F 

34
11

97,20 97,2 22 2138,4 0 0

I.2.4.V VESPERTINO CAIC Prof BCO 1 7,70 7,7 22 169,4 0 0

I.3.M MATUTINO CAIC Prof BCO

DFàϮϱϭà–àEŶtradaàdaàChĄĐàdoàJeovaŶeà/àPoŶteàRioàDesĐoďertoà;DivisaàĐoŵàGoiĄsͿà/à
Parada depois da Ponte (Retorna) / DF 251 / Chác Recreio Paraíso / Faz Patu / 2ª 
Ponte Rio Descoberto / Fazenda (Divisa com Goiás) retorna dentro dela / DF 251 / 
Maranata I / BR 080 / Posto BR / Setor Tradicional /CAIC Prof Benedito Carlos de 
Oliveira

1 11 12 1

KN
X 

59
71

25,60 25,6 22 563,2 0 0

I.3.1.M MATUTINO CAIC Prof BCO

Chác Shekunã / Rais / Recanto do Almeida / 2ª Ponte Rio Descoberto / Em frente a 
parada - retorna / Chác Maison / Córrego Cortado / Maranata II / DF 351 / BR 080 / 
Fórum / Setor Tradicional /CAIC Professor Benedito Carlos de Oliveira 8 19 27 1

KM
T4

86
3

24,40 24,4 22 536,8 0 0

Umberto Carlos 
da Silva 

998193847

Deuene Costa 
999605809

Deuene Costa 
999605809

jessica 
Adriely/9965589

397

Janicleia das 
Graças 

/984362191

Antônia 
Deizirene 

999921575

Gabriellen 
Fernanda 

984847200

Gabriellen 
Fernanda 

984847200

Gustavo Gomes 
983654825

Marco 
Aurelio/9854889

68
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I.3.2.M MATUTINO CAIC Prof BCO

Ponte do Padre Lúcio, sentido Brazlândia / BR 080, a direita / Retorno, a 
esquerda / Retorno, a direita paralela a BR 080 / Setor Tradicional, quadra 29, 

a direita / Área Especial 02, CAIC Prof. BCO, encerra .
3 28 31 1

KP
D6

21
0

9,40 9,4 22 206,8 0 0

I.4.M MATUTINO EC 09 CAIC Prof. BCO CED 02 EC 05 EC 07 CEF 
02 CEF 03 CEI 02 EC 03 EC 06 CEI 01

Capão da Onça / Assembleia de Deus / Sitio Pinheiros / Sitio Alegria / Sitio Santo 
Antônio / Capão da Onça / Usina SLU / Q 12 Norte /CEF 02 de Brazlândia /Q 10-08 

Norte /EC 03 de Brazlândia /Q 06 Norte / Comercial de Brazlândia /EC 05 de 
Brazlândia /Q 04 Sul /CEM 01 de Brazlândia / CEd 02 de Brazlândia / EC 01 de 

Brazlândia /Setor Tradicional / BR 080 / Hospital Regional / Posto Ipiranga /EC 06 de 
Brazlândia / EC 07 de Brazlândia / CEF 01 de Brazlândia / CEI 01 de Brazlândia /Q 05 

Setor Veredas /CEd 03 de Brazlândia /Q 35-36 Vila São José / Q 45-46 Vila São José 
/EC 09 de Brazlândia / CEI 02 de Brazlândia

2 27 0 29 1

LL
F 

37
06

33,00 33 22 726 0 0

I.4.V VESPERTINO EC 09 CED 02 CEM 01 EC 05 CEF 02 EC 03 EC 
08

Capão da Onça / Assembleia de Deus / Sitio Pinheiros / Sitio Alegria / Sitio Santo 
Antônio / Capão da Onça / Usina SLU / Q 12 Norte /CEF 02 de Brazlândia /Q 10-08 
Norte /EC 03 de Brazlândia /Q 06 Norte / Comercial de Brazlândia /EC 05 de 
Brazlândia /Q 04 Sul /CEM 01 de Brazlândia / CEd 02 de Brazlândia / EC 01 de 
Brazlândia /Setor Tradicional / BR 080 / Hospital Regional / Posto Ipiranga /EC 06 de 
Brazlândia / EC 07 de Brazlândia / CEF 01 de Brazlândia / CEI 01 de Brazlândia /Q 05 
Setor Veredas /CEd 03 de Brazlândia /Q 35-36 Vila São José / Q 45-46 Vila São José 
/EC 09 de Brazlândia / CEI 02 de Brazlândia

2 22 2 26 1

LL
F 

37
06

33,00 33 22 726 0 0

I.5.M MATUTINO
EC 03 / CEF 03 / CEF 01 / EC 06 / CEM 01 / EC 
01 / CEF 02 / EC 05 / CED 02 / EC 07 / EC 08 / 

EC 09 / CEI 01

Capãozinho 1, chácara em frente aos pinheiros / Segue chácara 6 / VC 541, à direita sentido 
Águas Lindas / Fazenda Patu, à direita / Bifurcação em T, após a ponte manobra e 
retorna / VC 541, à direita / Recreio Paraíso, na parada após a ponte, retorna / Chácara 
Pingo de Ouro, segue na VC 541 / BR 080, à direita / Retorno, à esquerda na BR 080 / 
Na avenida principal do Tradicional, à direita / Abaixo da Administração Regional, à 
esquerda / Quadra 18, à direita / EC 01, à direita / Retorno à esquerda, rumo avenida 
central / Semáforo, primeira à esquerda / CED  02, à esquerda / Semáforo , segue reto 
CEM 01 / Batalhão de polícia, segue semáforo CEM 01 / Lateral da Qd 04 sul, segue 
reto até final da pista / À esquerda, paralelo à quadra 4 sul, final da rua EC 05 / Entre 
quadras 1/4 sul, segue reto / semáforo / Avenida principal , rodoviária segue reto / 
Quadra 6 norte, lateral do Posto de Saúde, à direita, sentido EC 03 / Bifurcação em T, 
final da rua, à esquerda / Final da rua quadra 10, à esquerda, rumo CEF 02 / Primeira 
rua à esquerda na quadra 10 em frente ao CEF 02 / Fim da rua,à esquerda, paralelo à 
quadra 8 e 10 / Colégio das Irmãs, à direita / Rotatória, à esquerda, na principal dos 
ônibus / Rotatória à esquerda, lateral do Parque Veredinha / Passa em frente do Centro 
Olímpico / Segue reto direção  ao CEM 02 / Primeira à esquerda, entre quadras 5/36 / À 
esquerda, em frente a Creche Tia Nair / CEI 01, à direita / Primeira à esquerda na quadra 
5 conjunto N / À direita, no conjunto O / À direita na principal do Veredas / Rotatória 
completa, à esquerda CEF 01 / Desce, principal do Veredas / Quadra 6 conjunto A, à 
direita / Quadra 4 conjunto F, à direita / Quadra 4 conjunto E, à direita até EC 08 / Segue 
reto no conjunto C, à direita / Segue lateral da quadra 6 / Final da rua em T, à direita 
conjunto J / Primeira à esquerda de frente a EC 07 / Segue sentido EC 06, lateral da 
quadra 38 / EC 06, à direita / Rotatória completa à esquerda / Lateral do Gás Oliveira / 
Principal do ônibus entre quadras 37/38 / Passa pelo posto da PM, feirinha, segue reto 
na rotatória / Lateral da quadra 47, até o conjunto G / Principal do ônibus entre quadras 
46/56 / Conjunto B, à direita / Próxima à esquerda no CEF 03 / Na escola, à direita / 
Conjunto D, à esquerda / Conjunto I, à esquerda / Retorno para a avenida principal / 
Rotatória à esquerda na quadra 45 / Segue na avenida do ônibus / Rotatória completa 
para voltar / Quadra 45, à direita segue CEI 02 / Finaliza na EC 09.

2 35 2 39 1

KW
X6

16
2

52,00 52 22 1144 0 0

Dislene Andrade 
da Silva 

985272767

Katia Cristina 
Batista dos 

Santos 
984909613

Katia Cristina 
Batista dos 

Santos 
984909613

Taynara Layane 
998503917

Riquiario Souza 
dos Santos 
996742991

Jose Carlos da 
Silva 998509367

Jose Carlos da 
Silva 998509367

Elizabete 
Viegas/9985243

54
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I.5.V VESPERTINO CED 02 CEM 01 EC 01  CEF 01 EC 08 EC 09 
CEF 03 CEI 01 EC 06  EC 05

Capãozinho 1, chácara em frente aos pinheiros / Segue chácara 6 / VC 541, à direita sentido 
Águas Lindas / Fazenda Patu, à direita / Bifurcação em T, após a ponte manobra e 
retorna / VC 541, à direita / Recreio Paraíso, na parada após a ponte, retorna / Chácara 
Pingo de Ouro, segue na VC 541 / BR 080, à direita / Retorno, à esquerda na BR 080 / 
Na avenida principal do Tradicional, à direita / Abaixo da Administração Regional, à 
esquerda / Quadra 18, à direita / EC 01, à direita / Retorno à esquerda, rumo avenida 
central / Semáforo, primeira à esquerda / CED  02, à esquerda / Semáforo , segue reto 
CEM 01 / Batalhão de polícia, segue semáforo CEM 01 / Lateral da Qd 04 sul, segue 
reto até final da pista / À esquerda, paralelo à quadra 4 sul, final da rua EC 05 / Entre 
quadras 1/4 sul, segue reto / semáforo / Avenida principal , rodoviária segue reto / 
Quadra 6 norte, lateral do Posto de Saúde, à direita, sentido EC 03 / Bifurcação em T, 
final da rua, à esquerda / Final da rua quadra 10, à esquerda, rumo CEF 02 / Primeira 
rua à esquerda na quadra 10 em frente ao CEF 02 / Fim da rua,à esquerda, paralelo à 
quadra 8 e 10 / Colégio das Irmãs, à direita / Rotatória, à esquerda, na principal dos 
ônibus / Rotatória à esquerda, lateral do Parque Veredinha / Passa em frente do Centro 
Olímpico / Segue reto direção  ao CEM 02 / Primeira à esquerda, entre quadras 5/36 / À 
esquerda, em frente a Creche Tia Nair / CEI 01, à direita / Primeira à esquerda na quadra 
5 conjunto N / À direita, no conjunto O / À direita na principal do Veredas / Rotatória 
completa, à esquerda CEF 01 / Desce, principal do Veredas / Quadra 6 conjunto A, à 
direita / Quadra 4 conjunto F, à direita / Quadra 4 conjunto E, à direita até EC 08 / Segue 
reto no conjunto C, à direita / Segue lateral da quadra 6 / Final da rua em T, à direita 
conjunto J / Primeira à esquerda de frente a EC 07 / Segue sentido EC 06, lateral da 
quadra 38 / EC 06, à direita / Rotatória completa à esquerda / Lateral do Gás Oliveira / 
Principal do ônibus entre quadras 37/38 / Passa pelo posto da PM, feirinha, segue reto 
na rotatória / Lateral da quadra 47, até o conjunto G / Principal do ônibus entre quadras 
46/56 / Conjunto B, à direita / Próxima à esquerda no CEF 03 / Na escola, à direita / 
Conjunto D, à esquerda / Conjunto I, à esquerda / Retorno para a avenida principal / 
Rotatória à esquerda na quadra 45 / Segue na avenida do ônibus / Rotatória completa 
para voltar / Quadra 45, à direita segue CEI 02 / Finaliza na EC 09.

3 23 8 34 1

KW
X6

16
2

52,00 52 22 1144 0 0

I.5.1.M MATUTINO CED 02 CEM 01 CEM 02 EC 05 EC 01 EC 06 EC 
09 CEI 01 CEF 01 CEF 03 CEF 02 CEI 02

ChĄĐaraàpróxiŵaàăàestaçãoàdeàtrataŵeŶtoàdeàesgotoà–àCáE“Bà/àBifurĐaçãoàeŵàT,àăà
direita / Segue em meio a antiga plantação de pinheiros / Na DF 533, à direita / 
Chácara dos pinheiros 5, à direita / Cruzamento, à esquerda, segue reto / Chácara 
Toca da raposa, à esquerda / Segue até o final da rua, início da ponte / DF 533, à 
esquerda / BR 080, à direita / Retorno, à esquerda na BR 080 / Na avenida principal do 
Tradicional, à direita / Abaixo da Administração Regional, à esquerda / Quadra 18, à 
direita / EC 01, à direita / Retorno à esquerda, rumo avenida central / Semáforo, 
primeira à esquerda / CED  02, à esquerda / Semáforo , segue reto CEM 01 / Batalhão 
de polícia, segue semáforo CEM 01 / Lateral da Qd 04 sul, segue reto até final da pista 
/ À esquerda, paralelo à quadra 4 sul, final da rua EC 05 / Entre quadras 1 / 4 sul, 
segue reto, semáforo / Avenida principal , rodoviária segue reto / Quadra 6 norte, 
lateral do Posto de Saúde, à direita, sentido EC 03 / Bifurcação em T, final da rua, à 
esquerda / Final da rua quadra 10, à esquerda, rumo CEF 02 / Primeira rua à esquerda 
na quadra 10 em frente ao CEF 02 / Fim da rua,à esquerda, paralelo à quadra 8 e 10 / 
Colégio das Irmãs, à direita / Rotatória, à esquerda, na principal dos ônibus / Rotatória 
à esquerda, lateral do Parque Veredinha / Passa em frente do Centro Olímpico / Segue 
reto direção  ao CEM 02 / Primeira à esquerda, entre quadras 5/6 / À esquerda, em 
frente a Creche Tia Nair / CEI 01, à direita / Primeira à esquerda na quadra 5 conjunto 
N / À direita, no conjunto O / À direita na principal do Veredas / Rotatória completa, à 
esquerda CEF 01 / Desce, principal do Veredas / Quadra 6 conjunto A, à direita / 
Quadra 4 conjunto F, à direita / Quadra 4 conjunto E, à direita até EC 08 / Segue reto 
no conjunto C, à direita / Segue lateral da quadra 6 / Final da rua em T, à direita 
conjunto J / Primeira à esquerda de frente a EC 07 / Segue sentido EC 06, lateral da 
quadra 38 / EC 06, à direita / Rotatória completa à esquerda / Lateral do Gás Oliveira / 
Principal do ônibus entre quadras 37/38 / Passa pelo posto da PM, feirinha, segue reto 
na rotatória / Lateral da quadra 47, até o conjunto G / Principal do ônibus entre 
quadras 46/56 / Conjunto B, à direita / Próxima à esquerda no CEF 03 / Na escola, à 
direita / Conjunto D, à esquerda / Conjunto I, à esquerda / Retorno para a avenida 
principal / Rotatória à esquerda na quadra 45 / Segue na avenida do ônibus / 
Rotatória completa para voltar / Quadra 45, à direita segue CEI 02 / Finaliza na EC 09.

5 36 5 46 1

LP
Q

 5
19

6

54,00 54 22 1188 0 0

Taynara Layane 
998503917

Elizabete 
Viegas/9985243

54

Normandes 
Rodrigues de 

Jesus 
998115950

Daniely 
Dias/985380851



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO  SUBSECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E APOIO EDUCACIONAL  COORDENAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR GERÊNCIA DO TRANSPORTE ESCOLAR

I.5.1.V VESPERTINO CED 02 CEM 01 EC 05 EC 01 EC 06 CEI 01 CEF 
01 CEF 03 EC 07 EC 08 EC 09 CEF 02 CEI 02

ChĄĐaraàpróxiŵaàăàestaçãoàdeàtrataŵeŶtoàdeàesgotoà–àCáE“Bà/àBifurĐaçãoàeŵàT,àăà
direita / Segue em meio a antiga plantação de pinheiros / Na DF 533, à direita / 
Chácara dos pinheiros 5, à direita / Cruzamento, à esquerda, segue reto / Chácara 
Toca da raposa, à esquerda / Segue até o final da rua, início da ponte / DF 533, à 
esquerda / BR 080, à direita / Retorno, à esquerda na BR 080 / Na avenida principal do 
Tradicional, à direita / Abaixo da Administração Regional, à esquerda / Quadra 18, à 
direita / EC 01, à direita / Retorno à esquerda, rumo avenida central / Semáforo, 
primeira à esquerda / CED  02, à esquerda / Semáforo , segue reto CEM 01 / Batalhão 
de polícia, segue semáforo CEM 01 / Lateral da Qd 04 sul, segue reto até final da pista 
/ À esquerda, paralelo à quadra 4 sul, final da rua EC 05 / Entre quadras 1 / 4 sul, 
segue reto, semáforo / Avenida principal , rodoviária segue reto / Quadra 6 norte, 
lateral do Posto de Saúde, à direita, sentido EC 03 / Bifurcação em T, final da rua, à 
esquerda / Final da rua quadra 10, à esquerda, rumo CEF 02 / Primeira rua à esquerda 
na quadra 10 em frente ao CEF 02 / Fim da rua,à esquerda, paralelo à quadra 8 e 10 / 
Colégio das Irmãs, à direita / Rotatória, à esquerda, na principal dos ônibus / Rotatória 
à esquerda, lateral do Parque Veredinha / Passa em frente do Centro Olímpico / Segue 
reto direção  ao CEM 02 / Primeira à esquerda, entre quadras 5/6 / À esquerda, em 
frente a Creche Tia Nair / CEI 01, à direita / Primeira à esquerda na quadra 5 conjunto 
N / À direita, no conjunto O / À direita na principal do Veredas / Rotatória completa, à 
esquerda CEF 01 / Desce, principal do Veredas / Quadra 6 conjunto A, à direita / 
Quadra 4 conjunto F, à direita / Quadra 4 conjunto E, à direita até EC 08 / Segue reto 
no conjunto C, à direita / Segue lateral da quadra 6 / Final da rua em T, à direita 
conjunto J / Primeira à esquerda de frente a EC 07 / Segue sentido EC 06, lateral da 
quadra 38 / EC 06, à direita / Rotatória completa à esquerda / Lateral do Gás Oliveira / 
Principal do ônibus entre quadras 37/38 / Passa pelo posto da PM, feirinha, segue reto 
na rotatória / Lateral da quadra 47, até o conjunto G / Principal do ônibus entre 
quadras 46/56 / Conjunto B, à direita / Próxima à esquerda no CEF 03 / Na escola, à 
direita / Conjunto D, à esquerda / Conjunto I, à esquerda / Retorno para a avenida 
principal / Rotatória à esquerda na quadra 45 / Segue na avenida do ônibus / 
Rotatória completa para voltar / Quadra 45, à direita segue CEI 02 / Finaliza na EC 09.

2 29 3 34 1

LP
Q

 5
19

6

54,00 54 22 1188 0 0

I.5.2.M MATUTINO
CED 02, CEM 01, EC 05, EC 09, CEM 02, CAIC 
Prof. BCO, CEF 03 (segunda, terça, quarta, 
quinta e sexta - 07:30 às 12:30)

Inicia no antigo CPRV, SEGUE RETO SENTIDO br 080, passa pelo retorno da granja e 
segue em linha reta até no CAIC, no Setor Tradicional, segue reto no retorno da 
quadra 11 perto do  posto de gasolina, na entrada da cidade, segue na via paralelo 
ao bairro do Tradicional, via rua do CAIC, segue via Conselho Tutelar, vira na quadra 
25/26, segue reto até a EC 01, faz o balão à direita, sentido avenida principal do 

3 21 10 34 1

LP
F9

29
1

47,00 47 22 1034 0 0

I.6.M MATUTINO CED Irmã Maria Regina Velanes Régis

Morada dos Pássaros I / Chapada Imperial / Radiobrás / DF 220 / Chác Clima de 
Fazenda / Bar do Valdi / Radiobrás / Chác Nossa Senhora Aparecida / DF 445 Norte / 
Posto PM-DF rural / DF 430 /CEd Irmã Maria Regina Velanes 23 13 36 1

KN
X 

59
72

43,60 43,6 22 959,2 0 0

I.6.V VESPERTINO CED Irmã Maria Regina Velanes Régis

Morada dos Pássaros I / Chapada Imperial / Radiobrás / DF 220 / Chác Clima de 
Fazenda / Bar do Valdi / Radiobrás / Chác Nossa Senhora Aparecida / DF 445 Norte / 
Posto PM-DF rural / DF 430 / CEd Irmã Maria Regina Velanes 42 42 1

KN
X 

59
72

43,60 43,6 22 959,2 0 0

I.6.N NOTURNO CED Irmã Maria Regina Velanes Régis

Morada dos Pássaros I / Chapada Imperial / Radiobrás / DF 220 / Chác Clima de 
Fazenda / Bar do Valdi / Radiobrás / Chác Nossa Senhora Aparecida / DF 445 Norte / 
Posto PM-DF rural / DF 430 / CEd Irmã Maria Regina Velanes 29 29 1

LU
P 

35
37

43,60 43,6 22 959,2 0 0

I.6.1.V VESPERTINO  

DF 430 / JR Estância Felicidade / DF 001 / Granja JBS / Faz. Jatobazinho / BR 080 / 
Restaurante Mandaçaia / DF 001 / Chác. Esperança / DF 435 (retorna no final) / Sítio 
Paraíso / Chác. Louzeiro / Estância Irmãos Oliveira / Mercadinho Tende Tudo / Sítio 
Glorioso / DF 435 / DF 001 / Haras Jacarandá (retorna) / DF 001 / DF 430 / DF 445 Sul / 
Acampamento dos Sem Terra / Setor dos Eucaliptos / Chapadinha / EC Chapadinha 

24 1 25 1

KN
X 

59
71

83,00 83 22 1826 0 0

I.6.1.N NOTURNO CED Irmã Maria Regina Velanes Régis

Chapadinha / Setor dos Eucaliptos / Acampamentos dos Sem Terra / DF 445 Sul / EC 
Chapadinha / Chác DF Verde / DF 430 / CED Irmã Regina / DF 001 / Haras Jacarandá 
(retorna) / DF 001 / DF 435 / Sítio Glorioso / Mercadinho Tende Tudo / Estância 
Irmãos Oliveira / Chác Louzeiro / Sítio Paraíso / DF 435 (retorna no final) / Chác 
Esperança / DF 001 / Restaurante Mandaçaia / BR 080 / Faz Jatobazinho / Granja JBS / 
DF 001 / JR Estância Felicidade / DF 430 /CEd Irmã Maria Regina Velanes

19 19 1

KZ
D 

49
19

95,00 95 22 2090 0 0

I.6.2.M MATUTINO CED Irmã Maria Regina Velanes Régis

Chác São José (Torre) / Assentamento Betinho / EC Polo da Torre / Radiobrás / DF 220 
/ IBC / Assentamento Betinho / Granja JBS / Chác Alto Bela Vista / Morada dos 
Pássaros I / DF 220 / Paraíso da Terra / Faz Chamas / Igreja Assembleia de Deus / Chác 
Bom Sossego (retorna) / DF 220 / DF 445 Norte / Chác Clima de Fazenda / 
Assentamento Betinho / Radiobrás / EC Polo da Torre / Assentamento Deus é Amor / 
DF 415 / VC 527 / Chác Magistral / DF 430 /CEd Irmã Maria Regina Velanes Lélis

20 16 36 1

LL
F 

37
12

80,00 80 22 1760 0 0

Normandes 
Rodrigues de 

Jesus 
998115950

Elenita 
Pereira/9865566

96

CLAYTON DE 
SOUSA/9986851

69

Giovana 
Santos/9980625

83

Thiago 
Dias/984581065

Eduardo Alarcão 
985457118

Thiago 
Dias/984581065

Eduardo Alarcão 
985457118

Leandro 
Soares/9968566

83

Charles Sudré-
981421100

jessica 
Adriely/9965589

397

Gustavo Gomes 
983654825

Paulo da Silva 
Palma 

999996516

Cláudio 
Eustáquio 

Vasconcelos 
996936459

Patrícia Soares 
de Freitas 

998195198

José Ivan R. da 
Silva 998283688
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I.6.2.V VESPERTINO CED Irmã Maria Regina Velanes Régis

Chác São José (Torre) / Assentamento Betinho / EC Polo da Torre / Radiobrás / DF 220 
/ IBC / Assentamento Betinho / Granja JBS / Chác Alto Bela Vista / Faz Belo Horizonte / 
Faz Roncador / Faz Kenny (manobra) / Morada dos Pássaros I / DF 220 / Paraíso da 
Terra / Faz Chamas / Igreja Assembleia de Deus / Chác Bom Sossego (retorna) / DF 220 
/ DF 445 Norte / Chác Clima de Fazenda / Assentamento Betinho / Radiobrás / EC Polo 
da Torre / Assentamento Deus é Amor / DF 415 / VC 527 / Chác Magistral / DF 430 
/CEd Irmã Maria Regina Velanes Lélis

40 40 1

LL
F 

37
12

88,00 88 22 1936 0 0

I.6.3.N NOTURNO CED Irmã Maria Regina Velanes Régis

Parada DF 001 / DF 220 / Poço Azul / Faz sem nome / Chác Terra Viva / Morada dos 
Pássaros II / Granja Escorpiões (retorna na Porteira) / Chác Canto do Sossego / Chác 
Marques / Igreja Assembleia de Deus / DF 220 / Mercearia Rodeio / Associação dos 
Produtores Rurais / Morada dos Pássaros I / Sitio São José / Chác Morango Rodrigues / 
EC Polo da Torre / Assentamento Deus é Amor / DF 415 / VC 527 / Chác Magistral / DF 
430 /CEd Irmã Maria Regina Velanes

24 24 1

LP
Q

 5
38

1

60,40 60,4 22 1328,8 0 0

I.6.4.N NOTURNO CED Irmã Maria Regina Velanes Régis

DF 430 Chapadinha / Chác PAIS / Chác Ouro Preto / Chác Campos Belo / Chác Oliveira 
/ Chác Guarujá / Lava-Jato (Bar do Dirceu) / Capela / EC Chapadinha / Posto de Saúde 
Chapadinha / Recanto Sonho Meu / Chác kalimara / Chác 3 Irmãos / Chác São Jorge / 
Igreja Assembleia de Deus / Rancho Alvorada / Bar da Neide / DF 445 Sul / Chác DF 
Verde / Chác São João / Chác Marques e Pinheiros Construção / Chác Reserva "B" / DF 
445 Sul / Bar do Rubens / Assentamento Sem Terra / DF 445 Sul / DF 430 / Parada a 
Direita (setor de Chácaras) / Chácara do Cata Vento / DF 430 / CEd Irmã Maria Regina 
Velanes Lélis

19 19 1

KX
S 

48
90

48,50 48,5 22 1067 0 0

I.6.5.M MATUTINO CED Irmã Maria Regina Velanes Régis

Assentamento Deus é Nossa Força, próximo ao matadouro, segue para a BR 
080 / BR 080, à direita / DF 220, à direita / EBC, à direita / Estrada da cerca da 
Radiobras, segue direto / Placa Escola Classe Polo Agrícola da Torre e Posto 
de Saúde da Torre, retorna / Próxima estrada, à direita / Cruzamento, à 
esquerda / Próximo cruzamento, à esquerda / Cerca da Radiobras, à direita / 
Bifurcação, à direita / DF 220, à direita / DF 001, à esquerda / Placa Sítio Meu 
Pequeno Prejuízo, retorna / DF 430, à direita / CEd Irmã Maria Regina Velanes 
Régis, encerra.

30 13 43 1

LL
F 

57
84

81,00 81 22 1782 0 0

I.6.5.V VESPERTINO CED Irmã Maria Regina Velanes Régis

Assentamento Deus é Nossa Força, próximo ao matadouro, segue para a BR 
080 / BR 080, à direita / DF 220, à direita / EBC, à direita / Estrada da cerca da 
Radiobras, segue direto / Placa Escola Classe Polo Agrícola da Torre e Posto 
de Saúde da Torre, retorna / Próxima estrada, à direita / Cruzamento, à 
esquerda / Próximo cruzamento, à esquerda / Cerca da Radiobras, à direita / 
Bifurcação, à direita / DF 220, à direita / DF 001, à esquerda / Placa Sítio Meu 
Pequeno Prejuízo, retorna / DF 430, à direita / CEd Irmã Maria Regina Velanes 
Régis, encerra.

41 41 1

LL
F 

57
84

81,00 81 22 1782 0 0

I.6.6.M MATUTINO CED Irmã Maria Regina Velanes Régis

"Pé de abacate, entrada do Jatobazinho /  Segue reto, bifurcação em T à 
direita /  Granja JBS, à esquerda / DF 001 bifurcação em T, à esquerda /  DF 
430 finaliza CEd Irmã Regina.

17 12 29 1

KX
R7

37
5

24,80 24,8 22 545,6 0 0

I.6.6.V VESPERTINO CED Irmã Maria Regina Velanes Régis

"Pé de abacate, entrada do Jatobazinho /  Segue reto, bifurcação em T à 
direita /  Granja JBS, à esquerda / DF 001 bifurcação em T, à esquerda /  DF 
430 finaliza CEd Irmã Regina.

33 33 1
KX

R7
37

5
24,80 24,8 22 545,6 0 0

Emelly Honorato 
984886595

Ana 
Paula/98274157

8

Ana 
Paula/98274157

8

Cláudio 
Eustáquio 

Vasconcelos 
996936459

Célio Fernandes 
996382151

Euvaldo de 
Souza Primo 

99762907

Cleber 
Wesley/9996949

90

José Ivan R. da 
Silva 998283688

Gracilene Silva 
Leal 998137491

Victor 
Hugor/9940312

23

Emelly Honorato 
984886595

Cleber 
Wesley/9996949

90

Cleber da 
Silva/986083283

Cleber da 
Silva/986083283
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I.7.M MATUTINO EC BUCANHÃO

Pesque Pague Surubim DF 220 / Pousada Terra Viva / Assentamento Sem Terra / Água 
Mineral / Bar Real Drinks / DF 220 Parada de ônibus esquerda / Igreja Morada dos 
Pássaros II / Parada de ônibus / DF 220 / Assentamento Betinho / Sítio das Orquídeas / 
Assentamento Betinho B / EBC / Radiobrás / Bifurcação em T / DF 445 norte / DF 220 / 
Chácara Clima de Fazenda / Chácara Beija Flor / Chácara Pais e Filhos / Chácara Buriti 
nº 06 / Chácara da Goiaba / Chácara Boa Vista / Chácara 28 Assentamento Betinho / 
Chácara Vitor / Assentamento Deus é Nossa Força II / Cruzamento DF 445 norte / 
Floresta Nacional DF 445 (Capão da Onça) / Chácara Marinês Gleba 01 (final) /Escola 
Classe Bucanhão

36 36 1

LL
F 

46
96

68,00 68 22 1496 0 0

I.7.V VESPERTINO EC BUCANHÃO

Pesque Pague Surubim DF 220 / Pousada Terra Viva / Assentamento Sem Terra / Água 
Mineral / Bar Real Drinks / DF 220 Parada de ônibus esquerda / Igreja Morada dos 
Pássaros II / Parada de ônibus / DF 220 / Assentamento Betinho / Sítio das Orquídeas / 
Assentamento Betinho B / EBC / Radiobrás / Bifurcação em T / DF 445 norte / DF 220 / 
Chácara Clima de Fazenda / Chácara Beija Flor / Chácara Pais e Filhos / Chácara Buriti 
nº 06 / Chácara da Goiaba / Chácara Boa Vista / Chácara 28 Assentamento Betinho / 
Chácara Vitor / Assentamento Deus é Nossa Força II / Cruzamento DF 445 norte / 
Floresta Nacional DF 445 (Capão da Onça) / Chácara Marinês Gleba 01 (final) /Escola 
Classe Bucanhão

15 11 26 1

LL
F 

46
96

68,00 68 22 1496 0 0

I.7.1.M MATUTINO EC BUCANHÃO

Bifurcação em T / DF 445 norte / DF 220 / Chácara Fonte D'água Viva / Paraíso da 
Terra / Instituto Teosófico / Fazenda Chamas / Igreja Assembleia de Deus / Bifurcação 
em T / DF 220 / Fazenda Chamas / Fazenda Mananara / BR 080 / Polícia Rodoviária 
Federal / Parada entrada Monte Alto / BR 080 /  Escola Classe Vendinha / Bar Rota 
Sertaneja / Assentamento Deus é Nossa Força III / Matadouro desativado / BR 080 / 
DF 415 / Hotel Fazenda Asa Verde /Escola Classe Bucanhão

31 31 1

KX
O

 6
27

2

47,20 47,2 22 1038,4 0 0

I.7.1.V VESPERTINO EC BUCANHÃO

Bifurcação em T / DF 445 norte / DF 220 / Chácara Fonte D'água Viva / Paraíso da 
Terra / Instituto Teosófico / Fazenda Chamas / Igreja Assembleia de Deus / Bifurcação 
em T / DF 220 / Fazenda Chamas / Fazenda Mananara / BR 080 / Polícia Rodoviária 
Federal / Parada entrada Monte Alto / BR 080 /  Escola Classe Vendinha / Bar Rota 
Sertaneja / Assentamento Deus é Nossa Força III / Matadouro desativado / BR 080 / 
DF 415 / Hotel Fazenda Asa Verde /Escola Classe Bucanhão

13 23 36 1

KX
O

 6
27

2

47,20 47,2 22 1038,4 0 0

I.8.M MATUTINO EC INCRA 06

Cascalheira / Chác 52 - Oliveira / Chác São Vicente / CONTAG / Chác Bela Vista / Chác 
São Sebastião / Chácara K2 / BR 080 / Roda D'água / DF 435 / Sítio Dedeia / VC 547 / 
BR 080 / Pesque Pague / Haras Vale Feliz / Rancho Paraná /EC INCRA 06 de Brazlândia 16 16 1

KX
S 

48
90

28,00 28 22 616 0 0

I.8.1.M MATUTINO EC INCRA 06

Sítio Marreco DF 435 / DF 445 Sul / Chác DF Verde / Bar do Rubens / Chác Marques 
Pinheiro / Chác São João / DF 445 Sul / Mercearia Xavier / Centro de Convivência / 
Chác da Goiaba II / DF 445 Sul / Chác Praimar / Barriga do Jacaré / DF 445 Sul / Chác 
Bela Vista / Chác da Goiaba I / DF 445 Sul / Chác Caetano / DF 445 Sul / Balão Incra 08 
/ BR 080 / CONCRETA + / Parada Incra 07 / Sítio São Francisco / BR 080 / Pomonharia 
Mineira / Igreja Assembleia de Deus / BR 080 /EC INCRA 06 de Brazlândia

9 9 1

LQ
O

 5
05

7

56,00 56 22 1232 0 0

I.8.3.M MATUTINO EC INCRA 06 

Sítio Marreco DF 435 / DF 445 Sul / Chác Ana Carolina (curral) / Chác Jathay / Ponto da 
Cruz / DF 445 Sul / Chác Santa Maria / Chác da Goiaba / Centro de Convivência / Chác 
Bela Vista / DF 445 Sul / Chác Caetano / Ribeirão Rodeador / DF 445 Sul / Sítio São 
Francisco / Parada do INCRA 07 / CONCRETA + / Balão Incra 08 / BR 080 /EC INCRA 06 
de Brazlândia

39 39 1

KR
K 

29
54

42,00 42 22 924 0 0

I.9.M MATUTINO EC INCRA 07

MARGEM DA BR 080/ FASSINCRA/ BR 080/BALÃO INCRA 08/VC 561 / DF 001 / BR 080 
/ Assentamento Graziela / Terreno descampado / BR 080 / Fazenda Jatobazinho / 
Rancho Planalto / BR 080 / DF 451 / INCRA 07 Reserva G Rua 1 / Floresta Nacional / 
INCRA 07 Reserva G Rua 2/ CLUBE VAQUEIRO / EC INCRA 07 de Brazlãndia 41 41 1

LP
Q

 5
56

4

58,00 58 22 1276 0 0

I.9.V VESPERTINO EC INCRA 07

MARGEM DA BR 080/ FASSINCRA/ BR 080/BALÃO INCRA 08/VC 561 / DF 001 / BR 080 
/ Assentamento Graziela / Terreno descampado / BR 080 / Fazenda Jatobazinho / 
Rancho Planalto / BR 080 / DF 451 / INCRA 07 Reserva G Rua 1 / Floresta Nacional / 
INCRA 07 Reserva G Rua 2/ CLUBE VAQUEIRO / EC INCRA 07 de Brazlãndia 12 23 35 1

LP
Q

 5
56

4

58,00 58 22 1276 0 0

Rosane 
Cristina/998430

096

Jassiane 
Alves/99669626

5

Jassiane 
Alves/99669626

5

Samella 
Cibele/9863902

25

Samella 
Cibele/9863902

25

Victor 
Hugor/9940312

23

Deiverson 
Pereira 

992165116

Deiverson 
Pereira 

992165116

Paulo Lima 
84823274

Paulo Lima 
84823274

Euvaldo de 
Souza Primo 

99762907

Sebastião 
Luiz/986011554

Paulo Cesar 
Pinheiro da Silva 

984059326

Fabiola Barbosa 
998238854

Edson França 
99919-4892

Thais 
Cristina/991411

956

Edson França 
99919-4892

Thais 
Cristina/991411

956
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I.9.1.M MATUTINO EC INCRA 07

BR 080 / Mosteiro Santa Clara / Balão do INCRA 08/ VC 561 / Sítio Oliveira / Final da 
rua na Gleba 3 Reserva F / Placa Pousada dos Angicos / Placa Coité Eventos / INCRA 07 
Reserva G / DF 451 / EC INCRA 07

41 1 42 1

LL
F 

40
30

47,80 47,8 22 1051,6 0 0

I.9.1.V VESPERTINO  

BR 080 / Mosteiro Santa Clara / Balão do INCRA 08 / VC 561 / Sítio Oliveira / Final da 
rua na Gleba 3 Reserva F / Placa Pousada dos Angicos / Placa Coité Eventos / INCRA 07 
Reserva G / DF 451 / EC INCRA 07

9 24 33 1

LL
F 

40
30

47,80 47,8 22 1051,6 0 0

I.9.2.M MATUTINO EC INCRA 07
Inicia na DF 451 / Segue reto sentido Bica d’água / Placa da EC Incra 07, à 

esquerda na rua 2 / EC Incra 07, encerra. 24 24 1

KP
D6

28
6

6,00 6 22 132 0 0

I.10.M MATUTINO EC 01  INCRA 08 CED INCRA 08

Cascalheira / Chác Bela Vista / CONTAG / Igreja Assembleia de Deus / Chác Sky / Chác 
Raio de Sol / Ministério Nova Jerusalém / Chác Bela Vista / BR 080 / Roda D'água / DF 
435 / DF 445 / VC 547 / BR 080 / INCRA 07 / Sítio São Francisco / BR 080 / Balão INCRA 
08 /EC 01 INCRA 08 / CED INCRA 08

2 30 32 1

KX
O

 6
27

3

55,40 55,4 22 1218,8 0 0

I.10.1.V VESPERTINO EC 01  INCRA 08 CED INCRA 08

Cascalheira / Chác Bela Vista / CONTAG / Igreja Assembleia de Deus / Chác Sky / Chác 
Raio de Sol / Ministério Nova Jerusalém / Chác Bela Vista / BR 080 / Roda D'água / DF 
435 / DF 445 / VC 547 / BR 080 / INCRA 07 / Sítio São Francisco / BR 080 / Balão INCRA 
08 / EC 01 INCRA 08 / CED INCRA 08

3 14 21 38 1

KX
O

 6
27

3

55,40 55,4 22 1218,8 0 0

I.10.2.M MATUTINO EC 01  INCRA 08 CED INCRA 08

Chapadinha / Chác Ouro Preto-Manancial / Assembleia de Deus / DF 445 Sul / 
Assentamento dos Sem Terra / Balão DF 430 / Bar do Rubens / Marques e Pinheiro 
Construção / Chác São João / DF Verde
Curralzinho / DF 445 Sul / INCRA 06 / Chácara de Convivência Stª Terezinha / Chác da 
Goiaba / DF 445 Sul / Sítio MB / Chác Praiamar / Barriga do Jacaré / DF 445 Sul / Balão 
BR 080 / Café da Roça / Rodovia Material para Construções / Balão INCRA 08 / DF 180 
/EC 01 INCRA 08 / CED INCRA 08

2 36 5 43 1

LL
F 

37
14

56,00 56 22 1232 0 0

I.10.3.V VESPERTINO EC 01  INCRA 08 CED INCRA 08

Chapadinha / Chác Ouro Preto-Manancial / Assembleia de Deus / DF 445 Sul / 
Assentamento dos Sem Terra / Balão DF 430 / Bar do Rubens / Marques e Pinheiro 
Construção / Chác São João / DF Verde / Curralzinho / DF 445 Sul / INCRA 06 / Chácara 
de Convivência Stª Terezinha / Chác da Goiaba / DF 445 Sul / Sítio MB / Chác Praiamar 
/ Barriga do Jacaré / DF 445 Sul / Balão BR 080 / Café da Roça / Rodovia / Material 
para Construções / Balão INCRA 08 / DF 180 /EC 01 INCRA 08 / CED INCRA 08

1 15 15 31 1

LL
F 

37
14

52,00 52 22 1144 0 0

MATUTINO EC 01  INCRA 08 

VC 561 INCRA 07-08 / Sítio Oliveira / Chác Pingo D'água / Pousadas dos Angicos / 
Rancho Nippon / Chác Fortuna / Chác Caitê do Cerrado / VC 561 / DF 451 / Terra 

Nostra Restaurante / Chác Vitara / BR 080 / FASSINCRA / Faz Jatobazinho / Rancho 
CTRP / BR 080 / Chác Paraíso das Palmeiras / Balão DF 001 / BR 080 / Quality 

Produções / Clube do Vaqueiro / INCRA 07 / Rancho VIP /EC INCRA 07 /ASPAG / DF 
451 / BR 080 / Pesque Pague Rancho Palhoça / Mosteiro Santa Clara / VC 555 / Chác 
Terrinha / Faz Esperança / Torre Telebrasília / Q 03 INCRA 08 /CED INCRA 08 / EC 01 

INCRA 08

9 31 40 1

LP
Q

 6
03

9

90,00 90 22 1980 0 0

MATUTINO CED INCRA 08

VC 561 INCRA 07-08 / Sítio Oliveira / Chác Pingo D'água / Pousadas dos Angicos / 
Rancho Nippon / Chác Fortuna / Chác Caitê do Cerrado / VC 561 / DF 451 / Terra 

Nostra Restaurante / Chác Vitara / BR 080 / FASSINCRA / Faz Jatobazinho / Rancho 
CTRP / BR 080 / Chác Paraíso das Palmeiras / Balão DF 001 / BR 080 / Quality 

Produções / Clube do Vaqueiro / INCRA 07 / Rancho VIP /EC INCRA 07 /ASPAG / DF 
451 / BR 080 / Pesque Pague Rancho Palhoça / Mosteiro Santa Clara / VC 555 / Chác 
Terrinha / Faz Esperança / Torre Telebrasília / Q 03 INCRA 08 /CED INCRA 08 / EC 01 

INCRA 08

37 37 1

LP
Q

 5
18

4

90,00 90 22 1980 0 0

Geni Karte 
996116338

Damião de 
Oliveira 996773-

9016

Jose Adilson de 
Lima 984159307

Jose Adilson de 
Lima 984159307

Izanio Alves de 
Sousa 84438642

Izanio Alves de 
Sousa 84438642

Geni Karte 
996116338

Antonia Patricia 
99666-9192

Antônia Patrícia 
996669192

Daniely 
Dias/985380851

FRANCISCA 
PATRÍCIA 
99582431

FRANCISCA 
PATRÍCIA 
99582431

Karyne 
Alcantara 

999194892

Karyne 
Alcantara 

999194892

Ivanete Meireles 
da Rocha de 

Souza 
998003231

Natalina 
Bocardo 

996496866

Luiz Alberto 
Gonçalves da 

Fonseca 
999651730

Anderson 
Claiton/9985690

40

I.10.4.M
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VESPERTINO EC 01  INCRA 08 

VC 561 INCRA 07-08 / Sítio Oliveira / Chác Pingo D'água / Pousadas dos Angicos / 
Rancho Nippon / Chác Fortuna / Chác Caitê do Cerrado / VC 561 / DF 451 / Terra 

Nostra Restaurante / Chác Vitara / BR 080 / FASSINCRA / Faz Jatobazinho / Rancho 
CTRP / BR 080 / Chác Paraíso das Palmeiras / Balão DF 001 / BR 080 / Quality 

Produções / Clube do Vaqueiro / INCRA 07 / Rancho VIP /EC INCRA 07 /ASPAG / DF 
451 / BR 080 / Pesque Pague Rancho Palhoça / Mosteiro Santa Clara / VC 555 / Chác 
Terrinha / Faz Esperança / Torre Telebrasília / Q 03 INCRA 08 /CED INCRA 08 / EC 01 

INCRA 08

8 18 0 26 1

LP
Q

 6
03

9

90,00 90 22 1980 0 0

VESPERTINO CED INCRA 08

VC 561 INCRA 07-08 / Sítio Oliveira / Chác Pingo D'água / Pousadas dos Angicos / 
Rancho Nippon / Chác Fortuna / Chác Caitê do Cerrado / VC 561 / DF 451 / Terra 

Nostra Restaurante / Chác Vitara / BR 080 / FASSINCRA / Faz Jatobazinho / Rancho 
CTRP / BR 080 / Chác Paraíso das Palmeiras / Balão DF 001 / BR 080 / Quality 

Produções / Clube do Vaqueiro / INCRA 07 / Rancho VIP /EC INCRA 07 /ASPAG / DF 
451 / BR 080 / Pesque Pague Rancho Palhoça / Mosteiro Santa Clara / VC 555 / Chác 
Terrinha / Faz Esperança / Torre Telebrasília / Q 03 INCRA 08 /CED INCRA 08 / EC 01 

INCRA 08

5 25 30 1

LP
Q

 5
18

4

90,00 90 22 1980 0 0

I.10.5.M MATUTINO EC 01  INCRA 08 CED INCRA 08

DF 451, altura da Rua 1 Reserva G / Rua 1 Reserva G, segue para o final da rua / Final da rua, à 
direita / Rua 2, Reserva G, à direita / DF 451, à esquerda / Rua 4, Reserva G, à esquerda / Incra 7, 
chácara 365 Projeção C Gleba 3, retorna / VC 561, segue direto / Placa Clube Pôr do Sol, à direita / 
Coité Eventos, à esquerda / VC 561, à direita / Pousada dos Angicos, à esquerda / Próxima estrada, 
à esquerda / Sítio Oliveira, à direita / DF 180, à esquerda / BR 070, à direita / Passarela, à direita / 

CEd Incra 09, à direita / Eucalipto, à direita / DF 180, à esquerda / Quadra 12 Incra 08, à esquerda / 
Quadra 19, à esquerda / EC 01 Incra 08 / Quadra 8A, à direita / Quadra 9, à esquerda / Igreja, à 

51 51 1

KW
H4

68
9

84,40 84,4 22 1856,8 0 0

I.10.5.V VESPERTINO EC 01 INCRA 08 CED INCRA 08

DF 451, altura da Rua 1 Reserva G / Rua 1 Reserva G, segue para o final da rua / Final da rua, à 
direita / Rua 2, Reserva G, à direita / DF 451, à esquerda / Rua 4, Reserva G, à esquerda / Incra 7, 
chácara 365 Projeção C Gleba 3, retorna / VC 561, segue direto / Placa Clube Pôr do Sol, à direita / 
Coité Eventos, à esquerda / VC 561, à direita / Pousada dos Angicos, à esquerda / Próxima estrada, 
à esquerda / Sítio Oliveira, à direita / DF 180, à esquerda / BR 070, à direita / Passarela, à direita / 

CEd Incra 09, à direita / Eucalipto, à direita / DF 180, à esquerda / Quadra 12 Incra 08, à esquerda / 
Quadra 19, à esquerda / EC 01 Incra 08 / Quadra 8A, à direita / Quadra 9, à esquerda / Igreja, à 

1 4 5 1

KW
H4

68
9

84,40 84,4 22 1856,8 0 0

I.10.6.M MATUTINO EC 01  INCRA 08 CED INCRA 08

Chácara 67 Reserva A Gleba 2 Incra 06, segue em direção ao trevo da DF 445 / Chácara 2-223A, à 
direita / Chácara das bananeiras, retorna / DF 445, à esquerda / Balão do Incra 08, à direita / 

Pamonharia Mineira, à direita / Igreja Assembleia de Deus, retorna / BR 080, à esquerda / Balão do 
Incra 08, segue direto / Placa Sítio São Francisco, à esquerda / Bifurcação em Y, à esquerda / 

Próxima bifurcação, à esquerda / BR 080, à direita / Balão do Incra 08, à esquerda / EC 01 Incra 08 / 
Quadra 19, à direita / Quadra 08, à direita / Praça central do Incra 08, à esquerda / Ced Incra 08, 

encerra.

2 48 50 1

LL
H4

72
7

40,80 40,8 22 897,6 0 0

I.10.7.M MATUTINO EC POLO AGRICOLA DA TORRE, EC 01  INCRA 
08 CED INCRA 08

Assembleia de Deus / BR 080 sentido Brazlândia/BR 080 à direita/ DF 435 à direita em 
frente ao Rodad'Água/ Trevo à direita, DF 445 sul/ Balão Incra 08,  BR080 à esquerda/ 
Segue sentido Fassincra/  Frente àplaca Reserva G Incra 07 próximo ao Sem 
Terraretorna/ BR 080 sentido Brazlândia/ Balão do Incra 08,à esquerda/ Segunda 
entrada Incra 08 Qd. 12 à direita/Qd.17 à esquerda/ EC 01 Incra 08/ Fim da rua 
àesquerda/ Qd. 08 à direita/ Qd.16 à esquerda/ Napraça à esquerda/ CEd. Incra 08 
finaliza.

0 1 28,00 28 22 616

I.11.M MATUTINO  EC ALMECEGAS (Integral, de segunda a 
sexta, retorna as 17:00)

Q 45 Vila São José / BR 080 / EC Vendinha / Faz PQ / Chác Encanto do Mato / Barreiro 
/ Sítio Jatobá / VC 511 / Ponte de Madeira (Retorna) / BR 080 /CED 04 de 
Brazlândia(Curralinho) / BR 080 / DF 206 / VC 505 /EC Almécegas 4 44 48 1

KY
S 

35
82

60,00 60 22 1320 0 0

I.11.1.M MATUTINO CED 04

Q 45 Vila São José / BR 080 / EC Vendinha / Fazenda PQ / Chác Encanto do Mato / 
Barreiro / Sítio Jatobá / VC 511 / Ponte de Madeira (Retorna) / BR 080 /CED 04 de 
Brazlândia(Curralinho) / BR 080 / DF 206 / VC 505 /EC Almécegas 4 19 23 1

LR
L6

69
5

54,00 54 22 1188 0 0

I.11.2.M MATUTINO CED 04 EC ALMECEGAS

EC Almécegas /VC 505 / DF 206 / Rancho Mandarim / Faz Doronildo / BR 080 / Sítio 
CaŶaãà–àretorŶaà/àBRàϬϴϬà/CED 04 (Curralinho)

5 30 18 53 1

LQ
L5

78
0

46,00 46 22 1012 0 0

I.11.2.1.M MATUTINO EC ALMÉCEGAS

EC Almécegas, VC 505 / Na DF 206, à direita / Passa sobre a ponte do rio Amador / 
Retorna da Divisa DF e GO no km 07, Rancho Mandarim / Após a entrada da VC 505, 
à direta na manilha / Retorna na porteira e entra na DF 206, à direita, km 2 / No 
trevo, BR 080, à direita, em frente a Pastelaria Lima / Retorna no Sítio Canaã, em 
frente parada de ônibus / Entra à esquerda no Curralinho, passa ao lado da igreja 
Assembleia de Deus / Chácara Nova Aliança, à direita / Chácara do seu Milton, 

6 25 31 1

KZ
D 

48
88

44,00 44 22 968 0 0

I.11.4.M MATUTINO EC ALMECEGAS

Antiga CPRV / BR 080, segue sentido EC Almécegas / Passa em frente ao Curralinho / 
Após placa 60km/h, à direita na DF 206 / VC 505, à direita / EC Almécegas, encerra.

11 36 47 1
KZ

N4
61

6
32,00 32 22 704 0 0

I.11.3.M MATUTINO CED 04

CPRV / Segue pela BR 080 em direção ao Curralinho / Parada de ônibus da entrada da 
Pedra Preta, à esquerda / Bifurcação em Y, à esquerda / Cruzamento na chácara 
cercada, retorna / BR 080, à esquerda / CED 04 12 2 14 1

LR
L6

23
0

31,40 31,4 22 690,8 0 0

Diego 
Dias/985422219

Marcos Vinicius 
/ 998059534

CARLOS 
ANTONIO/99664-

3090

Lindomar 
Pereira 

999470957

Ivanete Meireles 
da Rocha de 

Souza 
998003231

Natalina 
Bocardo 

996496866

Arnado dos 
Santos/9843254

41

Edvaldo Vinícius 
986453110

Ana 
Carolina/986192

130

Ana 
Carolina/986192

130

Vitoria 
Priscila/9860962

95

Maria Aparecida 
996737717

MARLENE ALVES 
6199494879

I.10.4.V

Luiz Alberto 
Gonçalves da 

Fonseca 
999651730

Anderson 
Claiton/9985690

40

Rodrigo da 
Silva/996380325

Rodrigo da 
Silva/996380325

Lucilio 
Ferreira/992405

840

Jennifer 
Rodrigues/9940

01725

vanessa 
Pimentel/99975

4911

Gisella 
Ferreira/998773

302

Pedro Henrique 
996851393
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I.11.5.M MATUTINO CED 04 1 29,20 29,2 22 642,4 0 0

I.12.V VESPERTINO CED 04

Inicia Quadra 45 conjunto H, segue BR 080, BR 080, à direita, Gandula, à esquerda, À 
esquerda na separação da estrada, Bifurcação em Y, retorna, BR 080, à esquerda, 
Fazenda Quepê, à esquerda, Chácara Encanto do Mato, manobra e retorna, BR 080, à 
esquerda, VC 511, à direita, AVETEC, à direita
Segue Fazenda Bela Vista, Após a ponte , manobra e retorna na Granja 255
BR 080, à direita, CED 04, à esquerda, encerra.

35 35 1

KY
S 

35
82

56,00 56 22 1232 0 0

I.12.1.V VESPERTINO CED 04

CPRV / Segue pela BR 080 em direção ao Curralinho / Parada de ônibus da entrada da 
Pedra Preta, à esquerda / Bifurcação em Y, à esquerda / Cruzamento na chácara 
cercada, retorna / BR 080, à esquerda / CED 04 21 21 1

LR
L 

62
30

31,40 31,4 22 690,8 0 0

I.12.2.V VESPERTINO CED 04

Inicia no Rancho Mandarim, DF 206, km 7, Amador . VC 505, à esquerda Posto da 
CAESB segue, EC  Almécegas manobra e retorna
Segue VC 505  Fazenda Doronilton, à direita, na porteira Manobra e retorna na 
Fazenda Doronilton, DF 206, à esquerda, Km 1, segue
BR 080, à direita, Sitio Canaã, próximo à parada, antes da divisa DF/GO, manobra e 
retorna, No km 36, Assembleia de Deus, à esquerda, Fazenda, retorna, BR 080, à 

22 22 1

LQ
L5

78
0

46,00 46 22 1012 0 0

I.13.M MATUTINO EC POLO AGRÍCOLA DA TORRE

PARADA 001/DF 220 / Moradas do Pássaros I / Chác Pimenta / Parque Garrido / Igreja 
/ Chác Queiroz / Poço Azul / Terra Viva / Morada dos Pássaros II / Chác Canto do 
Sossego / Faz Rodeador / Chác Marquez / Chác Estrela Dalva / Assembleia de Deus / 
DF 220 / Mercearia Rodeio / Radiobrás / Associação dos Produtores Rurais / Chác do 
Caju / Chác Chamas / Chác JF Assentamento Betinho / EC Polo Agrícola da Torre

34 34 1

KN
X2

35
6

85,00 85 22 1870 0 0

I.13.V VESPERTINO EC POLO AGRÍCOLA DA TORRE

 PARADA  DF 001/ DF 220 / Moradas do Pássaros I / Chác Pimenta / Parque Garrido / 
Igreja / Chác Queiroz / Poço Azul / Terra Viva / Morada dos Pássaros II / Chác Canto do 
Sossego / Faz Rodeador / Chác Marquez / Chác Estrela Dalva / Assembleia de Deus / 
DF 220 / Mercearia Rodeio / Radiobrás / Associação dos Produtores Rurais / Chác do 
Caju / Chác Chamas / Chác JF Assentamento Betinho /EC Polo Agrícola da Torre

20 12 32 1

KX
N2

35
6

85,00 85 22 1870 0 0

I.13.1.M MATUTINO EC POLO AGRÍCOLA DA TORRE

Morada dos Pássaros II / DF 220 / Mercearia Rodeio / Parada DF 220 / Chác Queiroz / 
Poço Azul / Terra Viva / Chác Canto do Sossego / Chác Marquez / Chác Estrela Dalva / 
Assembleia de Deus / Radiobrás / Associação dos Produtores Rurais / Chác do Caju / 
Chác Chamas / Assentamento Betinho /EC Pólo Agrícola da Torre

5 39 44 1

LU
P 

35
37

72,60 72,6 22 1597,2 0 0

I.13.1.V VESPERTINO EC POLO AGRÍCOLA DA TORRE

Morada dos Pássaros II / DF 220 / Mercearia Rodeio / Parada DF 220 / Chác Queiroz / 
Poço Azul / Terra Viva / Chác Canto do Sossego / Chác Marquez / Chác Estrela Dalva / 
Assembleia de Deus / Radiobrás / Associação dos Produtores Rurais / Chác do Caju / 
Chác Chamas / Assentamento Betinho / EC Pólo Agrícola da Torre

11 20 31 1

LU
P 

35
37

72,60 72,6 22 1597,2 0 0

I.13.2.M MATUTINO EC POLO AGRÍCOLA DA TORRE

Assembleia de Deus, à direita / Na parada, à direita, DF 220, entrada Núcleo Rural 
Betinho / À esquerda, sentido EC Polo Agrícola da Torre / Próxima à direita, sentido EC 
Polo Agrícola da Torre / Próxima à esquerda, mantém á esquerda / Próxima à direita 

no pinheiro / EC Polo Agrícola da Torre, encerrra. 3 29 32 1

LP
Q

53
81

14,40 14,4 22 316,8 0 0

I.13.2.V VESPERTINO EC POLO AGRÍCOLA DA TORRE

Assembleia de Deus, à direita / Na parada, à direita, DF 220, entrada Núcleo Rural 
Betinho / À esquerda, sentido EC Polo Agrícola da Torre / Próxima à direita, sentido EC 
Polo Agrícola da Torre / Próxima à esquerda, mantém á esquerda / Próxima à direita 

no pinheiro / EC Polo Agrícola da Torre, encerrra. 12 22 34 1

LP
Q

53
81

14,40 14,4 22 316,8 0 0

I.13.3.V VESPERTINO EC POLO AGRÍCOLA DA TORRE

Lateral dos pinheiros, segue direto pela DF 415, primeira à esquerda, sentido Igreja 
Pentecostal / Pé de manga, na granja, retorna para DF 415 / Próxima à esquerda, DF 

430 / Próxima à esquerda, VC 527 / Final da pista, bifurcação em T, à direita / Retorna 
para VC 527 / KM 5, retorna / EC Polo Agrícola da Torre, encerra. 2 8 10 1

KM
T4

86
3

64,80 64,8 22 1425,6 0 0

I.14.M MATUTINO EC 01 / CEd 02 / CEF 03 / CEM 01 / CEF 02 / 
EC 05 / CEM 02

Ponte da divisa do Padre Lúcio, segue pela DF 533 em direção a Brazlândia / 
BR 080, à direita / Último retorno para Brazlândia, à esquerda / Quadra 23 
Setor Tradicional, à direita / Quadra 26 Setor Tradicional, à direita / Avenida 
principal, à esquerda / Quadra 3 Norte, à esquerda / Final da rua, à esquerda / 
Parque de serviços, à esquerda / Cruzamento, segue direto / Próximo 
cruzamento, segue direto / Quadra 4 Sul, à esquerda / Final da rua, à 
esquerda / Cruzamento, à direita / Final da rua, à esquerda / Quadra 6 Norte, à 

2 25 4 31 1

LK
J8

54
7

37,40 37,4 22 822,8 0 0

Diego 
Dias/985422219

Edvaldo Vinícius 
986453110

Pedro Henrique 
996851393

CARLOS 
ANTONIO/99664-

3090

Jennifer 
Rodrigues/9940

01725

EDUARDO DOS 
SANTOS/994920

89

Elenita 
Pereira/9865566

96

Maria Aparecida 
996737717

Celio 
Fernandes/9963

82151

Celio 
Fernandes/9963

82151

Mauro 
Aurelio/9854889

68

Anderson 
Ferreira 

996198974

EDUARDO DOS 
SANTOS/994920

89

Elenita 
Pereira/9865566

96

Leandro 
Soares/9968566

83

Charles Sudré-
981421100

Leandro 
Soares/9968566

83

Charles Sudré-
981421100

MARLENE ALVES 
6199494879

MARLENE ALVES 
6199494879

Janicleia das 
Graças 

/984362191

Tanis 
Pereira/9983964

32



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO  SUBSECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E APOIO EDUCACIONAL  COORDENAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR GERÊNCIA DO TRANSPORTE ESCOLAR

I.14.V VESPERTINO EC 01 / CEM 01 / CED 02 / EC 05

5 Conjunto H, à direita / Avenida principal, à direita / CEM 02, encerra.Ponte da 
divisa do Padre Lúcio, segue pela DF 533 em direção a Brazlândia / BR 080, à 
direita / Último retorno para Brazlândia, à esquerda / Quadra 23 Setor 
Tradicional, à direita / Quadra 26 Setor Tradicional, à direita / Avenida principal, 
à esquerda / Quadra 3 Norte, à esquerda / Final da rua, à esquerda / Parque 
de serviços, à esquerda / Cruzamento, segue direto / Próximo cruzamento, 
segue direto / Quadra 4 Sul, à esquerda / Final da rua, à esquerda / 

1 15 13 29 1

LK
J8

54
7

37,40 37,4 22 822,8 0 0

I.14.1.M MATUTINO EC 01, EC 05, EC 03, CEF 02, CEM 01, CED 02, 
CEI 02, EC 07

Quadra 5 Conjunto H, à direita / Avenida principal, à direita / CEM 02, 
encerra.Ponte da divisa do Padre Lúcio, segue pela DF 533 em direção a 
Brazlândia / BR 080, à direita / Último retorno para Brazlândia, à esquerda / 
Quadra 23 Setor Tradicional, à direita / Quadra 26 Setor Tradicional, à direita / 
Avenida principal, à esquerda / Quadra 3 Norte, à esquerda / Final da rua, à 
esquerda / Parque de serviços, à esquerda / Cruzamento, segue direto / 
Próximo cruzamento, segue direto / Quadra 4 Sul, à esquerda / Final da rua, à 

3 32 4 39 1

LK
J6

45
8

52,00 52 22 1144 0 0

I.14.1.V VESPERTINO EC 05, CEM 02, CEF 03, CED 02, CEF 01

Quadra 5 Conjunto H, à direita / Avenida principal, à direita / CEM 02, 
encerra.Ponte da divisa do Padre Lúcio, segue pela DF 533 em direção a 
Brazlândia / BR 080, à direita / Último retorno para Brazlândia, à esquerda / 
Quadra 23 Setor Tradicional, à direita / Quadra 26 Setor Tradicional, à direita / 
Avenida principal, à esquerda / Quadra 3 Norte, à esquerda / Final da rua, à 
esquerda / Parque de serviços, à esquerda / Cruzamento, segue direto / 
Próximo cruzamento, segue direto / Quadra 4 Sul, à esquerda / Final da rua, à 
esquerda / Cruzamento, à direita / Final da rua, à esquerda / Quadra 6 Norte, à 

19 2 21 1

LK
J6

45
8

52,00 52 22 1144 0 0

I.15.M MATUTINO CED Irmã Maria Regina Velanes Régis

Entrada da Chapadinha na DF 430, segue para a Chapadinha / Bar dos 
Amigos, segue direto / Panificadora e Mercearia WWV, à esquerda / Chácara 3 
Irmãos, à direita / DF 445, à direita / Chácara Milenium, retorna / DF 430, à 
direita / Parada de ônibus na entrada do Breu, à direita / Bifurcação, à 
esquerda / Bifurcação, à direita / Sítio Valed, retorna / DF 430, à direita / Trevo 
da DF 001, à direita / DF 435, à direita / Final da DF 435, retorna / Eucaliptos, à 
esquerda / Bifurcação, retorna / DF 435, à esquerda / DF 001, à direita / 
Granjas Integradas JBS, à direita / Rancho VG, retorna / Trevo da DF 001, à 
esquerda / CEd Irmã Maria Regina Velanes Régis, encerra.

10 4 14 1

KM
T4

55
8

93,80 93,8 22 2063,6 0 0

I.15.V VESPERTINO CED Irmã Maria Regina Velanes Régis

Entrada da Chapadinha na DF 430, segue para a Chapadinha / Bar dos 
Amigos, segue direto / Panificadora e Mercearia WWV, à esquerda / Chácara 3 
Irmãos, à direita / DF 445, à direita / Chácara Milenium, retorna / DF 430, à 
direita / Parada de ônibus na entrada do Breu, à direita / Bifurcação, à 
esquerda / Bifurcação, à direita / Sítio Valed, retorna / DF 430, à direita / Trevo 
da DF 001, à direita / DF 435, à direita / Final da DF 435, retorna / Eucaliptos, à 
esquerda / Bifurcação, retorna / DF 435, à esquerda / DF 001, à direita / 
Granjas Integradas JBS, à direita / Rancho VG, retorna / Trevo da DF 001, à 
esquerda / CEd Irmã Maria Regina Velanes Régis, encerra.

47 47 1

KM
T4

55
8

93,80 93,8 22 2063,6 0 0

I.16.M MATUTINO Escola Classe Chapadinha

Rancho VG, segue em direção à DF 001 / DF 001, à esquerda / DF 435, à 
esquerda / Eucaliptos, à direita / Bifurcação, retorna / DF 435, à direita / 
Chácara Boa Vontade, retorna / DF 001, à esquerda / Trevo da DF 001, à 
esquerda / Entrada do Breu ao lado da parada de ônibus, à esquerda / 
Bifurcação, à esquerda / Bifurcação, à direita / Sítio Valed, retorna / DF 430, à 
esquerda / Balão da DF 445, à esquerda / Chácara 67 Gleba 2, retorna / 
Estrada de acesso à Chapadinha, à esquerda / Chácara 3 Irmãos, à esquerda / 
Panificadora e Mercearia WWV, à direita / DF 430, à direita / Próxima estrada 
de acesso à Chapadinha, à direita / EC Chapadinha, encerra.

41 41 1

KZ
D 

49
19

95,80 95,8 22 2107,6 0 0

Anderson 
Ferreira 

996198974

Altemi 
Rodrigues/9988

47064

Altemi 
Rodrigues/9988

47064

Tanis 
Pereira/9983964

32

Karyne 
Alcantara 

999194892

Karyne 
Alcantara 

999194892

Raneyka 
Ferreira/999849

855

Paulo da Silva 
Palma 

999996516

Marcelo 
Vasconcelos/984

699200

Marcelo 
Vasconcelos/984

699200

Raneyka 
Ferreira/999849

855

Patrícia Soares 
de Freitas 

998195198
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I.16.1.M MATUTINO Escola Classe Chapadinha

Km 96 da DF 001, segue reto, bifurcação à esquerda na DF 430 / Balão à esquerda, na 
DF 445 Sul, na curva, à esquerda / Bifurcação em Y, à esquerda, sítio Vale Ritoma, 

portão verde, DF 445 Sul, à esquerda / Bar do Rubens, à esquerda / Estufa de alface, à 
esquerda / Muro do bloco de cor verde, retorna, segue reto na lateral estufa de alface 

/  EC Chapadinha, encerra.

13 13 1

KP
D6

28
6

54,40 54,4 22 1196,8 0 0

I.16.V VESPERTINO Escola Classe Chapadinha

Rancho VG, segue em direção à DF 001 / DF 001, à esquerda / DF 435, à 
esquerda / Eucaliptos, à direita / Bifurcação, retorna / DF 435, à direita / 
Chácara Boa Vontade, retorna / DF 001, à esquerda / Trevo da DF 001, à 
esquerda / Entrada do Breu ao lado da parada de ônibus, à esquerda / 
Bifurcação, à esquerda / Bifurcação, à direita / Sítio Valed, retorna / DF 430, à 
esquerda / Balão da DF 445, à esquerda / Chácara 67 Gleba 2, retorna / 
Estrada de acesso à Chapadinha, à esquerda / Chácara 3 Irmãos, à esquerda / 
Panificadora e Mercearia WWV, à direita / DF 430, à direita / Próxima estrada 
de acesso à Chapadinha, à direita / EC Chapadinha, encerra.

37 37 1

KZ
D 

49
19

95,80 95,8 22 2107,6 0 0

I.17.M MATUTINO EC 01  INCRA 08 / CED INCRA 08

BR 070 / Chácara do Sossego / CED INCRA 09 / Bifurcação / Pinheiros 
/ Chácara Asa Branca / DF 180 / INCRA 08 / CED INCRA 08 / EC 01 

INCRA 08

3 35 38 1

KW
X 

41
42

34,20 34,2 22 752,4 0 0

I.17.V VESPERTINO EC 01  INCRA 08 / CED INCRA 08

BR 070 / Chácara do Sossego / CED INCRA 09 / Bifurcação / Pinheiros 
/ Chácara Asa Branca / DF 180 / INCRA 08 / CED INCRA 08 / EC 01 

INCRA 08

4 26 7 37 1

KW
X 

41
42

34,20 34,2 22 752,4 0 0

EI EF EM EE EJA TOTAL KM DIÁRIO (01 
veículo)

KM DIÁRIO KM MENSAL KM EXTRA

280 1928 275 1 113 2597 4641,00 4641,00 102102,00 0,00

Patrícia Dantas 
985479110

Damião de 
Oliveira 996773-

9016

Paulo da Silva 
Palma 

999996516

Alex Pereira 
998596695

Alex Pereira 
998596695

TOTAL DE ALUNOS POR MODALIDADE

Daniely 
Dias/985380851

Patrícia Soares 
de Freitas 

998195198

Patrícia Dantas 
985479110



ENCARTE C 

 

CAPÍTULO I 

  

Das Disposições Preliminares 

Art. 1º – O Serviço de Transporte Complementar Escolar - STCE/DF do Sistema de 
Transporte Público e Coletivo do Distrito Federal é constituído pelo serviço 
suplementar do Transporte Escolar que após a edição do Decreto nº. 40.385/2020 
transferiu à TCB a competência de gerir este serviço. 

Art. 2º – Para fins de esclarecimentos, neste código os termos “operadores” e 
“infratores” referem-se aos contratados. 

Art. 3º – Será regida por este Código a aplicação de penalidades ao infrator do 
STCE/DF, bem como a interposição, a tramitação e o julgamento dos recursos 
decorrentes. 

Parágrafo único – A aplicação das penalidades previstas neste Código caberá ao 
dirigente máximo da Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda. – TCB. 

Art. 4º – Constitui infração passível de penalidade o não cumprimento de qualquer 
cláusula prevista no contrato. 

§ 1º – A infração poderá ser causada por ato ou omissão do operador ou por falta 
cometida por seus prepostos. 

§ 2º – Somente os operadores, pelas infrações cometidas, estão sujeitos às penalidades 
previstas neste Código e nas demais normas do Distrito Federal, sem prejuízo das 
sanções cíveis ou penais cabíveis; 

§ 3º – Os operadores responderão pelas infrações cometidas por seus respectivos 
prepostos. 

Art. 5º – Cabe à TCB, através de seus agentes credenciados, exercer permanente 
orientação, controle, fiscalização e aplicação das penalidades sobre o Serviço de 
Transporte Complementar Escolar - STCE/DF, intervindo, quando e da forma que for 
necessária, para assegurar-lhes a manutenção e a boa qualidade do serviço. 

Art. 6º – Concomitantemente à aplicação das penalidades previstas neste Código, será 
computado número de pontos por infração cometida, cuja contagem será digitada em 
cadastro específico da TCB, na proporção indicada no Anexo II. 

Art. 7º – A penalidade de cassação ocorrerá conforme previsão contratual. 

 

 

 



CAPÍTULO II 

  

Das Penalidades 

Art. 8º – As infrações aos preceitos dos Regulamentos dos serviços que compõem o 
STCE/DF, capituladas neste Código, sujeitarão o infrator, conforme a gravidade ou 
reincidência da falta, às seguintes penalidades: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão parcial; 
d) rescisão contratual. 

§ 1º – Aplicar-se-ão cumulativamente as penalidades previstas para cada infração 
quando duas ou mais forem simultaneamente cometidas. 

§ 2º – A condição de reincidência agrava, sucessivamente, a sanção inicial 
correspondente à infração, conforme Anexo II. 

§ 3º – No caso de a penalidade constituir-se em multa, o reincidente será punido com o 
aumento do valor correspondente, conforme indicado no Anexo II. 

§ 4º – A penalidade de suspensão parcial da frota levará, automaticamente, ao 
descadastramento temporário do(s) veículo(s) junto a TCB, no período de tempo 
correspondente à penalidade. 

§ 5º – A penalidade de rescisão do contrato levará, automaticamente, ao 
descadastramento definitivo do(s) veículo(s) junto a TCB. 

§  6º – Será considerado reincidente o infrator que, nos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias imediatamente anteriores, tenham cometido a mesma infração, independente de 
julgamento de recurso. 

§ 7º – No caso de irregularidade em veículo, além da Notificação de Irregularidade-NI, 
deverão ser adotados, conforme o caso, os procedimentos administrativos pertinentes a 
cada uma das modalidades previstas nas alíneas do art.8º.  

Art. 09 – As infrações de que tratam este Código estão divididas em grupos, de acordo 
com a gravidade do item, conforme consta do Anexo I. 

Art. 10 – As multas a serem aplicadas nos termos deste Código, terão como valores de 
referência o disposto no Anexo II, podendo ser alterados mediante índice de atualização 
oficial. 

Art. 11 – Além da penalidades previstas no art.8º., a TCB poderá através de seus 
executores determinar a retenção imediata do veículo quando:   

I – o veículo estiver sendo conduzido por pessoa não habilitado ou condutor não 
cadastrado pelo operador na TCB; 

II – o veículo não preencher as condições de segurança exigidas pela legislação de 
trânsito, pelos Regulamentos dos Serviços que constituem o STCE/DF e pelas demais 
normas vigentes; 



III – for constatado defeito ou ausência de equipamento obrigatório; 

IV – no início da operação, o veículo não oferecer condições especificadas de 
manutenção, conservação, higiene ou conforto; 

V – o veículo estiver em operação sem portar AUTORIZAÇÃO DE TRÁFEGO emitida 
pelo DETRAN/DF; 

VI – o veículo estiver em operação, sem portar a documentação exigida para o serviço; 

VII – existirem débitos, por parte do infrator, junto a TCB; 

VIII – o veículo estiver em operação com número de passageiros superior ao limite 
estabelecido em normas específicas. 

Parágrafo único – A retenção do veículo somente poderá ser feita em local que não 
interfira na operação e que possibilite a solução do problema, ressalvados os casos de 
manifesta insegurança. 

Art. 12 – O veículo retido será liberado para o seu retorno à operação, após a correção 
da falha que deu causa à retenção; 

Art.13 – A CONTRATADA deverá proceder o recolhimento do veículo por 
determinação do executor do contrato quando: 

I – o veículo estiver em operação, descumprindo a determinação contida em NI; 

II – o veículo estiver em operação tendo atingido sua idade limite; 

III – o veículo apresentar padronização diferente, daquela estabelecida pelas normas 
aplicáveis; 

IV – o veículo estiver em operação sem AUTORIZAÇÃO DE TRÁFEGO emitida pelo 
DETRAN/DF ou com a sua validade vencida; 

V – o veículo estiver em operação em descumprimento à determinação da TCB para que 
seja vistoriado; 

VI – o veículo estiver em operação sem o devido credenciamento da TCB;                  

VII – o veículo estiver em operação com defeito ou ausência do velocímetro, 
hodômetro, tacógrafo ou demais equipamentos obrigatórios; 

VIII – o veículo estiver em operação com defeito que implique em risco para a 
segurança dos usuários ou do trânsito em geral; 

IX – o veículo apresentar defeito que cause poluição sonora ou atmosférica superior aos 
limites previstos na legislação vigente. 

§ lº – A expedição de ordem de recolhimento de veículo somente poderá ser feita em 
local em que o veículo não esteja transportando passageiros; 

§ 2º – O recolhimento de veículo será efetuado conforme estabelecido no § 1º, salvo nos 
casos de acidente quando a TCB poderá assumir a custódia do veículo até a realização 
de perícia; 



§ 3º – É vedada a circulação, a qualquer título, de veículo que teve seu recolhimento 
determinado pela TCB, salvo no caso de deslocamento para fins de vistoria ou reparo; 

§ 4º – O executor do contrato poderá proceder ao lacre do veículo, para garantir o 
recolhimento do veículo; 

§ 5º – O TCB poderá, ainda, proceder ao descadastramento do veículo para garantir ao 
estabelecido no inciso II deste artigo. 

Art. 14 – A penalidade de suspensão, poderá incidir sobre parte da frota ou sobre sua 
totalidade.  

Art. 15 – A TCB poderá solicitar ao operador o afastamento temporário de preposto, 
para ser submetido a curso de reciclagem, visando a melhoria de seu desempenho junto 
ao STCE/DF. 

Art. 16 – A TCB poderá solicitar ao operador a realização de curso de reciclagem pelo 
preposto ou o afastamento dos serviços do STCE/DF pelo período de até 24 (vinte e 
quatro) meses ao preposto que, mesmo após o curso de reciclagem, venha a 
comprometer substancialmente a qualidade desejada do serviço executado, ou tenha se 
envolvido em situação de natureza grave. 

  

CAPÍTULO III 

  

Da Autuação 

Art. 17 – O registro formal das irregularidades detectadas será feito pelo executor 
nomeado pela TCB, mediante auto de infração lavrado em formulário próprio. 

§ 1º – Sempre que possível, o executor deverá solicitar a assinatura, no auto de infração, 
do preposto presente à ocasião; 

§ 2º – A ausência da assinatura do preposto não invalida o ato do executor. 

Art. 18 – O auto de infração de que trata o artigo anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

I – nome ou número do infrator e categoria do serviço; 

II – número do veículo; 

III – itinerário; 

IV – dispositivo regulamentar infringido; 

V – local, data e hora da autuação; 

VI – descrição sucinta da infração constatada (ocorrência); 

VII – assinatura ou rubrica e número da matrícula do executor que a lavrou; 

VIII – assinatura do preposto, quando possível. 



§ 1º – O auto de infração será entregue ao infrator ou ao preposto, através de contra 
recibo ou encaminhado à contratada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, fisicamente 
através de recibo ou via e-mail. 

§ 2º – O recebimento pelo infrator ou pelo preposto do auto de infração não significa o 
reconhecimento do cometimento da infração, assim como a sua ausência não invalida o 
ato executor. 

Art. 19 – O executor, de acordo com as diretrizes estabelecidas pela TCB, poderá 
expedir Notificação de Irregularidade-NI, de caráter não punitivo, registrando, 
comunicando e determinando a correção das falhas detectadas na operação. 

§ 1º – Da NI deverão constar, no mínimo: 

I – nome ou número do operador; 

II – itinerário; 

III – número do veículo; 

IV – local, data e hora; 

V – relação das falhas a corrigir; 

VI – prazo para reapresentação ou correção das falhas; 

VII – assinatura e matrícula do agente fiscal que a expediu; 

VIII – assinatura do preposto, quando possível. 

§ 2º – A NI deve ser entregue através de contra recibo. 

 

CAPÍTULO IV 

Da aplicação e execução das penalidades. 

Art. 20 – O executor poderá lavrar auto de infração, por irregularidade constatada em 
documentos de controle operacional, bem como em relatório de medição do STCE/DF. 

Art. 21 – A competência para aplicação das penalidades, previstas no artigo 8º deste 
Código, será: 

I – dos executores da TCB, nos casos das alíneas “c”, “d”, e “e” do artigo 8º; 

II – do Diretor Presidente da TCB nos demais casos.  

Art. 22 – A TCB encaminhará ao infrator cópia de cada ato de aplicação de penalidade, 
através de contra-recibo, e-mail ou promoverá a ciência ao interessado por edital. 

§ 1º – O edital será publicado uma única vez, em órgão da imprensa oficial do DF e 
afixado em dependência da TCB, franqueado ao público. 

§ 2º – Considerar-se-á realizada a comunicação da autuação: 

I – Se realizada através de contra recibo, na data da respectiva entrega; 



II – Se realizada por edital, 10 (dez) dias contados após a publicação. 

Art. 23 – A aplicação das penalidades previstas no artigo 8º será precedida de 
verificação da condição de reincidência e de apreciação das circunstâncias da infração 
que lhe deram causa, e far-se-á: 

I – em procedimento sumaríssimo, no caso das alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do artigo 8º; 

Art. 24 – O tempo decorrido entre as datas da lavratura do auto de infração e da 
aplicação da penalidade correspondente será de, no máximo, 30 (trinta) dias, exceto 
para suspensão de delegação ou de frota e cassação de delegação ou de frota. 

§ 1º – O não cumprimento do prazo previsto neste artigo poderá acarretar o 
arquivamento do processo, desde que aprovado pelo Colegiado da TCB, ouvido o Setor 
Jurídico da Empresa, com a devida fundamentação dos motivos que levaram ao não 
cumprimento do prazo, cabendo ao primeiro decidir sobre as punições administrativas 
decorrentes do descumprimento; 

§ 2º – O Colegiado decidirá até a segunda reunião plenária consecutiva da data da 
comunicação do fato referente ao parágrafo anterior, ou, quando for o caso, justificará 
porque não o fez. 

Art. 25 – O infrator terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do conhecimento da 
aplicação da penalidade pecuniária, para apresentar o comprovante de pagamento da 
multa. 

§ lº – o pagamento da multa será efetuado através de Documento de Arrecadação-DAR, 
em qualquer agência do Banco de Brasília S.A. – BRB, no qual constará o número da 
comunicação ou do processo, quando possível, e o número do documento que aplicou a 
penalidade; 

§ 2º – Decorridos 10 (dez) dias do encerramento do prazo fixado neste artigo sem que a 
multa tenha sido paga, será o débito encaminhado para inscrição na dívida ativa. 

 

CAPÍTULO V  

Dos Recursos. 

Art. 26 – O infrator terá prazo de 10 (dez) dias, contados da data da aplicação da 
penalidade não pecuniária, para apresentar recurso junto a TCB. 

Art. 27 – O infrator autuado poderá protocolar defesa prévia ao Diretor Presidente no 
prazo de 15 (quinze) dias a contar da data da ciência do ato que aplicou a penalidade. 

§ 1º – A autoridade recorrida proferirá sua decisão no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias, a contar da data da interposição da defesa prévia, admitida a prorrogação no caso 
de necessidade de diligência; 

§ 2º – A interposição de defesa prévia pressupõe a suspensão da penalidade aplicada até 
a data da decisão da autoridade recorrida. 



Art. 28 – Mantida a penalidade ou não apresentada defesa prévia, o infrator poderá 
interpor recurso ao Diretor Presidente, mediante apresentação do comprovante de 
pagamento de multa, obedecidos os seguintes prazos: 

I – 15 (quinze) dias a partir da data da ciência da decisão que manteve a penalidade, 
quando da apresentação de defesa prévia; 
II – 30 (trinta) dias a partir da data da ciência da aplicação da penalidade, quando da não 
apresentação de defesa prévia. 

Parágrafo único – O recurso de que trata este artigo será encaminhado e julgado 
segundo o procedimento definido, no artigo 33 deste Código. 

Art. 29 – No caso de penalidade de rescisão de contrato, o contratado poderá no prazo 
de 10 (dez) dias, contados a partir do conhecimento da penalidade, apresentar recurso ao 
Diretor Presidente que decidirá após ouvido o Colegiado da TCB. 

Art. 30 – O infrator deverá instruir o recurso com os documentos necessários a sua 
instrução. 

Art. 31 – Será liminarmente desconsiderado o recurso, por deserção ou 
intempestividade. 

Art. 32 – No caso de decisão pela rescisão do contrato, a interposição de recurso 
previsto neste Código acarretará a suspensão temporária dos efeitos da penalidade 
questionada. 

Art. 33 – Acolhido o recurso, em qualquer instância, a autoridade que aplicou a 
penalidade deverá providenciar o imediato cancelamento da penalidade e, quando for o 
caso, o ressarcimento do valor pecuniário recolhido pelo infrator. 

Parágrafo único – O ressarcimento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da 
data da decisão que o determinou no valor correspondente ao definido no Anexo II. 

Art. 34 – No caso de penalidade não pecuniária, indeferido o recurso em última 
instância, a penalidade deverá gerar seus efeitos no prazo máximo de 10 (dez) dias da 
ciência do respectivo ato. 

   

CAPÍTULO VI 

Das Disposições Finais 

Art. 35 – As penalidades por infração, a este Código e às demais normas, serão 
cadastradas pela TCB. 

Art. 36 – O curso de reciclagem será aplicado ao infrator conforme o disposto no 
regulamento do serviço a que pertença. 

Art. 37 – A solicitação de afastamento de preposto implicará o imediato cancelamento 
da matrícula deste no cadastro da TCB. 

Art. 38 – Os procedimentos estabelecidos neste Código, incluindo-se os constantes dos 
Anexos, estendem-se aos veículos reservas. 



Art. 39 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor Presidente que decidirá após 
ouvido o Colegiado da TCB  

Art. 40 – Este Código entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 41 – Revogam-se as disposições em contrário. 

 



ANEXO I 

 
01 - INFRAÇÕES GERAIS 
 
01.01 Abastecer o veículo quando em operação de linha. A  

 
01.02 Colocar acessórios ou inscrições, ou vincular publicidade, avisos ou 

cartazes, sem a prévia autorização da TCB. A 
 

01.03 Condutor conversar com passageiro/monitor, estando o veículo em 
movimento, exceto para prestar informação. A 
 

01.04  Deixar de comunicar a TCB alterações contratuais ou mudanças de 
membro da Diretoria. A 
 

01.05  Deixar de comunicar a TCB, no prazo estipulado por este, acidente 
envolvendo veículo de sua propriedade, cadastrado no Departamento. A 

  
01.06 Efetuar reparos no veículo, em via pública, salvo pequenos reparos. A 

 
01.07 Fumar ou permitir que fumem no interior do veículo. A 
 
01.08 Não prestar informação a passageiro e pais de alunos ou fazê-lo de 

forma incorreta. A 
 

01.09 Não tratar com urbanidade, passageiro, colega de trabalho ou público 
em geral. A  
 

01.10  Permitir preposto atuar em serviço em condições inadequadas de 
asseio, não devidamente uniformizado ou não identificado. A  
 

01.11  Transportar pessoa visivelmente embriagada, drogada, ou que de 
alguma forma comprometa a segurança ou o conforto de passageiro. A 
 

01.12 Não observar horário de viagem determinado pela TCB (furo de 
horário).A  
 

01.13  Não observar a lotação de veículo. A 
 

01.14  Condutor parar veículo afastado do meio-fio ou fora da baia ou 
acostamento, quando do embarque e desembarque de passageiros. B 
 

01.15 Deixar de providenciar, no caso de interrupção de viagem, meios 
imediatos de transporte de passageiros. B  
 

01.16 Não adotar as providências contidas em notificação de irregularidade 
expedida pela TCB. B  
 

01.17  Não cumprir instrução ou ordem de serviço, bem como norma emanada 



de órgão competente, não itemizada neste Código. B  
 

01.18  Não executar o plano de manutenção preventiva de veículo, 
recomendado pelo fabricante e/ou pela TCB. B   
 

01.19  Não participar de ou dificultar a implementação de programa de 
treinamento, estabelecido pela TCB. B  
 

01.20  Não portar documento obrigatório e/ou recusar a apresentação de 
documento solicitado por agente da TCB. B  
 

01.21 Trafegar veículo com porta aberta. B  
 

01.22 Transportar ou permitir o transporte, no veículo em serviço, de animal ou 
planta de médio ou grande porte, material combustível ou inflamável, 
mercadoria ou produto químico corrosivo, mercadoria ou produto que 
exale odor desagradável, e demais mercadorias ou produtos que 
comprometam ou possam afetar a comodidade ou a segurança de 
passageiros. B  
 

01.23  Transportar passageiro de forma que comprometa a sua segurança ou 
a dos demais. B  
 

01.24  Utilizar preposto cadastrado na TCB em atividade de empresa não 
pertencente ao STCE/DF. B  
 

01.25  Não realizar viagem determinada pela TCB (furo de viagem). B 
 

01.26  Utilizar veículo fora das especificações técnicas estabelecidas pela 
TCB. B 
 

01.27  Utilizar na operação preposto não cadastrado na TCB. C  
 

01.28  Apresentar documentação adulterada, ou prestar informações 
inconsistentes e/ou falsas a TCB. C  
 

01.29  Coagir, agredir ou tentar agredir, moral ou fisicamente, qualquer agente 
da TCB, passageiro ou colega de trabalho. C  
 

01.30  Colocar em operação veículo que tenha sido retido, recolhido, 
apreendido, requisitado para vistoria, ou que não tenha sido 
reapresentado após defeito detectado na vistoria. C  
 

01.31  Conduzir o veículo de forma a criar risco à segurança de passageiro, de 
pedestre ou de outro veículo. C  
 

01.32 Deixar de encaminhar veículo para perícia, quando solicitado ou 
determinado pela TCB. C  
 

01.33 Deixar de prestar socorro a passageiro ferido em caso de acidente, ou 



não prestar auxílio a veículo do Sistema envolvido em acidente. C  
 

01.34 Deixar de utilizar ou não providenciar, a substituição ou reparo do 
equipamento de controle da operação, avariado ou com defeito, no 
prazo estabelecido pela TCB. C  
 

01.35  Desautorizar o agente da TCB ou dificultar a sua ação fiscalizadora. C  
 

01.36  Fazer uso de bebida alcoólica ou substância estupefaciente em serviço, 
no intervalo de jornada ou antes de entrar em serviço. C  
 

01.37  Utilizar preposto nos serviços do STCE/DF sem o treinamento exigido 
pela TCB e/ou preposto inabilitado. C  
 

01.38 Permitir que se instale, junto aos serviços sob sua responsabilidade, a 
situação de “lockout”, ou interromper, parcial ou totalmente, a operação 
dos serviços. C  
 

01.39  Manter em serviço preposto cujo afastamento, temporário ou definitivo, 
tenha sido solicitado pela TCB. C  
 

01.40  Não manter em circulação o número de veículos previamente 
estabelecidos pela TCB, para a operação. C  
 

01.41  Não manter seguro contra risco de responsabilidade civil, que dê 
cobertura a passageiros e a terceiros. C  
 

01.42  Não prestar serviço em rota ou horário especial, segundo especificação 
estabelecida pela TCB. C  
 

01.43 Operar com veículo não cadastrado pela TCB no respectivo serviço. C  
 

01.44 Impedir realização de levantamentos de informações, de estudo ou de 
auditoria, ou deixar de colaborar, quando solicitado pela TCB. C  
 

01.45  Portar ou manter, no veículo em serviço, arma de qualquer espécie. C  
 

01.46  Retirar do local veículo envolvido em acidente com vítima, sem prévia 
autorização da autoridade competente. C  
 

01.47 Utilizar no veículo combustível não autorizado pelo Departamento 
Nacional de Combustíveis ou por órgão similar ou congênere. C  
 

01.48 Utilizar o veículo do STCE/DF para quaisquer outros fins não 
autorizados pela TCB. C  
 

01.49 Operar com frota diferenciada da especificada no termo de permissão. C 
 

01.50 Descumprir o estabelecido na Planilha Tarifária, nos termos dos itens 
considerados na composição dos custos.  



02 - INFRAÇÕES RELATIVAS A VEÍCULOS  
 
02.01 Defeito que implique em desconforto para os passageiros. A 
 
02.02 Falta de higiene no interior do veículo, antes do início da operação. A  
 
02.03 Falta da pala interna (quebra sol). A  
 
02.04 Falta ou defeito parcial da iluminação interna ou do painel de itinerário. A  
 
02.05 Ausência de AUTORIZAÇÃO DE TRÁFEGO do DETRAN. B  
 
02.06 Defeito no funcionamento em porta de embarque ou desembarque ou 

em saída de emergência. B 
 
02.07 Falta ou defeito em para-brisa ou janelas (estrutura ou vidro). B  
 
02.08 Falta ou defeito em corrimão interno ou em balaústre para embarque ou 

desembarque de passageiro. B  
 
02.09 Falta ou defeito em forro interno (teto ou lateral) ou do assoalho. B  
 
02.10 Falta ou defeito em assento ou encosto de banco. B  
 
02.11 Falta ou defeito em indicador de direção, luz de freio, lanterna ou farol. B 
 
02.12 Falta ou defeito em retrovisor interno e/ou externo. B  
 
02.13 Falta ou defeito em velocímetro, odômetro, tacógrafo, extintor de 

incêndio, triângulo ou em outro equipamento obrigatório exigido, pela 
TCB, para o serviço. B 

  
02.14 Falta ou defeito no funcionamento de buzina, limpador de para-brisa, 

motor de partida ou alçapão do teto. B  
 
02.15 Defeito ou falta de cinto de segurança. B 
  
02.16 Defeito que implique risco para a segurança de passageiro ou do trânsito 

em geral. C 
  
02.18 Defeito que cause poluição sonora ou atmosférica superior aos limites 

previstos na legislação vigente. C  
 
02.19 Falta o de controle de passageiro transportado (planilha de frequência), 

ou de viagem realizada, conforme especificado, pela TCB, para o 
serviço. C 

  
02.20 Utilizar pneu que resulte em risco para a segurança de passageiro ou de 

terceiro. C  
Obs.: Composição (Item, descrição da infração, grupo). 



ANEXO II 
 

TABELA DE CÁLCULO DOS VALORES DAS PENALIDADES 
 

GRUPO DE 
INFRAÇÃO 

COEFICIENTE - CI COEFICIENTE - CI 

A ADVERTÊNCIA 20 
B 20 40 
C 40 80 

 

 

1) - Número a ser considerado para cada tipo de infração, segundo o grupo a 
que pertença e a natureza do infrator, se primário ou reincidente; esse número 
deverá ser multiplicado pelo valor estabelecido no ANEXO III – A3, de forma a 
se obter, com esse produto, o valor correspondente à multa.  
 
OBSERVAÇÕES:  
 
a - À cada infração corresponderá uma pontuação prevista para cada grupo, 

observada a condição de reincidência do infrator, a reincidência será 
admitidada para um intervalo de 180 (cento e oitenta dias). 

 
b – Memoria de Cálculo; 

 Valor pecuniário (em moeda corrente) – VP. 
 Coeficiente da Infração – CI. 
 A3 - valor estabelecido no ANEXO III,  
 VP = A3 X CI (valor da multa). 

 
c - A penalidade de cassação ocorrerá conforme previsão contratual.  
 

ANEXO III 

O valor para a aplicação das penalidades é de R$10,95 (dez reais e noventa e 
cinco centavos), menor valor do Custo por Quilômetro, contratado pela TCB. 
Valor que poderá ser corrigido anualmente, com início em janeiro de cada ano. 



ANEXO II 

 

 

MODELO DE PROPOSTA 
 

 
 Senhor (a) Pregoeiro (a), a empresa ____________________________________, inscrita 
sob o CNPJ n° 00.000.000/0000-00, sediada a ________________________________________, 
vem apresentar proposta de preço conforme quantidade e condições presentes no Edital do 
pregão eletrônico nº __2020 e seus anexos.  

O objeto da proposta, bem como, quantidade e valor estão descritos na tabela a baixo. 
 
Item Descrição Quantidade Unidade 

de 
Medida 

Valor 
 Unitário 

Valor Total 

      
 Valor Total da Proposta R$ 0.000,00 (Valor por extenso) 
   

Declaramos que a presente proposta está em conformidade com todos os preceitos legais 
e regulamentares em vigor.  

Declaramos que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua 
entrega.  

Declaramos expressamente que, o preço acima ofertado, está de acordo com os valores 
apresentados na planilha de composição de custos.  

Declaramos que concordamos com as cláusulas dispostas no Edital, Termo de 
Referência e demais anexos, referentes a presente contratação.  

Declaramos que a execução dos serviços seguirá o disposto no Termo de Referência e 
seus encartes, anexo ao Edital.  

Informamos que o preposto da empresa junto ao licitante é o Sr (a), CPF n° 000.000.000-
00, representante legal da empresa, cujo telefone é (DDD) 0000-0000, e e-mail: ___________.  

Dados Bancários: banco _________, agência ______, conta corrente _____________.  
  
 
Atenciosamente 
 
Cidade – UF, __ de ________ de 2020 
 
 
 
 
 
 
Carimbo da empresa com CNPJ e assinatura do representante legal  
RG nº ______________ 
 



TUTORIAL PARA PREENCHMENTO DA PLANILHA DE CUSTOS UNITÁRIOS
SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR

1 Inserir o preço médio de aquisição do diesel S10 + Arla. R$/Litro

2 Inserir o preço médio do lubrificante de caixa. R$/Litro

3 Inserir o preço médio do lubrificante de freio. R$/Litro

4 Inserir o preço médio de lubrificante de cárter. R$/Litro

5 Inserir o preço médio da graxa. R$/Kg

6
Inserir o valor a ser pago no mês, relativo à auxílio refeição, conforme Convenção ou Acordo Coletivo de 

Trabalho (R$ x 22 dias úteis).
R$/Funcionário/mês

7
Inserir o valor a ser pago por mês, relativo à cesta-básica, conforme Convenção ou Acordo Coletivo de 

Trabalho.
R$/Funcionário/mês

8
Inserir o valor a ser pago por mês, relativo à assistência patronal-sindicato, conforme Convenção ou Acordo 

Coletivo de Trabalho.
R$/Funcionário/mês

9
Inserir o valor a ser pago por mês, relativo à plano de saúde médico-odontológico, conforme Convenção ou 

Acordo Coletivo de Trabalho.
R$/Funcionário/mês

10
Inserir o valor a ser pago no ano, relativo à seguro de vida de terceiros, conforme Convenção ou Acordo 

Coletivo de Trabalho.
R$/ano

11

Inserir o valor a sser pago por mês, relativo à auxílio transporte, conforme Convenção ou Acordo Coletivo 

de Trabalho. Deve ser descontado 6,00% na folha do funcionário (R$11,00 x 22 - {6% x [(Salário Motorista + 

Salário Monitor + Salário Administração)/3]}).

R$/Funcionário/mês

12
Inserir o somatório dos valores a serem pagos no ano, relativo à taxas de veículos, conforme tributação 

estipulada em Lei. As taxas dos veículos encontram-se registradas no item 16 da planilha de custos.
R$/Veículo/ano

13 Inserir a composição de chassis e carroceria da frota, que prevalece na operadora. -

14 Inserir a composição de chassis e carroceria da frota, que prevalece na operadora. -

15 Inserir a quilometragem prevista por mês. Km

16 Inserir a quantidade da frota operante. Unidade

17 Inserir o valor médio do pneu. R$/Pneu

18 Inserir o valor médio de recapagem, caso existente. R$/Recapagem

19 Inserir o valor médio do veículo. R$/Veículo

CARACTERIZAÇÃO DOS CAMPOS PARA PREENCHIMENTO DO MODELO DE GESTÃO DOS CUSTOS E REMUNERAÇÃO ÀS 
OPERADORAS PELOS SERVIÇOS PRESTADOS. 

(SOMENTE DEVEM SER PREENCHIDOS OS CAMPOS HAXURADOS EM AMARELO)



TUTORIAL PARA PREENCHMENTO DA PLANILHA DE CUSTOS UNITÁRIOS
SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR

20
Inserir o valor a ser pago por mês, com salário-base de motorista, conforme Convenção ou Acordo Coletivo 

de Trabalho.
R$/Motorista/mês

21
Inserir o valor a ser pago por mês, com salário-base de monitor, conforme Convenção ou Acordo Coletivo 

de Trabalho.
R$/Monitor/mês

22
Inserir o valor médio a ser pago por mês, com salário-base de pessoal de administração, conforme 

Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho.
R$/Pessoal Adm./mês

23 Inserir o valor médio agregado (camisa/sapato/calça/cinto) para o ano corrente, relativo à uniforme. Somatório (R$/cada item)

24 Inserir o valor do aluguel da instalação. R$/mês

25 Inserir a área do terreno da instalação. m
2

Obs.: Devem ser preenchidos todos os campos haxurados em amarelo. Caso, não seja preenchido, será descartada a proposta da empresa para a participação no certame

licitatório.



ESTUDO DOS CUSTOS POR QUILÔMETRO (RESOLUÇÃO No. 4.618/95 - CTPC/DF)
LOTE 5 - BRAZLÂNDIA

SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR

COEFICIENTES 
BÁSICOS DE 
CONSUMO

UNIDADE
VALORES         
(R$/UN.)          

CUSTO 
UNITÁRIO 

(R$/Km)     
%

01- COMBUSTIVEL ** 0,333333 L/KM R$ 0,00 #DIV/0!
02- LUBRIFICANTES * - - R$ 0,00 #DIV/0!
   - ÓLEO DE CAIXA * 0,000691 L/KM R$ 0,00 -

   - ÓLEO DE FREIO * 0,000135 L/KM R$ 0,00 -

   - ÓLEO DE CÁRTER * 0,005683 L/KM R$ 0,00 -

   - GRAXA * 0,000173 L/KM R$ 0,00 -

03- RODAGEM ** 0,000100 PNEUS/KM R$ 0,00 R$ 0,00 #DIV/0!
04- PEÇAS DE REPOSIÇÃO * 0,83% VEÍCULO COM PNEUS R$ 0,00 R$ 0,00 #DIV/0!

R$ 0,00 #DIV/0!
R$ 0,00 #DIV/0!

   - MOTORISTA 20,4768
FUNC./VEICULO x ANO 

(FU x TES x 12)
R$ 0,00 R$ 0,00 -

   - MONITOR 20,4768
FUNC./VEICULO x ANO

 (FU x TES x 12)
R$ 0,00 R$ 0,00

-

06- PESSOAL DE MANUTENÇÃO * 23,00% CUSTO PESSOAL OPERACIONAL - R$ 0,00 #DIV/0!

07- PESSOAL DE ADMINISTRAÇÃO *** 6,6140
FUNC./VEICULO x ANO 

(FU x TES x 12)
R$ 0,00 R$ 0,00 #DIV/0!

08- UNIFORME *** 2,4600 FUNC./VEÍCULO x ANO R$ 0,00 R$ 0,00 #DIV/0!
09- AUXÍLIO REFEIÇÃO *** 33,3960 FUNC./VEÍCULO x ANO R$ 0,00 #DIV/0!
10- CESTA BÁSICA *** 33,3960 FUNC./VEÍCULO x ANO R$ 0,00 #DIV/0!
11- ASSISTÊNCIA PATRONAL *** 33,3960 FUNC./VEÍCULO x ANO R$ 0,00 #DIV/0!
12- PLANO DE SAÚDE MÉDICO-
ODONTOLÓGICO *** 33,3960 FUNC./VEÍCULO x ANO R$ 0,00 #DIV/0!

13- SEGURO DE VIDA TERCEIROS *** - - R$ 0,00 #DIV/0!
14- AUXÍLIO TRANSPORTE *** 33,3960 FUNC./VEÍCULO x ANO R$ 0,00 #DIV/0!

R$ 0,00 #DIV/0!
15- DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

GERAIS *
2,00% VEICULO COM PNEU R$ 0,00 R$ 0,00 #DIV/0!

5,6000 VEICULO SEM PNEU / VEICULO x ANO R$ 0,00 R$ 0,00 #DIV/0!

2,8560 VEICULO SEM PNEU / VEICULO x ANO R$ 0,00 R$ 0,00 #DIV/0!
19- REMUNERAÇÃO DE INSTALAÇÕES 
**

- - - #DIV/0! #DIV/0!

20- REMUNERAÇÃO DE MÁQUINAS / 
EQUIPAMENTOS *

- - R$ 0,00 R$ 0,00 #DIV/0!

21- REMUNERAÇÃO DE 
ALMOXARIFADO *

3,00% VEICULO COM PNEU R$ 0,00 R$ 0,00 #DIV/0!

22- DEPRECIAÇÃO DE MÁQUINAS / 
INSTALAÇÕES / EQUIPAMENTOS * 0,0001 VEICULO COM PNEU R$ 0,00 R$ 0,00 #DIV/0!

#DIV/0! #DIV/0!
#DIV/0! #DIV/0!
#DIV/0! #DIV/0!

CUSTO VARIÁVEL
05- PESSOAL DE OPERAÇÃO ***

CUSTO FIXO SUBTOTAL 1

16- TAXAS VEÍCULOS *** 
Seguro Obrigatório;
Licenciamento;

Taxa Detran Escolar;

Tacógrafo Aferição;
Tacógrafo IMMETRO;
Inspeção Veicular IMMETRO; e
IPVA.

- - R$ 0,00 #DIV/0!

17- DEPRECIAÇÃO DE FROTA ***

18- REMUNERAÇÃO DE FROTA ***

CUSTO FIXO SUBTOTAL 2
CUSTOS FIXOS (SUBTOTAL 1 + SUBTOTAL 2)
CUSTO TOTAL (VARIÁVEL + FIXO) (sem ISS/PIS/COFINS)
* Dados referenciais contidos na Resolução No. 4.618/95 - CTPC/DF e Atualizações.

** Dados informados pela TCB e, desenvolvido metodologia para os respectivos cálculos.

*** Cálculos realizados, a partir das informações contidas nos manuais do GEIPOT e da ANTT.



ESTUDO DOS CUSTOS POR QUILÔMETRO (RESOLUÇÃO No. 4.618/95 - CTPC/DF)
LOTE 5 - BRAZLÂNDIA

SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR

QUILOMETRAGEM PREVISTA POR DIA 

(Km)
4.641,00 ISS (2,00%) #DIV/0!

QUILOMETRAGEM PREVISTA POR MÊS 
(Km)

102.102,00 PIS (0,65%) #DIV/0!

   - QUILOMETRAGEM PARA CÁLCULO 96.996,90 COFINS (3,00%) #DIV/0!

   - QUILOMETRAGEM MORTA (5%) 5.105,10 CUSTO TOTAL (com ISS/PIS/COFINS) #DIV/0! #DIV/0!

QUILOMETRAGEM PREVISTA POR ANO 

(Km)
1.225.224,00 #DIV/0!

FROTA TOTAL 49 #DIV/0!
   - FROTA OPERANTE 46 Prazo (Mês) 30

   - FROTA RESERVA (5%) 3 Valor do Contrato - Prazo do Contrato #DIV/0! 2,3

PMA (Km/Veic. x Ano) 26.635,30 Valor por Veículo Operante (Mês) #DIV/0!

Valor da Instalação (Prazo do Contrato) #DIV/0!

QUANTIDADE DE PNEUS 6,00    - Investimento/Veículo (m2
/Veic) 80,00

VIDA ÚTIL DO PNEU (Km) 60.000,00    - Aluguel da Instalação (R$)
PREÇO MÉDIO DO PNEU (R$)    - Área do Terreno (m2

)

PREÇO MÉDIO DA RECAPAGEM (R$)    - R$/m
2

#DIV/0!

   - Quantidade de Veículos 0

   - Prazo do Contrato 30

PREÇO MÉDIO VEÍCULO COM PNEUS 
(R$)

   - R$/m
2
 x Veic #DIV/0!

PREÇO MÉDIO VEÍCULO SEM PNEUS 
(R$)

R$ 0,00    - Valor da Instalação/Mês #DIV/0!

SALÁRIO-BASE MOTORISTA (R$)
SALÁRIO-BASE MONITOR (R$)

SALÁRIO-BASE ADMINISTRATIVO (R$)

ENCARGOS SOCIAIS (%) 70,64%
SALÁRIO MOTORISTA (COM ENCARGOS 
SOCIAIS) (R$)

R$ 0,00

SALÁRIO MONITOR (COM ENCARGOS 
SOCIAIS) (R$)

R$ 0,00

SALÁRIO ADMINISTRATIVO (COM 
ENCARGOS SOCIAIS) (R$)

R$ 0,00

FATOR DE UTILIZAÇÃO MOTORISTA 1,0000

FATOR DE UTILIZAÇÃO MONITOR 1,0000

FATOR DE UTILIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVO *

0,3230

PREÇO CAMISA (R$)
PREÇO SAPATO (R$)
PREÇO CALÇA (R$)
PREÇO CINTO (R$)

FROTA ATÉ 150 VEICULOS 
(%) *

5,00                           

FROTA ENTRE 151 E 250 VEÍCULOS (%) * 3,90                           

FROTA ENTRE 251 E 350 VEÍCULOS (%) * 2,90                           

FROTA ACIMA DE 350 VEÍCULOS 
(%) *

1,80                           

DADOS OPERACIONAIS RESULTADOS FINAIS

DADOS ESPECÍFICOS - REMUNERAÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS

BDI

DADOS ESPECÍFICOS - RODAGEM

DADOS ESPECÍFICOS - VEÍCULO

DADOS ESPECÍFICOS - PESSOAL

DADOS ESPECÍFICOS - UNIFORMES



MÉTODO DE COLE (SOMA DOS DÍGITOS DECRESCENTES)
CÁLCULO DO CUSTO POR QUILÔMETRO RELATIVO À DEPRECIAÇÃO E REMUNERAÇÃO DA FROTA

VALOR RESIDUAL DE 20%
SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR

TIPO IDADE (MESES)
QUANTIDADE 
DE VEÍCULOS

TAXA DE 
DEPRECIAÇÃO

VALOR 
DEPRECIADO

R$

FATORES DE 
REMUNERAÇÃO

VALOR 
REMUNERADO

R$

PREÇO DO 
VEÍCULO NOVO 
SEM RODAGEM

R$

VALOR TOTAL 
DE 

DEPRECIAÇÃO
R$

VALOR DE 
REMUNERAÇÃO

R$

01 a 12 0,2000 -                     0,1200                      -                         

13 a 24 0,1714 -                     0,0960                      -                         

25 a 36 0,1429 -                     0,0754                      -                         

37 a 48 49 0,1143 5,6000               0,0583                      2,8560                   

49 a 60 0,0857 -                     0,0446                      -                         

61 a 72 0,0571 -                     0,0343                      -                         

73 a 84 0,0286 -                     0,0274                      -                         

85 a 96 0,0000 -                     0,0240                      -                         

97 a 108 0,0000 -                     0,0240                      -                         

109 a 120 0,0000 -                     0,0240                      -                         

121 a 132 0,0000 -                     0,0240                      -                         

133 a 144 0,0000 -                     0,0240                      -                         

145 a 156 0,0000 -                     0,0240                      -                         

157 a 168 0,0000 -                     0,0240                      -                         

169 a 180 0,0000 -                     0,0240                      -                         

TOTAL 49 5,6000               2,8560                   R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
NOTA: CUSTO FROTA/KM = (VALOR TOTAL DEPREC.+ REMUN.)/FROTA/PMA

9.2.1 - CUSTO COM DEPRECIACAO DA FROTA/KM = R$ 0,0000 /KM
9.2.2 - CUSTO COM REMUNERACAO DA FROTA/KM = R$ 0,0000 /KM

_____________



 

 

Cláusula Primeira 
 
1.1-           
que entre si celebram de um lado, a 
BRASÍLIA LTDA 
Lei nº 4545/64, inscrita no CNPJ sob o 
Garagens Oficiais Norte, Quadra 06, Bloco “A” nesta Capital, neste ato representado 
pelo seu 
graduado em  Gestão de Marketing, pós 
Carteira de Identidade nº. 1.302.043 SSP/DF e do CPF nº. 610.476.781
domiciliado nesta Capital Federal e seu 
MAURÍCIO RODRIGUES DA SILVA
e Olga Rodrigues da Silva, portador do RG: 375.623 SSP/DF e do CPF: 465.934.977
residente e domiciliado nesta Capital Federal, residente e domiciliado nesta Capital 
Federal, doravante simplesmente denominada 
___________, domiciliado no ____________ 
Brasília 
CONTRATADO/FORNECEDOR
 
Cláusula Segunda 
 
2.1- 
transporte de pessoas para prestação de serviços de aporte ao Programa de Oferta 
Suplementar de Transporte Escolar, conforme especificações e condições estabelecidas 
no Termo de Referência/Projeto Básico e se
095.___.___/2020, que independentemente de transcrição é parte integrante do 
presente instrumento de contrato.

    

Cláusula Primeira 

           Pelo presente 
que entre si celebram de um lado, a 
BRASÍLIA LTDA 
Lei nº 4545/64, inscrita no CNPJ sob o 
Garagens Oficiais Norte, Quadra 06, Bloco “A” nesta Capital, neste ato representado 
pelo seu Diretor Presidente CHANCERLEY DE MELO SANTANA
graduado em  Gestão de Marketing, pós 
Carteira de Identidade nº. 1.302.043 SSP/DF e do CPF nº. 610.476.781
domiciliado nesta Capital Federal e seu 
MAURÍCIO RODRIGUES DA SILVA
e Olga Rodrigues da Silva, portador do RG: 375.623 SSP/DF e do CPF: 465.934.977
residente e domiciliado nesta Capital Federal, residente e domiciliado nesta Capital 
Federal, doravante simplesmente denominada 
___________, domiciliado no ____________ 
Brasília - 
CONTRATADO/FORNECEDOR

Cláusula Segunda 

  O objeto deste instru
transporte de pessoas para prestação de serviços de aporte ao Programa de Oferta 
Suplementar de Transporte Escolar, conforme especificações e condições estabelecidas 
no Termo de Referência/Projeto Básico e se
095.___.___/2020, que independentemente de transcrição é parte integrante do 
presente instrumento de contrato.

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVO

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

Cláusula Primeira – Das Partes:

Pelo presente 
que entre si celebram de um lado, a 
BRASÍLIA LTDA – TCB, pessoa jurídica de direito privado, empresa pública, criada pela 
Lei nº 4545/64, inscrita no CNPJ sob o 
Garagens Oficiais Norte, Quadra 06, Bloco “A” nesta Capital, neste ato representado 

Diretor Presidente CHANCERLEY DE MELO SANTANA
graduado em  Gestão de Marketing, pós 
Carteira de Identidade nº. 1.302.043 SSP/DF e do CPF nº. 610.476.781
domiciliado nesta Capital Federal e seu 
MAURÍCIO RODRIGUES DA SILVA
e Olga Rodrigues da Silva, portador do RG: 375.623 SSP/DF e do CPF: 465.934.977
residente e domiciliado nesta Capital Federal, residente e domiciliado nesta Capital 
Federal, doravante simplesmente denominada 
___________, domiciliado no ____________ 

 DF, inscrita no CPF nº., doravante denominado 
CONTRATADO/FORNECEDOR

Cláusula Segunda – Do Objeto

O objeto deste instru
transporte de pessoas para prestação de serviços de aporte ao Programa de Oferta 
Suplementar de Transporte Escolar, conforme especificações e condições estabelecidas 
no Termo de Referência/Projeto Básico e se
095.___.___/2020, que independentemente de transcrição é parte integrante do 
presente instrumento de contrato.

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVOS DE BRASÍLIA

ASSESSORIA JURÍDICA 

CONTRATO  __/2020

Das Partes: 

Pelo presente instrumento de Termo de contrato de Prestação de Serviço, 
que entre si celebram de um lado, a 

, pessoa jurídica de direito privado, empresa pública, criada pela 
Lei nº 4545/64, inscrita no CNPJ sob o 
Garagens Oficiais Norte, Quadra 06, Bloco “A” nesta Capital, neste ato representado 

Diretor Presidente CHANCERLEY DE MELO SANTANA
graduado em  Gestão de Marketing, pós 
Carteira de Identidade nº. 1.302.043 SSP/DF e do CPF nº. 610.476.781
domiciliado nesta Capital Federal e seu 
MAURÍCIO RODRIGUES DA SILVA
e Olga Rodrigues da Silva, portador do RG: 375.623 SSP/DF e do CPF: 465.934.977
residente e domiciliado nesta Capital Federal, residente e domiciliado nesta Capital 
Federal, doravante simplesmente denominada 
___________, domiciliado no ____________ 

DF, inscrita no CPF nº., doravante denominado 
CONTRATADO/FORNECEDOR, têm justo e contratado o seguinte:

Do Objeto 

O objeto deste instrumento é Contratação de empresa especializada em 
transporte de pessoas para prestação de serviços de aporte ao Programa de Oferta 
Suplementar de Transporte Escolar, conforme especificações e condições estabelecidas 
no Termo de Referência/Projeto Básico e se
095.___.___/2020, que independentemente de transcrição é parte integrante do 
presente instrumento de contrato. 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA

 
 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 

 
 

CONTRATO  __/2020
 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
TRANSPORTE DE PESSOAS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A SOCIEDADE DE 
TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA 
LTDA 
ABAIXO: 

instrumento de Termo de contrato de Prestação de Serviço, 
que entre si celebram de um lado, a SOCIEDADE DE TRANPORTES COLETIVOS DE 

, pessoa jurídica de direito privado, empresa pública, criada pela 
Lei nº 4545/64, inscrita no CNPJ sob o nº 00.037.127/0001
Garagens Oficiais Norte, Quadra 06, Bloco “A” nesta Capital, neste ato representado 

Diretor Presidente CHANCERLEY DE MELO SANTANA
graduado em  Gestão de Marketing, pós – graduado em 
Carteira de Identidade nº. 1.302.043 SSP/DF e do CPF nº. 610.476.781
domiciliado nesta Capital Federal e seu Diretor Administrativo e Financeiro JORGE 
MAURÍCIO RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, casado, filho de Lo
e Olga Rodrigues da Silva, portador do RG: 375.623 SSP/DF e do CPF: 465.934.977
residente e domiciliado nesta Capital Federal, residente e domiciliado nesta Capital 
Federal, doravante simplesmente denominada 
___________, domiciliado no ____________ 

DF, inscrita no CPF nº., doravante denominado 
, têm justo e contratado o seguinte:

mento é Contratação de empresa especializada em 
transporte de pessoas para prestação de serviços de aporte ao Programa de Oferta 
Suplementar de Transporte Escolar, conforme especificações e condições estabelecidas 
no Termo de Referência/Projeto Básico e seus anexos, conforme o descrito no processo 
095.___.___/2020, que independentemente de transcrição é parte integrante do 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA LTDA. 

ASSESSORIA JURÍDICA – ASJUR

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

CONTRATO  __/2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
TRANSPORTE DE PESSOAS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A SOCIEDADE DE 
TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA 
LTDA – TCB E ________, NA FORMA 
ABAIXO:  

instrumento de Termo de contrato de Prestação de Serviço, 
SOCIEDADE DE TRANPORTES COLETIVOS DE 

, pessoa jurídica de direito privado, empresa pública, criada pela 
nº 00.037.127/0001

Garagens Oficiais Norte, Quadra 06, Bloco “A” nesta Capital, neste ato representado 
Diretor Presidente CHANCERLEY DE MELO SANTANA

graduado em 
Carteira de Identidade nº. 1.302.043 SSP/DF e do CPF nº. 610.476.781

Diretor Administrativo e Financeiro JORGE 
, brasileiro, casado, filho de Lo

e Olga Rodrigues da Silva, portador do RG: 375.623 SSP/DF e do CPF: 465.934.977
residente e domiciliado nesta Capital Federal, residente e domiciliado nesta Capital 
Federal, doravante simplesmente denominada CONTRATANTE
___________, domiciliado no ____________ – Brasília 

DF, inscrita no CPF nº., doravante denominado 
, têm justo e contratado o seguinte:

mento é Contratação de empresa especializada em 
transporte de pessoas para prestação de serviços de aporte ao Programa de Oferta 
Suplementar de Transporte Escolar, conforme especificações e condições estabelecidas 

us anexos, conforme o descrito no processo 
095.___.___/2020, que independentemente de transcrição é parte integrante do 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
LTDA. – TCB

ASJUR/TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

CONTRATO  __/2020 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
TRANSPORTE DE PESSOAS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A SOCIEDADE DE 
TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA 

TCB E ________, NA FORMA 

instrumento de Termo de contrato de Prestação de Serviço, 
SOCIEDADE DE TRANPORTES COLETIVOS DE 

, pessoa jurídica de direito privado, empresa pública, criada pela 
nº 00.037.127/0001-85, com sede no Setor de 

Garagens Oficiais Norte, Quadra 06, Bloco “A” nesta Capital, neste ato representado 
Diretor Presidente CHANCERLEY DE MELO SANTANA

graduado em Gestão Pública , portador da 
Carteira de Identidade nº. 1.302.043 SSP/DF e do CPF nº. 610.476.781

Diretor Administrativo e Financeiro JORGE 
, brasileiro, casado, filho de Lo

e Olga Rodrigues da Silva, portador do RG: 375.623 SSP/DF e do CPF: 465.934.977
residente e domiciliado nesta Capital Federal, residente e domiciliado nesta Capital 

CONTRATANTE
Brasília – DF, Fone: (__) ___

DF, inscrita no CPF nº., doravante denominado 
, têm justo e contratado o seguinte:

mento é Contratação de empresa especializada em 
transporte de pessoas para prestação de serviços de aporte ao Programa de Oferta 
Suplementar de Transporte Escolar, conforme especificações e condições estabelecidas 

us anexos, conforme o descrito no processo 
095.___.___/2020, que independentemente de transcrição é parte integrante do 

TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone

www.tcb.df .gov.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
TRANSPORTE DE PESSOAS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A SOCIEDADE DE 
TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA 

TCB E ________, NA FORMA 

instrumento de Termo de contrato de Prestação de Serviço, 
SOCIEDADE DE TRANPORTES COLETIVOS DE 

, pessoa jurídica de direito privado, empresa pública, criada pela 
85, com sede no Setor de 

Garagens Oficiais Norte, Quadra 06, Bloco “A” nesta Capital, neste ato representado 
Diretor Presidente CHANCERLEY DE MELO SANTANA, brasileiro, casado, 

Gestão Pública , portador da 
Carteira de Identidade nº. 1.302.043 SSP/DF e do CPF nº. 610.476.781-87, residente e 

Diretor Administrativo e Financeiro JORGE 
, brasileiro, casado, filho de Lourival Alves da Silva 

e Olga Rodrigues da Silva, portador do RG: 375.623 SSP/DF e do CPF: 465.934.977
residente e domiciliado nesta Capital Federal, residente e domiciliado nesta Capital 

CONTRATANTE e do outro
DF, Fone: (__) ___

DF, inscrita no CPF nº., doravante denominado 
, têm justo e contratado o seguinte: 

mento é Contratação de empresa especializada em 
transporte de pessoas para prestação de serviços de aporte ao Programa de Oferta 
Suplementar de Transporte Escolar, conforme especificações e condições estabelecidas 

us anexos, conforme o descrito no processo 
095.___.___/2020, que independentemente de transcrição é parte integrante do 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone: (61)  3344

www.tcb.df .gov.br

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
TRANSPORTE DE PESSOAS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A SOCIEDADE DE 
TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA 

TCB E ________, NA FORMA 

instrumento de Termo de contrato de Prestação de Serviço, 
SOCIEDADE DE TRANPORTES COLETIVOS DE 

, pessoa jurídica de direito privado, empresa pública, criada pela 
85, com sede no Setor de 

Garagens Oficiais Norte, Quadra 06, Bloco “A” nesta Capital, neste ato representado 
, brasileiro, casado, 

Gestão Pública , portador da 
87, residente e 

Diretor Administrativo e Financeiro JORGE 
urival Alves da Silva 

e Olga Rodrigues da Silva, portador do RG: 375.623 SSP/DF e do CPF: 465.934.977-20, 
residente e domiciliado nesta Capital Federal, residente e domiciliado nesta Capital 

e do outro lado 
DF, Fone: (__) ___-____, 

DF, inscrita no CPF nº., doravante denominado 

mento é Contratação de empresa especializada em 
transporte de pessoas para prestação de serviços de aporte ao Programa de Oferta 
Suplementar de Transporte Escolar, conforme especificações e condições estabelecidas 

us anexos, conforme o descrito no processo 
095.___.___/2020, que independentemente de transcrição é parte integrante do 

 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”  
:  (61)  3344-2769 

www.tcb.df .gov.br  

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
TRANSPORTE DE PESSOAS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A SOCIEDADE DE 
TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA 

TCB E ________, NA FORMA 

instrumento de Termo de contrato de Prestação de Serviço, 
SOCIEDADE DE TRANPORTES COLETIVOS DE 

, pessoa jurídica de direito privado, empresa pública, criada pela 
85, com sede no Setor de 

Garagens Oficiais Norte, Quadra 06, Bloco “A” nesta Capital, neste ato representado 
, brasileiro, casado, 

Gestão Pública , portador da 
87, residente e 

Diretor Administrativo e Financeiro JORGE 
urival Alves da Silva 

20, 
residente e domiciliado nesta Capital Federal, residente e domiciliado nesta Capital 

lado 
____, 

DF, inscrita no CPF nº., doravante denominado 

mento é Contratação de empresa especializada em 
transporte de pessoas para prestação de serviços de aporte ao Programa de Oferta 
Suplementar de Transporte Escolar, conforme especificações e condições estabelecidas 

us anexos, conforme o descrito no processo 
095.___.___/2020, que independentemente de transcrição é parte integrante do 



 

 

Cláusula Terceira 
 
3.1- 
a partir da data da assinatura deste instrumento.
 
Cláusula Quarta 
 
4.1- 
data a ser informada pela CONTRATANTE.
 
4.2- 
pela CONTRATANTE que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução deste instrumento, denominando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados.
 
Cláusula Quinta 
 
5.1- 
a importância de R$_____ (_____), por Km rodado.
 
5.2- 
conta da seguinte dotação orçamentária:
 
FONTE: __; 
PROGRAMA DE TRABALHO
NATUREZA DA DESPESA: ___.
 
5.4- 
no valor de  R$_____ (_________), para o período de __ (____) meses.
 
Cláusula Sexta 
 
6.1- 
apresentação de Nota Fiscal, em até __ (___) dias após sua apresentação, devidamente 
atestada pelo Executor do Contrato.
 
Cláusula Sétima 
 
7.1- 
empenho e dedicação necessários ao seu fiel e adequado cumprimento do Termo de 

    

Cláusula Terceira 

  O presente Contrato terá vigência pelo prazo de __ (___) meses, 
a partir da data da assinatura deste instrumento.

Cláusula Quarta 

  A CONTRATADA deverá dar executar fielmente o serviço contratado na 
data a ser informada pela CONTRATANTE.

  A execução deste Contrato será acompanhada por um
pela CONTRATANTE que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução deste instrumento, denominando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados.

Cláusula Quinta 

  A 
a importância de R$_____ (_____), por Km rodado.

  As despesas provenientes com a execução destes serviços, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária:

FONTE: __;  
PROGRAMA DE TRABALHO
NATUREZA DA DESPESA: ___.

  Foi emitida a Nota de Empenho nº 2020NE_____, datada de __/__/____ 
no valor de  R$_____ (_________), para o período de __ (____) meses.

Cláusula Sexta 

  O pagamento ao CONTRATADO será efetuado pela
apresentação de Nota Fiscal, em até __ (___) dias após sua apresentação, devidamente 
atestada pelo Executor do Contrato.

Cláusula Sétima 

  Na execução do contrato, obriga
mpenho e dedicação necessários ao seu fiel e adequado cumprimento do Termo de 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVO

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

Cláusula Terceira – Da Vigência

O presente Contrato terá vigência pelo prazo de __ (___) meses, 
a partir da data da assinatura deste instrumento.

Cláusula Quarta – Da Execução

A CONTRATADA deverá dar executar fielmente o serviço contratado na 
data a ser informada pela CONTRATANTE.

A execução deste Contrato será acompanhada por um
pela CONTRATANTE que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução deste instrumento, denominando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados.

Cláusula Quinta – Do Preço

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela prestação dos serviços 
a importância de R$_____ (_____), por Km rodado.

As despesas provenientes com a execução destes serviços, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária:

PROGRAMA DE TRABALHO
NATUREZA DA DESPESA: ___.

Foi emitida a Nota de Empenho nº 2020NE_____, datada de __/__/____ 
no valor de  R$_____ (_________), para o período de __ (____) meses.

Cláusula Sexta – Do Pagamento

O pagamento ao CONTRATADO será efetuado pela
apresentação de Nota Fiscal, em até __ (___) dias após sua apresentação, devidamente 
atestada pelo Executor do Contrato.

Cláusula Sétima – Das Obrigações do Contratado

Na execução do contrato, obriga
mpenho e dedicação necessários ao seu fiel e adequado cumprimento do Termo de 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVOS DE BRASÍLIA

ASSESSORIA JURÍDICA 

Da Vigência 

O presente Contrato terá vigência pelo prazo de __ (___) meses, 
a partir da data da assinatura deste instrumento.

Da Execução 

A CONTRATADA deverá dar executar fielmente o serviço contratado na 
data a ser informada pela CONTRATANTE.

A execução deste Contrato será acompanhada por um
pela CONTRATANTE que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução deste instrumento, denominando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados. 

Do Preço 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela prestação dos serviços 
a importância de R$_____ (_____), por Km rodado.

As despesas provenientes com a execução destes serviços, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária:

PROGRAMA DE TRABALHO: ___; 
NATUREZA DA DESPESA: ___. 

Foi emitida a Nota de Empenho nº 2020NE_____, datada de __/__/____ 
no valor de  R$_____ (_________), para o período de __ (____) meses.

Do Pagamento 

O pagamento ao CONTRATADO será efetuado pela
apresentação de Nota Fiscal, em até __ (___) dias após sua apresentação, devidamente 
atestada pelo Executor do Contrato.

Das Obrigações do Contratado

Na execução do contrato, obriga
mpenho e dedicação necessários ao seu fiel e adequado cumprimento do Termo de 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA

 
 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 

O presente Contrato terá vigência pelo prazo de __ (___) meses, 
a partir da data da assinatura deste instrumento.

A CONTRATADA deverá dar executar fielmente o serviço contratado na 
data a ser informada pela CONTRATANTE. 

A execução deste Contrato será acompanhada por um
pela CONTRATANTE que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução deste instrumento, denominando o que for necessário à regularização 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela prestação dos serviços 
a importância de R$_____ (_____), por Km rodado.

As despesas provenientes com a execução destes serviços, correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

Foi emitida a Nota de Empenho nº 2020NE_____, datada de __/__/____ 
no valor de  R$_____ (_________), para o período de __ (____) meses.

O pagamento ao CONTRATADO será efetuado pela
apresentação de Nota Fiscal, em até __ (___) dias após sua apresentação, devidamente 
atestada pelo Executor do Contrato. 

Das Obrigações do Contratado

Na execução do contrato, obriga
mpenho e dedicação necessários ao seu fiel e adequado cumprimento do Termo de 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA LTDA. 

ASSESSORIA JURÍDICA – ASJUR

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

O presente Contrato terá vigência pelo prazo de __ (___) meses, 
a partir da data da assinatura deste instrumento. 

A CONTRATADA deverá dar executar fielmente o serviço contratado na 

A execução deste Contrato será acompanhada por um
pela CONTRATANTE que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução deste instrumento, denominando o que for necessário à regularização 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela prestação dos serviços 
a importância de R$_____ (_____), por Km rodado. 

As despesas provenientes com a execução destes serviços, correrão à 

Foi emitida a Nota de Empenho nº 2020NE_____, datada de __/__/____ 
no valor de  R$_____ (_________), para o período de __ (____) meses.

O pagamento ao CONTRATADO será efetuado pela
apresentação de Nota Fiscal, em até __ (___) dias após sua apresentação, devidamente 

Das Obrigações do Contratado 

Na execução do contrato, obriga-se o CONTRATADO a envidar todo o 
mpenho e dedicação necessários ao seu fiel e adequado cumprimento do Termo de 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
LTDA. – TCB

ASJUR/TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

O presente Contrato terá vigência pelo prazo de __ (___) meses, 

A CONTRATADA deverá dar executar fielmente o serviço contratado na 

A execução deste Contrato será acompanhada por um
pela CONTRATANTE que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução deste instrumento, denominando o que for necessário à regularização 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela prestação dos serviços 

As despesas provenientes com a execução destes serviços, correrão à 

Foi emitida a Nota de Empenho nº 2020NE_____, datada de __/__/____ 
no valor de  R$_____ (_________), para o período de __ (____) meses.

O pagamento ao CONTRATADO será efetuado pela
apresentação de Nota Fiscal, em até __ (___) dias após sua apresentação, devidamente 

se o CONTRATADO a envidar todo o 
mpenho e dedicação necessários ao seu fiel e adequado cumprimento do Termo de 

TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone
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O presente Contrato terá vigência pelo prazo de __ (___) meses, 

A CONTRATADA deverá dar executar fielmente o serviço contratado na 

A execução deste Contrato será acompanhada por um executor designado 
pela CONTRATANTE que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução deste instrumento, denominando o que for necessário à regularização 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela prestação dos serviços 

As despesas provenientes com a execução destes serviços, correrão à 

Foi emitida a Nota de Empenho nº 2020NE_____, datada de __/__/____ 
no valor de  R$_____ (_________), para o período de __ (____) meses. 

O pagamento ao CONTRATADO será efetuado pela CONTRATANTE, a 
apresentação de Nota Fiscal, em até __ (___) dias após sua apresentação, devidamente 

se o CONTRATADO a envidar todo o 
mpenho e dedicação necessários ao seu fiel e adequado cumprimento do Termo de 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone: (61)  3344

www.tcb.df .gov.br

O presente Contrato terá vigência pelo prazo de __ (___) meses, contados 

A CONTRATADA deverá dar executar fielmente o serviço contratado na 

executor designado 
pela CONTRATANTE que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução deste instrumento, denominando o que for necessário à regularização 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela prestação dos serviços 

As despesas provenientes com a execução destes serviços, correrão à 

Foi emitida a Nota de Empenho nº 2020NE_____, datada de __/__/____ 

CONTRATANTE, a 
apresentação de Nota Fiscal, em até __ (___) dias após sua apresentação, devidamente 

se o CONTRATADO a envidar todo o 
mpenho e dedicação necessários ao seu fiel e adequado cumprimento do Termo de 
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contados 

A CONTRATADA deverá dar executar fielmente o serviço contratado na 

executor designado 
pela CONTRATANTE que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução deste instrumento, denominando o que for necessário à regularização 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela prestação dos serviços 

As despesas provenientes com a execução destes serviços, correrão à 

Foi emitida a Nota de Empenho nº 2020NE_____, datada de __/__/____ 

CONTRATANTE, a 
apresentação de Nota Fiscal, em até __ (___) dias após sua apresentação, devidamente 

se o CONTRATADO a envidar todo o 
mpenho e dedicação necessários ao seu fiel e adequado cumprimento do Termo de 



 

 

Referência que indepedetemente de transcrição é parte integrante do presente 
instrumento de contrato, obrigando
 
a) 
 
b) 
anormalidade verificada, no menor espaço de tempo possível, para que sejam adotadas 
as providências necessárias;
 
c) 
providências necessárias à regularização de falta(s) e irregularidade(s) verificada(s);
 
Cláusula Oitava 
 
a. 
 
b. 
 
c. 
 
Cláusula Nona 
 
9.1- 
atendimento da pontualidade dos serviços a CONTRATANTE poderá garantida a prévia 
defesa aplicar ao CONTRATADO as sanções abaixo, sem prejuízos das cominações 
previstas na Seção II do Cap
Termo de Referência e Edital de Licitação.
 
a) 
 
b) 
 
c) 
contratar com a Administr
 
d) 
Pública enquanto perdurarem  os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação.
 
Cláusula Décima 

    

Referência que indepedetemente de transcrição é parte integrante do presente 
instrumento de contrato, obrigando

 A cumprir fielmente a Termo de Referência;

 Comunicar imediatamente, por escrito, ao executor do contrato, qualquer 
anormalidade verificada, no menor espaço de tempo possível, para que sejam adotadas 
as providências necessárias;

 Atender, com diligência, as determinações do executor, adotando todas as 
providências necessárias à regularização de falta(s) e irregularidade(s) verificada(s);

Cláusula Oitava 

 Indicar um executor que acompanhará a execução do contrato;

 Conferir a qualidade dos serviços prestados;

 Providencia os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas.

Cláusula Nona 

  Pela inexecução dos serviços total ou parcial, e ainda pelo não 
atendimento da pontualidade dos serviços a CONTRATANTE poderá garantida a prévia 
defesa aplicar ao CONTRATADO as sanções abaixo, sem prejuízos das cominações 
previstas na Seção II do Cap
Termo de Referência e Edital de Licitação.

 -   Multa;

 -    Rescisão do Contrato

 - Suspensão temporária de participação de                 licitação e impedimento de 
contratar com a Administr

 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem  os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação.

Cláusula Décima 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVO

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

Referência que indepedetemente de transcrição é parte integrante do presente 
instrumento de contrato, obrigando

A cumprir fielmente a Termo de Referência;

icar imediatamente, por escrito, ao executor do contrato, qualquer 
anormalidade verificada, no menor espaço de tempo possível, para que sejam adotadas 
as providências necessárias;

Atender, com diligência, as determinações do executor, adotando todas as 
providências necessárias à regularização de falta(s) e irregularidade(s) verificada(s);

Cláusula Oitava – Das Obrigações do Contratante

Indicar um executor que acompanhará a execução do contrato;

Conferir a qualidade dos serviços prestados;

encia os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas.

Cláusula Nona – Das Penalidades

Pela inexecução dos serviços total ou parcial, e ainda pelo não 
atendimento da pontualidade dos serviços a CONTRATANTE poderá garantida a prévia 
defesa aplicar ao CONTRATADO as sanções abaixo, sem prejuízos das cominações 
previstas na Seção II do Cap
Termo de Referência e Edital de Licitação.

Multa; 

Rescisão do Contrato

Suspensão temporária de participação de                 licitação e impedimento de 
contratar com a Administr

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem  os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação.

Cláusula Décima – Das Mu

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVOS DE BRASÍLIA

ASSESSORIA JURÍDICA 

Referência que indepedetemente de transcrição é parte integrante do presente 
instrumento de contrato, obrigando-se ainda a:

A cumprir fielmente a Termo de Referência;

icar imediatamente, por escrito, ao executor do contrato, qualquer 
anormalidade verificada, no menor espaço de tempo possível, para que sejam adotadas 
as providências necessárias; 

Atender, com diligência, as determinações do executor, adotando todas as 
providências necessárias à regularização de falta(s) e irregularidade(s) verificada(s);

Das Obrigações do Contratante

Indicar um executor que acompanhará a execução do contrato;

Conferir a qualidade dos serviços prestados;

encia os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas.

Das Penalidades

Pela inexecução dos serviços total ou parcial, e ainda pelo não 
atendimento da pontualidade dos serviços a CONTRATANTE poderá garantida a prévia 
defesa aplicar ao CONTRATADO as sanções abaixo, sem prejuízos das cominações 
previstas na Seção II do Capítulo IV da Lei nº 8.666/93, assim como as constantes no 
Termo de Referência e Edital de Licitação.

Rescisão do Contrato 

Suspensão temporária de participação de                 licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2(dois) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem  os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação. 

Das Multas 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA

 
 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Referência que indepedetemente de transcrição é parte integrante do presente 
se ainda a:

A cumprir fielmente a Termo de Referência;

icar imediatamente, por escrito, ao executor do contrato, qualquer 
anormalidade verificada, no menor espaço de tempo possível, para que sejam adotadas 

Atender, com diligência, as determinações do executor, adotando todas as 
providências necessárias à regularização de falta(s) e irregularidade(s) verificada(s);

Das Obrigações do Contratante

Indicar um executor que acompanhará a execução do contrato;

Conferir a qualidade dos serviços prestados;

encia os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas.

Das Penalidades 

Pela inexecução dos serviços total ou parcial, e ainda pelo não 
atendimento da pontualidade dos serviços a CONTRATANTE poderá garantida a prévia 
defesa aplicar ao CONTRATADO as sanções abaixo, sem prejuízos das cominações 

ítulo IV da Lei nº 8.666/93, assim como as constantes no 
Termo de Referência e Edital de Licitação. 

Suspensão temporária de participação de                 licitação e impedimento de 
ação, por prazo não superior a 2(dois) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem  os motivos determinantes da punição ou até que seja 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA LTDA. 

ASSESSORIA JURÍDICA – ASJUR

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

Referência que indepedetemente de transcrição é parte integrante do presente 
se ainda a: 

A cumprir fielmente a Termo de Referência; 

icar imediatamente, por escrito, ao executor do contrato, qualquer 
anormalidade verificada, no menor espaço de tempo possível, para que sejam adotadas 

Atender, com diligência, as determinações do executor, adotando todas as 
providências necessárias à regularização de falta(s) e irregularidade(s) verificada(s);

Das Obrigações do Contratante 

Indicar um executor que acompanhará a execução do contrato;

Conferir a qualidade dos serviços prestados; 

encia os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas.

Pela inexecução dos serviços total ou parcial, e ainda pelo não 
atendimento da pontualidade dos serviços a CONTRATANTE poderá garantida a prévia 
defesa aplicar ao CONTRATADO as sanções abaixo, sem prejuízos das cominações 

ítulo IV da Lei nº 8.666/93, assim como as constantes no 

Suspensão temporária de participação de                 licitação e impedimento de 
ação, por prazo não superior a 2(dois) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem  os motivos determinantes da punição ou até que seja 

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
LTDA. – TCB

ASJUR/TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

Referência que indepedetemente de transcrição é parte integrante do presente 

icar imediatamente, por escrito, ao executor do contrato, qualquer 
anormalidade verificada, no menor espaço de tempo possível, para que sejam adotadas 

Atender, com diligência, as determinações do executor, adotando todas as 
providências necessárias à regularização de falta(s) e irregularidade(s) verificada(s);

Indicar um executor que acompanhará a execução do contrato;

encia os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas.

Pela inexecução dos serviços total ou parcial, e ainda pelo não 
atendimento da pontualidade dos serviços a CONTRATANTE poderá garantida a prévia 
defesa aplicar ao CONTRATADO as sanções abaixo, sem prejuízos das cominações 

ítulo IV da Lei nº 8.666/93, assim como as constantes no 

Suspensão temporária de participação de                 licitação e impedimento de 
ação, por prazo não superior a 2(dois) anos;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem  os motivos determinantes da punição ou até que seja 

TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone

www.tcb.df .gov.br

Referência que indepedetemente de transcrição é parte integrante do presente 

icar imediatamente, por escrito, ao executor do contrato, qualquer 
anormalidade verificada, no menor espaço de tempo possível, para que sejam adotadas 

Atender, com diligência, as determinações do executor, adotando todas as 
providências necessárias à regularização de falta(s) e irregularidade(s) verificada(s);

Indicar um executor que acompanhará a execução do contrato; 

encia os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas. 

Pela inexecução dos serviços total ou parcial, e ainda pelo não 
atendimento da pontualidade dos serviços a CONTRATANTE poderá garantida a prévia 
defesa aplicar ao CONTRATADO as sanções abaixo, sem prejuízos das cominações 

ítulo IV da Lei nº 8.666/93, assim como as constantes no 

Suspensão temporária de participação de                 licitação e impedimento de 
ação, por prazo não superior a 2(dois) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem  os motivos determinantes da punição ou até que seja 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”
Fone: (61)  3344

www.tcb.df .gov.br

Referência que indepedetemente de transcrição é parte integrante do presente 

icar imediatamente, por escrito, ao executor do contrato, qualquer 
anormalidade verificada, no menor espaço de tempo possível, para que sejam adotadas 

Atender, com diligência, as determinações do executor, adotando todas as 
providências necessárias à regularização de falta(s) e irregularidade(s) verificada(s); 

Pela inexecução dos serviços total ou parcial, e ainda pelo não 
atendimento da pontualidade dos serviços a CONTRATANTE poderá garantida a prévia 
defesa aplicar ao CONTRATADO as sanções abaixo, sem prejuízos das cominações 

ítulo IV da Lei nº 8.666/93, assim como as constantes no 

Suspensão temporária de participação de                 licitação e impedimento de 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem  os motivos determinantes da punição ou até que seja 
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Referência que indepedetemente de transcrição é parte integrante do presente 

icar imediatamente, por escrito, ao executor do contrato, qualquer 
anormalidade verificada, no menor espaço de tempo possível, para que sejam adotadas 

Atender, com diligência, as determinações do executor, adotando todas as 

Pela inexecução dos serviços total ou parcial, e ainda pelo não 
atendimento da pontualidade dos serviços a CONTRATANTE poderá garantida a prévia 
defesa aplicar ao CONTRATADO as sanções abaixo, sem prejuízos das cominações 

ítulo IV da Lei nº 8.666/93, assim como as constantes no 

Suspensão temporária de participação de                 licitação e impedimento de 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem  os motivos determinantes da punição ou até que seja 



 

 

10.1-
instrumento, total ou parcial, e ainda, em caso de impontualidade dos serviços prestados 
no prazo fixado pela CONTRATANTE, será aplicada multa no seguinte percentual:
 
a) – 
serviços, aplicado sobre o valor total do Contrato, quanto a CONTRATADA, sem justa 
causa deixar de cumprir ou cumprir parcialmente dentro do prazo estabelecido neste 
contrato as obri
 
b) – 
30(Trinta) dias de atraso, sem manifestação da CONTRATADA. Neste caso, estará 
caracterizada a recusa, dando causa ao cancelamento da Nota de Empenho, be
a rescisão do contrato por simples notificação.
 
c) – 
entrega dos serviços, poderá  a CONTRATADA se entender conveniente apresentar 
justificativas até o 2º (segundo) dia útil 
entrega dos serviços, mediante correspondência dirigida ao Diretor Presidente da 
CONTRATANTE, que se entender de conveniência e a seu exclusivo critério poderá 
conceder o prazo solicitado para cumprimento d
das demais penalidades previstas neste instrumento.
 
d) -  
CONTRATADA, com justificativa aceita ou não, ou ainda, sem a sua interposição, s
considerado inadimplente ficando automaticamente suspenso do direito de licitar ou 
contratar com a TCB, sem prejuízo de outras penalidades previstas neste instrumento.
 
e) –
obrigaçõe
 
Cláusula Décima Primeira 
 
11.1-
seguintes casos:
 
1. 
 
a) 
adequação técnica aos seus objetivos;

    

-  Em caso de descumprimento de quaisquer das condições pactuadas neste 
instrumento, total ou parcial, e ainda, em caso de impontualidade dos serviços prestados 
no prazo fixado pela CONTRATANTE, será aplicada multa no seguinte percentual:

 1% (um por cento) ao dia até o 30º (trigésimo) dia de atraso na execução dos 
serviços, aplicado sobre o valor total do Contrato, quanto a CONTRATADA, sem justa 
causa deixar de cumprir ou cumprir parcialmente dentro do prazo estabelecido neste 
contrato as obri

 30%(Trinta por cento) sobre o valor total do Contrato, quando decorridos mais de 
30(Trinta) dias de atraso, sem manifestação da CONTRATADA. Neste caso, estará 
caracterizada a recusa, dando causa ao cancelamento da Nota de Empenho, be
a rescisão do contrato por simples notificação.

 No caso de atraso do início da execução do contrato ou ocorrendo atraso na 
entrega dos serviços, poderá  a CONTRATADA se entender conveniente apresentar 
justificativas até o 2º (segundo) dia útil 
entrega dos serviços, mediante correspondência dirigida ao Diretor Presidente da 
CONTRATANTE, que se entender de conveniência e a seu exclusivo critério poderá 
conceder o prazo solicitado para cumprimento d
das demais penalidades previstas neste instrumento.

  Esgotado o prazo para início da execução ou da entrega dos serviços, sem que a 
CONTRATADA, com justificativa aceita ou não, ou ainda, sem a sua interposição, s
considerado inadimplente ficando automaticamente suspenso do direito de licitar ou 
contratar com a TCB, sem prejuízo de outras penalidades previstas neste instrumento.

– A CONTRATADA, será declarada inidônea nos casos de descumprimento das 
obrigações assumidas, sem prejuízo de outras penalidades previstas neste Contrato.

Cláusula Décima Primeira 

-  O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas nos 
seguintes casos:

 Unilateralmente pela TCB:

 Quando ho
adequação técnica aos seus objetivos;

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVO

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

Em caso de descumprimento de quaisquer das condições pactuadas neste 
instrumento, total ou parcial, e ainda, em caso de impontualidade dos serviços prestados 
no prazo fixado pela CONTRATANTE, será aplicada multa no seguinte percentual:

(um por cento) ao dia até o 30º (trigésimo) dia de atraso na execução dos 
serviços, aplicado sobre o valor total do Contrato, quanto a CONTRATADA, sem justa 
causa deixar de cumprir ou cumprir parcialmente dentro do prazo estabelecido neste 
contrato as obrigações assumidas.

30%(Trinta por cento) sobre o valor total do Contrato, quando decorridos mais de 
30(Trinta) dias de atraso, sem manifestação da CONTRATADA. Neste caso, estará 
caracterizada a recusa, dando causa ao cancelamento da Nota de Empenho, be
a rescisão do contrato por simples notificação.

No caso de atraso do início da execução do contrato ou ocorrendo atraso na 
entrega dos serviços, poderá  a CONTRATADA se entender conveniente apresentar 
justificativas até o 2º (segundo) dia útil 
entrega dos serviços, mediante correspondência dirigida ao Diretor Presidente da 
CONTRATANTE, que se entender de conveniência e a seu exclusivo critério poderá 
conceder o prazo solicitado para cumprimento d
das demais penalidades previstas neste instrumento.

Esgotado o prazo para início da execução ou da entrega dos serviços, sem que a 
CONTRATADA, com justificativa aceita ou não, ou ainda, sem a sua interposição, s
considerado inadimplente ficando automaticamente suspenso do direito de licitar ou 
contratar com a TCB, sem prejuízo de outras penalidades previstas neste instrumento.

A CONTRATADA, será declarada inidônea nos casos de descumprimento das 
s assumidas, sem prejuízo de outras penalidades previstas neste Contrato.

Cláusula Décima Primeira 

O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas nos 
seguintes casos: 

Unilateralmente pela TCB:

Quando houver modificação das especificações dos serviços para melhor 
adequação técnica aos seus objetivos;

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVOS DE BRASÍLIA

ASSESSORIA JURÍDICA 

Em caso de descumprimento de quaisquer das condições pactuadas neste 
instrumento, total ou parcial, e ainda, em caso de impontualidade dos serviços prestados 
no prazo fixado pela CONTRATANTE, será aplicada multa no seguinte percentual:

(um por cento) ao dia até o 30º (trigésimo) dia de atraso na execução dos 
serviços, aplicado sobre o valor total do Contrato, quanto a CONTRATADA, sem justa 
causa deixar de cumprir ou cumprir parcialmente dentro do prazo estabelecido neste 

gações assumidas. 

30%(Trinta por cento) sobre o valor total do Contrato, quando decorridos mais de 
30(Trinta) dias de atraso, sem manifestação da CONTRATADA. Neste caso, estará 
caracterizada a recusa, dando causa ao cancelamento da Nota de Empenho, be
a rescisão do contrato por simples notificação.

No caso de atraso do início da execução do contrato ou ocorrendo atraso na 
entrega dos serviços, poderá  a CONTRATADA se entender conveniente apresentar 
justificativas até o 2º (segundo) dia útil 
entrega dos serviços, mediante correspondência dirigida ao Diretor Presidente da 
CONTRATANTE, que se entender de conveniência e a seu exclusivo critério poderá 
conceder o prazo solicitado para cumprimento d
das demais penalidades previstas neste instrumento.

Esgotado o prazo para início da execução ou da entrega dos serviços, sem que a 
CONTRATADA, com justificativa aceita ou não, ou ainda, sem a sua interposição, s
considerado inadimplente ficando automaticamente suspenso do direito de licitar ou 
contratar com a TCB, sem prejuízo de outras penalidades previstas neste instrumento.

A CONTRATADA, será declarada inidônea nos casos de descumprimento das 
s assumidas, sem prejuízo de outras penalidades previstas neste Contrato.

Cláusula Décima Primeira – Da Alteração 

O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas nos 

Unilateralmente pela TCB:  

uver modificação das especificações dos serviços para melhor 
adequação técnica aos seus objetivos;

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA

 
 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Em caso de descumprimento de quaisquer das condições pactuadas neste 
instrumento, total ou parcial, e ainda, em caso de impontualidade dos serviços prestados 
no prazo fixado pela CONTRATANTE, será aplicada multa no seguinte percentual:

(um por cento) ao dia até o 30º (trigésimo) dia de atraso na execução dos 
serviços, aplicado sobre o valor total do Contrato, quanto a CONTRATADA, sem justa 
causa deixar de cumprir ou cumprir parcialmente dentro do prazo estabelecido neste 

30%(Trinta por cento) sobre o valor total do Contrato, quando decorridos mais de 
30(Trinta) dias de atraso, sem manifestação da CONTRATADA. Neste caso, estará 
caracterizada a recusa, dando causa ao cancelamento da Nota de Empenho, be
a rescisão do contrato por simples notificação. 

No caso de atraso do início da execução do contrato ou ocorrendo atraso na 
entrega dos serviços, poderá  a CONTRATADA se entender conveniente apresentar 
justificativas até o 2º (segundo) dia útil anterior a data fixada para início da execução ou 
entrega dos serviços, mediante correspondência dirigida ao Diretor Presidente da 
CONTRATANTE, que se entender de conveniência e a seu exclusivo critério poderá 
conceder o prazo solicitado para cumprimento d
das demais penalidades previstas neste instrumento.

Esgotado o prazo para início da execução ou da entrega dos serviços, sem que a 
CONTRATADA, com justificativa aceita ou não, ou ainda, sem a sua interposição, s
considerado inadimplente ficando automaticamente suspenso do direito de licitar ou 
contratar com a TCB, sem prejuízo de outras penalidades previstas neste instrumento.

A CONTRATADA, será declarada inidônea nos casos de descumprimento das 
s assumidas, sem prejuízo de outras penalidades previstas neste Contrato.

Da Alteração  

O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas nos 

uver modificação das especificações dos serviços para melhor 
adequação técnica aos seus objetivos; 
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Em caso de descumprimento de quaisquer das condições pactuadas neste 
instrumento, total ou parcial, e ainda, em caso de impontualidade dos serviços prestados 
no prazo fixado pela CONTRATANTE, será aplicada multa no seguinte percentual:

(um por cento) ao dia até o 30º (trigésimo) dia de atraso na execução dos 
serviços, aplicado sobre o valor total do Contrato, quanto a CONTRATADA, sem justa 
causa deixar de cumprir ou cumprir parcialmente dentro do prazo estabelecido neste 

30%(Trinta por cento) sobre o valor total do Contrato, quando decorridos mais de 
30(Trinta) dias de atraso, sem manifestação da CONTRATADA. Neste caso, estará 
caracterizada a recusa, dando causa ao cancelamento da Nota de Empenho, be

 

No caso de atraso do início da execução do contrato ou ocorrendo atraso na 
entrega dos serviços, poderá  a CONTRATADA se entender conveniente apresentar 

anterior a data fixada para início da execução ou 
entrega dos serviços, mediante correspondência dirigida ao Diretor Presidente da 
CONTRATANTE, que se entender de conveniência e a seu exclusivo critério poderá 
conceder o prazo solicitado para cumprimento da obrigação, sem prejuízo da aplicação 
das demais penalidades previstas neste instrumento. 

Esgotado o prazo para início da execução ou da entrega dos serviços, sem que a 
CONTRATADA, com justificativa aceita ou não, ou ainda, sem a sua interposição, s
considerado inadimplente ficando automaticamente suspenso do direito de licitar ou 
contratar com a TCB, sem prejuízo de outras penalidades previstas neste instrumento.

A CONTRATADA, será declarada inidônea nos casos de descumprimento das 
s assumidas, sem prejuízo de outras penalidades previstas neste Contrato.

O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas nos 

uver modificação das especificações dos serviços para melhor 
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Em caso de descumprimento de quaisquer das condições pactuadas neste 
instrumento, total ou parcial, e ainda, em caso de impontualidade dos serviços prestados 
no prazo fixado pela CONTRATANTE, será aplicada multa no seguinte percentual:

(um por cento) ao dia até o 30º (trigésimo) dia de atraso na execução dos 
serviços, aplicado sobre o valor total do Contrato, quanto a CONTRATADA, sem justa 
causa deixar de cumprir ou cumprir parcialmente dentro do prazo estabelecido neste 

30%(Trinta por cento) sobre o valor total do Contrato, quando decorridos mais de 
30(Trinta) dias de atraso, sem manifestação da CONTRATADA. Neste caso, estará 
caracterizada a recusa, dando causa ao cancelamento da Nota de Empenho, be

No caso de atraso do início da execução do contrato ou ocorrendo atraso na 
entrega dos serviços, poderá  a CONTRATADA se entender conveniente apresentar 

anterior a data fixada para início da execução ou 
entrega dos serviços, mediante correspondência dirigida ao Diretor Presidente da 
CONTRATANTE, que se entender de conveniência e a seu exclusivo critério poderá 

a obrigação, sem prejuízo da aplicação 

Esgotado o prazo para início da execução ou da entrega dos serviços, sem que a 
CONTRATADA, com justificativa aceita ou não, ou ainda, sem a sua interposição, s
considerado inadimplente ficando automaticamente suspenso do direito de licitar ou 
contratar com a TCB, sem prejuízo de outras penalidades previstas neste instrumento.

A CONTRATADA, será declarada inidônea nos casos de descumprimento das 
s assumidas, sem prejuízo de outras penalidades previstas neste Contrato.

O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas nos 

uver modificação das especificações dos serviços para melhor 
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Em caso de descumprimento de quaisquer das condições pactuadas neste 
instrumento, total ou parcial, e ainda, em caso de impontualidade dos serviços prestados 
no prazo fixado pela CONTRATANTE, será aplicada multa no seguinte percentual:

(um por cento) ao dia até o 30º (trigésimo) dia de atraso na execução dos 
serviços, aplicado sobre o valor total do Contrato, quanto a CONTRATADA, sem justa 
causa deixar de cumprir ou cumprir parcialmente dentro do prazo estabelecido neste 

30%(Trinta por cento) sobre o valor total do Contrato, quando decorridos mais de 
30(Trinta) dias de atraso, sem manifestação da CONTRATADA. Neste caso, estará 
caracterizada a recusa, dando causa ao cancelamento da Nota de Empenho, be

No caso de atraso do início da execução do contrato ou ocorrendo atraso na 
entrega dos serviços, poderá  a CONTRATADA se entender conveniente apresentar 

anterior a data fixada para início da execução ou 
entrega dos serviços, mediante correspondência dirigida ao Diretor Presidente da 
CONTRATANTE, que se entender de conveniência e a seu exclusivo critério poderá 

a obrigação, sem prejuízo da aplicação 

Esgotado o prazo para início da execução ou da entrega dos serviços, sem que a 
CONTRATADA, com justificativa aceita ou não, ou ainda, sem a sua interposição, s
considerado inadimplente ficando automaticamente suspenso do direito de licitar ou 
contratar com a TCB, sem prejuízo de outras penalidades previstas neste instrumento.

A CONTRATADA, será declarada inidônea nos casos de descumprimento das 
s assumidas, sem prejuízo de outras penalidades previstas neste Contrato.

O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas nos 

uver modificação das especificações dos serviços para melhor 
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Em caso de descumprimento de quaisquer das condições pactuadas neste 
instrumento, total ou parcial, e ainda, em caso de impontualidade dos serviços prestados 
no prazo fixado pela CONTRATANTE, será aplicada multa no seguinte percentual: 

(um por cento) ao dia até o 30º (trigésimo) dia de atraso na execução dos 
serviços, aplicado sobre o valor total do Contrato, quanto a CONTRATADA, sem justa 
causa deixar de cumprir ou cumprir parcialmente dentro do prazo estabelecido neste 

30%(Trinta por cento) sobre o valor total do Contrato, quando decorridos mais de 
30(Trinta) dias de atraso, sem manifestação da CONTRATADA. Neste caso, estará 
caracterizada a recusa, dando causa ao cancelamento da Nota de Empenho, bem como 

No caso de atraso do início da execução do contrato ou ocorrendo atraso na 
entrega dos serviços, poderá  a CONTRATADA se entender conveniente apresentar 

anterior a data fixada para início da execução ou 
entrega dos serviços, mediante correspondência dirigida ao Diretor Presidente da 
CONTRATANTE, que se entender de conveniência e a seu exclusivo critério poderá 

a obrigação, sem prejuízo da aplicação 

Esgotado o prazo para início da execução ou da entrega dos serviços, sem que a 
CONTRATADA, com justificativa aceita ou não, ou ainda, sem a sua interposição, será 
considerado inadimplente ficando automaticamente suspenso do direito de licitar ou 
contratar com a TCB, sem prejuízo de outras penalidades previstas neste instrumento. 

A CONTRATADA, será declarada inidônea nos casos de descumprimento das 
s assumidas, sem prejuízo de outras penalidades previstas neste Contrato. 

O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas nos 

uver modificação das especificações dos serviços para melhor 
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Em caso de descumprimento de quaisquer das condições pactuadas neste 
instrumento, total ou parcial, e ainda, em caso de impontualidade dos serviços prestados 

(um por cento) ao dia até o 30º (trigésimo) dia de atraso na execução dos 
serviços, aplicado sobre o valor total do Contrato, quanto a CONTRATADA, sem justa 
causa deixar de cumprir ou cumprir parcialmente dentro do prazo estabelecido neste 

30%(Trinta por cento) sobre o valor total do Contrato, quando decorridos mais de 
30(Trinta) dias de atraso, sem manifestação da CONTRATADA. Neste caso, estará 

m como 

No caso de atraso do início da execução do contrato ou ocorrendo atraso na 
entrega dos serviços, poderá  a CONTRATADA se entender conveniente apresentar 

anterior a data fixada para início da execução ou 
entrega dos serviços, mediante correspondência dirigida ao Diretor Presidente da 
CONTRATANTE, que se entender de conveniência e a seu exclusivo critério poderá 

a obrigação, sem prejuízo da aplicação 

Esgotado o prazo para início da execução ou da entrega dos serviços, sem que a 
erá 

considerado inadimplente ficando automaticamente suspenso do direito de licitar ou 

A CONTRATADA, será declarada inidônea nos casos de descumprimento das 

O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas nos 

uver modificação das especificações dos serviços para melhor 



 

 

b) 
acréscimo ou diminuição quantitativa do objeto do contrato nos limites permitidos pe
legislação;
 
2. 
 
a) 
encargos da contratada e a retribuição da contratante, pelo justo valor dos serviços, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico 
 
Cláusula Décima Segunda 
 
12.1-
partes ser rescindido, sem ônus adicional para quem fizer uso desta faculdade, desde 
que avise a outra, mediante noti
 
12.2-
instrumento independente de interpelação judicial ou extrajudicialmente nos seguintes 
casos:
 
a) 
cláusulas contratuais, lentidão, atraso injustificado, paralização, desatendimento de 
determinações regulares de autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato e o cometimento reiterado de falhas;
 
b) 
contratual, sem prévia e expressa anuência da TCB;
 
c) 
sociedade, alteração social ou modificação d
CONTRATADA;
 
d) 
 
e) 
 
Cláusula Décima Terceira 
 
13.1-
contratual no importe de _% (____ por cento) do valor contratado.
Cláusula Décima Quarta 

    

 Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência do 
acréscimo ou diminuição quantitativa do objeto do contrato nos limites permitidos pe
legislação; 

 Por acordo das partes:

 Para restabelecer a relação de que as partes pactuadas inicialmente entre os 
encargos da contratada e a retribuição da contratante, pelo justo valor dos serviços, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico 

Cláusula Décima Segunda 

-  O presente instrumento poderá a qualquer tempo e por qualquer das 
partes ser rescindido, sem ônus adicional para quem fizer uso desta faculdade, desde 
que avise a outra, mediante noti

-  A CONTRATANTE poderá unilateralmente rescindir o presente 
instrumento independente de interpelação judicial ou extrajudicialmente nos seguintes 
casos: 

 Inadimplência abrangendo o não cumprimento
cláusulas contratuais, lentidão, atraso injustificado, paralização, desatendimento de 
determinações regulares de autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato e o cometimento reiterado de falhas;

 Transferência no todo ou em parte das obrigações decorrentes do instrumento 
contratual, sem prévia e expressa anuência da TCB;

 Falência, concordata, cisão total ou parcial, insolvência civil, dissolução da 
sociedade, alteração social ou modificação d
CONTRATADA;

 Razões de interesse público;

 Caso fortuito ou força maior.

Cláusula Décima Terceira 

-   A CONTRATADA prestará no prazo de 5 (cinco) dias úteis, garantia 
contratual no importe de _% (____ por cento) do valor contratado.
Cláusula Décima Quarta 
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COLETIVO

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência do 
acréscimo ou diminuição quantitativa do objeto do contrato nos limites permitidos pe

Por acordo das partes:

Para restabelecer a relação de que as partes pactuadas inicialmente entre os 
encargos da contratada e a retribuição da contratante, pelo justo valor dos serviços, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico 

Cláusula Décima Segunda 

O presente instrumento poderá a qualquer tempo e por qualquer das 
partes ser rescindido, sem ônus adicional para quem fizer uso desta faculdade, desde 
que avise a outra, mediante noti

A CONTRATANTE poderá unilateralmente rescindir o presente 
instrumento independente de interpelação judicial ou extrajudicialmente nos seguintes 

Inadimplência abrangendo o não cumprimento
cláusulas contratuais, lentidão, atraso injustificado, paralização, desatendimento de 
determinações regulares de autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato e o cometimento reiterado de falhas;

Transferência no todo ou em parte das obrigações decorrentes do instrumento 
contratual, sem prévia e expressa anuência da TCB;

Falência, concordata, cisão total ou parcial, insolvência civil, dissolução da 
sociedade, alteração social ou modificação d
CONTRATADA; 

Razões de interesse público;

Caso fortuito ou força maior.

Cláusula Décima Terceira 

A CONTRATADA prestará no prazo de 5 (cinco) dias úteis, garantia 
contratual no importe de _% (____ por cento) do valor contratado.
Cláusula Décima Quarta –

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVOS DE BRASÍLIA

ASSESSORIA JURÍDICA 

Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência do 
acréscimo ou diminuição quantitativa do objeto do contrato nos limites permitidos pe

Por acordo das partes: 

Para restabelecer a relação de que as partes pactuadas inicialmente entre os 
encargos da contratada e a retribuição da contratante, pelo justo valor dos serviços, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico 

Cláusula Décima Segunda – Da Rescisão 

O presente instrumento poderá a qualquer tempo e por qualquer das 
partes ser rescindido, sem ônus adicional para quem fizer uso desta faculdade, desde 
que avise a outra, mediante notificação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

A CONTRATANTE poderá unilateralmente rescindir o presente 
instrumento independente de interpelação judicial ou extrajudicialmente nos seguintes 

Inadimplência abrangendo o não cumprimento
cláusulas contratuais, lentidão, atraso injustificado, paralização, desatendimento de 
determinações regulares de autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato e o cometimento reiterado de falhas;

Transferência no todo ou em parte das obrigações decorrentes do instrumento 
contratual, sem prévia e expressa anuência da TCB;

Falência, concordata, cisão total ou parcial, insolvência civil, dissolução da 
sociedade, alteração social ou modificação d

Razões de interesse público; 

Caso fortuito ou força maior. 

Cláusula Décima Terceira - Da Garantia Contratual

A CONTRATADA prestará no prazo de 5 (cinco) dias úteis, garantia 
contratual no importe de _% (____ por cento) do valor contratado.

– Disposições Gerais

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA

 
 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência do 
acréscimo ou diminuição quantitativa do objeto do contrato nos limites permitidos pe

Para restabelecer a relação de que as partes pactuadas inicialmente entre os 
encargos da contratada e a retribuição da contratante, pelo justo valor dos serviços, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico 

Da Rescisão  

O presente instrumento poderá a qualquer tempo e por qualquer das 
partes ser rescindido, sem ônus adicional para quem fizer uso desta faculdade, desde 

ficação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

A CONTRATANTE poderá unilateralmente rescindir o presente 
instrumento independente de interpelação judicial ou extrajudicialmente nos seguintes 

Inadimplência abrangendo o não cumprimento
cláusulas contratuais, lentidão, atraso injustificado, paralização, desatendimento de 
determinações regulares de autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato e o cometimento reiterado de falhas;

Transferência no todo ou em parte das obrigações decorrentes do instrumento 
contratual, sem prévia e expressa anuência da TCB;

Falência, concordata, cisão total ou parcial, insolvência civil, dissolução da 
sociedade, alteração social ou modificação d

 

 

Da Garantia Contratual

A CONTRATADA prestará no prazo de 5 (cinco) dias úteis, garantia 
contratual no importe de _% (____ por cento) do valor contratado.

Disposições Gerais 
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Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência do 
acréscimo ou diminuição quantitativa do objeto do contrato nos limites permitidos pe

Para restabelecer a relação de que as partes pactuadas inicialmente entre os 
encargos da contratada e a retribuição da contratante, pelo justo valor dos serviços, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico e financeiro deste ajuste.

O presente instrumento poderá a qualquer tempo e por qualquer das 
partes ser rescindido, sem ônus adicional para quem fizer uso desta faculdade, desde 

ficação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

A CONTRATANTE poderá unilateralmente rescindir o presente 
instrumento independente de interpelação judicial ou extrajudicialmente nos seguintes 

Inadimplência abrangendo o não cumprimento 
cláusulas contratuais, lentidão, atraso injustificado, paralização, desatendimento de 
determinações regulares de autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato e o cometimento reiterado de falhas;

Transferência no todo ou em parte das obrigações decorrentes do instrumento 
contratual, sem prévia e expressa anuência da TCB; 

Falência, concordata, cisão total ou parcial, insolvência civil, dissolução da 
sociedade, alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 

Da Garantia Contratual 

A CONTRATADA prestará no prazo de 5 (cinco) dias úteis, garantia 
contratual no importe de _% (____ por cento) do valor contratado.
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Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência do 
acréscimo ou diminuição quantitativa do objeto do contrato nos limites permitidos pe

Para restabelecer a relação de que as partes pactuadas inicialmente entre os 
encargos da contratada e a retribuição da contratante, pelo justo valor dos serviços, 

e financeiro deste ajuste.

O presente instrumento poderá a qualquer tempo e por qualquer das 
partes ser rescindido, sem ônus adicional para quem fizer uso desta faculdade, desde 

ficação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

A CONTRATANTE poderá unilateralmente rescindir o presente 
instrumento independente de interpelação judicial ou extrajudicialmente nos seguintes 

 ou cumprimento irregular das 
cláusulas contratuais, lentidão, atraso injustificado, paralização, desatendimento de 
determinações regulares de autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato e o cometimento reiterado de falhas; 

Transferência no todo ou em parte das obrigações decorrentes do instrumento 

Falência, concordata, cisão total ou parcial, insolvência civil, dissolução da 
a finalidade ou da estrutura da 

A CONTRATADA prestará no prazo de 5 (cinco) dias úteis, garantia 
contratual no importe de _% (____ por cento) do valor contratado. 

TCB 
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Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência do 
acréscimo ou diminuição quantitativa do objeto do contrato nos limites permitidos pe

Para restabelecer a relação de que as partes pactuadas inicialmente entre os 
encargos da contratada e a retribuição da contratante, pelo justo valor dos serviços, 

e financeiro deste ajuste. 

O presente instrumento poderá a qualquer tempo e por qualquer das 
partes ser rescindido, sem ônus adicional para quem fizer uso desta faculdade, desde 

ficação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

A CONTRATANTE poderá unilateralmente rescindir o presente 
instrumento independente de interpelação judicial ou extrajudicialmente nos seguintes 

ou cumprimento irregular das 
cláusulas contratuais, lentidão, atraso injustificado, paralização, desatendimento de 
determinações regulares de autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 

Transferência no todo ou em parte das obrigações decorrentes do instrumento 

Falência, concordata, cisão total ou parcial, insolvência civil, dissolução da 
a finalidade ou da estrutura da 

A CONTRATADA prestará no prazo de 5 (cinco) dias úteis, garantia 
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Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência do 
acréscimo ou diminuição quantitativa do objeto do contrato nos limites permitidos pela 

Para restabelecer a relação de que as partes pactuadas inicialmente entre os 
encargos da contratada e a retribuição da contratante, pelo justo valor dos serviços, 

O presente instrumento poderá a qualquer tempo e por qualquer das 
partes ser rescindido, sem ônus adicional para quem fizer uso desta faculdade, desde 

ficação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

A CONTRATANTE poderá unilateralmente rescindir o presente 
instrumento independente de interpelação judicial ou extrajudicialmente nos seguintes 

ou cumprimento irregular das 
cláusulas contratuais, lentidão, atraso injustificado, paralização, desatendimento de 
determinações regulares de autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 

Transferência no todo ou em parte das obrigações decorrentes do instrumento 

Falência, concordata, cisão total ou parcial, insolvência civil, dissolução da 
a finalidade ou da estrutura da 

A CONTRATADA prestará no prazo de 5 (cinco) dias úteis, garantia 
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Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência do 
la 

Para restabelecer a relação de que as partes pactuadas inicialmente entre os 
encargos da contratada e a retribuição da contratante, pelo justo valor dos serviços, 

O presente instrumento poderá a qualquer tempo e por qualquer das 
partes ser rescindido, sem ônus adicional para quem fizer uso desta faculdade, desde 

A CONTRATANTE poderá unilateralmente rescindir o presente 
instrumento independente de interpelação judicial ou extrajudicialmente nos seguintes 

ou cumprimento irregular das 
cláusulas contratuais, lentidão, atraso injustificado, paralização, desatendimento de 
determinações regulares de autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 

Transferência no todo ou em parte das obrigações decorrentes do instrumento 

Falência, concordata, cisão total ou parcial, insolvência civil, dissolução da 
a finalidade ou da estrutura da 

A CONTRATADA prestará no prazo de 5 (cinco) dias úteis, garantia 



 

 

14.1-
através de seus empregados ou prepostos à CONTRATANTE ou a terceiros decorrente 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou deduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento previsto na cláusula anterior.
 
Cláusula Décima Quin
 
15.1-
presente contrato no Diário Oficial do Distrito Federal correrão à conta da TCB.
 
15.2-
publicado
 
15.3-
normas pertinentes da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
 
Cláusula Décima Sexta 
 
16.1-
oriundas da execução do presente contrato e todas as suas condições sem nenhuma 
exceção, com expressa renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
 
16.2-
achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Termo de Contrato, através de 
assinatura eletrônica via sistema SEI/GDF, onde dispensam a presença e assinatura de 
testemunhas sem prejuízo das obrigações neste instrumento assumidas
 

    

-  O CONTRATADO é responsável pelos danos causados diretamente ou 
avés de seus empregados ou prepostos à CONTRATANTE ou a terceiros decorrente 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou deduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento previsto na cláusula anterior.

Cláusula Décima Quin

-  Todas as despesas e providências com a publicação do extrato do 
presente contrato no Diário Oficial do Distrito Federal correrão à conta da TCB.

-  Os atos de aplicação das penalidades previstas neste contrato, serão 
publicados no Diário Oficial do Distrito Federal.

-  Os casos omissos serão dirimidos pelos ditames do Capítulo III e demais 
normas pertinentes da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

Cláusula Décima Sexta 

-  Fica eleito o foro de Brasília 
oriundas da execução do presente contrato e todas as suas condições sem nenhuma 
exceção, com expressa renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

-  E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratado
achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Termo de Contrato, através de 
assinatura eletrônica via sistema SEI/GDF, onde dispensam a presença e assinatura de 
testemunhas sem prejuízo das obrigações neste instrumento assumidas

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVO

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

O CONTRATADO é responsável pelos danos causados diretamente ou 
avés de seus empregados ou prepostos à CONTRATANTE ou a terceiros decorrente 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou deduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento previsto na cláusula anterior.

Cláusula Décima Quinta 

Todas as despesas e providências com a publicação do extrato do 
presente contrato no Diário Oficial do Distrito Federal correrão à conta da TCB.

Os atos de aplicação das penalidades previstas neste contrato, serão 
s no Diário Oficial do Distrito Federal.

Os casos omissos serão dirimidos pelos ditames do Capítulo III e demais 
normas pertinentes da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

Cláusula Décima Sexta –

Fica eleito o foro de Brasília 
oriundas da execução do presente contrato e todas as suas condições sem nenhuma 
exceção, com expressa renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratado
achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Termo de Contrato, através de 
assinatura eletrônica via sistema SEI/GDF, onde dispensam a presença e assinatura de 
testemunhas sem prejuízo das obrigações neste instrumento assumidas

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
COLETIVOS DE BRASÍLIA

ASSESSORIA JURÍDICA 

O CONTRATADO é responsável pelos danos causados diretamente ou 
avés de seus empregados ou prepostos à CONTRATANTE ou a terceiros decorrente 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou deduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento previsto na cláusula anterior.

ta – Da Publicação

Todas as despesas e providências com a publicação do extrato do 
presente contrato no Diário Oficial do Distrito Federal correrão à conta da TCB.

Os atos de aplicação das penalidades previstas neste contrato, serão 
s no Diário Oficial do Distrito Federal.

Os casos omissos serão dirimidos pelos ditames do Capítulo III e demais 
normas pertinentes da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

– Do Foro 

Fica eleito o foro de Brasília 
oriundas da execução do presente contrato e todas as suas condições sem nenhuma 
exceção, com expressa renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratado
achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Termo de Contrato, através de 
assinatura eletrônica via sistema SEI/GDF, onde dispensam a presença e assinatura de 
testemunhas sem prejuízo das obrigações neste instrumento assumidas

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA

 
 
 

ASSESSORIA JURÍDICA 

O CONTRATADO é responsável pelos danos causados diretamente ou 
avés de seus empregados ou prepostos à CONTRATANTE ou a terceiros decorrente 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou deduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento previsto na cláusula anterior.

Da Publicação 

Todas as despesas e providências com a publicação do extrato do 
presente contrato no Diário Oficial do Distrito Federal correrão à conta da TCB.

Os atos de aplicação das penalidades previstas neste contrato, serão 
s no Diário Oficial do Distrito Federal.

Os casos omissos serão dirimidos pelos ditames do Capítulo III e demais 
normas pertinentes da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

 

Fica eleito o foro de Brasília – 
oriundas da execução do presente contrato e todas as suas condições sem nenhuma 
exceção, com expressa renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratado
achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Termo de Contrato, através de 
assinatura eletrônica via sistema SEI/GDF, onde dispensam a presença e assinatura de 
testemunhas sem prejuízo das obrigações neste instrumento assumidas

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
DE BRASÍLIA LTDA. 

ASSESSORIA JURÍDICA – ASJUR
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O CONTRATADO é responsável pelos danos causados diretamente ou 
avés de seus empregados ou prepostos à CONTRATANTE ou a terceiros decorrente 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou deduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento previsto na cláusula anterior.

Todas as despesas e providências com a publicação do extrato do 
presente contrato no Diário Oficial do Distrito Federal correrão à conta da TCB.

Os atos de aplicação das penalidades previstas neste contrato, serão 
s no Diário Oficial do Distrito Federal. 

Os casos omissos serão dirimidos pelos ditames do Capítulo III e demais 
normas pertinentes da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 Distrito Federal, para dirimir as dúvidas 
oriundas da execução do presente contrato e todas as suas condições sem nenhuma 
exceção, com expressa renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratado
achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Termo de Contrato, através de 
assinatura eletrônica via sistema SEI/GDF, onde dispensam a presença e assinatura de 
testemunhas sem prejuízo das obrigações neste instrumento assumidas

SOCIEDADE DE TRANSPORTES 
LTDA. – TCB

ASJUR/TCB 

SGON, Quadra 06,  Lote Único,  Bloco “A”

O CONTRATADO é responsável pelos danos causados diretamente ou 
avés de seus empregados ou prepostos à CONTRATANTE ou a terceiros decorrente 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou deduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento previsto na cláusula anterior.

Todas as despesas e providências com a publicação do extrato do 
presente contrato no Diário Oficial do Distrito Federal correrão à conta da TCB.

Os atos de aplicação das penalidades previstas neste contrato, serão 

Os casos omissos serão dirimidos pelos ditames do Capítulo III e demais 
 

o Federal, para dirimir as dúvidas 
oriundas da execução do presente contrato e todas as suas condições sem nenhuma 
exceção, com expressa renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratado
achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Termo de Contrato, através de 
assinatura eletrônica via sistema SEI/GDF, onde dispensam a presença e assinatura de 
testemunhas sem prejuízo das obrigações neste instrumento assumidas

TCB 
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www.tcb.df .gov.br

O CONTRATADO é responsável pelos danos causados diretamente ou 
avés de seus empregados ou prepostos à CONTRATANTE ou a terceiros decorrente 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou deduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento previsto na cláusula anterior.

Todas as despesas e providências com a publicação do extrato do 
presente contrato no Diário Oficial do Distrito Federal correrão à conta da TCB.

Os atos de aplicação das penalidades previstas neste contrato, serão 

Os casos omissos serão dirimidos pelos ditames do Capítulo III e demais 

o Federal, para dirimir as dúvidas 
oriundas da execução do presente contrato e todas as suas condições sem nenhuma 
exceção, com expressa renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, depois de lido e 
achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Termo de Contrato, através de 
assinatura eletrônica via sistema SEI/GDF, onde dispensam a presença e assinatura de 
testemunhas sem prejuízo das obrigações neste instrumento assumidas. 
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O CONTRATADO é responsável pelos danos causados diretamente ou 
avés de seus empregados ou prepostos à CONTRATANTE ou a terceiros decorrente 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou deduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento previsto na cláusula anterior. 

Todas as despesas e providências com a publicação do extrato do 
presente contrato no Diário Oficial do Distrito Federal correrão à conta da TCB. 

Os atos de aplicação das penalidades previstas neste contrato, serão 

Os casos omissos serão dirimidos pelos ditames do Capítulo III e demais 

o Federal, para dirimir as dúvidas 
oriundas da execução do presente contrato e todas as suas condições sem nenhuma 
exceção, com expressa renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

s, depois de lido e 
achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Termo de Contrato, através de 
assinatura eletrônica via sistema SEI/GDF, onde dispensam a presença e assinatura de 
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O CONTRATADO é responsável pelos danos causados diretamente ou 
avés de seus empregados ou prepostos à CONTRATANTE ou a terceiros decorrente 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou deduzindo essa 

Todas as despesas e providências com a publicação do extrato do 

Os atos de aplicação das penalidades previstas neste contrato, serão 

Os casos omissos serão dirimidos pelos ditames do Capítulo III e demais 

o Federal, para dirimir as dúvidas 
oriundas da execução do presente contrato e todas as suas condições sem nenhuma 

s, depois de lido e 
achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Termo de Contrato, através de 
assinatura eletrônica via sistema SEI/GDF, onde dispensam a presença e assinatura de 


